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Copia ila carta de ffiag.'10 solire as eoniliçõers p se hão de por na M a t a ç à o do Contrato tios Dízimos desta Capitania, e as p se não devem admitir, 
Dom Joam por graça de DEOS, Rey de Por-

tugal, e dos Algarves, daquem, e dalém mar em 
Africa, Suor de Guiné, etc. 

Faço saber a vós Goueruador, e Çapitão geral 
do Estado do Brazil que se vio a vossa carta de 
treze de Setembro do anno passado, e o treslado 
que com ella me remetestes das condiçõens com 
que se arematou o Contrato dos dizimos Reaes a 
Manuel Luiz Velho, no anno de sete centos e doze 
para sete centos e treze em que não pode hauer 
alteração, por estarem aceitas e celebradas, porem 
nos que se arematarem daqui em diante fareis com 
que nas condiçoens delles se fação as declaraçõens 
seguintes: Primeyramente que se declarem as pro-
pinas que se hão de pagar a todos os officiaes da 
faz."" Real, Ministros, e Secretario desse Estado, e 
as quantias que a cada hum toca na forma do Re-
gimento novo; e que na segunda condição se de-
clare que nos contratos grandes que não possa o 
contratador que arematar admitir mais que trez até 
quatro socios, e nos pequenos até tres, por ser essa 
condição na forma do Regimento da t'az. f t, e se deve 
meter no termo de arematação: e pelo que res-
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peita a terceira, e nova condição, fareis que daquy 
em diante se aceite, mas que em nenhum cazo se 
amplie a favor dos contratadores, antes podendo ser 
se modere, e restrinja a favor de minha Real faz." 
e quanto a condição quinze senão concedão mais 
praças, nem se obriguem aos particulares a com-
prarem-nas, mas somente que o Gou. o r , e Prou. o r mor 
farão toda a dillig. c i ! l por bom modo para moverem 
alguns moradores a que as comprem. 

Ultimamente ordeno que a condição dezanove 
senão admita mais nesse contrato visto a nova for-
ma que neste p . a r tenho dado, o que vos hey por 
m. t 0 recomendado. 

El-Rei Nosso S. r o mandou por Miguel Carlos 
Conde General da Armada do mar oceanno dos seus 
Cons. 0 8 de Estado e Guerra e Presidente do Cons.0 

Ultr. r o e se passou por duas vias. Dionizio Cardozo 
Pr. a a fiz em Lisboa a vinte e seis de Janeiro de 
mil setecentos e quatorze. O Secretario André Lo-
pes de Laure a fiz escrever. — Miguel Carlos. 

Por desp. 0 do Cons.0 Ultr." de 24 de Janeiro 
de 1714. Cumprasse como El-Rey meu S. r manda, 
e registresse nos l. o s da Secretaria do Estado, e 
nos da faz. a real delle a que tocar. B. a e Julho 4 
de 1714. Marquez de Angeja. 

Carta Regia ordenando m Santos pertença ao Rio fle Janeiro 
Dom João por graça de D. s Rey de Portugal c 

dos Algarves, daquem e dalém mar em Africa senhor 
de Guiné, etc. — Faço saber a vos Gov. o r e Cap. m 

G.1 da Cap." i l1 do Rio de Jan. r o q' se vio o q' infor-
mastes em carta de 8 de Junho deste anuo, como 
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se vos havia ordenado sobre a reprezentação q' o 
Gov. 0 1 e Cap. m GD.1 de S. Paulo, e minas havia feito 
p. a servir aquelle Governo a praça de Santos : e 
suppostas as vossas rezões; fuy servido resolver q' 
a praça de Santos deve ficar debaixo da jurisdição 
desse Gov . 0 do Rio de Jan. r 0 , como está determi-
nado, e assim deveis pôr todo o cuydado em ser 
bem municiada a d. a praça soccoiTendoa de tudo 
q.'° for necess. 1 0 p. ; i qualquer accasião q' se offereça; e 
ao Gov.01' G.1 de S. Paulo se aviza dessa resoluçíXo 
e que havendo occasião de ser soccorrida q' assim 
elle como vós, lhe deveis acudir mutuam. t e como 
for necess." p . a a sua defeza e conservação. El-Rey 
nosso S. 1 ' o mandou por An. t 0 Roiz da Costa e o 
D.0 1' Frau. 0 0 Monti*.0 de Miranda conselheiros do seu 
Conselho Utr.° e se passou por duas vias. Miguel de 
Macedo Ribr." a fez em Lix. : 1 a vinte e outo de 
Outr. 0 de mil sete centos e quatorze; o secrèt.^ André 
Lopes da Lavre a fez escrever. 

Ant.°Roiz da Costa — Fran.™ Montr.0 de Miranda. 

Carta Regia sobre a fortaleza de Santos 
Dom João por Graça de Deos, etc. — Faço 

saber a vós G. u l e Capitão G.1 do Rio do Janr." q' 
vendo a conta que me destes das forteficações da 
Praça de Santos dezenhadas pello Engenheiro digo 
Brigadeiro João Masse, e reconhecendo q' a mais 
persiza q' se deve fazer hé a da Barra de S. Amaro 
p." cuja despeza se offerece M. e l de Castro de 
Olivr." na pro])osta que fez, e se não deve despre-
zar 110 tempo prez."3 a respeito da sua Grande dis-



peza o que a faz.'1'1 real não pode suprir fui servido 
rezolver em 24 do prezente mez, e como em Con-
sulta do meu Concelho Ultr . 0 mandei insinuar ao 
d." M.cl de Castro de 01ivr. a que eu asseito a offerta 
que faz de correr por sua conta toda a dispeza 
da dita fortaleza na forma da sua planta, e q' acabada 
q' seja com a perfeição desenhada lhe prometo fa-
zer afectiva a m. c e de foro de fidalgo, o habito de 
Xp.° p. a elle com SO mil réis de tença pagas na 
faz. , l a real de Santos, e outro habito de Xp.° p. a seu 
filho e 40 mil reis de tença afectivos asentados na 
mesma p. t u e hú off,° nas minas que renda até 40$ 
reis com declaração q' as tais m.eL's terão effeito aca-
bada a dita obra p. a a qual mandareis assistir a ella 
lui engenheiro e depois de finda se mandará exa-
minar pellos engenheiros de milhor conta, e satisfa-
ção p. a q' vejão se fez comforme a planta q' se 
delineou p. a esta fortaleza p. a antão ter effeito a 
tais m. c e s — El-Rey N. S. r o mandou, ele. Em 1 ix. a 

26 de Janr.° de 1715. 

Carta Regia solire deserções da gnaroição de Santos 
Dom João por graça de I)eos Rey de Portu-

gal e dos Algarves daq."1 e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc. 

Paço saber a vós Mestre de Campo da Praça 
de Santos que se vio a vossa Carta de dessacçeis 
de Feuerelro do anno passado, em que vos quexais 
de se acharem os soldados desse Prezidio por far-
dar ha quatro ânuos, e sem serem soccorridos ha 
quatro mezes, de que procedia dezertarem, e que 



dando disto Conta ao Governador do Rio de Janeiro; 
duvidava acodir a esta falta sem nova ordem minha. 
E pareceo diservos que ao Governador, e Capitão 
geral do Rio de Janr. 0 se ordena que não havendo 
effeitos na fazenda Real dessa Provedoria que che-
gue para pagamento dos soldados que a guarnecem 
o que faltar se supra pella fazenda real do Rio de 
Janeiro e (jue da mesma maneira os mande fardar 
com as fardas q' se mandão deste Reyno, e quando 
estas faltem se uze com elles o mesmo que se obser-
var com os soldados dos terços daquella Praça dos 
quais lié também a infantaria, e officiais que prezi-
dem essa de Santos, e não ser justo que se lhes 
falte; De que vos avizo para terdes noticia desta 
minha rezolução. El-Rey nosso Snr' o mandou por 
João Telles da Silva e Antonio Roiz' da Costa Con-
selheiros do seu Conselho Ultr." Manoel Gomes da 
Silva a fes em Lisboa a uinte e dous de Fevereiro 
de mil sete sentos e dezaceis. O Secre. t r o André 
Lopes da Lavre o fez escrever. — João Telles da 
Silva — An.10 llois, da Costa. 

Carta Rc£ia sobre soldados de S. Vicente v i r e m presidiar Santos 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarves daq. m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Faço saber a vós Mestre 
de Campo e Governador da Praça de Santos q' os 
officiaes da Camara da Villa de São Vicente se 
me queixarão de q' naquella Villa se tirão muitos 
soldados moradores p. a prezidiarem essa praça de 
Santos uzandose para este effeito de algiías violen-
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cias destituindose por este Caminho aquella terra de 
defensores para se poder Conseruar se os inimigos 
a invadirem. Me pareceo ordenamos q' 110 fazer da 
gente p. a o prezidio de Santos Vos hajais com tal 
moderação q' não tireis daquella villa, mais q' os 
soldados q' forem mais desobrigados e q' não fação 
falta p. a a sua deffença, e beneficio daquella terra. 

El-Rey nosso S. r q' mandou por João Telles da 
Silva e Antonio Roiz da Costa Conselheiros do seu 
Conselho Ultramarino e se passou as duas vias. Mi-
guel de Macedo Ribeiro a fez em Lisboa a vinte 
e seis de Dez.'" de mil sette centos e dezaceis. O 
Secrt." André Lopes da Lavre a fiz escrever. — João 
Telles da Silva. — Ant.° Roiz da Costa. 

Carta Regia solire a Itlia de Santa Catliarina ser dada a Sebastião da Veiga Cabral 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarves daq. m e dalém mar em Africa 
S. r de Guiné, etc. Paço saber auós Mestre de Campo 
Gouernador da Praça de Santos que por parte 
de Sebastião da Veiga Cabral se me fez a petição 
de que com esta se uos emvia a copia asignada pello 
Secretr." do meu Conselho Ultramarino em que pede 
lhe faça mercê do senhorio e propriedade da Ilha 
de Santa Catliarina, dezerta, e inhabitada, na forma 
q' se tem praticado com as pessoas q' fazem e 
leuantão a. sua custa algua villa. E pareceo orde-
namos informeis com vosso parecer declarando o 
estado em que se acha a Ilha, circunferência q' tem, 
a fortificação de que neceeita, e gente para a guar-
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necer, artilheiros, e armas, e que Villas e povoa-
ções se poderão comraodam.' 0 nella estabellecer, e 
de quantos vezinhos e qual hé a quallidade da terra 
e que frutos nella se produzem, e podem pro-
duzir; e asentando na fortificação e artilharias de q' 
nececita, e direis pouco mais ou menos pellas in-
formações q' com os Engenheiros tomardes, a des-
peza q' com a d.a fortificação e artilharias se poderá 
fazer e com o prezidio, cuja informação remetereis 
com as mais declarações q' entenderdes podem ser 
conuenientes, e Conducentes a mesma matéria; 
El-Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Silva 
e Antonio Roiz da Costa Conselheiros do seu 
Cons.0 Ultramarino e se passou por duas vias. Mi-
guel de Macedo Ribeiro a fez em Lix. a occidental a 
onze de Março de mil sette centos, e dezacete. — 
O Secretr." Andre Lopes da Lavre a fez escrever. 
Joam Telles da Silva — Ani." Roiz da Costa. 

Carta Regia sjbre as vantagens ilo porto de Santa Catharin?, 
a t a r t a n c i a de peixes e entras cominodi: ades 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
tugal e dos Algarves daquem e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vos Mestre 
de Campo Governador da praça de Santos que por 
ser conveniente a meu serviço, Me pareceo ordenar-
vos, examineis se a entrada dos Navios 110 porto da 
Ilha de Santa Catharina hé com facellidade e se 
tem monção em algum tempo doanhoasiin por ventos 
como pella correnteza das agoas, e se 110 ditto porto 

& 
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estão de todo o tempo seguras as embarcações, e 
no ditto porto ha abundancia de peixe e se pode 
haver pescaria de Baleyas e se a ditta Ilha hé sadia 
e de bons ares e se tem boas agoas, e se a terra 
hé montuoza, ou campinas, a que chamão Maçapés, 
e do tempo em que esteve povoada e se lhe ficou 
algum gado ou tem alguns fructos, e pella parte do 
mar, se tem algum dezembarcadoiro por cauza da 
terra ser baixa e se a Ilha da Gallé tem porto por 
algúa parte e se tem agoa, e lenha, e inquirireis 
também da Ilha do Arvoredo, e se a terra fronteira 
de Santa Catliarina, a que chamão Manduui, hé Mon-
tuoza, com mattos, e se tem abundancia de agoa 
e hé sadia, informandovos também da Bahia, que 
fica de fronte da lllia da Gallé, anceada das Garoupes, 
e do Bio Tramaude se há gentio no ditto Citio apon-
tado do Rio Mandoui athé o Rio Tramaude, e se 
ficão os Campos perto, e se nelles ha gado, ou o 
gentio faz algum resgate, se ha noticia que os Cas-
tilhanos venhão aquelle Certão buscar a erva Con-
gonha porque os moradores do destricto de Sam 
Paul lojá so emcontrarão, se feita hua Fortaleza em 
terra firme, ou na entrada do porto da Ilha de Sancta 
Catliarina defenderá que entrem leuantados, ou ou-
tras quaesquer embarcações procurando todas estas 
noticias do ditto porto e destricto, tirando as de 
homens Certanejos, e Práticos da nauegação por 
termos judicial feito por escriuão e nas preguntas 
se saberá se se fez esta delligencia comfonne vos 
mando, e declarareis também se o pouoarse o ditto 
destricto, poderá servir para o augmento da Nossa 
Colonia pella promptidão dos soccorros, e nauegação 
dos Castelhanos para Buenos Ayres. Esperando do 
vosso zello ponhaes neste particular a averiguação 
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qual pede a qualidade desta matéria. El-Rey nosso 
Senhor o mandou por João Telles da Silva, e An-
tonio Roiz da Costa Conselheiros do seu Conselho 
Ultr.0 e se passou por duas vias. Theotonio Pereira 
de Castro a fez em Lisboa Occidental a dez de 
Abril de mil e sette centos e dezasete. O secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fez escrever. — João Telles 
da Silva — Ant." Roiz da Costa. 

Carta Regia s o t a as . fortif icações ila Praça de Santos 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarves da q.m e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc. — Paço saber avós Luiz 
Antonio de Sá Queiroga Gouvernador da Praça de 
Santos, que se vio a conta que me destes em carta 
de vinte e quatro de Julho do anno passado, remet-
tendome a planta do Estado em que a achastes. 

Em quanto as Fortalezas, que a de Santo Amaro 
da Barra grande para estar em sua ultima prefei-
ção necessitava de parapeitos, hum reduto em toda 
sircumvalação do monte, e correrse bua cortina pella 
parte do Rio, fazerçe a porta, e outra caza de 
polvora, e acabar a cortadura que está Principiada. 
Que a outra Fortaleza que nessa mesma praça se 
obrigára a fazer Manoel de Castro de Oliveira não 
tinha mais obra feita que os Angullos que formão 
a Pendia, levantados quatro palmos da supreficie da 
terra que na barra de Bertioga está hum reduto de 
fachina, mas como esta matéria era pella corrupção 
pouco durável, e a barra necessitava de deffença 
era necessário fazerçe de pedra e cal, (pie vosso 
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antecessor vos entregara Ima planta que o brigadeiro 
João Massé alii deicliára para o dezenho de 
bua Fortaleza que se devia fazer nessa villa de 
que ja se me déra Conta que quando eu fosse ser-
vido mandar fazer esta obra, ou outra qualquer 
nessa mesma praça, que nella não havia bastantes 
Consignações, porque as que liã mal cliegão para 
pagamento dos soldados, e folha ecleziastica, e das 
obras q' até gora se tinha feito se deuia ainda bas-
tante quantia aos officiaes, e vendo o mais que 
neste particular me reprezentais. Me pareceo orde-
namos que Procureis pôr em sua ultima prefeição 
a Fortaleza da Barra, e as mais obraz que apontais 
Contiguaz a raezma Fortaleza, e que me deis conta 
todos os annos do que obrastes neste particular. 
EL-Rey Nosso Senhor o mandou por João Telles da 
Silva, e Antonio Roiz da Costa Conselheiros do seu 
Conselho Ultr.° e se passou por duas vias. Manoel 
Gomes da Silva a lis em Lisboa Occidental a doze 
de Outubro de mil e sete sentos e dezucete. O 
secre. , r o André Lopes da Lavre a fez escrever. 

Joam Telles da Silva. — Ant." Bois da Costa. 

Carta Regia ordenando p c sc forneça força ao Ouvidor Parflinlío 
para uma importante deligencia 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarves da q . m e dalém mar em Africa 
Sn. o r de Guiné, etc. Faço saber a vos Governador 
da praça de Santos, que ao Ouvidor geral da Ca-
pitania de São Paulo Raphael Pires Pardinho fui 
servido encarregar por rezolução minha desde Ou-
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tubro deste prezente anno tomada em consulta do 
meu Cons." Ultr. 0 de bua deligencia de grande im-
portancia p. a cujo effeito llie ordeno p. a q' a faça 
com toda a seguransa, e tenha quem auxilie tudo 
o q' tocar a justiça vos pessa doze soldados dos q' 
guarnecem essa praça declarando a este Ministro 
que a dita infantaria não só há de venser os seus 
soldos em quanto se detiver na dita deligencia, mas 
que se lhe há de pagar bua pataca a cada hum 
l>or dia, que fazem dezaceis vinteis em quanto se 
detiverem nesta deligencia a custa dos culpados: 
ordeno vos que pedindo vos os ditos soldados lhes 
deis infalivelmente, de que vos avizo para que tenhais 
entendido do que heis de executar neste particular (1). 

El-Rey nosso S. r o mandou por João Telles da 
Silva e Antonio Roiz da Costa Conselheiros do seu 
Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias 
Antonio de cobellos Pereira a fez em Lisboa occi-
dental a doze de Outubro de mil sette centos e de-
zacete. O secretr. 0 Andre Lopes da Lavre a fiz 
escrever. 

Joani Telles da Silva. — Aut." Roiz da Gosta. 

Carla Regia sobre v i s i ta s de navios estrangeiros ao Porto de Santos 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

c dos Algarves daquem e dalém mar em Africa 

(•) Aqui hii mysterio acerca desta importante del igencia; mas 
parece que elle deve ter sida dirigida para a prisão de Bartho 
lomeu Fernandes de Faria pela violência <|ue praticou contra os 
contratadores do sal em Santos em 1711. vide. vol. 111. pags. 

e 6y, (A', da K.) 
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Senhor de Guiné, etc.—Faço saber auós Governa-
dor da Praça de Santos que como esse porto seja 
de tanta importancia, e fique mui vezinho as minas, 
e a este respeito se entenda que será mui procurado 
das Nações Estrangeiras, para que sucite toda a 
duvida que se possa offerecer sobre á intelligencia 
do meu Alvará de sinco de Outubro de mil e sete 
centos e quinze: Me pareceo mandaruos declarar por 
rezolução de vinte deste prezente mes e anno em 
Consulta do meu Conselho Ultr/ que sendo cazo que 
alii vá algua embarcação de Estrangeiros fa(,*a a 
delligencia dos exames que se aponta no ditto Alvará 
o Juiz de fora, e uós julgareis se aribada foi justa 
ou afectada, e os auttos originais remetereis a Rei 
lação da Bahia para nella se executar o que se 
exprime no mesmo Alvará e esta minha despozição 
mandei partecipar ao Governador, e Capitão general 
desse Estado, e para que Conste a todo o tempo 
o que nesta parte determinei fareis com que se 
registe esta minha ordem nos livros da Secretaria 
e nos da Camara dessa Villa, e enuiando me certidão 
de como assim o executastes. El-Rey nosso Snr' 
mandou por João Telles da Silva e Antonio Roiz 
da Costa Conselheiros do seu Conselho l ltr.° e se pas-
sou por duas vias. Manoel Gomes da Silva a tis em 
Lisboa occidental a uinte e seis de Abril de mil e 
sete sentos e dezanove. O secret.'" André Lopes da 
Lavre a fez escrever. — Joãm Telles da Silva. —-
Ant.0 Roiz da Costa. 
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Carta Regia solire as festas reaes em Santos, p e a camara não 
pode fazer por ser muito pobre 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg." daq. m e dalém mar em Africa Snr' 
de guiné, efe. — Paço saber avos Ayres de Said." 
de Albuq.e Gove.01' e Capp. i , m gn.1 da Cappitauia do 
Rio de Janr. 0 q' o Juiz de fora da praça de S. t o s me 
fez prez. t e em carta de quinze de septr. 0 do anno 
passado q' nenhuma Camera achava mais destetuida 
de rendim.' 0 do q' a da d". V:L. pois se achava com o 
limitado dos sellos q' eu fora servido consignar-lhe 
despois q' mandava incorporar na minha real faz d." 
o subsidio e novo imposto q' a mesma Camera ti-
nha de reiulim. 1 0 por cuja causa senão fazem há 
tempos as quatro festas reaes, e por os procurado-
res q' servem nella serem m. t 0 pobres e não pode-
rem suprir aos gastos das mesmas festas nas quaes 
se poderia dispender duz. t o s mil reis, e que sendo 
eu servido devia ordenar ao P. o r da Faz. d a da d." V.!1 

assista com elles fazendo entregua ao procurador q 1 

servir na Camera em o principio do anno a qual fi-
que sempre com o rendim. t 0 dos sellos para satisfa-
rão no q' abrangerem do sdlaria q' se dá ao escrivão 
delia e Alcaide e reedeficação das pontes da mesma 
V. a e mais pessoas da Camr." e gastos q' com ò 
ouvidor g.1 da Comarca se fazem os seus oficiaes, 
q.'1" cliegão a d." V. a encorreição ou a delligencias 



do meo real serviço; Me pareceo ordenarvos infor-
meis com vosso parecer declarando q' meyo pode 
haver p. : i se ocorrer com mais suavid. 0 a indigência 
desta Camera sem vexação do povo, e q' rendas se 
tirarão a camera e se incorporarão na fazd." real e 
q.'° importão e com q' rendim.' 0 ficou a mesma came-
ra e se hé o q' basta p."acuidir as despezas q' são ne-
cessárias, e neste particular ouvireis tão bem 
ao P. o r da fazd." real da V . a dandome de tudo 
conta p. a q' neste p. "r possa mandar dar a provi-
dencia q' for mais convenien.' 6 El Rey nosso S. 0 ' o 
mandou por João Telles da S. a e An. t 0 Roiz da Costa 
Conselhr. 0 3 do seu Cons.0 Ultr.0 e se passou por 
duas vias. 

Anto de Cobellos P r / a fez em L. : i occ.:" a vinte 
e sette de Nover. 0 de mil esette centos e dezanove. 
O Secretario André Lopes da Laura, a fez escre-
ver . João Telles da S.'1 — Antonio Roiz da Costa. 

Carta Regia declarando o porto de Santos franco para os 
navios do Reino 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarves daq. m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc. Paço saber a vos João da Costa Prr.% 
Gov.0' da Praça de Sautos, que por alguas concide-
raçoes que se offerecerão de meu real serviço; houve 
por bem de mandar declarar por rezolução de vinte 
do mes de Fevereyro proximo passado deste pre-
zente anno, que o porto dessa praça de Santos fique 
aberto e franco e com liberdade de lurem ael le em 
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direitura os Navios deste Reino com a condição q' 
os q' forem a elle virão na frota do Rio de Janeiro; 
e p. a que viesse a noticia de todos os meus vassallos 
esta minha dispoziçâo mandei fixar edditaes assim 
nesta Cid.0 como na do Porto e na villa de Vianna. 
E se vos adverte q' de todas as fazendas que forem 
nos ditos Navios á esse porto se há de pagar a 
minha real faz.11 a dizima nessa Alfandega, assim como 
a costuinão pagar nado Rio deJanr." no que poreis 
hú muy p. i r cuidado e a mayor exacção p. a q' se não 
desencaminhem os direitos que me são devidos de 
q' vos avizo p. a q' tenhaes entendido o q' nesta parte 
determiney, e esta minha ordem fareis com q' se re-
giste nos L. o s da secretr. a desse governo e nos da fa-
zenda e mais partes onde convier. El Rey nosso S.1 o 
mandou por João Telles da Silva e o D. o r Alexandre 
da Silva conv' concelheiros do seo cons.0 Ultr." e se 
passou por duas vias. Antonio de Cobellos Pr . n a fez 
em L. a occ. a l a quatro de Março de mil sette centos e 
vinte. O secr."'0 André Lopes da Lavre a fiz escre-
ver. — João Telles da Silva — Alex. 0 da Sylva 
Correa (1). 

Carta Regia sobre o contracto dos dízimos e fianças 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Algarves daq.'" e dalém mar em Africa Senhor 
cie Guiné, e t c . — P a ç o saber auos Gouvernador (la 

(I) Alexandre da Silva Corrêa era um paulista i l lusire, neto 
de João Pires—o l'ae riu Palria; estudou em Coimbra, onde serviu 
de lente muitos annos, exerceu altos cargos na administração do 
reino e morreu em 1728 com fama de muito honrado e caridoso. 

3 (.V. da 11.) 
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Praça de Santos, que vendo a conta que me deu o 
Ouu. o r geral de São Paulo da arematação que veio 
fazer a essa villa do Contracto dos Dízimos delia 
com a a Sistencia do Prouedor da fazenda, e vossa 
aprovação e copia das Condições com que se arematou 
tomando por rezolução não observar nas fianças o 
abuzo que se praticava nos contractos antecedentes 
de se não aceitarem por fiadores delles senão pes-
soas moradores nessa Villa do que se seguira prejuízo 
ao mesmo contracto sendo esta a cauza que obri-
gara a aceitar para o prezente sinco fiadores em 
São Paulo abonados perante o mesmo Prouedor: 
Me pareceo aprovar a ditta forma por rezolução de 
onze do prezente mez, e anno em Consulta do meu 
Conselho Ultr. 0 porque a fiança restricta o sereru os 
fiadores moradores em certo lugar pode ser muito 
prejudicial ao augento dos arendamentos, nem a 
exaccão, e cobrança se pode dizer mais deficultoza 
estando os fiadores em parte donde tenho Menistros 
por quem se pode fazer. De que uos avizo para o 
terdez entendido que sobre este particular fui ser-
vido Rezolver, e asy o mando declarar ao Prou. 0 1' 
da faz." El-Rey nosso Snor o mandou por João Telles 
da Sylva, e D. o r Alexandre da Sylva Correa Con-
celheiros do seu Conselho Ultr. 0 e se passou por 
duas vias. Manoel Gomes da Sylva a fiz em Lisboa 
occidental a quinze de Março de mil e sete sentos 
e vinte. O Secr. t r o André Lopes da Lavre a fez es-
crever—Joãm Telles da Silva—Alex. da Silva Correa. 
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car ia Regia sobre a fnnilação de nm hospício do Carmo 
&111 Ytú 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarves daq.m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc. — Paço saber auós Gouvernador e Capitão 
general da Cap. i a de São Paullo q' os officiais da 
Camera da V. a de nossa Senhora da Candelaria me 
prezentarão na Carta cuja copia com esta se vos 
remete a grande consolação q' terião em se lhes 
conceder haver nella hum hospício de relligiosos de 
Nossa Sr. a do Carmo de cuja obra rezultaria muito 
seruiço a Deos nosso S. o r e lograrião dos exer-
cícios espirituaes os m. t o s terceiros q' havia naquelle 
pouo. Me pareceo ordenar-vos imformeis com vosso 
parecer, e se convém Concederse a edificação do 
d.° hospício, e se os moradores da dita villa querem 
concorrer para a despeza da obra do d.° hospício, e 
p. a o mais q' he necessário para Conseruavão e sus-
tentação do d.° hospício. E L Rey nosso S. r o mandou 
por João Telles da Silva e Antonio Roiz da Costa, 
Conselheiros de seu Conselho Ultramarino, e se passou 
por duas vias. Miguel de Macedo Ribeyro a fiz em 
Lisboa occ. a l a sinco de Dez. 0 de mil sete centos e 
vinte. O secre.'1'" André Lopes da Lavra a fez escrever 
— Joam Telles da Silva—Ani." liou da Costa. 
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Representação do Povo de Sorocaba 
Senhor: 
Expõem ;i V. Mag. d e os officiais da Camara de 

V. Mag.dfe da V." de Sorocaba q.' m. t o p. t 0 deste Povo 
se achão Terceyros filhos da ordem de Nossa S . r a 

do Carmo os quaes acodem com gr. 0 fervor as 
obrigaçõens da d. a bordem a V. a de Ytú distancia 
de cinco léguas: onde assiste hum relligiozo poi-
sou Comisario com seo companheiro assistindo lhes 
com o bem experitual nos exercícios da bordem ; e 
como 11a V. a de Itú bonde assistem os dous relli-
giozos a maior p. t 0 daquelle Povo sam Terceyros, 
e de ambas as V. a s se considera grande numero de 
Irmãos Terceyros, e não poderem os dous relligiozos 
assistirem sós, e darem expedissão aos exercícios 
da d. a bordem a V. a Mag. d e emploramos por serviço 
de N. S. r a e salvaçam das Almas conceder licença 
de se formar hum hospício na V." de Itu onde 
possão assistir mais alguns relligiosos : e senão ex-
perimentar faltas nos exercícios da d. a bordem e ve-
ncraçõens da May de D. s e bem esperitual das Al-
mas. E portanto beneficio deprecamos a Deos pros-
pere a V. Mag."° por fellices, e dillatados an. s p. a 

augmento do seo Reyno e Comçollaçam de seus 
Vassallos. V. a de Sorocaba de Mayo 25 de 1720 
an. s . Aos pés de V. Mag. d e João Bicudo de Proença 
— Mathias de Madurèyra Calheiro — Miguel de 
Barros — Manoel JJ.°* Moreyra Cabral — Martinho 
de Faria — Manoel Pr.'1 



Representai ã ) tia Camara (te Ytn solire o mesmo assumpto 
Senhor : 
A distancia desta villa a Cid.0 de S. Paulo nos 

distituhe dos bens q' podíamos lograr com ter aos 
Religiozos Carmelitas, pois o dillatado do termo 
faz maior a necessid. 0 do pasto spiritual, sendo di-
versas as inclinações p. a a devoção, e hoje q' se 
acha nesta V." grande n.° do terceyros de N. S. r" 
do Carmo é grande a necessid. 0 de religiozos p. a 

os exercícios spirituaes: e attendendo a este bem 
pedimos a V. Mag. d e q' por sua benigna pied. 0 seja 
V. Mag.° servido por serviço de Deos conceder 
licença p. a liu Hospício, poos o n.° dos moradores 
não lie menos q' o da Cid.0 de S. Paulo : e supposto 
tenha hu Conventinho de Antoninho não lie este 
bastante p. a accudir a tanto povo : B por q' o re-
montado da terra não permitte deixar de haver 
falta speramos q' V. Mag. d e nos conceda esta tão 
pia petição. A Real Pessoa de V. Mag. d e g. d e D. s 

como nos seus vassallos lhe dezejamos. Escripta 
em Cam." nesta V. a de Itú aos BO de Mayo de 
1720. — Bento de Tot ledo Piza—Joseph de Arruda 
B.ia — Pedro de Leão Gentil — João do P. ado Leme 
— Salvador de Espinha Silva — Joseph Pompeo Cast.". 

Representação dos irmãos Carmelistas de Ytn no mesmo sentido 
Senão esperáramos na pied. 0 de V. Mag. d e o re-

medio, desanimados nos faltara o zelo com q' an-
eiozos procuramos ter nesta V. a de Nossa S. r a da 



Candelaria de Itú hú hospício p. a os religiozos de 
N. S. r a do Carmo q' delles necessitamos como ter-
ceiros para os exercícios e culto divino q' com a 
falta delles não logramos este bem espiritual sendo 
o numero dos terceiros a mayor parte do povo e da 
V. a de Sorocava e estes com ancioza devoção de-
zejão ter nesta V. a relegiozos : mas com a vos de 
q' V. Mag. d u não lie servido permittirlhes empéde 
a obediencia e nós destituídos de tão grande bem ; 
e por q' V. Mag. d e como Pay e S.1' pode darnos esta 
consolação prostrados aos reaes péés de V. Mag. d 0 

pedimos seja V. Mag. d u servido darnos esta consola-
ção para bem de nossas almas, concedendo haja o 
d." Hospício de q' rezultará m. t 0 serviço a Deus : 
A real pessoa de V. Mag. d e g . d e D. s como seus vas-
sallos lhe dezejainos feita em Meza aos 22 de 
Mayo de 1720 ; e eu o P . e Simão Alz' Roiz' se-
cretr. 0 desta venerável ordem terceira de nossa S."1 

do Monte do Carmo da V. a de Itú de Nossa S. r : i da 
Candelaria a escrevi — Antonio ãe Olivrcomo 
Prior — An.10 Soares Paes, suprior — Luiz Cas-
nho, definidor pr." — Fernão de Almeida, definidor 
seg. d 0 — Paschoal Ribr." Cavaco, definidor 3." João 
de AJ° Cabral, definidor 4.° — Paul!o de Anhaia 
Leme — M."] Godinho de Lara — João de Mello 
do Rego — Joseph dias Mninarão—D.°* Roiz de Lara 
— O P.° Simão Alz' Roiz, Secre. 1 1 0 
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Carta Regia p r o M l M o os Governadores e os Magistrados 
de e o m i e r c i a r e i n 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq. m e dalém mar ein Africa S. r de 
Guiné, etc.—Faço saber a vós Pedro Alz' Cabra 1 

Gov. o r e Cappitão gn.1 da Cappitania de São PauHo, 
q' eu fui servido mandar l a v r a r a ley qt st, 
remete pella qual prol. >o o Commercio os v. 
Reys, Governadores, e Ministros de justissa e faz. a 

e officiais de guerra que me servem nas conquis-
tas com as expressões q' nella se contem, e para 
q' tenha em todo o tempo bua iufali\el observân-
cia e senão alegue ignorancia na sua, transgreção. 
Me pareceo ordenar vos a façaes registrar nos livros 
da Secre. t r a desse governo, fazenda real, ouvidoria 
geral, e nos da Camara mandando me certidão de 
como assim o executastes. EL-Rey Nosso S. r o 
mandou por João Telles da Silva, e o D. o r Alexan-
dre da Silva Corr. a, concelheiros do seu Cous.0 ul-
tramarino e se passou por duas vias. Antonio de 
Cobellos Pr . a a fez em L. a óccidental a dezacete 
de Dezembro de mil sette centos e vinte. O secre.""0 

André Lopes da Lavre a fez escrever. — Joam Tel-
les da Silva — Alex." da Silva Corrêa. 

Carta Regia sobre passaportes para as pessoas tine vão ás minas 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Alg. o s daq. m e dalém mar em Africa Sn.' de 
Guiné, etc. — Faço saber a vós Pedro Alz. Cabral 
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Gov. 0 r e Cap. 1 0 gn.1 da Capp. n i a de S. Paullo, que 
por ter mostrado a experieneia não ter tido toda a 
observancia a ley que mandei passar sobre os 
passaportes das pessoas que sem licença vão 
para as Conquistas : fui servido mandar la-
vrar a q' se vos remete q' acompanha esta minha 
ordem, em cuja concideração vos ordeno a façaes 
executar na forma q' nella se conthem : e p. a q' 
a todo tempo conste o q' nella detenniney fareis 
com q' se registe nos livros da secret.' a desse go-
verno e nos da Camara e Ouvidoria g.1 e mais 
p. , o s onde tocar, remetendo me Certidão de como 
assim o executastes. EL-Rey Nosso S. r o mandou 
por João Telles da Silva e Antonio Roiz' da Costa 
Concelhr. o s do seu Con.° ultr. 0 e se passou por 
duas vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fez em L. a occ. a l 

a dezouto de Dezembro de mil sette centos e vinte. 
O secre.1™ André Lopes da Lavre a fez escrever. — 
Joam Telles da Silva — Ant.0 Roiz da Costa. 

Carla Regia cassando as nomeações feitas por Antonio Caetano 
Pinto Coelho, capitão—mor de Itanhaen 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. u s daq. m e dalém mar em Africa e 
S. r de Guiué, etc. —Paço saber a vos Governador 
e Capp. 5 0 gn.1 da Cappitania de São Paullo. q \ D. 
Pedro de Almeida Conde de Assumar Gov. o r e 
Capp/ 1 0 gn.1 dessa Capp.1"" e das Minas, me deu 
conta em carta do primr." de Abril do anno passado 
do q" obrara An.'" Caetano Pinto Coelho, tomando 
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posse do posto de Cappitão mór da Capp."'* de N. 
S. r a da Conceição de Tliinhaem de q' lié Donata-
rio o Conde da Ilha, e queixa q' lhe fizerão as 
cameras dos seus excessos, passando a prover des-
necessariamen. 1 0 os postos de M.° de Campo, Coro-
nel e outros havendo os precizos naquella comarca, 
sobre q' lhe escrevera se abstivesse deste proce-
dimento por ser m. t 0 contra a minha intenção, e 
vendo o mais q' nesta p. t u me reprezentou o D.° Gov. o r 

Me pareceo ordenarvos façaes dar baixa a todos 
os postos q' proveo o d.° Capp. 5 0 mór Antonio 
Pinto Coelho, e escrevereis as Cameras da rezo-
lução q' fui servido tomar neste p.1"" p. a q' assim 
o tenhão entendido. EL-Rey nosso S. r o mandou 
por João Telles da Silva e o D. o r Alex. 0 da Silva 
Oorr.a concelheiros do seu Cons.0 ultramarino e se 
passou por duas vias. Antonio de Cobellos Pr . a a 
fez em L. a occ."1 ao prim.™ de Pevr. 0 de mil sette 
centos e vinte e liu, O secre. 1' 0 Andre Lopes da La-
vre a fez escrever. — Joãm Telles da Silva. — Alex.0 

da Silva Correa. 

Carta Regia solire a abertura de nin camiiilio de S. Panlo ao 
Rio Grande por Bartholonien Paes de A t e n 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. v e s daq. m e dalém mar em Africa 
S.1' de Guine, etc. — Faço saber a vos Gov. o r e 
Cappitão gn.1 da Capp. n i a de S. Paulo, q' Berthola-
meo Paes de Abreu morador nessa cid.° me repre-
zentou em carta de vinte e trez de Mayo do anno 

i 
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passado, cuja copia com esta se vos remete do 
servisso q' intentava fazerme abrindo estrada athé 
o Rio grande, e conveniências q' disso se podião 
seguir tudo debaixo das rn. c e s q' pede e como este 
negocio não seja para desprezar: Me pareceo orde-
narvos informeis com vosso parecer, e se este home 
tem pocebilidade p. a esta empreza (1) e se nesta 
campanha ha m. t o s índios. El Rey nosso S.' o mandou 
por João Telles da Silva, e Antonio Roiz da Costa 
concelheiros do seu Cons.0 ultr. 0 e se passou por duas 
vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fez em L. a occ."1 

a seis de Fevereiro de mil sette centos e vinte liú. 
O secr. t r o André Lopes da Lavre a fez escrever. — Joam 
Telles da Silva. — Ant." Roiz da Gosta. 

Carta Regia solire os filhos de S. Vicente serem servir em Santos como Soldados 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Alg. e s daq. r a e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc. —Faço saber a vos Governador e Capp. 5 0 

general da Cappittania de S. Paulo, que os off. u s da 
Camera da V. a de Sanctos me representarão em 
carta de trez de Abril do anno passado a grande 
opreção em que os povos das villas da marinha 
principalm. t e os da V. a de S. Vicente q' fica huã 
legoa da de Santos, onde há huã barra aberta e era 

( I) Hartholomeu Paes de Abreu era genro do capitão Pedro 
Taques de Almeida e pai do historiador Pedro Taques Paes Le 
me. O facto de ser olle genro de Pedro Taques já indicava ser 
liomem de importância. (,V. da /.'.) 
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factível poder entrar o inimigo e vir a mesma praça 
de Sanctos como já acontecera q' ambas forão inva-
didas, por cuja rezão necessitava de toda a gente 
p. a a sua defença, e q' a nada disto attendia o 
(}ov.°r delia João da Costa Frr. a de Brito, e a des-
povoa tirandolhe os filhos dos moradores p. a soldados 
acliandose hoje ad. a V. a povoada de homes pobres 
e miseráveis, e os filhos lhes servem de escravos 
trabalhando para sustentarem a seus Paes e Irmãos 
pobres, e outros a suas Mães Viuvas e honestas, 
fazendo vir daquella p. 4, p. a a mesma V. a de Sanctos 
presos aos pobres liomês, e os não solta sem darem 
os fi. o s que se auzentão dando-lhes asaltos nas cazas 
e pobres citios em q' vivem oprimindo-os com fiansas, 
por cuja causa se hia despovoando a d. a Villa de 
São Vicente, e as mais de muitos cazaes para a 
serra asima de S. Paulo, largando as suas cazas e 
outros desterrando-se pella terra, dentro, isto sem 
embargo do q' neste p.*r eu tinha ordenado aos 
Gov. r c s seos antecessores, de q' do Rio de Janr. 0 havia 
de ser socorrida da infanteria competente, e vendo 
o mais que nesta parte me representarão: Me pare-
ceu ordenar vos informeis com vosso parecer obser-
vando, entretanto que não mando dar neste p. a r a 
providencia necessr.", as ordês q' há nesta matéria. 
El Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Silva e 
Antonio Roiz da Costa, Concelhr. 0 8 do seu Concelho 
Ultr.0 e se passou por duas vias. Antonio de Cobellos 
Pr." a fez.—L. R occidental a treze de Fevr. 0 de mil 
sette centos e vinte e liíi. O secretario André Lopes 
da Lavre a fez escrever.—Joam Telles da Silva. — 
4nt.° Roiz da Costa. 
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Carta Regia solire a arrematação tios dízimos i a s Alfandegas de Santos 
e Rio de Janeiro 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa se-
nhor de Guiné, etc.—Faço saber auos Gouvernador 
e Capitão General da Capitania de S. Paullo, que eu 
fui servido mandar a rematar a dizima das Alfan-
degas da Cidade de Sam Sebastião do Rio de Ja-
neiro, e da da praça de Santos a Jozeph Ramos da 
Sylva por tempo de trez annos em preço de cento 
sessenta e seis mil e quinhentos crusados cada anno 
com as condiçoens que acompanhão esta minha 
ordem. Me pareceo ordenar uos as façaes cumprir 
e guardar inviolavelm. 4 6 11a forma que nellas se 
conthem. El Rey nosso S. r o mandou por João 
Telles da Sylva e Antonio Roiz da Costa Conse-
lheiros do seu Conselho Ultr. 0 e se passou por duas 
vias. Dionizio Cardozo Pereyra a fez em L." occi-
tal a dezacete de Fever. 0 de mil sete centos e vinte 
hum. — O secre."'0 Andre Lopes da Lavre a fez 
escrever — Joam Tdles da Silva — Antonio Roiz da 
Costa. 

Carta Regia solire a baixa do soldado Antonio l innes 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos AIg\ e s daq.'" e dalém mar em Africa 
S. r de Guiné, etc. — Faço saber avos Gov.'"' 
e Capp. S o gn.' da Capp. n i f t de S. Paulo, que por parte 
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do Antonio Nunes, morador na praça de Santos 
se me fez a petição, cuja copia com esta se vos 
remete asignada pello secretr.°do meo Cons.0 Ultr. 0 

em que pede lhe mande dar baixa na praça de 
soldado q' exercita. Me pareceo ordenarvos infor-
meis com vosso parecer. El Rey nosso Sr. o man-
dou por João Telles da Silva, e o D. o r Alex. 0 da 
Silva Corr. a concelhr. 0 8 do seu Cons.0 Ultr. 0 e se 
passou por duas vias. Ant. 0 de Cobellos Pr.* a fes 
em L. a occ. J 1 a vinte e dous de Fevr. 0 de mil sette 
centos e vinte e hu. O Secretr. 0 André Lopes da 
Lavre, a fez escrever . — J o a m Telles da Silva. — 
Alex.0 da Silva Correa. — 

R e f e r i m e n t o do soldado Antonio Nnnes pedindo baixa 
Diz Ant. 0 Nunes morador na praça de S.'"s 

Prov. a do B.1 e nella sold. 0 pago da Camp. a do 
Capp. S o Comandante Luiz An. 1 0 de Sá a q' neste 
exercício padesse liuns accidentes de gota coral que 
pella forsa e violência com q' lhe dão, e tão repeti-
das vezes q' o asaltão e deixão lastimozam. 1 0 mor-
tal, o q não obstante reconhecer se naq. l a praça o 
evidente pingo de tão grave enfermid. 0 obrigão ao 
supp. e a continuar 110 d.° exercício a gravando se 
Hie a d. a moléstia com mayor risco na opreção de 
fazer as suas guardas e de satisfazer as delig. a sa q' 
0 inviáo como se mostra de bua certidão incluza 
Por q' consta q' embarcando se o supp.° em comp. a 
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do Capp. 5 0 André Cursino dc Mattos, (1) indo da-
quella praça a liua deligencia do serv." de V. 
Mag.° dando lhe na embarcação hu dos d. 0 5 acciden-
tes q' o fez caliir ao supp. 0 no mar, e acudindo se 
lhe a toda a pressa o tirarão com poucas esperan-
ças de vida, e assim desta e todas as mais occa-
ziões em q' os d. o s accidentes postrarão 11a d. a for-
ma ao supp. 0, se verifica a incapacid.® e legitimo 
impedimento q' o impocebilitão a poder exercitar 
as obrigações do real s e rv 0 , a q' já havendo respeito 
alguns governadores da d. a praça lhe fizerão dar baixa 
ao supp. 0, ep.'° costume do novo governo fazer aclarar 
todas as praças; esta do supp. e injustm.' 0 se acha 
de prezente repetida sendo do mesmo regim. 1 0 

militar se excluão do real serv. 0 as pessoas q' 
padecerem taes e semelhantes enfermidades, e por 
q' na verd. u actualm.' 0 padece o supp. 0 ainda os d. o s 

accidentes epileticos como consta da certidão in-
duza passada pelo cirurgião-mór q' foi daquella 
praça, V. Mag. ( l a p . u Sua real clemencia costuma 
attender a tão justos requerim. t o s P.a V. Mag.° lhe 
faça n r c 0 q' attendendo se a tudo o refferido se 
mande ordenar ao Governador da praça de Sanctos 
q' p.1 0 justo e legitimo empedim.' 0 q' impocebelita 
o supp. 0 a exercitar o real serv. 0 se lhe dê logo 
baixa 11a praça de sold. 0 q' exercita, e por nenhú 
modo o não obriguem a continuar no d.° serviço, 
visto constar a enfermidade q' padece. E. R. M. 

(•I) André Cursino de Mattos era um fidalgo paulista, genro 
do capitão mór Diogo Pinto do Hogo; prestou bons serviços 
ao Estado e deixou descendencia illustre. Vide annexo \V da Hermínia ilc Frandsco Ignacio vol. I. N. da />". 
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Carta Regia ordenando p e se envie ao governo de Lisboa balanço 
de receita e despeza da Capitania de S. Panlo 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em 
Africa Snor. de Guiné, etc. — Paço saber a vos 
Pedro Alves Cabral Governador e Capitão General 
da Capp. n i a de São Paulo q' por ser conuiniente a 
meu serviço o saber todos os annos, o q' em cada 
bum delles importa o rendimento, e despeza que se 
faz da fazenda real em as minhas Conquistas e 
Collonias Ultramarinas. Me pareceo ordernaruos 
por rezuluçâo de honze deste prezente mes, e anno 
em Oons.a do meo Conselho ultr. 0 mandeis 
todos os annos rellação dos rendimentos q' em 
cada hum delles tiuer a fazenda real nessa Capp ."ia 

e nas mais p . l u s da vossa jurisdicção, e das despezas q' 
no mesmo se fizerem com toda a distinção, fazendosse 
a q' toca ao pagam. t 0 de gente de guerra na forma 
da minuta q' se nos envia praticandosse o mesmo 
pello que pertence aos ecleziasticos e mais despe-
zas ordinarias e extraordinarias q' no mesmo anno 
se tiuerem íeito para me serem prezentes todas as 
rellaçõens nas chegadas das frotas. E para q' seja 
notoria a todos os Governadores q' vos sucederem 
esta minha ordem a mandareis registar nos L. o s da 
Secretaria desse Governo, caza da fazenda e mais 
partes que vos parecer necessário p. a se exercutar 
inviolauelmente. El-Rey nosso Snór. o mandou por 
João Telles da Sylva, e Antonio Roiz' da Costa 
Conselh. 0 8 do seu Conselho Ultr." e se passou por 
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duas vias. João Tavares a fés em Lisboa occidental 
a quinze de Março de mil sette centos e vinte hum. 
O secre."'0 Andre Lopes da Lavre a fez e sc reve r . -
Joam Telles da Silva — Ará." Roiz da Costa. 

Esplicação sobre o moio de formular as contas 
Para se saber com toda a formallidacle a desp. a 

q' se fas com a folha ecleziastica -e secular, se 
deve remeter bua copia distincta das d. a s folhas 
annualmente com distinsão de cada adição. E a 
adição da desp. a da infant." q' há em Santos p . a se 
ficar entendendo, se deve remeter hu mapa do n.° 
da infant. a com distincta declaração dos oíficiaes q' 
há nella, e os soldos q' vencem liuns e outros e o 
q' fazem 110 n.° delia, p. l a manr. a seguinte: 

Hu M.° do campo q' governa a 
tanto por mez : 110 anno 

Hu Sarg. t 0 mor, por mez : 110 
anno 

Ajudante do n.° e supra a tanto 
por mez cada hu : 110 anno 

Cappellão mor attanto por mez : 
110 anno 

Furriel mor atanto por mes : 
110 anno 

Capp. 8 0 de Cap. a tanto por mes: 
no anno 

Cirurgião mor tanto por mez : 
no anno 

Atambores tanto por mez : 110 
anuo 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 

$ 
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Tantos Capp. e s a tanto ca hu no 

mes : no anno 
Tantos Alferes a tanto por mez 

Cada hu : 110 anno 
Tantos Sarg. t o s do n.° e supras 

tanto por mez a cada hu : no anno 
Tantos cabos de Esquadra tanto 

por mez cada hu : no anno 
Tantos sold. 0 8 tanto por mez 

cada h u : no anno 
Tantos pagens dos Capp. o s tanto 

por mez cada hu : no anno 
Tantos embandeirados dos Al-

feres a tanto por mez : 110 anno 

$ 

$ 

$ 

$ 

$ 

$ 

$ 
Devesse declarar o q. t n importa a farda annual 

q-"° se lhe dá a dr. n, e os a quem se dá a farda, tão 
liem se há outra despeza com q' se assista a d."1 

infantaria e mais off. , Ã se hé certa em cada hu anno, 
ou tem fallencia, ou acrescentamento, tudo com 
distinsão. 

Na Cid. e de S. Paulo. 
Dous Then. t e s de M.u de Campos 

gn.1 a tanto por mez : 110 anno $ 
Ajudante dc Thenente a tanto 

Por mez : 110 anno $ 
Lis." occ."1 0 de MT de 1731, — João Bersan e 

Leite — Diogo de Mendonça Corte real. 



C a m Regia reiterando a ordem para os g o v e r n a r e s , magis -trados e officiaes não eomnierciarem 
Dom João por graça do Deos Rey de Portugal 

e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc. — Faço saber auos Pedro 
Muares Cabral Gouernador e Capitão general da 
Capitania de S. Paulo, que pello Aluará que com 
esta se uos envia em declaração ahy publicada em 
trez de Setembro do anno passado ; tereis entendido 
hauer por bem prohibir todo o genero do comercio 
aos V. Rey, e Capitais generais, gouernadores, De-
zembargadores, Ministros, officiaes de Justiça, fazenda, 
Cabos, e officiaes de guerra que tiverem Patentes 
de Capitão para sima incluzive, e para q' venha a 
noticia de todos: Vos ordeno por decreto de vinte e 
sete deste prezente mes, e anno façaes publicar a 
ditta ley que heis de receber nesta occazião como 
o ditto Alvará incluzo em todas as terras da jurisdi-
(lição desse gouorno; e pello que vos toca o execu-
tareis pontualmente, mandando registar tudo nos 
liuros da Secretaria, e ouuidoria geral, o que exe-
cutareis inuiolauelm. t e enuiando me certidão de 
como asim o obseruastes. El Rey nosso Suor. o 
mandou por João Telles da Sylva e o D.01' Alexandre 
da Sylva Correa Concelheiros do seu Conselho Ultr. 0 

e se passou por duas vias. Manoel Gomes da Sylva 
a fez em Lisboa occidental a vinte noue de Março 
de mil e sete sentos e. uinte hum. O secre. t r 0 Andre 
Lopes da Lavre a fez escrever.—Joam Telles da 
Silva.—Alex.0 da Sylva Correa. 
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Carta Regia solire a remessa de c o n i o É a para Lislioa 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de guiné, etc. — Faço saber auós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitão general da 
Capitania de sam Paullo que se uio o que respon-
destes em carta de quatro de Outubro do anno 
passado, a ordem que vos foi sobre remeterdes 
hum caixão com a erua a que chamão congonha a 
este Reyno, e remessa que fizestes delia. Me pareceo 
dizer uos que se recebeu hum caixote delia, porem 
como não vinha em folha, e uinlia em pó se aui-
nguou não ter o préstimo, conueniente, e asim deve 
se continuar a sua remessa em folha. Bl-Rey nosso 
senhor o mandou por João Telles da Sylua e o 
Doutor Jozepli gomes de Azeuedo Conselheiros do 
seu conselho Ultr. 0 e se passou por duas vias. Dio-
nizio Cardozo Pereyra a fez em Lisboa occidental 
a catorze de Junho de mil sete centos e vinte e 
hum. O secre. t r" André Lopes da Lavre a fez escrever. 
—Joam Telles da Silva. - Joseph gomes de Az.do. 

Carta Regia ordenando a remessa de nm caixao de congonlia 
e a receita para o sen preparo 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
tugal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc. — Faço saber auos Rodrigo 
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Cezar de Menezes Gouernador, e Capitão general 
da Capitania de São Paulo, que aqui se tem noticia 
que nas terras dessa Capitania lia a erva a que 
chamão Congoulm e os Castilhauos Laprocuichoza,; 
e porque delia se pode tirar grande Utilidade: Me 
pareceo ordenar uos envieis a este Reino a ordem 
do meo Conselho Ultr." hum Caixão da ditta erva 
com a receita da forma como se uza delia. El-Rey 
nosso Snor o mandou por João Telles da Sylva e 
Antonio Roiz da Costa Conselheiros do seu cons." 
Ultramarino, e se passou por dufis Vias. Manoel 
gomes da Sylva a fez em Lisboa occidental a vinte 
e dous de Nov.'° de mil e sete sentos e vinte e 
hum. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escre-
ver.—Joam Tdlcs da Silva—Ant." Roiz da Costa. 

Carta Regia solire armas probibiilas 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa Snor. de 
Guiné, etc.—Faço saber auos Gouernador e Capitão 
general da Capitania de São Paulo, que por ser 
conveniente a meu serv." Me pareceo mandar uos 
remeter a ley induza s.° a prohibição das armas que 
nella se tracta para que tenha ahi a sua devida 
observancia, e nas mais partes da jurisdição do nosso 
governo, e se proceda contra os culpados com as 
penas nella estabelecidas. E para que venha a noticia 
de todos a faras publicar e registar nos L."s da 
Secretr 1 desse governo; e nos da ouvidoria geral, 



e nos do JUÍZO de Juiz de fora da praça de Santos, 
e mais partes onde conuier remetendome Certidão 
de como asim se executou. El Rey nosso Snor o 
mandou por João Telles da Sylua e Au. t 0 Roiz da 
Costa Conselhr. 0 8 do seu Cons.0 Ultr.0 e se passou por 
duas vias. Manoel gomes da Sylva a fez em Lisboa 
Occidental a sinco de Janr. 0 de mil e sete sentos 
e vinte e dous. O secre. t r 0 André Lopes da Lavre a 
fez escrever .— João Tétteé da Silva. — Ant.0 liou 
da Coda. 

Certa Rú-ría sobre Sebastião Fernandes tio R e p montar á sua custa 
miia c o m p a i i i a fie cayal larla 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Alg. v u s daquem e dalém mar em Alfrica S.' de 
Guiné etc. — Paço saber a vos Rodrigo Cezar de 
Menezes Gou."°r e Cappitão gn.1 da Cappitania de São 
Paullo, que João da Costa Per . a de Brito Aj.° de 
Campo e Gou. f l o r da praça de Sanctos me fez pre-
zente em carta de quatro de Outubro do anno pas-
sado q' Sebastião Prez' do Rego (1) por me que-
rer servir otterece fazer a sua custa hua comp. a de 
Carv. o s nessa Cid.1' e seu districto onde hé morador, 
comprando não só os cavallos p. a ella atlié o nu-
mero de quarenta ou cincoenta, e armando toda a 
comp. a de tudo o necessr.", como são armas, Cellas, 
arreos e fardas dos soldados e t io bem fazendo os 
quartéis a sua custa com a condição de q' eu o 

(I) Era provedor da Fazenda Real de S. Paulo , h o m e m 
perverso e gatuno audaz, de m i e m se fez muita m e n ç ã o nos vo l s . 
XII e XIII . ( v. da It.) 
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faça Cappitão da d. u tropa e lhe leve em conta 
desde o dia q' com ella cjmessar a servir o 
serviço q' fizer p. ; l a seu tempo pedir a remunera-
ção q' elle merecer, e tão bem requer a nomeação 
de Alferes, e q' os mais officiais vão nomeados por 
mim, e q' o d.° sugeito pertendente lié natural deste 
Reyno, e q' a seu ver era m.'° capaz para occupar 
este posto; e 110 q' toca a substancia da comp. a ref-
ferida seria fácil por ser lhe os mantimentos promptos 
com m. 1 0 racionavel despeza pella fertilidade do 
paiz, e q' só nos soldos seria necessr." buscar algu 
modo q' não gravace o povo, aplicando algua irnpo-
zição nas cargas q' sobem a serra de São Paulo por 
conta dos contractadores da carreira das Minas. Me 
pareceo ordenar vos informeiz com vosso parecer, e 
o q' poderá importar o sustento dessa tropa e os 
soldos dos soldados, e dos seus officiaes os quais 
se hão de proporsionar a respeito da terra onde hão 
de servir e as fardas e o mais consernente a, esta 
Comp.'' e o q' for precizo p. a ella pello tempo adi-
ante, e de q' parte poderá sair esta despeza sem 
grande gravamen dos povos, e da capacidade do 
subjeito q' inculca o d.° M.e de Campo e Gov. d o r da 
praça de S. t o s p. a q' conforme a vossa not. a se poder 
tomar neste p. a r a rezolução q' for conveniente. El-
Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Sylva 
e Ant.° Roiz' da Costa concelheyros 110 seu Cons." 
Ultr.0 e se passou por duas vias. Ant.° de Cobellos 
Pr." a f ez em L." occ. a l a sinco de Pevr. 0 de mil 
sette centos e vinte dous. O secrt. t r o Andre Lopes 
da Lavre a fez escrever. — João Telles da Silva — 
Ant.° Roiz da Gosta. 
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Carta Regia ordenando a remessa de 12,003 reis da pensão da 

mnltoer do tenente de mestre de campo David Margnes Pereira 
Dom Joíío por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Alg. o s daq. m e dalém mar em Africa Sn. r de 
Guiné etc. — Paço saber a vos Rodrigo Cezar de 
Menezes Governador e Oappitào general da Capp. u i a 

de S. Paulo, q' se vio o q' respondeste em carta 
de 6 de septembro do anno passado a ordem q' ti-
vestes sobre remeterdes todos os annos a importân-
cia dos doze mil r. s com q' se assiste pello meu 
Cons.0 Ultramarino todos os mezes a mulher do The-
nente de M.° de Campo general David Marques Pr . n 

os quais se lhe liavião de discontar no soldo q' ahi 
se lhe pagace, representando me q' como o dr.° com 
q' vos havia de assistir a vós dos vossos soldos e aos 
officiaes militares q' fui servido mandar criar para 
esse governo havia de ser das Minas, e athe gora 
se nSo tinha recebido dr.° algu por essa cauza senão 
fizéra o d.° disconto ao d.° Thenente general o q' 
promptamente executaríeis logo q' elle receber o seo 
soldo, e o remeterieiz em moedas de ouro deste Reino 
como eu detreminava. Me pareceo dizer vos q' se 
espera de vós cumpraes nesta parte infalivelmente 
esta minha ordem para se restituir a parte de donde 
se assiste a sua mulher com a d. a porsfto de todos 
os mezes. El Rey nosso S. r o mandou JoSo Telles 
da Silva e Antonio Roiz' da Costa, concelh.™' do seu 
v ons.° Ultramariano e se passou por 2 vias. Antonio 
de Cohellos Pr . a a fez em L. a occ. a l a 5 de Março de 
mil sette centos e vinte dous. O secr."'0 André Lo-
pes da Lavre a fez escrever. — João Telles da 
Silva — Ani." Roiz da Costa. 
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Segunda Carta Regia solire os soldados de S. Vicente serem forçado a servir na praça de Santos 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Alg.c'a daq.'" e dalém mar em Africa senhor de 
Guiné, etc. — Faço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gouernador e Capp. a m general da Capi-
tania de São Paulo q' se uio o q' imformastes em 
carta de nove de setr." do anno proximo paçado a or-
dem q' vos foi sobre a queixa q' me fizeram os officiaes 
da Camara da V. a de Santos da grande preção q' 
experimentauâo os pouos, os das Villas da Marinha 
principalmente os da V. a de São Vicente q' fica em 
distancia de bua legoa da de Santos onde há bua 
barra aberta e era factivel poder entrar nella o ini-
migo vendo a sem gente com a violência q' lhe 
fazia o Gouernador João da Costa Ferr. a de Brito 
despouando a e tirando lhe os filhos dos moradores 
p . a soldados de q' rezultaua dezertarem a d. a villa 
largando as suas cazas, reprezentando me q' tomando 
todas as noticias neste particullar, do damno que 
padecião os dit-tos moradores em se lhe liauerem 
feito seus filhos soldados ordenareis ao dito Gouer-
nador de Santos não continuaçe na dita factura dos 
sold."s pella grande vexacção q' padecia aquelle 
pouo, e o de toda a mais marinha; e por entender-
des ser conueniente o Conceruallos por serem os q' 
milhor possão acudir a qualquer incedente q' haja 
naquella barra q' sendo aberta há factivel poder en-
trar o inimigo e hir a mesma praça de Santos como 
ja acontecera, sendo ambas inuadidas e procurareis 
q' não despouacem a Villa segurando-lhes não 
serião scos filhos soldados. Me pareceo diser uos se 
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reconheçe q' obraste bem na providencia q' man-
daste dar sobre este p. : i r e q' deveis de declarar com 

ordem se fazião estas lenas de sold.1'08 destas 
villas. El Rey nosso S. r o mandou por João Telles 
da Sylva e Antonio Roiz' da Costa, Concelbeiros do 
seu Cons.0 Ultramarino, e se passou por duas Vias. 
Miguel de Macedo Ribeiro a fez em Lisboa occ.:" 
a sinco de Março de mil sete centos e vinte dous. 
O secre.' r o André Lopes da Lavre a fez escrever. — 
Joam Telles da Silva — Ant." Roiz da Costa. 

Segunda Carta Regia sobre a abertnra de nm caminho para o Rio Grande por Bartholomen Paes de Abreu 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Alg. 0 5 daq. m e dalém mar em Africa S / d e 
Guiné, etc. — Faço Saber avós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gov. l l" r e Cappitão general da Capp. n i a de 
São Paulo, q' se vio o q' respondestes em carta de 
8 de Septembro do anno passado a ordem q' vos foi 
sobre a representação q' me fez Ber . m o u Paes de 
Abreu morador nessa Cidade sobre se offerecer a 
abrir bua estrada atlié o Rio grande, e das conve-
niências q' disso se podia seguir ; e m. C 9 S q' por isto 
pedia, representando me q' depois de ter chegado 
a ella o tomardes posse do vosso governo mandareis 
chamar ao d." sugeito para saberdes delle o q' eu 
vos ordenava e por q' se acha retirado há trez 
mezes dessa terra na diligv' de intentar se poderia 
ser lhe fácil fazer algum descubrimento p. a q' logo 
q' o achar principiar a abrir o dito caminho como 
assim vos segurou por bua carta sua q' vos deixou 
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feita q' em q.'° senão reoollier não pudieis ajustar 
com elle couza algua q' em o ouvindo me infonna-
reiz como eu vos ordeno. Me pareceo. dizer vos, q 1 

espero do vosso zelo concluaes esta delig. i l como 
tão importante a meu real serviço, e de tão grande 
conveniência para os meus vassallos. El Rey nosso 
S. r o mandou por João Telles da Sylva e Antonio 
Roiz' da Costa concellieiros do seu Cons." Ultr. 0 e 
se passou por 2 vias. Antonio de Cobellos Pr." a 
fez em L. i l occ. a l a 18 de Abril de mil sette centos 
e vinte e dous. O secre. 1 ' 0 André Lopes da Lavre a 
fez escrever. — Joam Telles da Silva — Ant." Roiz 
da Gosta. 

Carta Regia solire a organisação de nin corpo de cavallaria em 
S. Paulo 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarves daq. m e dalém mar em Africa se-
nhor de Guiné. — Paço saber auos Rodrigo Cezar 
de Menezes gouernador e Capp.'"" general da Capi-
tania de São Paulo q' se vio o q' me reprezentas-
tes em carta de doze de setr." do anno paçado de 
q' lie m. 1 0 conveniente hauer algum corpo de solda-
dos por q' sem elles senão conserua respeito nem se 
faz bem o meu serviço e por ora bastaua bua com-
panhia de Cavallos q' não deyxa de ser mais preciza 
nesse gouerno do q' são as duas nas Minas geraes; 
e por q? a conueniencia q' me fazia Sebastião Prez 
Gago (1) em a querer levantar a sua custa não hé 

(1) Atraz se fatiou em Sebastião Fernandes do Kego montar 
a sua custa este corpo de tropas. (A', tia H.) 
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P-'1 desprezar pois dá os Cauallos sellados e emfrea-
dos como Constaria da petição sua q' me reme-
testes. Me pareceo dizer uos q' esta mesma oferta 
fez por via do Gouernador da praça de Santos, e 
sobre ella se vos escreue em carta q' lieis de rece-
ber nesta mesma ocazião e q' p." se defferir a este 
negocio lie necessário q' declareis o q' fará de des-
peza esta Tropa annualm. t e com os soldos dos offl-
ciais e soldados de q ) ella se ha de compor, e a 
forma q' se vos oiferece p." o sustento dos Cauallos e 
o meio e parte donde pode sahir o rendimento 
P-'1 a satisfação de tudo p. a q' com toda a noticia 
possa eu mandar dar neste p."r a prouidencia que 
for mais conueniente. El Rey nosso S. r o mandou 
por João Telles da Sylva e Antonio Roiz' da Costa 
concelheiros do seu Cons.0 Ultr.0 e se passou por 
duas vias. Miguel de Macedo Ribeyro a fez em 
Lisboa occidental a dezouto de Abril de mil sete 
centos e vinte e dous. O secretr. 0 Andre Lopes da 
f^avre a fez escrever. — Joam Telles da Silva — 
Ant.° líoi? da Costa. 

Carta Regia sobre a concessão de Quatro mil cruzados para as obras 
da Fortaleza de Santos 

Dom -João por graça de Deos Rey de Portugal 
c dos Alg. o s daq. m e dalém mar em Africa senhor 
( e Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Cezar 
( l ° Menezes Gov. o r e Cappitão general da Cappi-
tania de São Paulo, q' se vio o q' respondeste em 
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carta de 9 de septembro do anno passado a ordem 
q' vos foi em que se vos declarava a consignação 
q' mandei dar de quatro mil cruzados do rendirn.' 0 

do contracto da dizima da Alfandega do Rio de 
Jau.™ p. a as fortificações da praça de Sanctos. re-
prezentando me q' logo q' chegareis a ella procu-
rareis examinar o estado em q1 se acha vão as 
Fortalezas delia sendo a de Sancto Amaro a prin-
cipal q' necessita de obra, no q' promptam. u ' déreiz 
a expedição necessaria para se lho acabar a corta-
dura q' estava principiada e fazei' o Armazém em 
parte mais segura, cujo citio vós mesmo escolhes-
tes e para a segunda q' estava principiada em a 
praya esperáveis a rezolução de Manoel de Crasto 
em cazo que elle não aceite acaballa como se 
havia offerecido, procurareis logo trabalhar nella 
com a consignação q' eu determiney. Me pareceo 
dizer vos, q' se supõem q' vos fizestes continuar 
esta obra na forma da planta q' estava descenhada 
por João Macé p . a a forteficação dessa praça, por q' 
não sendo assim a não pudieis alterar sem me dar 
parte, e das razões q' se vos offerecião p. a a d. a 

mudança, e espero do vosso zelo ponhaes o mais 
efficaz cuidado em neg.° tanto da vossa obrigação 
em q' se . acabem as ditas forteficações pondo se 
em sua ultima perfeição para q' essa terra se ache 
mais defensável. BI Rey nosso S. r o mandou por 
João Telles da Silva e Antonio Roiz' da Costa con-
cellir.™ de seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou por -2 vias. 
Antonio de Cobellos Pr." a f ez em L." occ. a l 18 de 
Abril de mil sette centos e vinte dous. 0 secret."' An-
dré Lopes da Lavre a fez escrever. — Joam Telles 
da Silva — Ant." Roiz da Cosia. 
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Regia sobre o ordenado do ouvidor Manoel de Mello Godinho Manço ( i ) 
Dora João por graça de Deos Rey de Portugal 

e (los Alg. o s daq. m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc.— Paço saber auós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gou."r e Capp. 1 , m g.1 da Capp. n i a de São 
Paullo q' Manoel de Mello Godinho Mansso Ouvi-
dor dessa mesma Capp.n i" me representou q' sendo 
o seo lugar de m.'° mais utilidade q' os das Minas 
tem muito mayores despezas em rezão das distan-
cias sendo lhe precizo fazer m. , a s viagens por mar, 
e em Canoas por Rios, e por terra com índios em 
redes e tendo os d. o s Ministros das Minas quinhen-
tos mil reis de ordenado hé o do supp. t e de qua-
trocentos somente e seus antecessores com algu 
negocio q' fizecem se podião sustentar como já se-
nao pode fazer não lie possível q' o supp. t e passe 
com tão pouco e por q' a Camara da Cid.e de São 
Paullo e as mais da Comarca concorrem com par-
cellas q' fazem duzentos mil reis, de q' se intei-
rou o ordenado de seus antecessores e havendo o 
supp.'" estes alem dos quatro centos mil reis pagos 
•ia fazenda real da V.A de Santos já poderia sus-
tentar se com a descencia conu. t e ; me pedia lhe 
concedece os ditos duzentos mil reis das Cameras 
( ' a Comarca alem dos quatro centos mil q' já tem. 
Me pareceo ordenar uos informeis com vosso pare-
cer ouvindo as- Cameras, declarando o rendiuiento 

(I) 1'ez-se muita menção deste ouvidor no vol. XII, princi-
palmente na nota sobre os Lemes no fim do m e s m o vo lume. (N da li) 



— 40 — 
q' tem cada bua. El-Rey nosso S. r o mandou por 
João Telles da Sylva e Antonio Roiz1 da Costa, Con-
celheiros do seu Cons." Ultramarino e se passou * 
por duas vias. Miguel de Macedo Ribeiro a fez em 
Lisboa occidental adezouto de Abril, mil sete cen-
tos e vinte e dous. O secretr." André Lopes da La-
vre a fez escrever. — Joam Telles cia Silva.—Ant" 
Roiz' da Costa. 

Carta Regia solire a necessidade de nm Jníz de Fora em Paranaguá 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarves daquem e dalém mar em Africa 
S. r de Guiné, etc.—Paço saber avos Rodrigo Ce-
zar de Menezes Governador e Cappitâo general da 
Cappitania de São Paullo que se vio a conta que 
me destes em carta de 13 de septembro do anno 
passado em como a villa de Parnagoa q' hé da re-
partição desse Governo necessita m. t 0 de Juiz de 
tora, assim por q' o povo é m.'° numerozo como 
pella distancia q' há delia a essa Cidade, onde se 
dificulta passar o ouvidor dessa Comarca : Me pare-
ceo ordenar vos declareis a parte donde sahirá o 
ordenado deste Ministro, e que meyo poderá haver 
para a satisfação delle, e q.1" se lhe pode constituir 
para que possa passar decentemente segundo o es-
tado da terra e authoridade do dito lugar. El Rey 
nosso senhor o mandou por João Telles da Silva, e 
o D. o r Jozeph Gomes de Az.'1" eoncelheiros do seu 
cons." Ultramarino e se passou por duas vias. An-
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tonio de Cobellos Pr." a fez em L." occ. :" a 24 de 
Abril de mil sette centos e vinte dous. O secretr." 
Antonio Lopes da Lavre a fez escrever —Joam Tel-
fcs ila Silva. -r- Joseph Gomes de As.i0 

Carta Regia flcsapprovando a creação tio posto ilc gnarda-inor dos na-vios 110 porto de Santos 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Alg. e s daq.m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc.—Faço saber auós Rodrigo Cezar 
de Menezes Gouernador e Capp.""1 general da Cap-
p.'"a de Pão Paullo que o gouernador do Rio de 
Janeiro Ayres Saldanha de Albuquerq' proueo em 
guarda mor dos Navios, e embarcações q' entrão 
uo porto de Santos a Jozeph Moreyra o qual me 
pedio Confirmação do dito officio a q' não fui ser-
uido deíferir-lhe, por q. ! 0 o dito gouernador não ti-
nha jurisdição p." crear este officio de nouo sem 
me dar parte da necessidade q' havia delle, e es-
perar que eu aprouace a sua proprosta. Nesta Con-
sideração Me pareceo ordenar uos não deixeis con-
tinuar ao dito Jozeph Moreyra no dito officio, e 
supprimireis o tal prouimento fazendo registar 
esta minha ordem nos l. 0 3 dessa secretr." e mais 
P ' u s onde convier p. i l q' a todo tempo conste do 
(1 nesta parte detreminei. El Rey nosso S.' o man-
dou por João Telles da Silva e Antonio Roiz' da 
Costa, Concelheiros do seu Cons." Ultramarino e se 
passou por duas vias. Miguel de Macedo Ribeyro a 
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fez em Lisboa occ. : l 1 a dous de Mayo de mil sete 
centos e vinte e dous. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fez escrever.—Joam Telles da Silva—Ant." 
Roiz da Costa. 

Carta Regia solire a necessidade de nina cadea de pedra c cal na cidade de S, Panlo 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Algarues daq.'" e dalém mar em Africa se-
nhor de Guiné, etc.—Paço saber auós Rodrigo Ce-
zar de Menezes Gouernador e Capitão general da 
Capp. u i " de São Paulo q' o Ouvidor g. 1 delia me deo 
conta em carta de 14 de Septr. 0 do anno paçado de q' 
sendo tanto os criminozos da sua Comarca e com de-
l idos tão graues e q' para sua prizão se acha sem 
a Cadea em q' possão estar seguros vinte e quatro 
horas e supposto eu fora seruido ordenar se fizece 
bua de pedra e cal nessa cidade como era precizo, 
q' achara trez Casas feitas de terra amaçada som."' 
obra q' os officiaes da Camr." rematarão a Jozopli 
de Goes (1) dando lhe para isso por estanco satis-
fazendo elle sempre em cada hum anno trezentos 
mil reis a mesma Camera q' era o q' regullarm."' 
rendia o d.° imposto e q' se fizera com effeito a 
tal obra, porem q' ainda se acliauão duas sallas por 
forrar. Mas q' meteudose qualquer prezo na d. a cm-

(1 José de (Joes e Moraes, distinrlo |>anlisia, f i lho de Pedro 
Taijues de Almeida. Vide annexos I) e <! do vol XIII. 

(N. áa /,'.) 
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xovia com m. t a facilidade fura logo a taypa q' se está 
desfazendo ainda sem arteficio e não há Carce-
reiro q' se queira por este respeito emcarregar dos 
prezos, e q' se deuia mandar q' da fazenda real se 
faça a dita despeza de pedra e Cal dos sobejos das 
consignações do Rio de Janr." ou das Minas, por q' 
de outro modo nunca a justiça será respeitada e a 
pouca segurança em q' estão os delimquentes de 
cazos atrozes dá ocasião a hauer tantos regullos e 
destemidos : e nesta Consideração Me pareceo or-
denar-uos q' entendendo serpreciza a noua obra desta 
Cadea iinformeis da parte donde se pode tirar p. s ella o 
necessário sem vexação dos pouos. El-Rey nosso 
S.' o mandou por João Telles da Sylva e o Doutor 
Jozeph Gomes de Azeuedo Concelheiros do seu 
Cons.0 Ultramarino e se passou por duas vias. Mi-
guel de Macedo Ribr. 0 a fez em Lisboa occ. a l a vinte 
nove de Abril de mil sete centos e vinte e dous. 
O secretr." André Lopes da Lavre a fez escrever.— 
Joam Telles da Silva.—Jozeph Gomes de Az.i0 

Carta Regia mandando annexar a Praça de Santos á Capitania de S. Panlo 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Alg. e s daq."1 e dalém mar em Africa se-
nhor de Guiné etc.—Paço saber a vos João da Costa 
Frr.» de Brito M.° de Campo Governador da Praça 
de Santos, q' se vio o q' me reprezentastes em 
carta de 20 de septembro do anno passado de q' 
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chegara a essa Prava Rodrigo Cezar de Menezes a 
quem fui servido prover 110 governo da cappitania 
de São Paullo, separando-o das Minas, e p.'° avizo 
q' tivéreis do Governador do Rio de Janeyro sou-
boreis q' esse porto ficava anexo a jurisdição do d." 
governo de São Paullo no q' devia proceder ordés 
minhas que assim volo declarace, e q' vos servicem 
de guia, e da mesma maneira ao provedor da Faz. (1" 
dessa praça; e tão bem q' o Gov.'"' do Rio ficava 
com a obrigação de vos soccorrer com todo o ne-
cessr." dos armazéns daquella cidade e com o dr.° 
das suas rendas, por q' não sendo assim era impos-
sível subsistir esse Prezidio não estando bem pago, 
e serem reparadas as fortalezas e continuadas as 
obras delias e porem-se em estado defensável e que 
o Governador do Rio nunca faltava com vos acudir 
com dinheyroe mais petrechos militares; e que quando 
fora vezitar essa mesma Prassa achara teres cum-
prido com tudo o q' tocava a vossa incumbência 
de inani'." (}' se dera por m.'° satisfeito aprovando o 
q' tínheis determinado e por esta razão entendíeis 
q' convinha ao moo real serviço que o Gov. o r de 
São Paullo tivesse jurisdição sobre esse Porto p." 
os seus avizos, mas sempre ficasse na protecção do 
governo do Rio de Janr." e domínio no q' toca as 
fortalezas e aos millitares, por q' ainda q' no cazo 
q' presista o novo descubrim. 1 0 das Minas de Cuyabá, 
nunca o seu rendimento em alguns annos ha de 
chegar para se aplicar p. a as despezas dessa praça. 
Me pareceo dizervos que pella Copia do Alvará 
q' com esta se vos remete tereis entendido as razões 
q' me moverão a mandar hunir ao governo de S. 
Paullo essa Praça de Sanctos, e q' assim heis de 
obedecer a tudo o q' por elle vos íor mandado como 
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subordinado a elle : E no q' respeita assim aos 
soccorros de gentes e munições como do dr.° para a 
paga dos soldados q' servem nesse Prizidio e p. a as 
despezas das suas forteficações; como as comp. M q' 
servem nelle são dos 3.'JS da mesma praça, do Rio 
de Janeiro e do rendim.' 0 da dizima da Alfandega da 
d. a Cidade mandey consignar quatro mil cruzados 
todos os annos para a continuação das obras das 
Forteficações dessa mesma praça : sou servido man-
dar-vos declarar q' ao governador do Rio de Janr." 
ordeno q assim a gente q' for necessaria e muni-
ções, como tão bem a importaucia dos soldos das 
companhias q' a guarnecem e a Consignação q' está 
aplicada p.a as suas Fortalezas vos mande tudo in-
falivelmente todos os annos, em quanto o rendimento 
do governo da Cappitania de S. Paullo não che-
gar a produzir o q' hé necessr." p. a estas despezas. 
EL-Rey nosso S. r o mandou por João Telles da 
Silva e Ant.° Roiz' da Costa concelheyros do seu 
Cons.0 Ultr. 0 e se passou por 2 vias. Ant.° de Co-
hellos Pr.» a fez em Lis. a occ. a l a 6 de Mayo de 
mil sette centos e vinte e dous. O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fez escrever.—Joam Telles da Silva. 
~~ Ant." Roiz' da Gosta. 

M a Regia sobre a t a p a g e m de caminhos para impedir inva-
sões estrangeiras em S. Pdnío e expulsão de estrangeiros e frades 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem, e dalém mar em 
Africa Senhor de Guiné etc. — F a ç o saber auós 

* 



Rodrigo Cezar de Menezes Gouernador, e Capitão 
general da Capitania de São Paulo, que eu sou in-
formado que sem embargo das repetidas ordens 
que tenbo mandado para que senão consintão nessa 
Capitania os Estrangeiros que vão ael ia fazendo taes 
negociações em prejuízo dos meus Vassallos, senão 
tem executado o que tenho disposto nesta parte, e 
da mesma maneira senão expulção os Rellegiozos 
que vão a ella sem terem Conventos de qUe nasião 
tantas queichas do seu dezordenado procedimento, 
e tantas offenças de Deos dando tão máo exemplo 
com as suas acções, e que também para cautella 
de algua invazão que alguma nasão queira fazer 
nessa Conquista que será Conveniente que eu mande 
vedar trez Caminhos que há da Villa de Mogi 
para a de Santos, (1) e que os moradores se siruão 
pello de São Paulo o que sem grande detrimento 
podem fazer liumas picadas que há da Freguezia de 
Santo Amaro termo dessa Cidade que vay sahir a 
Nossa Senhora da Canceição de Itinhaem, e outra de 
liúa das Villas de Taubaté, ou suas Vezinhas que 
vay sahir a mesma Ilha grande. Me pareceo orde-
nar-uos que infaliuelmente executeis as minhas 
reaes ordens asim sobre as expulções dos Es-
trangeiros nessa Cap. u i a como dos frades que vão a 
ella, e não tem Conventualidade pello damno q' 
disso rezulta, e informeis sobre vedarem estes Ca-
minhos que se apontão, para que Conforme a isso 
possa eu mandar dar a providencia que for Conve-
niente. El Rey nosso Snr. o mandou por João Telles 

( I > Para impedir invasão estrangeira em S. Paulo mandavam o governo porluguez e os seus agentes tapar os r.aniinhos de Mogs a Santos! ' (,v. da H.) 



da Sylua, e Antonio Roiz da Costa, Concelheiros do 
seu Cons." Ultr.0 e se passou por duas vias. Manoel 
gomes da Sylua a fez cm L. a Occidental a treze de 
Mayo de mil e sete centos e vinte e dous. O secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fez escrever. — Joam Telles da 
Silva. — Aid." Roiz cia Costa. 

Carta Regia sobre a nomeação flc Capellão para a guarnição de 
Santos e numero de soldados ali ex i s t entes 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa Se-
nhor de guiné, etc.—Paço saber auós Gouernador 
e Capitão general da Capitania de Sam Paullo, que por 
parte do Padre Antonio Pinlir. 0 Machado clérigo do 
habito de sam Pedro se me fez a petição cuja copia 
com esta se uos remete, em que ihe continue a 
Prouizão de nomeação de Capellão da Infantaria do 
Presidio da Villa de Santos em que uós o liauies 
nomeado. Me pareceo ordenar-uos informeis com 
uosso parecer e que soldados estão nestas Fortale-
zas e se asistem actualm."' nellas, e se há Igreja 
perto donde esses soldados que nella viuem podem 
iiir ouuir missa para que conforme a nossa noticia se 
poder tomar neste p. a r a prouidencia que for mais 
conueniente. El-Rey nosso S. r o mandou por João 
Telles da Sylua e An.1 0 Roiz da Costa Conselhey-
ros do seu Cons." Ultr." e se passou por duas vias. 
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Dionizio Cardozo Pereyra a tez em Lisboa occ. ;" 
a dezaseis de Mayo de mil sete centos e vinte e 
dous. O Secretr. 0 André Lopes da Lavre, a fez 
escrever . — . toam Telles da Silva.—Ani." Roiz da 
Costa. 

R e p r i m e n t o ilo P.o Antonio Pinheiro Machado pedindo para ser 
confirmado capelião da Praça de Santos 

Diz o Padre Antonio Pinheiro Machado q' fa-
zendo a V. Mag. d u a petição incluza p." llie Confirmar 
a Prouizão da nomeação de Capelião da infantr." 
do prezidio da Villa de Santos que o gov.0 1' de Sam 
Paullo atendendo ao merecim. t 0 do Sup. t c e a neces-
sidade q' hauia do tal prouim.' 0 lhe mandou passar 
foi V. Mag. r t e seruido não lhe ditirir talues por lhe 
não ser prezente o gr. e inconveniente q' se segue 
de se negar esta graça aquelles militares q' obriga 
ao supp. , e a explicar as rezões q' ha p. a se Con-
íinnar o dito prouim.' 0 e são q' as Companhias q' na 
d." praça assistem actualmente estão repartidas pellas 
fortalezas da Barra a saber na fortaleza de Bertioga 
tres legoas distante da d." villa, e a fortaleza da 
Barra gr. e duas legoas afastadas, e os soldados alem 
de estarem garnecendo as ditas fortalezas Costu-
mão hir as Ilhas de S.' i l Catherina e São Sebastião 
afugentar os piratas q' costumam hir aquellas para-
gens a refazer de mantimentos e aguadas, e nestas, 
e outras delligencias gastão m. u , s vezes tres mezes 
e quatro mezes e vem assistir na praça poucos sol-



(lados q' a estes poderá assistir o Parroclio da Villa 
c não aos q' estão guarnecendo as ditas fortalezas, 
° mais distancias q 1 andão ocupando em seruiço do 
V. Mag.' , e q' a não ser Conveniente p. a o seruiço de 
V. Mag.'lu e bem daquellas almas nunca o gou. 0 1 no-

mear ia o supp. , e na forma da Prouisão que apre-
zenta e do Contr." se segue risco da saluação da-
quellas almas por falta de pasto espiritual q' V. 
Mag. d e lhe deue dar, pois em seu Real seruiço se 
ocupão em tanta distancia donde o poderião achar 
e assim P. a M. Mag.' l u q ' atendendo as rezões ale-
gadas lhe faça m. c e Confirmar a d." nomeação na 
forma q' pede. E. R. M. c e 

Carta Regia mandando conservar as casas e officinas de ouro e 
p i n t o s reaes de Iguapé e Paranaguá 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. o s daq.™ e dalém mar em Africa 
S.' de Guiné etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Cappitão ge-
neral da Capp. n i n de São Paullo, que havendo visto 
a conta q' me deu Raphael Pires Pardinho ouvidor 
g'.1 que foi dessa Capp, n i a em carta de 12 de Junho do 
anno de mil sette centos e vinte de q' vindo a villa de 
Iguapée a de Parnaguá acliára q' as cazas e officinas 
dos quintos reaes estaváo fechadas e sem officiaes 
q' tratacem da sua arrecadação de algum ouro, 
ainda q' pouco, q' se tirava das minas e Lavras ve-
lhas q' ha no districto das d."K Vi lias e das de Ca-
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nanéa e Rio de São Frau.'" e Curituba para nellas 
se praticar a nova Ley de 11 de Fevr. 0 de sette 
centos e oesanove, e para aquella nomeára por Pro-
vedor ao Sargento mor João Miz Claro, p. a Escrivão 
a Amador Franco, e p. a Thezour. 0 a Dionizio Fer-
reira Lobo e nesta noméara por Provedor a Diogo 
da Paz Caria, e para Thezour. 0 ao Capp. 5 0 mor An-
dré Giz' Pinheiro, e para Escrivão a Antonio Esteves 
Freire e q' desta delig. a dera parte ao Gov. o r do 
Rio de Janr . 0 Ayres de Saldanha de Albuquerque 
para confirmar, parecendo lhe as ditas nomeações, 
e mandar p. a as fundições os materiaes necessários 
de salitre e solimão, trincai e cadinhos, q' os maes 
paramentos tinhão ellas, e cada hua seu cunho com 
que pudião hir quintaudo e marcando algum ouro 
em quanto se Jhe não mandava novos cunhos com a 
era do anno corrente, e da esphera e maes mar-
cas que a d. a Ley determina, ao q' lhe respondera 
o d." Governador senão conformava com a sua deli-
beração delle Raphael Pires Pardinho, assim por que 
naquella secretr. a havia ordem minha p. a D. Alvaro 
da Silvr. a mandar fechar todas as olficinas dos quin-
tos, e só as houvece nas villas de Sanctos, Parati, 
e Rio de Janeiro, como tão bem por q' eu só ao 
Conde de Assumar encomendava a execução e 
praxe da d. n Ley, e que assim devia dar me conta 
para determinar o que foce servido, o que não 
obstante lhe parecera conservar abertas as ditas 
oficinas que quintão o ouro q' se tira destas lavras, 
por q' a ordem a D. Alvaro da Sylveyra respeitava 
as oficinas de São Paullo e Taubaté, q' quintavão 
o ouro das Minas geraes, e não as d. a s oficinas q' 
quintão o das villas referidas e se eu na nova Ley 
mandava levantar nas Minas todas as olficinas q' 
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parecerem necessr. a s p." a boa arrecadação e comodo 
dos Mineiros como liei de querer fechadas estas 
de q' se há de seguir, ou descaminho, ou opersão 
aos q' lavrão nas d. a s minas, nem o encarregar eu 
a praxe da d." Ley ao Conde de Assumar no seu 
governo excluhia q' se fizece nas d. s s minas q' ficâo 
na repartiçáo desse governo de S. Paullo, e q' esta 
sua deligencia tinha sido tão util q' na primeira offl-
cina se achavão trinta outavas de quintos, na de 
Iguapé vinte outavas despois de aberta, e se poderia 
hir augmentando o seu rendim. t 0 se concorrerem 
Mineiros. Me pareceu mandar vos dizer por rezolu-
Ção de 19 deste prez. t e mes e anno em cons. t a de 
meu Cons.0 Ultr. 0, q' no estado em q' se aclião estas 
Minas, q' este Ministro deu sufficiente providencia 
nesta matéria, e que assim deveis conservar estas 
cazas de quintos na forma em que as estabeleceo 
o d.° Ouvidor geral Raphael Pires Pardinho, seguindo 
o q' dispõem o regim. t 0 nesta matéria dando me 
conta do q' ellas produzirem. El Rey nosso S. r o 
mandou por João Telles da Silva e Antonio Roiz' da 
Costa Concelli.ro" do seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou 
por 2 vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fes em L. a 

occ. a l a 19 de Mayo de mil sette centos e vinte dous. 
O secret. r o André Lopes da Lavre a fez escrever. 
— João Telles da Silva — Ant." Roiz' da Costa. 

8 
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Carta Regia ordenando p e as fazendas confiscadas aos p iratas não 
sejam rcmcttidas a Lisboa, mas Tendidas a p i em lei lão 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. u s daq. m e dalém mar em Africa senhor 
de Guiné, etc. — Paço saber a vos Mestre de 
Campo e Gouernador da Praça de Santos, que por 
ter mostrado a experiencia o gr. d e damno que se 
segue a meu real serviço de se remeterem p. a 

este Reyno as fazendas q' se confiscão nos Navios 
Estrangeiros q' tomão os portos do Br.1 doloza-
mente afim de commerciarem nelles, e por este 
respeito incorrerem nas penas estabellecidas na mi-
nha Ley de 8 de Fevr. 0 de 1711, pois sobre a 
despeza do frete delias tem o risco do mar conhe-
cidamente, ocorre tão bem a deminuhição do 
presso porque podem ser vendidas na parte donde 
forem julgadas por perdidas : nesta concideração, 
Me pareceo mandar declarar o artigo 4.° do meu 
alvará de 5 de Outr. 0 de 1715, por rezolução de 
19 deste prezente mes e anno em Cons."1 do meu 
Cons.0 Ultramarino, de q' sucedendo semelhante 
confisco ahy, q' as fazendas q' já se julgarão confis-
cadas para a minha real fazenda, se possão ven-
der nessa praça em leilão publico sendo primeiro 
selladas para q' senão confundão com as dos outros 
particulares pellas mesmas e semelhantes razões q' 
se determina no artigo 5, a respeito dos negros, de 
q' vos avizo p. a q' assim o tenhaes entendido, e 
observardes inviolavelmente esta minha real dispo-
zição ; e p . a q' conste a todo o tempo o q' nesta 
parte determiney fareiz registar esta ordem nos 
l . o s da secretr." desse governo e nos da real faz."" e 
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mais p. t o s onde convier. El-Rey nosso S. r o mandou 
l>or João Telles da Sylva e Ant.0 Roiz da Costa 
Conselhr.0 5 do seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou por 2 
vias. Ant.0 de Cobellos Pr . a a fez em L. a occ. a l a 21 
Je Mayo de mil sette sentos e vinte e dous. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escrever. — 
Joam Telles da Silva—Ant.0 Roiz' da Costa. 

Carta Regia ordenando une os novos officios ereados nesta capitania 
p a p e m ao fisco nni terço da sua renda 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarves d a q . m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capitão general da 
Capitania de San Paullo q' por se acharem vagas 
as propriedades dos officios q' de novo se criarão 
nas Conquistas do Brazil e ter rezoluto que asim 
estes, como os q' daqui em diante se criarem se 
prouão excepto os de recebimento por donativos 
para a minha real fazenda : Houve por bem por 
Decreto de dezouto do prezente mes e anno que 
em quanto senão proverem as ditas propriedades se 
nomeem as Serventias delles contribuindo os Ser-
ventuários no fim do anno com a terça parte de 
tudo o q' render dentro do ditto tempo cada hum dos 
mesmos officios para o q' darão fiança idónea. E 
por vos, e pello Ouvidor dessa Cappitania se arbitra-
rá o justo rendimento de cada hum delles para sa-
tisfação cia ditta terça parte se cobrará pellos The-
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zoureros dos quintos aos quaes se fará receita se-
parada do novo rendimento de cada hum dos dit-
tos officios e se remetterá o meu Conselho Ultra-
marino com declaração que se praticará esta cobrança 
com os officios q' se proverem da data do ditto Decreto 
em diante. De que vos avizo para q' asim o te-
nhaes entendido e o fazerdes executar na forma 
referida, e esta minha ordem mandareis registar nos 
livros da Secretaria desse Gouerno, e nos da Pro-
uedoria da fazenda real para q' a todo o tempo 
conste a rezolução q' fui Seruido tormar neste par-
ticular. El Rey nosso S. r o mandou por João Telles da 
Sylva, e Antonio Roiz da Costa Concelheiros do seo 
Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias, 
Theotonio Pereyra de Castro a fez em Lisboa Occi-
dental a vinte e hum de Mayo de mil e sette 
centos e vinte dous. O secre. t r o André Lopes da La-
vre a fez escrever. — João Telles da Silva. — Ant." 
Roiz da Costa. 

Carta Regia offerecendo metade da r i p e z a contida em nm nayio 
pirata naufragado na tiarra de Paranaguá á unem p i z e s s c tentar 

re t irar esta r i p e z a do fnndo do mar 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarues d a q . m e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Ce-
zar de Menezes G. o r e Cap. a m general da Capitania 
de São Paullo, que Rapliael Pires Pardinbo que 
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seruio de Ouu. o r geral dessa mesma Cappitania me 
fes prez. 0 em Carta de 26 de Junho de 1720 de 
hauer tocado em liua pedra hum Leuantado na 
Barra de Parnagua de que rezultára hir a pique 
salvandosse alguas pessoas q' diserão trazia o d.° 
Leuantado mais de duzentos mil Cruzados em prata, 
ouro, e pessas q' tinha roubado pella Costa de 
índias de Castella o q' com delligencia se podia 
aproueitar se houuesse alguns Vassalos que qui-
zessem emprender tirar este Cabedal a sua custa, 
largando-lhe eu parte do q' tirassem. Me pareceo 
mandar uos dizer por rezolução de 26 deste prez.® 
mes e anno em Cons."1 do meo Cons.0 Ultramarino, 
que hey por bem de dar faculdad. 6 aos meos Vas-
sallos para que possão fazer a delligencia de o ti-
rarem do d.° Navio daudo-se-lhe a metade do d.° 
Cabedal incluindosse nella as despezas q' fizerem na 
tal delligencia, a outra metade para a minha real 
faz. a de que vos auizo para que asy o ponhais em 
pratica fazendo publica a todos esta minha rezo-
lução. El-Rey nosso senhor o mandou por Antonio 
Roiz da Costa ; e o D , " Jozeph de Carvalho Abreu 
Conselheiros do seu Conselho Ultr. 0, e se passou 
por duas Vias. Manoel Gomes da Sylua a fes era 
L. a occ. a l a vinte e seis de Mayo de mil e sete 
sentos e vinte e dous. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fez em escrever. — Ant.0 Roiz da Coda.—Jo-
zeph de Caru.0 Abreu. 
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Carta Regia exigindo a relação [los tas de raiz i a s Egrejas desta 
Capitania 

Dora João por graça de Deos Rey de Portu-
gal, e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
snor de guiné, etc.—Paço saber auos Rodrigo Ce-
sar de Menezes G. o r e Cap.*"1 general da Capitania 
de S. Paulo que por ser Conveniente a meu Seru. 0 

Me pareceo ordenar-uos por rezolução de 26 deste 
prez. 0 mes e anno em Consulta do meu Cons.0 Ul-
tramarino remetais exactas rellações dos bens de 
raiz que possuem as Igrejas, e ordens do destricto 
do uosso gouerno, e as sentenças e rezoluções que 
liouer neste particular. El-Rey nosso Snór o man-
dou por Antonio Roiz' da Costa, e o I). o r Josepli de 
Carvalho Abreu Conselheiros do seu Cons.0 Ultr. 0 e 
se passou por duas vias. Manoel Gomes da Sylua 
a fez em L." occ a l a uinte e seis de Mayo de mil e 
sete sentos e vinte e dous. O secretr. 0 André Lopes 
da Lavre a fes escrever.—Ant." Roiz da Gosta—Jo-
seph de Caru." Abreu. 

Carta Regia cassando o liando de Rodrigo Cesar sobre jogos de 
parada p o r p e a Ordenação do Reino dispõe p a u t o liaste a respeito 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Alg. 0 ' daq.' n e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc.—Paço saber a vos R.° Cezar de Mene-
zes Gov. 0 r e Capp.™ gn. 1 da Cappitania de S. Paulo, 
q' se vio a conta que me destes em carta de doze 
de septembro do anno passado que do excesso cora 
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que não só os moradores dessa Cap."1* mas os foras-
teiros que a ella costumão hir, jogão não só a fa-
zenda própria mais alheya, rezultando delia a ruina 
das suas cazas pello mizeravel estado em que as 
poem, mas tão bem sucedem pendencias de q' se 
originâo não só feridas mas mortes , q' attendendo 
vós a todos estes inconvenientes lhes prohibireis o 
jogo de parar com hum bando q' mandareis lançar 
nessa Cid.0, remetendo-me a copia delle. Me pare-
ceo ordenar-vos que suspendaes o d." bando, pois, 
na ordenação está bastantemente provido da penna 
que hão de ter os q 7 jogão, Cuja dispozição fareis 
guardar inviolavelmente, reconunendaudo ao Ou-
vidor geral a sua infalível execução. El-Rey nosso 
S. r o mandou por João Telles da Sylva e o D.0'' Jo-
seph Gomes de Azevedo conselheiros do seu Çons.0 

Ultr. 0 e se passou por duas vias. Antonio de Co-
bellos Pr. a a fez em L. a a dezacete de Julho de mil 
sette centos e vinte duus. O secretr. 0 André Lopes 
da Lavre a fes escrever.—João Telles da Silva—Jo-
seph Gomes de Az.1,0 

Carta Regia solire a transferencia para S. Panlo i a arrematação 
flos contractos p e se faziam em Santos 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarues daq.1" e dalém mar em Africa se-
nhor de Guiné, etc.—Paço saber a uos Rodrigo 
Cesar de Menezes Gouernador e Capitão general da 
Capitania de Sam Paullo ; que o Prouedor da Fa-
zenda Real da Praça de Santos Tliomé Correa de 
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goes, (1) me deo conta em carta de vinte e seis de 
Janr. 0 deste prezente anno, em como tinheis detre-
minado que o contracto real dos dizimos senão a 
rematacem na dita Praça donde sempre fora estillo 
e todos os mais da fazenda real por rezedir nella o 
Prouedor da Fazenda com seus officiais e Almoxa-
rifado donde se deuem dar as fianças ordenando-lhe 
que esta arematação se uá fazer a essa Cidade na 
occazião da festa da Paschoa, nam obstante os incon-
uenientes que uos reprezentára principalme. t e o não 
hauer ordem minha para essa alteração e mudança de 
lugar : e por que podia hauer duvida sobre a propina 
que uós como gouernador e Capitam general deueis 
leuar pois eu tinha rezoluto que a não leuassem os Go-
uernadores, seria conueniente que eu mandasse de-
clarar e se 110 cazo que uós a leveis se se ha de 
continuar ao gouernador da dita Praça de Santos a 
propina de vinte mil reis que lhe tocauão : Me 
pareceo ordenar-uos informeis neste particular, e no 
entretanto assim a respeito do lugar donde se cos-
tumava arrematar este contracto como das propinas 
senão innoue couza alguma. El-Rey nosso S. r o 
mandou por João Telles da Sylua e o Doutor Jo-
seph gomes de Azeuedo Conselheyros de seo Con-
selho Ultr. 0 e se passou por duas vias. Dionizio Car-
dozo Pereyra a fez em Lisboa occidental a lionze de 
Agosto de mil sete centos e uinte e dous. O se-
cretr . 0 André Lopes da Lavre a fes escrever.—Joãrn 
Telles da Silva—Joseph Gomes Az.i0. 

(1) Deve ser Thimotheo Corrêa de (Joes. Vide annexo 1) 
do vol. XIII . (N. da I{.) 
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Carta Regia ordenando p e André Gonçalves Pinheiro continue por 

mais tres annos no posto de capitão-mor de P a r a n a p a em 
vis ta dos grandes serviços p e preston e p e pode ainda prestar 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq."' e dalém mar em Africa senhor 
de Guiné, etc.—Paço saber auós Rodrigo Cezar de 
Meneses Governador e Capp."1 gn.1 da Capp.'"'1 de 
São Paullo q' por me ser prez.' 0 o grande cuid. d 0 e 
deligencia com que se tem hauido André Gonçalves 
Pinhr." no posto de Capitão mor da V." de Par-
nagoa na deffença cia ditta terra nas oCazioens em 
q' nella entrarão Navios Estrangeiros especialmente 
quando nelle entrou hu Navio de Leuantados para 
aprezionar outro de Francezes q' aly estaua q' se 
foi a pique com bua Trovoada fazendo ter toda a 
cautella por vedar o Comercio dos taes Estran-
geiros com os moradores aq. m tratou sempre com 
toda a orbanid. 0 sem lhes fazer vexação algua, e ser 
amador dos pobres, e da quietação dos meus Va-
çallos, por cuja cauza se tem experimentado menos 
homicídios do q' antiguam. t e liauia em tempo de 
outros Capitães mores, o q' tudo me constou pella 
rezid. : l q' lhe tirou o Ouuidor q' foi dessa Capp."1* 
Raphael Pires Pardinho, e por q' se tem conhe-
cido o muito q' será conue. t e a sua asistencia 110 
dito posto, e q' aos pouos será muy util que elle 
seja conseruado mais tempo nelle: Me pareceo 
ordenar-uos torneis a nomear 110 dito posto outros 
tres annos por ser asy conv.' 0 a meu seruiço, e a 
eonseruação dos moradores da d.!V Villa. El-Rey 
nosso S. r o mandou por João Telles da Sylua e 

? 
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Antonio Roiz da Costa concelhr." do seo Cons." Ul-
tramarino e se passou por duas vias Miguel de Ma-
cedo Ribr." a fes cm Lisboa occi.'1" a sinco de Outr." 
de mil sete centos e vinte e dous. O secretr." 
André Lopes da Lavre a fes escrever.—Joam Telles 
da Silva—Ant." Roiz da Gosta. 

Carta Regia determinando une a Camara de Santos tem o direito de 
v is i tar os navios, prover a sande do porto e estabelecer ordenados 
para os empregados nesses serviços 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiué, etc.—Faço saber a vós Antonio 
Gayozo Nogeirol Gouernador da Praça de Santos q' 
os ofificiais da Camara e Juiz de fora dessa mesma 
praça se me queixarão q' vosso antecessor João da 
Costa Ferreyra de Brito se intrometia nas posturas 
q' a mesma Camara punha, impedindo-lhes q' le-
uassern propinas pelas vezitas q' fazião as embar-
cações que tomauão esse porto, e attendendo ao q' 
nesta parte me informou o Ouuidor geral de Sam 
Paullo e ser este estillo conforme ao disposto que se 
via neste Reyno nos portos delle nos Nauios q' vem de 
mar em tora serem vezitados pella saúde e serem 
racionaveis os sellarios que taxou a ditta Camara 
nesse porto, ao Medico e Cirurgião mil reis, e ao 
Escrivão da Camara nove centos e sessenta reis e 
ao Alcayde seis centos e quarenta reis e não leuar, 
nem o Juiz de fora nem a Camara couza algua 
pello despacho das d. ! l s embarcações, e somente os 
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officiaes asima referidos os levarem, e a ditta ve-
zita respeitar ao beneficio commum dos meus vas-
sallos, e q' de nenhuma maneira se podia intrometer 
nas posturas da Camara vosso antecessor antes lhe 
ser prohibido pello seu regimento : Me pareceo di-
zer-vos q' elle obrou sem razão nesta matéria em 
impedir que os taes officiaes levassem o d.° sella-
rio. De (pie vos avizo p.11 que asim o tenhaes en-
tendido. El-Rey nosso S. r o mandou por João Tel-
les da Sylua e Antonio Roiz da Costa Conselheiros 
do seu Cons." Ultr. 0 e se passou per duas vias. 
Theotonio Pereyra de Castro a fes em Lisboa Occi-
dental a sinco de Outubro de mil e sette centos e 
vinte e dous. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez 
escrever.—Joam Telles da Silva—Ant." Roiz da Costa. 

Carta Regia sobre a prisão de Bartliolomen Fernandes de Faria 
Dom -João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber auós Antonio 
Gayozo Nogueirol mestre de Campo gouernador 
da Praça de Santos que se uio o que informou em 
carta de vinte e seis de Julho do anno passado 
Raphael Pires Pardinho Ouvidor geral que foi da 
Capitania de Sam Paullo sobre a reprezentação (pie 
me fez Luiz Ant." de Sá a queiroga a respeito de 
se hauer de pagar a Infantaria que elle mandou p . a 

prender a Bertholameo Friz' de Paria (1) pellos bens 
(I) Vide pag.s. <i8 e 09 d o v o l . III. 

[N. da R.) 
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dos Oriminozos, pertendendo o pagar llie elle gouer-
nador, e não o dito ministro, porque o ser feito 
por elle este pagam. 1 0 deuia de ser debaixo de 
toque de caixa o que encontraua a sua jurisdição 
e que na mesma occazião da dita prizâo sucedeo 
tomarem se alguas armas que elle deixara em 
poder dos soldados, por quanto lhas tinha prometido 
quando os mandara a d. a deligencia, reprezentando 
me o d.° Rafael Pires Pardinlio ser certo que o 
dito Luiz Antonio de Sáa queiroga, com a noticia 
que teue de que o dito regulo vinha pella vezi-
nliança da Praça de Santos com bua asuada de 
gente armada para subir a serra, leuado do zello 
da justiça do meu real seruiço, mandára sahir as 
tres companhias da guarnição com os seus Capitães 
e officiaes para os prenderem no Cubatão e sendo 
sentido pello dito regullo se retirarão e me-
terão no matto para retorcederem a d . a viagem o 
d.° Gov. o r mandara as tres Companhyas p. a as prayas 
de Nangaga a.. (1) que ahy sahyssem. no que 
gastarão outo dias por cuja cauza os mandou recolher 
a praça e que descendo o d.° Menistro neste 
mesmo tempo de São Paullo aquella praça passara 
com os seus officiaes p. a a Villa de Nossa. S.™ da 
Gonceyção de tinhaem e lhe mandara o d."gouernador 
hu destacam. 1 0 de sold.°s dos quaes despedira logo 
vinte e outo e o sargento Sebastião Roiz e os seus 
soldados a esperarem o d." delinquente na barra 
de hu rio que a podia tomar, como p. a prenderem 
outros Reos, que se tinhão acoutado 110 citio da 
mesma ribr. a e que encontrando ao Capitão Jozeph 

(1) 0 manuscripto está estragado neste logar, faltando uma 
palavra. (iV. da K.) 
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Lino Fragozo com os mais soldados que achavão 
nas prayas fora buscar ao d.° regullo que prendera 
o qual remeteo prezo p. a essa praça e que nos 
dias seg. t e s forão prendendo a mayor p. t e dos que o 
acompanhavâo tomando lhes as armas de fogo que 
traziam e os prezos remetera p. a essa prizão com 
dós espingardas que se juntaram entregando tudo 
ao d.° Cap."m Jozeph Lino Fragozo e que o d.u Luiz 
Ant.0 de Sá queiroga mandára prender ao d.° 
Cap. a m Jozeph Lino e substituillo o Cap. a m André 
Cui 'cino (1) que estaua 11a Villa da Conceyção 
algus dias, e se recolhera a praça ficando deuendo 
aos officiaes da Cam.™ quarenta e tantos mil reis 
de mántim. t o s q' p. a sy e os soldados tomou, e 
leuando estes as espingardas, as repartiu por quem 
lhe pareceo, que quanto ao pagam.' 0 das tres Comp. a s 

e seus officiaes p. a impedirem o passo ao d.° Ber-
tliolameu Fris' que se lhes não deuia pagar este 
tr.° porque esta era em seruiço da mesma praça, e 
quanto aos vinte e outo soldados que mandára com 
o sargento p. a a villa de Iguapé constaua dos 
mesmos autos de soquestro a conta que lhes fizera 
com a clareza do que uenceo cada liu pellos seus 
nomes nos dias que se ocupára, e querendo pagar 
lhes pellos bens do d.° regulo e de outros que 
naquella villa se prenderão lhe estoruara o d.° 
gov. u r porque mandando elle menistro chamar a sua 
caza o dito sargento e Cabo de escoadra para virem 
com os soldados cobrar o que se lhe tinha contado 
tendo o gouernador esta noticia mandára prezo o 

( I) Paulista (listincto. genro do capitão - mor Diogo Pinto 
tio l íego e avô do brigadeiro Joaquim José Pinto de Moraes 
Leme. Vide annexo W do vol. I . (.V. da ]{.) 
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tal sargento p. a a fortaleza, e o mesmo fizera seu 
sucessor João da Costa Fr. a de Britto, cauza porque 
ainda estauão por satisfazer e em depozito dusentos 
e quarenta mil e outo centos reis que importa o 
q' os d. 0 8 soldados vencerão hão sabendo que 
liouuesse outro motiuo, mais que este pagam. 1 0 se 
fizesse de baixo do toque de Caixa e querendo 
também pagar aos soldados que se acharão na 
prizão do d." Bertholameu Friz, nunca pudera 
acabar de saber do Cap.™ André Curcino quantos 
elles forão, e os dias q' cada hu asistio, nem entre-
gar as espingardas p. a se carregarem ao Almox. 0 

das armas dessa praça a quem mandára entregar 
outras p. a se uenderem em praça para ajuda deste 
pagam.' 0 pois ao d.° Réo senão acharão bens sufi-
cientes que suprissem estas desp.*8 tendo alias m. t o s 

credores que ficaram por satisfazer e que o gouer-
nador as não podia prometer aos soldados quando 
os mandou a tal deligencia porque isto era permitir 
aos sold. 0*,saque nas delig. a s que se fazem aos meus 
vassallos como se fossem Estrangeiros, obrando 
com tal excesso na prizão do d.° Bertholameo Fris 
que atlié da caixa lhe tirarão bua escriptura com 
que Jogarão ao depois ao deuedor p. a lha comprar 
e furtarão bua negra Cariboza que depois quizerão 
vender, por cuja rezão não contara os ditos soldados, 
que andaram nesta delig." nem mandára pagar aos 
officiaes da Camera da Villa da Couceyção os 
mantim. t o s que se lhes pedirão. Me pareceo dizer 
uos teuhaes emtendido que o Ouuidor geral q7 foi 
da Capitania de Sam Paullo Rafael Pires Pardinho 
tem obrado 110 particular de que me dá conta com 
todo o acerto e que as tres Comp. a s que forão a 
impedir o passo dessa Praça ao regullo de Bertho-
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lameu Friz de Paria que os dias que andaram 
nesta deligencia liam de ser pagos pella fazenda 
real, pois se ocuparão em seruiço e defença delia 
pello temor (pie se tinha que elle o uiesse inuadir 
como fes em outra occazião e que os soldados 
de que faz menção o d.° Rafael Pires Pardinho 
hão de ser satisfeitos da manr. a que elle insinua 
de seus soldos dos dr.° que se acha em depozito 
sem ser necessário que o cobrem a toque de caixa, 
porque isto seria muito bom quando se fizesse o 
dito pagamento na Vedoria mas não do que se 
lhe manda satisfazer pello que obrarão em bua 
deligencia particular e que de nenhua manr. a se 
devem pagar os quarenta e tantos mil reis que a 
Camera da Villa da Conceyção dispendeo com os 
mantimentos que o dito Capitão André Corcino lhe 
pedio p. a sy e os soldados que consta de hum rol 
que está junto aos ditos autos. Ue que uos auizo 
para que asim o tenhaes emtendido fazendo executar 
esta minha real ordem na forma que tenho disposto. 
Kl Rey nosso S. r o mandou por João Telles da 
Sylua e o Doutor Jozeph gomes de Azevedo con-
celheiros do seu Conselho Ultr." e se passou por 
duas. Dionizio Cardozo Pereyra a fez em Lisboa 
occ. i l1 a treze de Out.° de mil sete centos e uinte 
dous. O secretr." André Lopes da Lavre a fez 
escrever. — Joam Telles da Silva — Jozeph Gomes 
de Az.i0 
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Carta Regia ordenando p e o Governador de S. Panlo de ao 
Vice-Rei conta do estado da Capitania 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. c s daq. m e dalém mar em Africa 
S. r de Guiné etc. — P a ç o saber auós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capp. a m general da 
Capitania de São Paullo q' por ser Conueniente a 
meu real seruiço: Me pareceo dizer uos tenhaes 
entendido q' deueis de dar conta do est." desse 
gouerno ao V. Rey ou Capitão general de todo o 
Est. 0 do Brazil ainda q' não haja novidade pois 
athé isso lhe deueis fazer prezente, porque comvem 
q' o governo geral seja inteirado de todas as noti-
cias e tão bem executardes as ordens q' elle vos 
mandar se senão encontrarem com algfias p. : i r u s mi-
nhas q' tiuerdes, e esta ordem fareis registar nos 
liuros da secretr." desse gouerno e mais partes onde 
conuier p. f t q' conste a todo o tempo do que nesta 
parte determiney. EL-Rey nosso S. r o mandou 
por João Telles da Sylua e Antonio Roiz' da Costa 
Concelheiros do seu Cons." Ultramarino e se passou 
por duas vias. Miguel de Macedo Ribéyro a fez em 
Lisboa occ."1 a vinte e seis de Outtr." de mil sete 
Centos e vinte e dous. O Secretr. 0 André Lopes da 
Lavre, a fez escrever. — t o a m Telles da Silva. -
Ant.0 Roiz da Costa. 
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Carta Regia ordenando p ordens reaes sejam fielmente execu-
tadas, sem alteração nem interpretação 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg . e s daq. m e dalém mar em Africa 
S. r Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capp. 5 0 ge-
neral da Cappitania de São Paullo, q' pellas Copias 
dos Decretos q' acompanbão esta, asignadas pello 
secretr. 0 do meu Conselho Ultramarino tereis enten-
dido o q' por ellas ordeno, e p. a q' se executem 
nessa Cappitania inviolavelmente sem alteração nem 
interpretação algua, vos ordeno os mandeis registar 
nos L. o s da Secretr. a desse governo, Provedoria 
da fazenda da V. a de Sanctos, Ouvidoria geral, 
Cameras e mais partes necessarias, e fareis publicar 
estas minhas rezoluções onde vos parecer conve-
niente p . a que venha a not. a de todos a quem 
toca a sua execução, e de como assim o fizestes 
me dareis conta inviando disso Certidão. EL-Rey 
nosso S. r o mandou por João Telles da Sylua e 
Antonio Roiz da Costa conselheyros do seu Cons.0 

Ultramarino e se passou por 2 vias. Antonio de 
Cobellos Pr. a a fez em L. a occ."' a dezaceis de 
Janr." de mil sette centos e vinte e tres. O secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fez escrever. — Joam Telles 
da Silva.— Ant." Roiz da Costa. 

10 
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Carta Regia sobre o a u p e n t o fle salario pedido pelo Onyiâor 
Manoel de Mello Godinho Manso 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de guiné, etc.—Paço saber a uós Rodrigo 
Cezar de Menezes gouernador e Capitão general da 
Capitania de Sam Paullo que se uiu o que escre-
uestes em carta de vinte e dous de Outubro do 
anno proximo passado, sobre informardes 110 reque-
rimento, que me íes o Ouvidor geral dessa Capi-
tania Manoel de Mello Godinho Manso, (1) aserca 
de se lhe acrescentar duzentos mil reis mais de 
ordenado, aos quatro centos mil reis que já tinha, 
e que estes fossem pagos pelas Cameras da sua 
Comarca para o que as ouuireis declarando que 
rendimento tem cada huma, reprezentando me que 
este Menistro por cauza das distancias e viagens 
que fazia quando passaua a fazer correição nas 
villas da sua Comarca uos constaua serem precizas, 
que por esta consideração se lhe deuia augmentar 
o ordenado para poder passar com mais decencia, 
e como para o justo ordenado que eu lhe mandey 
dar de quatro centos mil reis comcorria a Camera 
dessa Cidade, e a de noue villas mais com cento 
e vinte mil reis, deuião as mais dessa Capitania 
dar lhe também com que se lhe possa augmentar 
o dito ordenado. Porem como a distancia dessa 
Cidade era grande a ellas, e não caber no pouco 
tempo o poder ouuillos, não remetíeis a ultima 

(1) Fez grande iigura 110 governo de Rodrigo Cezar. Vide 
vo l s . XII e XIII . ' ' (N. da Jt.J 
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resoluçam neste particular. Me pareceo dizer uos 
(iue supostas as uossas rasõens deueis tornar a 
informar com o que responderem as Cameras sobre 
este mesmo requerimento, indiuiduando o rendimento 
que tem cada hurna delias como se uos ordenou 
na primeira ordem ; e se uos declara que 
para a uilla de Parnaguá tenho nomeado Ouuidor 
geral com que fica menos trabalhozo o lugar de 
Ouuidor geral de Sam Paullo, pois escuza de hir em 
correyção a ella e as mais terras que forem da 
jurisdição da dita Villa. El Rey nosso senhor o 
mandou por Joam Telles da Sylua e o Doutor 
Jozeph gomes de Azevedo concelheyros do seu 
conselho Ultramarino e se passou por duas vias. 
Dionizio Cardozo Pereyra a fez em Lisboa occ. a l a 
uinte e seis de Abril de mil sete centos e uinte e 
tres. O secretr." André Lopes da Lavre a fez 
escrever. — Joam Telles da Silva. — Jozepli Gomes 
de Az.d0 

Lista ilo n' ciitciulo [levem pagar as Cameras, if p.a lioa itivizão 
desta Coipa ficarão p . a ella «'» 

Sorocava 
Jundiahi 

S. Paulo 
Pernahiba 
Itú 

50$000 
20$000 
30$0(K) 
20$000 

8$U0() 
(1) Este calculo, que é leito pelo governador Kodrigo 

Cesar, dá uma idéa da riqueza comparativa dos inunicipios da 
capitania naquella época. ( • . da U.) 
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Mogi 30$000 
Jacarahi 15$000 
Taubaté 30$000 
Pindamonhangaba 15$000 
Goratinguetá 30$000 
Parati 35$000 
Ubatuba 10S000 
Ilha de S. Sebastião 20$000 
Santos 25$000 
S. Vicente 12$000 

350$000 

Certa Regia exigindo do capitão General informações sobre as pessoas tine estão no caso de occnparem cargos pnlilicos 
Dora João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Algarues daq.™ e dalém mar em Africa snor 
de Guiné, etc.—Paço saber a uós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gouernador e Capitão general da Capita-
nia de São Paullo que por ser conueniente a meu 
seruiço Me pareceo ordenar-uos por decreto da 
datta desta que todos os annos informeis das pes-
soas q' se acbão capazes no uosso destrito de 
seruirem os d. o s officios de Justiça ou fazenda q' 
não tiuerem porprietarios apontando para cada hum 
delles duas ou tres pessoas por sua ordem, e a 
tempo Conueniente para q' os nouos prouidos pos-
são chegar antes q' acabem os que estiuerem ser-
uindo. El-Rey nosso Snór o mandou por João Tel-
les da Sylua, e o D.1 Joseph Gomes de Azeuedo 
Conselheiros do seu Conselho Ultr. 0 e se passou 
por duas vias. Manoel gomes da Sylua a fes em 
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L. a occ. a l a catorze de Mayo de mil e setecentos e 
vinte e tres. O secretr.™ André Lopes da Lavre a 
fes escrever. — Joam Telles da Silva — Joseph 
Gomes de As.i0 

Carta Regia a p r o v a n d o a redneção a uni anno do contrato da fari-
nha em Santos, w se fazia p r tres annos 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal e 
dos Alg. e s daquem e dalém mar em Africa S. r de 
Guine, etc.—Paço saber a vos Rodrigo Cesar de 
Menezes Gou. o r e capp/" 1 gn.1 da Cappitania de 
São Paullo, que se vio a conta que me destes em 
carta de vinte e hu de Septembro do anno passado, 
de q' na villa de Sanctos achareis estar introduzido, 
e já inveterado hum costume, o qual era rematar-se o 
assento da faz." para os soldados da guarnição da-
quelle prizidio por tempo de tres annos, e por vos 
parecer que era em prejuízo da minha real fazenda 
e só conveniência dos Santistas, ordenareis que a 
arematação se fizesse somente por hum anno, en-
tendendo que não só o meu real servisso se uti-
liza, mas que os pobres soldados se melhorão por 
comerem a farinha mais fresca, o que não sucederia 
sendo o contracto trienal pella corrupção q' cos-
tuma ter. Me pareceo dizer vos q' se aprova o que 
obraste neste particular. El-Rey nosso S. r o man-
dou por João Telles da Sylva e Antonio Roiz da 
Costa conselheiros do seu Cons." Ultr. 0 e se passou 
por duas vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fez em 
Lis. a occ. a l a vinte hum de Mayo de mil sette centos 
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e vinte e tres. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a íes escrever Joam Telles da Silva.—Ant.0 Roiz da 
Costa. 

Carta Regia ordenando tine os escrivães não fnnccionem sem previa 
distribuição de papeis 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Alg. o s daq."1 e dalém mar em Afrrica senhor 
de Guiné, etc.—Faço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Governador e Capp.'"11 general da 
Capp.' l i i l de São Paullo, que por ser conveniente a 
meu serviço. Me pareceo mandar-vos remeter a 
Ley incluza pello qual sou servido declarar que a 
Ley de mil seis centos e nove em que prohibi q' 
nenhum Escrivão escreva em feito sem destribuhição 
fique em seu vigor em tudo o q' nella se expõem, 
e alem das pennas nella declaradas : sou servido 
acrescentar e mandar que tudo o q' os d. o s escri-
vães escreverem sem distribuhição seja nullo e não 
faça feé em juizo nem fora delle sem embargo da 
ordenação do L.° 1." tt.° 75). § 21 eucontr. 0, nem 
as partes se valhão da escripta sem ser necessário 
mais prova p. a a nullid.1' que não se acharem os 
autos distribuhidos: nesta consideração Me pareceo 
ordenar-vos façaes aliy publicar a d." Ley para q' 
tenha a sua devida observancia, e a fareis registar 
nos l. 0 s da Secretr." desse governo e mais partes 
onde tocar, inviando-me Certidão de Como assim o 
executastes. El-Rey nosso S. r o mandou por João 
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Telles da Sylva e Antonio Roiz da Costa Conce-
llieiros do seu Cons.0 Ultramarino e se passou por 
duas vias. Antonio de Cobellos Pr. a a fes em L. a 

occ. a l a trinta e hu de Mayo de mil sette centos e 
vinte e tres. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a 
fes escrever.—Joam Telles da Silva.—Ant." Roiz da 
Costa. 

Carta Regia proliiliindo p e o Secretario do Governo de S. Panlo tenha os sens ordenados elevados por meio de nm imposto sobre os p e iam a CnyaM 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Alg. e s daq."1 e dalém mar em Africa senhor 
de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Governador e Capp.""' general da Cap-
p." i a de São Paullo, que se vio a conta q' me 
destes em carta de dez de Outr. 0 do anno passado 
de q' tomando posse desse governo achareis em 
toda a sua Commarca bua grande multidão de 
postos dados pellos vossos antecessores; e por que 
não só servião de confuzão, mas senão estimavão 
por q' as pessoas q' os exercião m.í*8 não erão ca-
pazes de semelhantes empregos, assim por falta de 
préstimo como de procedimento; e por q' as ordes 
que se davão do meu real serviço não erão bem 
executadas vos parecera mandar dar baixa a m . , o s 

pella sua insuficiência, e só conservar aquelles em 
que achareis capacidade e entendíeis serem neces-
sários : e por q' desta reforma se seguio grande 
prejuízo aos emollum. 1 0 8 do secretr. 0 desse governo, 
tendo os seus antecessores grandes conveniências 
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nos taes provimentos e em tempo q' essa Cappí-
tania não estava com a carestia q' lioje se expe-
rimenta por falta de mantimentos, e da m. t a gente 
q' tem concorrido p. a as novas minas, achando se 
hoje essa secretaria com muy differente trab. 0 por 
ser de governo novam. t e estabellecido ; e por q' 
o ordenado q' eu fui servido dar lhe não basta p. a 

o seu sustento nem tracto com que hé precizo por-
tar-se, vos parecia justo q' eu lhe conceda que 
possa levar cento e vinte reis por cada pessoa que 
por essa secretr." for despachada para as minas de 
Certão dessa Capp.n i" assim como tem o secretario 
do Rio de Janeiro das pessoas que se despachão 
p . a as Minas geraes e sem embargo de haver 
este exemplo vos lhe não tinheis diffirido de q' me 
dáveis parte p." que eu resolva o que for servido 
Me pareceo dizer vos q' como se considere que 
este novo tributo que se quer impor p. a que o se-
cretr. 0 desse governo tenha mayores augmentos nos 
emolumentos do seo off.° q' será hu grande grava-
men para os Paulistas que forem para as ditas 
minas q' por esta concideração não tem logar a 
defirir se a vossa reprezentação (1). El Rey nosso 
S. r o mandou por Antonio Roiz da Costa c o I).'" 
Joseph de Carvalho Abreu concelheiros de seu Cons." 
Ultr. 0 e se passou por duas vias. Antonio de Cobellos 
Pr . a a f ez em L. a occ."1 a nove de Junho de mil 
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sette centos e vinte tres. O secretr." André Lopes da 
Lavre a fez escrever.—Ant.° liou da Costa—Joseph 
de Carv.0 Abreu. 

Carta Regia pedindo informação solire a conveniência de passar a 
v i l la de Paraty para a Capitania do Rio de Janeiro, da p a i fica 
mais perto. 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa senhor 
de guiné, etc. — Paço saber a uos Rodrigo Cezar 
de Menezes gouernador e Cappitão general da 
Cappitania de Sam Paullo, que os officiaes da Ca-
mera da Villa de Paraty me derão conta em carta 
de des de Janr." deste prezente anno do grande 
prejuízo que padecião os moradores da dita villa 
sendo da jurisdição da Ouuidoria desse gouerno 
pella distancia que há da d. a villa a essa Capitania 
que a mandar se por Correyo que vâ com cuidado 
e torne com o mesmo hé forçozo gastar trinta dias, 
e como seja necessário remeterem se prezos, appel-
laçoens, agrauos, e vários requerimentos nam 
podem ser bem regidos, e menos despachados a 
tempo conueniente, só sim ficando sujeitos a 
correyção do Rio de Janr . 0 de donde sempre o 
forão, pois em sinco ou seis dias mandão e lhes 
vem o seu Correyo, e que quanto a estarem su-
jeitos a esse Gouerno, nenhua duuida se lhes offe-
recia ficando como pedem sugeitos a Correyção da 
d.'1 Cap. n i a do Rio de Janr." atendendo a ser bua 
terra m.'° pobre e os caminhos e certõens rigurosos 11 
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p. u liir o Correyo e vir o que se lhe não paga com 
trinta mil reis por donde se perderão os seus re-
querimentos, exprementarão grandes faltas 110 que 
tocar a justiça, Me pareceo ordenar vos informeis 
com uosso parecer sobre este particular, e do que 
se uos offerece nelle. El Rey nosso S. r o mandou 
por João Telles da Sylua e o Doutor Jozeph gomes 
de Azeuedo concelheiros do seu Cons. 0 Ultr. 0 e 
se passou por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra 
a fez em Lisboa occ."1 a doze de Junho de 
mil sete centos e vinte e tres O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fez escrever. — J o a m Telles da 
Silva.—Joseph gomes de As.'10 

Carta Regia pedindo informações sobre o une foi feito re la t iva-
mente ao navio pirata naufragado no porto de Paranagna' 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarves daquem e dalém mar em Africa 
Snor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Cappitão gen.'" da 
Cappitania de São Paullo, q' se uio o q' repre-
zentastes em Carta de vinte e sette de septr. 0 do 
anno passado, á ordem q' vos foi, em que se uos 
declarou do q' se deuia de obrar, a respeito de 
hum Nauio Pirata que deu a Costa na barra de 
Pernaguá liindo a pique, e q' dentro delle se achauão 
mais de duzentos mil Cruzados em prata, ouro, e 
pessas q' hauia roubado 11a Costa de índias de Cas-
tella, o q' com dilligencia se podia aproueitar havendo 
alguas pessoas que o quizessem tirar a sua custa 
largando lhe eu parte delle, reprezentando me man-



— 83 — 
daneis logo fazer a d." dilligencia de q' não podieis 
mandar me nesta occazião a noticia delia p. l ! l dis-
tancia q' há dessa Cidade á Pernaguá como pello 
pouco tempo que tínheis para o fazer, o q' execu-
taríeis despois de expedidas as vias para o Rio de 
Janr. 0 Me pareceo ordenar uos deis conta do q' re-
zultou da delligencia q' prometestes mandaueis fazer 
neste particullar, por ser asim conviniente tersse esta 
noticia. El-Rey nosso Snor o mandou por João Tel-
les da Sylva e Antonio Roiz da Costa, Conselhr. 0 5 

do seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou por duas vias. 
João Tavares a fez em Lisboa occid."1 a quinze de 
Junho de mil sette Centos e vinte e tres. O secretr." 
André Lopes da Lavre a fez escrever. — Joam Telles 
da Silva —Ant.0 Roiz da Costa. 

Carta Regia declarando une o contracto da pesca da lialêa e 
venda do seo azeite seja arrematado em Lisboa e não em 
S. Panlo. 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. o s daq. m e dalém mar em Africa senhor 
de Guiné, etc. — Paço saber a vos Rodrigo Cezar 
de Menezes Gov.° r e Capp. n m gn. 1 da Cappitania de 
São Paulo, q' se vio a conta q' me destes em carta 
de vinte de Septr. 0 do anno passado em como todo 
o vosso disvelo era descubrir caminho com q' a 
minha real fazenda tenha augmentos, e vos parecia 
não ser p. a despreza o fazer se bua feitoria em a 
Ilha de Saucta Catliarina em que se tire azeyte de 
Balleas pello grande n.° delias que ali costumão an. 
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dar, e se vos offerecião alguas pessoas para arema-
tarem este Contracto sendo laia delias e a mais 
segura Manoel Ribeyro de Araujo que se offerecia 
a dar outo thé nove mil tt . o s (1) com a condição 
de não poderem vender azeite em mais portos q' na 
V." de S. t o s , Pernaguá e Rio de São Frau. 0 0, e como 
esta conveniência não era p." regeitar vos parecera 
fazer ma prezente p. a q' rezolva o q' for servido. Me 
pareceo dizer vos que como tenho rezoluto (pie se 
rematem todos os contractos da minha real fazenda 
neste Reyno q' p. a a rematação deste contracto 
de Balleas que referis façaes pôr edditaes em San-
ctos, Pernaguá e Rio de S. Francisco, declarando 
nelles que quem quizer intentar nelle venha a este 
Reyno p. a o d.° effeito, ou mande procuração sua 
a quem lhe parecer. El-Rei nosso S. r o mandou por 
João Telles da Silva e Antonio Roiz da Costa Conce-
lheyros do seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou por duas 
vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fes em L. a occ. a l a 
dezaceis de Junho de mil sette centos e vinte e tres. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escrever. — 
Joam Telles da Silva — Ant.0 Bois' da Costa. 

(1) Esla palavra cm breve está claramente escripta í ( . o s , 
porem deve ser antes Cr . o s , ijue era a abreviação usada para 
crusados. Assim, deve se entender aipii nove mil crnsmlos. 

(>. da II.) 
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Carta Regia declarando p e não se pode suspender a creação 

do cargo de Ouvidor em Paranaguá, p o r p c o cargo ja ' 
esta' creado e provido, 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. e s d a q . m e dalém mar em Africa S.1' 
de Guiné, etc. — Paço saber avos Rodrigo Cezar de 
Menezes G. o r e Cap. a m gn. 1 da Cappitania de S. 
Paulo, que se vio o q' respondestes em carta de 
quatro de Outr. 0 do anno passado a ordem q' vos 
foi sobre declarardes a p . , 0 de donde sahiria o orde-
nado do lugar de Juiz de fora q' reprezentastes 
ser necessr." q' se creasse na V. a de Parnaguá e q' 
meyo poderia haver p. a a satisfação delle, e quanto 
se lhe poderia constituir para q' pudesse passar 
decentem.' 0 segundo o estado da terra e authoridade 
do d.° lugar, reprezentando me de q' sem emb.° de 
me haveres feito prez. 1 0 o anno passado ser necessr. 0 na 
d. a V. a o lugar de Juiz de fora, por novas averigua-
ções q' despois fizereis soubestes podia passar a 
d. a V. a com o Juiz ordinr. 0 pello socego em que se 
acha. e se vos parecia ser muy precizo havelo na 
V.a de Taubató, não só por ser grande povoação, e 
por ter duas mais místicas como são Pindaminhen-
gava, e Goratinguitã, mas por ficar em grande dis-
tancia dessa Cid.0 e o seo ordenado não ha de exce-
der de duzentos e sincoenta mil reis se lhe pode 
pagar, ou dos meus reaes quintos, ou dos sobejos dos 
dízimos. Me pareceo dizer vos q' quando se recebeo 
esta vossa carta se achava já provido o lugar de 
Ouvidor p. a a V. a de Parnaguá pella reprezentação 
que me fes Raphael Pires Pardinho, sendo Ouvidor 
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gorai dessa Cappitania attendo se as rezões que me 
expôs q' se fizerão dignas da minha real attençfio. 
El Rey nosso S. r o m. d o u por João Telles da Sylva, e 
Antonio Roiz da Costa concelheiros do seo Cons." 
Ultramarino e se passou por duas vias. Ant. 0 de 
Cobellos Pr." a fes em L. a occ. a l a dezacete de Junho 
de mil settecentos e vinte tres. O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fez escrever. — Joam Tdlcs da 
Silva. — Ant." liou da Costa. 

Carta Regia declarando une será ereado o logar de Jniz de Fora em 
Itá p a n d o as minas de Cmalia 1 est iverem mais desenvolvidas 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq."1 e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc. - P a ç o saber a vós Rodrigo Cezar de Me-
nezes Gov. o r e Capp.'"11 gn. 1 da Cap." i a de S. Paulo, 
q' se vio o q' me escrevestes em carta de vinte e outo 
de Septr." do anno passado, de q' a experiencia 
vos tinha mostrado, q' alguas V . a s dessa Oapp." i a 

tem grande n.° de moradores, como hé o de Outú 
e Sorocaba, e estar hoje em termos de ser bua das 
mayores povoações pela occurrencia de gente que 
nas novas minas, 110 cazo q' tenlião eífeito, virá a 
ellas, e que vos parecia seria muy precizo haver na 
d . a V. a de Outú Juiz de fora, e q' este tenha juris-
dição 11a V . a de Sorocaba sendo obrigado a repartir 
o teippo da sua assistência em bua e outra p . t 0 , e 
como o ordenado deste Ministro não excederá da 
importancia dos mais que hé de duzentos e sin-
coenta mil reis se poderá aplicar o seu pagamento 
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pellos meus reaes quintos, ou dos sobejos dos dízi-
mos. Me pareceo dizer vos q' depois de estarem 
bem estabelescidas as minas e o seo rendimento 
certo e permanente que se terá então attenção para 
a nomeação deste lugar de Juiz de fora para Outú 
e constituir-se lhe o seo ordenado; porem para q' 
em qualquer tempo havendo rendimento se possa 
accudir a esta desp . a sou servido declareis de q' 
moradores se compoem a d . a V a e as treguezias q' 
tem, e a terra q' comprehende e se há nella algum 
convento de religiozos, p . a q' conforme a vossa 
not . a se possa tomar a resolução q' for conveniente 
neste p. , i r El Rey nosso S . r o mandou por João 
Telles da Sylva e Antonio Roiz da Costa, conse-
Iheyros do seu Cons. 0 Ul t r . 0 e se passou por duas 
vias. Antonio de Cobellos Pr. a a fes em L . a occ . a l a 
dezacete de Junho de mil sette centos e vinte e 
tres. O secretr. 0 Andre Lopes da Lavre a fes escre-
ver .— Joam Telles da Silva—Ant.0 Roiz da Costa. 

Carta Regia pedindo informações solire a fundação de mn convento 
de freiras em S. Panlo 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. 0 3 d a q . m e dalém mar em Africa S . r de 
Guiné, etc .—Paço saber avos Rodrigo, Cezar de 
Menezes Gov . o r e Capp. A o general da Cappitania de 
S. Paulo, q' se vio o q' me representastes em carta 
de vinte e tres de Septr . 0 do anno passado de q' 
os moradores dessa c id . e e os das V . a s da sua Com-
marca me requerem seja servido conceder lhes 
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licença p . a q' ahi haja hum convento de Freyras, 
fundados não só no grande perigo q' se experimenta 
em tão dilatada viagem de transportarem suas 
filhas a este Reyno, como tão bem pellos exorbi-
tantes gastos q' a experiencia tem mostrado q' se 
costumão fazer ; e como o convento se acha feito e 
elles se obrigarão fazer lhe côngrua para sua susten-
ção e, só necessitão de fundadora, vos parecia justo o 
seu requerimento ; e attendendo tão bem ao q' nesta 
parte me fizerão prezente os off . u s da Camera dessa 
Cid. B pedindo me lhes conceda a d.* licença p. a que 
o recolhimento q' ahi fundou o Bispo D. Jozeph de 
Barros de Alarcão possa ser Mostr. 0 de Freyras. Me 
pareceo ordenar vos declareis se o d.° recolhimento 
tem capacidade e as officinas necessarias para po-
der servir de convento, e de q' ordem pertendem 
os d . 0 8 officiaes da Camera q' seja, e as rendas q' 
lhe querem construir p." a sua côngrua e sustenta-
ção e em que parte e se serão permanentes p. a q' 
com esta not. a se possa dar neste p. a r a providencia 
q' for mais conveniente. El Rey nosso S . 1 o 
mandou por João Telles da Sylva e Ant.0 Roiz da 
Costa conselheyros do seu Cons. 0 -Ultr . 0 e se passou 
por duas vias. Ant." de Cobellos Pr . a a fes em L i . a 

occ . a l a dezacete de Junho de mil sette centos e 
vinte e tres. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a 
fes escrever . — Joam Telles da Silva — Ani." Roiz 
da Costa. 
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Carta Regia exigindo informações solire as rendas e despezas da 

Fazenda Real em S. Panlo 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Alg. e s daq.'" e dalém mar em Africa S . 1 de 
Guiné, etc.—Faço saber a vos Rodrigo Cezar de Me-
nezes Gov.0 1 e Capp. a m gn . ' da Cappitania de São 
Paulo, q' se vio o que me escrevestes em carta de 
dés de Out r . 0 do anno passado em como eu fora ser-
vido ordenar vos mandasseis todos os annos bua 
relação do rendimento que alii tem a minha real 
faz. d a nessa Capp . n i a como tão bem da despeza que 
se fazia com os pagam. 1 0 8 dos soldados q ; assistem 
no prezidio de Sanctos e mais t . o s da folha a qual 
me remetíeis. Me pareceo dizer vos q' se recebeo 
a d." relação, e q' a deveis repetir todos os annos na 
forma que vos está mandado, e q' nella deve vir 
incluhida a despeza do Governador da Capp." i a de 
S. Paulo e dos dous Thenentes generaes e de hu 
Ajudante de Then. , e pois a d . a P r a ç a h e subordinada 
ao vosso governo, e devem vir com individua-
ção e clareza bua e outra despeza, unindo-se as de 
Sanctos as do d." governo por assim ser conve-
niente a meu real serviço. El Rey nosso S.1' o 
mandou por João Telles da Sylva e o D. 0 1 Joseph 
gomes de Azevedo conselbeyros do Seu Çons." Ultra-
marino e se passou por duas vias. Antonio de 
Cobellos Pr. a a fez em Li." occ.'1' a vinte e hu de 
Junho de mil sette centos e vinte e tres. O se-
cretr." André Lopes da Lavre a fes escrever.—João 
Telles da Silva—Joseph Gomes de Az .d0 

10 
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Carta Regia declarando p e ficam em consideração as razões p e jus -
tificam a creação do cargo de ajudante de Tenente e a capacidade 
de Antonio Pires da Avila para exercel -o . 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal e 
dos Alg. 0 8 daquem e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc—Paço saber a vos Rodrigo - Cezar de 
Menezes Gou. o r e Capp."m gn.' da Cappitania d e S . 
Paulo, que se vio o que me representastes em carta 
de vinte de Dezembro do anno passado, de como 
a extenção desse governo liia sendo mais dilatada, 
e se augmentão tão bem as deligeneias, e como os 
off . 0 8 com q' vos achareis não podem dar expedi-
ção a todas por serem em grandes distancias, se 
fazia precizo haver mais um Ajudante de Tlienente, 
e que quando eu seja servido prover este posto o 
não desmerece o M . 1 de Campo dos auxiliares dessa 
Commarca Antonio Pires de Avilla (1), assim por ser 
das principaes famílias dessa Capp. n i a como pella sua 
Capacidade, m.'° practico em todo o Certão, e pel-
los bons serviços q' me tem feito. Me pareceo di-
zer-vos que se fica considerando as rezões q' insi-
nuaes sobre a necessidade que há de se crear este 
posto de Ajudante de The. t e para se poder dar neste 
particular a providencia que for mais conveniente. 
BI Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Sylva 
e o D. o r Joseph Gomes de Az . d 0 conselhr. 0 8 do seu 

(1) Paulista distincto, (|ue proveu a délesa de Santos durante 
as invasões francezas no liio em 1710 e 1711 ; passou a 
Minas Oeraes em 1713 e ali prestou serviços ao povo e ao go-
verno no estabelecimento de povoações e na paz e ordem das 
minas . (N. da li.) 
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Cons.0 Ultramarino e se passou por duas vias. An-
tonio de Cobellos P r . a a fes em L. a occ." 1 a vinte 
e hum de Junho de mil sette centos e vinte e tres. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escre-
ver. — Joam Telles da Silva — Joseph gomes de 
Az.Ao 

Carta Regia a p r o v a n d o algumas providencias solire os soldados 
da guarnição de Santos 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. e s daquem e dalém mar em Africa 
S.' de Guiné etc. —Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gov. o r e Capp. 5 0 gn . 1 da Capp." i a 

de S. Paulo, que se vio a conta q' me destes em 
carta de quinze de Septembro do anno passado, de 
que as tres companhias que servem de guarnição no 
Prezidio da V. a de S. t o s achareis com deminuhição 
de muitos soldados, assim por cauza de q' abzen-
tando-se senão mandarão reconduzir, como tão bem 
por que 110 seu livramento havia pouco escrúpulo 
em dar-se, e não menos nas trocas que se fazião 
e por q' hãa e outra couza era de grande prejuízo 
a meu real servisso, ordenareis ao Provedor da 
fazenda real q' serve de Vedor g.1 na (l.a V. a não 
desse baixa, nem consentisse na troca dos soldados, 
remetendo me a Copia da ordem que p.a este effeito 
passastes. Me pareceo dizervos q' está bem feito 
o que obrastes neste particular, e que tenhaes 
grande Cuidado em que se não altere a vossa dis-
poziçâo, pois se encaminha tanto em bení. 0 de meu 
real serviço, e em que se não prive a Praça de 
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Sanctos dos seus defensores, e esta minha real 
ordem fareis registar nos L."s da secretr." desse 
governo, e nos da Vedoria da Praça de Sanctos 
para que todo o tempo conste que aprovey nesta 
p. t c o q' determinastes, e que isto se há de observar 
inviolavelmente. El Rey nosso S. r o mandou por 
João Telles da Sylva e o D. o r Jozeph Gomes de 
Az."0 concelh. 0 8 de seu Cons.0 Ultramarino e se 
passou por duas vias. Antonio de Cobellos Pr." a 
fes em L." occ.1". a vinte e dons de Junho de mil 
sette centos e vinte e tres. O secretr." André 
Lopes da Lavre a fes escrever. — Joam Telles 
da Silva — Jozeph, gomes de Az.'1" 

Carla Regia confirmando a consignação da yerba de p a t r o mil ernsados, pagos pela alfandega do Rio de Janeiro, para a fortificação do Porto de Santos, 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Alg. v e s ' daq."1 e dalém mar em Africa, 
S. r de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gov.01' e Capp. S o gn . ! da Capp. , l i a de 
São Paulo, q' se vio o que me reprezentastes em 
carta de trinta de Septr." do anno passado, em 
resposta da ordem q' vos foi sobre as forteficações 
da Praça de Sanctos, insinuando q' logo q' tomareis 
posse desse governo, procurareis se vos remetesse 
do Rio de Janr.° a consignação dos quatro mil cru-
zados q' eu fora servido mandar dar para que se 
adiantassem as forteficações da d." Praça sendo a prin-
cipal a de Santo Amaro q' necessita de obra, e 
atlié gora se vos não tinha mandado sendo repe-
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tidas as deligencias q' tinheis feito sobre este p. a r 

dando se vos por resposta, não havia de donde se 
pudessem tirar e por q' era precizo aceudisse a 
obra daquella fortaleza, como tão bem o adiantar 
se a que deixou principiada o Engenhr. 0 João Massé 
em a qual senão tem bollido pella falta da d. a 

consignação; e q' assim era precizo q' eu ordenasse 
se não falte com ella, pois depende m. t 0 aquelle 
porto de toda a defença, e daqui por diante m . t 0 

mais. Me pareceo dizer vos q' ao Gov. o r do Rio de 
J a n r . 0 ordeno que infalivelmente faça remeter estes 
quatro mil cruzados do rendimento da dizima da 
Alfandega daquella Cid. e p. a com ellas se accudir a 
obra das fortificações da Praça de Sanctos todos 
os annos como tenho rezoluto attendendo a grande 
importancia da sua conservação por se considerar 
q' pello crescim.' 0 que houve no Contracto antece-
dente q' rematou Jozeph Ramos da Silva, e no q' 
se fez neste prezente anno a Jozeph Roiz haverá 
bastante para que se não falte a d. a consignação. 
El-Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Sylva 
e o I). o r Jozeph Gomes de Azevedo conselheiros 
do seu Conselho Ultramarino e se passou per 
duas vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fes em Lix. a 

occ. a l a vinte e dois de Junho de mil sette centos 
e vinte e tres. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a 
fes escrever. — Joam Telles da Silva — Jozeph Gomes 
de Az.i0 
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Carta Regia ordenando ao Governador de Minas Geraes p e forneça ao de S. Panlo copias das ordens reaes referente ao governo desta Capitania, 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
Snór de Guiué, etc. — Faço saber auós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitão general 
da Capitania de São Paullo, que se vio a conta 
que me destes em carta de quatro de Septembro do 
anno passado de mil e sete sentos e vinte e dous, 
de que sendo eu seruido emcarregar uos deste 
gouerno sem embargo do pouco tempo que tiue-
reis para prevenimos do necessário, com tudo não 
dexareis de procurar as instruções que podião ser 
precizas para o estabelecimento delle reprezentando 
o ao meu secretario de estado, o qual vos respon-
dera acharíeis tudo nessa Secretaria, e porque os 
uossos antecessores não fazião existencia nessa Ci-
dade, mas sim nas Minas gerais, (1) não desco-
brireis nella papel algum, e procurando os repetidas 
vezes ao Gouernador das Minas, volos não tinha 
mandado e porque asim para a boa arecadação de 
minha real fazenda, e bom regimen dos povos era 
necessário dar lhe forma fizereis o q' me cons-
taria pellas Contas que me destes o que tudo obrareis 
por uos pareçer conveniente a meu real seruiço. 
Me pareceo dizer uos que ao Gouernador das 
minas ordeno vos remeta as Copias das ordens que 

(1) l istes antecessores foram os capitães-generaes Coelho 
e Albuquerque, I). Braz Balthasar da Silveira e o Conde de 
Assumar, que todos foram residir em Minas Oeraes. 

(N. da R.) 
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a elle liião dirigidas como Gouernador também da 
Capitania de São Paulo, e farieis ahi practicar as q' 
emtenderdes se podem acommodar a esse Paiz. 
EL-Rey nosso Snór o mandou por João Telles 
da Sylua e o D. 0 1 Joseph Gomes de Azeuedo Conce-
lheiros do seu Conselho Ul t r . 0 e se passou 
por duas vias. Manoel Gomes da Sylua a fes em 
L. a occidental a vinte e seis de Junho de mil sete 
sentos e vinte e tres. O Secretr. 0 André Lopes da 
Lavre, a fez escrever. — .1 oam Telles da Silva. -
Joseph gomes de Az.A" 

Carta Regia declarando p e emliora os contractos rematados em S. Panlo 
sejam mais lucrativos d o p e em Santos, devem ei les ser rematado 
em Lisboa. 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg . o s daq."' e dalém mar em Africa 
S . r de Guiné, etc. — Faço saber avos Rodrigo 
Cezar de Menezes Gov.'"' e Capp.r ,° gn. J da Cap." l a 

de S. Paulo, q' se vio o q' me representaste em 
carta de vinte e dous de Septr. 0 do anno passado, 
de q' constando vos que os dizimos dessa Capp." i a 

se rematavão na V. a de S. t o s e que de se não re-
matarem nessa Cidade se seguia grave prejuízo a 
minha real faz. d i ' pella falta de pessoas que em se-
melhante occazião aparecião por fugirem ao gr.'1 0 

discomodo q' experimentavão em descerem e su-
birem a aspereza da serra de Fernão Peacava, atten-
dendo a estas circunstancias ordenareis se fizesse a 
d . a arematação nessa Cid.0, e a experiencia mostrou o 
quanto foi util a minha real faz.'1" poes segurando 
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todos q' darião hua grande baixa daquillo em q' 
andavilo o triénio passado crescerão mais dous 
contos e cem mil reis, por q' andando o triénio 
passado em vinte e dous contos e quatro centos 
mil reis se rematarão em vinte e quatro contos e 
quinhentos mil reis, como se mostra da Certidão 
que me remetestes em que tão bem consta terem 
se rematado os dizimos do novo descubrimento das 
minas de Cuyabã, em quarenta e sinco mil cruza-
dos, e a passagem do Rio grande em trez mil 
cruzados que para principio de Minas que estavão 
em duvida se deixa ver subio maes do q' se podia 
esperar para o que concorrereis com todas as deli-
gencias q' vos parecerão úteis para este augmento 
mandando aos off. e s da faz.' l i l separassem estes di-
zimos dos dessa Cappitania p. a que havendo mais 
lansadores cliegacem a mayor lanso. Me pareceo 
agradecer vos e aprovar tudo o q' obrastes neste 
particular, tendo entendido, que como tenho rezoluto 
que todos os contratos da minha real fazenda das 
conquistas se rematem neste Reyno; sou servido 
façaes ahy por eddictaes para aremataçâo destes 
declarando q' q . m quizer lansar nelles venha a esta 
Corte ou mande procurações p. a o dito effeito. 
El-Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Sylva 
e o D. o r Jozeph Gomes de Az. d 0 Conselhr.0" do seu 
Cons.0 Ultramarino e se passou por duas vias. 
Antonio de Cobellos Pr . a a fez em L. a occ. a l a vinte 
e seis de Junho de mil sette centos e vinte e t r e s . 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escrever. 
Joam Telles cia Silva—Jozeph gomes cie Az.d0 
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Carta Regia ordenando p e se faça cm S. Paolo uma cadeia forte 

de madeira, visto a p i não t a v e r pedra e cal. 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 

e dos Alg. e s daq.'" e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc. — Paço saber a vos R.° Cezar de 
Menezes Gov.01' e Capp."0 gn.1 da Capp.™ de S. Paulo, 
q' se vio o q' respondestes em carta de vinte e 
nove de Septr. 0 do anno passado a ordê q' vos foi 
em que se vos declarou, q' entendo ser preciza a 
obra de Cadea dessa Cid.0 informásseis da p.' e de 
donde se poderia tirar p. a ella o necessar. 0 sem 
vexação dos Povos reprezentando me, q' a Cadea 
que achareis nella só tem o nome de Cadea, por 
que a incapacidade delia hé tal que não tem segu-
ransa nenhua ; os prezos, pois, fogem delia todas 
as vezes que querem, porque as paredes são de 
sorte q' sem mais instrumento q' as mãos as rompem, 
sendo certo que os moradores não querião de 
nenhu modo q' houvesse prezos, o q' se deixa ver 
pella forma da d. a Cadea; e por q' 110 destricto de 
toda essa capitania são m. t o s os criminozos com culpas 
graves, q' p. a os segurar hé precizo manda-los p. a 

a Fort." da barra da V." de Sanctos, aonde experi-
mentão grandes necessidades por não poderem ser 
soccorridos pella grande distancia, vos parecera 
reprezentar me o quanto se faz necessar." bua Cadea 
forte e segura nessa Cid.0 e emquanto não há ren-
dimento capax da minha real fazenda se podia 
fazer ordenando eu qne se appliquem p. a ella as 
condemnassões dos Reos, por q' este era o meyo 
mais suave, e sem vexar aos povos. Me pareceo 
dizer-vos supposta a not." q' há de não haver ahy 

10 
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pedra e Cal para se fazer esta Cadea e ficar com 
toda a segurança de manr. a que os prezos a não arom-
bem, nem fujão, que neste cazo se faça com madeiras 
taes e vigas, e com tal invigadura que se não 
possa temer q' os criminozos sayão delia para cujo 
effeito e despeza desta obra apliqueis aquelles 
meyos que julgueis podem ser mais suaves para o 
custo da d." obra sem opersão dos meus vassallos, 
e me inviareis a copia do termo da obrigação q' 
fes o Cappitão Joseph de Goes de Moraes, exami-
nando se elle a satisfes, e em tudo cumprio e obser-
vou o ajuste que fes com a Camera dessa Cid.0 

sobre esta obra, (1) e constando q' o não fes assim, 
deveis ordenar lhe reponha tudo aquillo a q' faltou 
pois se lhe rematarão os subsídios em presso tal 
que pudia ter grandes conveniências, e o q' se cobrar 
delle o distinareis para a obra da nova Cadea, a q' 
vos possaes pressuadir ficará capas de se recolherem 
nella os prezos, e em q' se não possa temer o 
perigo de fugirem. El Rey nosso S. r o mandou 
por João Telles da Sylva e o D. o r Joseph Gomes 
de Azevedo conselheiros de seu Cons." Ultr." e se 
passou por duas vias. Antonio de Cobellos Pr . a a 
fes em L. a occ.1" em o pr. 0 de Julho de mil sette 
centos e vinte e tres. O secretr." André Lopes da 
Lavre a fes escrever. — Joam Telles da Silva — 
Joseph Gomes de Az.i0 

(1) José de Goes e Moraes era um paulista muito rico e muito 
lionesto para furtar alguns centos de cruzados va construirão 
ile uma caicÀa nesta capital. Bastava ser lillio de Pedro Taques 
para estar superior a esta baixa suspeita. 

(N. da lt.) 
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Carta Regia pedindo informação sobre uma pretenção de Faselioal 

Moreira Cabral, descobridor das minas de onro de Cnyabá. 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Alg . e s daq."' e dalém mar em Africa 
S. r de Guiné, etc. — Paço saber a vos R.° Cezar 
de Menezes Gov. o r e Capp."'" gn. 1 da Cap. u i a 

de São Paullo, q' Paschoal Moreyra Cabral (1) 
me fes prezente na carta cuja copia com esta se 
vos remete, o grande serviço que me tem feito 
na delig." de descobrir ouro e prata e pedras 
preciozas, descubrindo o ribeyro chamado o Cuxipõ 
com muitas datas de ouro, e vários corregos que 
todos tem dado boa pinta de ouro ; pedindo me 
o confirmasse na occupação em q' está de guarda 
mór das Minas de ouro do Certão do Cuyabá o 
Cappitão mór regente, por ser isto rnuy conve-
niente ao augmento da minha real faz. d a de q' 
nenhú mandador lhe possa impedir a d." Conquista. 
Me pareceo ordenarvos informeis com vosso 
parecer. El-Rey nosso S.1 o mandou por João 
Telles da Sylva e o D. o r Jozeph Gomes de Azevedo 
conselheyros de seu Cons." Ultr." e se passou por 
duas vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fés em L. a 

occ."1 a tres de Julho de mil sette centos e vinte 
e tres. O secretr. 0 Andre Lopes da Lavre a fés 
escrever.—Joam Telles da Silva.—Jozepli Gomes de Az.Ao 

(•I) Foi uni dos descobridores das minas de ouro de 
C.uyabá, onde prestou bons serviços . Era paulista e filho de 
outro de igual nome, que tinha trabalhado para montagem de 
uma fabrica de ferro em Ypanema. Vide vols. X l l e X I I I . 

(A', da II.) 
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R e f e r i m e n t o de P c t s c l i o M o r e i r a Cabral Leme 
S . r : —Acresse-me a dar p. t e a V. Mag. d 0 q' D." 

g. d e em como ando a seis annos nestes sertões ocu-
pado no real ser. ç u de V. mag. d B trazendo em minha 
comp. a sincoenta e seis homens brancos fora escra-
vos, e seruos, sustentando os a minha custa, con-
quistando os Reynos do Gentio, e adquirindo a m. l o s 

delles p. a o grémio da Ig. a na delig. a de descobrir 
ouro, prata e pedras preciozas distante da cid.u de S. 
Paulo serra acima quatro mezes de viagem, ao de-
pois de perder hum filho, e quinze homens brancos e 
alguns escravos q' os matarão, e comerão o gentio 
com imnumeraveis riscos de vida, tanto por rios como 
por terra, nas cabeceiras do Rio do Cuyabá, des-
cobri hum Ribr. 0 chamado Cuxipó com m. t ó s dotes de 
ouro, na q.1 V. M. d e tem a sua, e as mais se reparti-
rão pelos homens q' se acharão e ao depois chega-
rão de pouoado, cujo ouro se tem quintado, e em ad-
junto com este ribr, 0 se dpscobrirão vários corregos 
q' todos tem dado boa pinta de ouro; e pela dis-
tancia destes sertões, e de q' tenho descoberto, e 
espero descobrir entendo serão estas minas com as 
grandezas das Geraes e m. t o s lucros p. a a faz. d a real 
pelas passagens dos Rios, e dizimos. Ao prez. t u te-
nho mandado tres tropas com seus cabos a mesma 
dilig. c a por vários Rios e Ribr. 0 8 e estou de partida 
com setenta homens de guerra a fazer outros des-
cobrimentos pelas noticias q' tenho do gentio, e ao 
fazer desta se tem descoberto hú Ribeirão com boa 
pinta de ouro, o q.1 mandey examinar como Goarda 
mor na forma do regim. t 0 <le que faço auiso â V. 
Mag. , l u por não perder a occazião de portador p. a 
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pouoado, q' por cauza de doenças, e gentio são via-
gens de anno, a anno em q. t 0 não hay Caminho por 
terra e mantim. t o s com estalagens. E como tenho 
desCortinado este sertão nesta dilig.0" desde o Rio 
dos Purrudos, Cabeceyras de Paraguai/, Cuyabá até 
muy perto das Cabeceyras do Rio do maranham 
me acho destituído de Cabedaes, e com família de 
mulher, e duas filhas e hum filho ; pelo q' pesso a 
V. mag. d e ponha os olhos neste seu leal vaçalo como 
for seruido e confirmar me a ocupação em q' 
estou de goarda mór destas minas de ouro do sertão 
do Cuyabá, e Cap."' mor regente por sei' assim tão 
bem conuiniente ao augm. t 0 da sua real faz. d ! l e socego 
do i)ouo, a q' nenhum mandado me possa impedir 
esta conquista nas occaziões do serú. c° de Deus e 
de V. mag. d 0 q' Deos g. d 0 m. t o s annos. Minas do Cu-
xipó 15 de Julho de 1722. — Paschoal Morera Cabral 
Leme (1). 

(1) Nos vols. XII e XIII encontrará o leitor muita noticia so-
bre a descoberta das minas de Cuyabá, em <|iie tomaram parte 
os irmãos Lemes, os irmãos Sutil, os irmãos Maciel, Domingos 
Kodrigues do Prado, Fernando Dias Falcão, Antonio Pires de 
Campos e outros. 

(N. da II.) 
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Carta Regia solire a remessa de doze mil réis da assistência 

da mulher do tenente David l a r g u e s Pereira 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Alg. e s d a q . m e dalém mar em Africa S. r 

de Guiné, e t c . — P a ç o saber a v o s R.° Cezar de 
Menezes Gov. o r e Capp/"" gn.1 da Capp. n i" de S. 
Paulo, q' se vio o q' respondestes em carta de 
vinte e outo de Septr. 0 do anno passado a ordem 
q' vos foi sobre remeteres para este Reyno todos 
os annos a importancia dos doze mil reis com q' 
se assiste nesta corte todos os mezes a mulher do 
Then. t e de M.e de Campo gn . 1 dessa Capp. u i" David 
Marques P r . a discontando se lhe aliy 110 soldo q' 
há de vencer; reprezentando me q' em observancia 
da minha real orde ordenareis se rematassem cento 
e quarenta e quatro mil reis, da importancia do 
primr. 0 anno do d.° disconto. Me pareceo dizer vos q' 
se recebeo este dr.° e q' deveis continuar com a 
remessa delle todos os annos na forma q' vos está 
ordenado para se restituhir a parte de donde se 
assiste a mulher do d.° Tenente de Mestre de Campo 
gn.'. El Rey nosso S. r o mandou por João Telles 
da Sylva e o D. o r Jozeph Gomes de Azevedo conce-
llieiros do seu Cons.0 Ultr.0 e se passou por duas 
vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fez em L. a occ.1" a 
outo de Julho de mil sette centos e vinte e tres. 
O secretr. 0 Andre Lopes da Lavre a fez es-
crever. — Joam Tclks da Silva. — Joseph (/ornes 
de Az.i0 
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Carta Regia ordenando une se observe o une está estabelecido 

sobre o modo de organisar o pessoal da Camera de S. 
Paulo. 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg . u s daq. ™ e (lalem mar em Africa S . ' de 
Guiné, etc. — Paço saber auós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gouernador da Capitania de S. Paulo q' 
se vio o que informastes sobre o requerimento dos 
moradores dessa Capitania sobre se lhes hauerem 
de confirmar as Provizoes que se lhes passarão 110 
anno de mil e seis sentos sincoenta e sinco, vinte 
e tres de Julho de mil seis sentos setenta e quatro 
e vinte, e outo de Dez." de seis sentos setenta e 
outo a respeito de se liauer de guardar nas ellei-
ções dos officiaes que seruissem 11a Camera o que 
nelles está detreminado (1), reprezentando me ser 
conueniente que asim se obcerue, por que nisto 
sinão em contra o meu seruiço, e se segue a 
quietação desses moradores. Nesta Concideração: 
Me pareceo ordenar vos que se execute infaliuel-
mente o que nellas está detreminado.. e ao Ouuidor 
geral dessa Capitania o recomendareis asim fazen Io 
com que se registe esta minha real ordem nos liuros 
da secretaria desse gouerno, e nos da Camara, e 
mais partes onde conuier. BI Rey nosso Snr . ' o 
mandou por João Telles da Sylua e o D. o r Jozeph 

(I) Havia grande inimizade e rivalidade entre as illustres 
famílias rires e Camargos, que dominavam esta capital; para 
evitar novas questões houve entre ellas umaccordo sanccionado pelo 
governo porluguez para a distribuição dos cargos municipaes. 
liste accordo será publicado mais tarde. 

[N. ila li.) 
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Gomes de Azeuedo Conselheiros do seu Conselho 
Ultramarino e se passou por duas vias. Manoel 
Gomes da Sylua, a fes em L . i l occidental a dezouto 
de Julho de mil sete sentos e vinte e tres. O 
secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever. —Joam 
Telles da Silva — Jozeph gomes de Az. 

Carta Regia ordenando a suspensão de mu Bando de Rodrigo 
Cesar sobre a mineração de onro em S. Seliastião e 
I M n l a . 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. u s daq. m e dalém mar em Africa S . ' d e 
Guiné, etc. — Paço saber a vos R." Cezar de Me-
nezes Gov. o r e Capp/ 1 0 gn. 1 da Capp." i a de S. 
Paulo, q' se vio o q' me reprezentastes em carta 
de dezaceis de Septr. 0 do anno passado, q' despois 
de tomares posse desse governo, intentarão os mo-
radores das V . a s de S. Sebastião e Ubatuba faze-
rem experiencia por descubrimento de ouro por 
haver nas serras delias alguas amostras, e por q' 
as taes villas estão na Marinha a onde não hé 
deficultozo hirem Navios como já 110 vosso tempo 
tem ahy aportado algus, e não haver defensa que 
possa embaraçar lhes o desembarque mandareis para 
este effeito lançar o bando de q' me remetestes a 
copia. Me pareceo ordenar vos declareis as distan-
cias que vão das ditas Villas as serras, e a conve-
niência q' poderão tirar os moradores que vão fais-
car a ellas, e q' sobre este p. a r ouçaes por escripto 
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as Cameras das mesmas Villas interessadas neste 
descobrimento, e q' em tanto que não tomo rezolu-
ção nelle suspendaes a execução do vosso bando, e 
deixeis aproveitar entre tanto esses povos do inte-
resse q' poderão dar de sy os taes descobrimentos 
dando me de tudo conta. El Rey nosso S. r o mandou 
por João Telles da Sylva, e o D. o r Jozeph Gomes 
de Azevedo concelheiros do seo Cons.0 Ultramarino 
e se passou por duas vias. Ant. 0 de Cobellos P r . a 

a fes em L. a occ. a l a dezanove de Julho de mil sette 
centos e vinte tres. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fez escrever. — Joam Telles da Silva. — 
Joseph gomes de As.i0 

Carta Regia s n s p d e n d o a execução de mn Bando de Rodrigo 
Cesar sobre a mineração de ouro em S. Francisco do Snl 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa 
S. r de Guiné, etc. — Paço saber auós Rodrigo Ce-
zar de Menezès Gou.01' e Capp. n m general da Capp. , , i a 

de São Paullo que se uio o q' me escreuestes em 
carta de dezouto de Septr. 0 do anno paçado que 
despois de haueres tomado posse desse gouerno 
vos constara q' os moradores da V. a do Rio de 
São Francisco e seu districto procurauão descobrir 
ouro nas vezinhanças do d.° Rio, e por ser bua 
barra aberta sem defensa algua exposta a dita 
terra a invazão do in.° pello prejuízo q' se podia 
seguir delia, e a pouca conueniencia q' podia re-
sultar a minha real fazenda, vos parecera prohibir 

14 
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lhe mandando p. a este effeito lançar hum bando de 
que me remetestes a Copia. Me pareceo ordenar 
uos declareis q' distancia fica esta Villa deste Rio, 
e q' conueniencias poderão tirar os moradores delia 
q' vão faiscar a elle e do seu producto para o q' 
ouuireis por escripto neste p. a r a mesma Camera e 
tão bem insinuareis a Utilidade q' se pode seguir 
a minha real fazenda, e em quanto não sou seruido 
tomar rezolução nesta matéria, vos ordeno suspen-
daes a execução do vosso bando e deixeis q' o 
pouo da d. a V. a uze da sua grangearia dando conta 
de tudo o q' achardes nella com o q' disser a 
mesma Camera (1). BI Rey nosso S. r o mandou 
por João Telles da Sylua e o D. o r Jozeph Gomes 
de Azeuedo Concelhr. 0 8 do seu Cons.0 Ultr. 0 e se 
passou por duas vias. Miguel Macedo Ribr. 0 a fez 
em Lisboa occ. a l a dez de Julho de mil sete centos 
e vinte e tres. O secretr. 0 Andre Lopes da Lavre, 
a fez escrever. — Joam Telles da Silva. — Jozeph 
gomes de Az.i0 

(I) Os delegados do governo portuguez 110 Hrazil eram 
muitas vezes mais rigorosos do ipie o proprio governo, mais 
realistas do que o rei, a ponto de ser necessário vir este mo 
derar o seu excess ivo zelo pelos interesses do rei! 

(TV. da 11.) 
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Carte Regia declarando une o posto de capitão-mor e triennal , po-
dendo liayer recondncçào 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Paço saber a uos Rodrigo 
Cezar de Menezes gouernador e Capitão general da 
Capitania de São Paulo, que Domingos Antunes 
Fialho me pedio confirmação da Patente do Posto 
de Capitão mor da Villa de Goratinguetá em que 
prouestes a que se lhe não deffirio porque era 
necessário que declarásseis se elle deo rezidencia 
do tempo em (pie foi prouido 110 ditto posto pello 
Gouernador que foi dessa Capitania Dom Braz Bal-
thezar da Sylueira, por quanto semelhantes não 
são maes que trienaes, e são obrigados a dar rezi-
dencia e 110 fim delles mostrando que a derão boa, 
podem então ser reconduzidos por outro mesmo 
tempo, e isto hé o que tenho mandado practicar 
em todas as Capitanias do estado do Brazil, e o 
mandei obseruar da mesma maneira nas das Minas, 
em tempo que essa de São Paulo estava hunida 
aquelle gouerno; nesta consideração Me pareceo 
dizer uos me deis conta se o ditto Domingos An-
tunes Fialho deo a ditta rezidencia e que executeis 
inviolauelmente o que tenho disposto neste particu-
lar e para que a todo o tempo conste do que nesta 
parte tenho determiuado fareis com (pie se registe 
esta minha real ordem nos Liuros da Secretaria 
desse gouerno. e mais partes onde for necessário 
emviando me certidão de como asim o obrastes. 
El Rey nosso Snr. o mandou por João Telles da 
Silua e o D, o r Jozeph Gomes de Azevedo conce-
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Ilieiros do seu Conselho Ultramarino; e se passou 
por duas vias, Manoel Gomes da Sylua a fes em 
Lisboa occidental a vinte e hum de Julho de mil 
e sete sentos e vinte e tres. O secretr. 0 André Lo-
pes da Lavre a fes escrever.—Joam Telles da Silva. 
—Joseph gomes de Az.i0 

Carta Regia ordenando p e se alugne a casa de D. Simão de 
Toledo Piza para residencia do Capitão-General 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em 
Africa senhor de Guiné, e tc . - -Faço saber a uos 
Rodrigo Cezar de Menezes Gouernador e Cap.m ge-
neral da Capitania de Sam Paullo, que se uio o 
que me reprezentastes em carta de vinte de Dezembro 
do anno passado de que quando chegareis a uilla 
de Santos procurareis saber as casas que liauia p. a 

asistirdes nessa cidade, e pellos Juizes e mais offi-
ciaes da Camera soubereis q' as q' liauia capazes 
p. a a uossa rezidencia erão híias de D. Simão de 
Toledo Piza o anuo antecedente liauia Comprado, 
sendo m. t a s uezes aduertido pellos mesmos officiaes 
da Camera dessa Cid.0 as não ajustasse pois não 
ignoraua que os uossos antecessores asestião nellas 
quando por aliy passauão, e que só ellas tinhão 
capacid. 0 para poderem asistir os gouernadores, e 
não obstante todas estas aduertencias as ajustara 
por preço acomodado não querendo outra pessoa 
intentar nellas pellas razoens refferidas, por que a 
parage em que estão tem terreno capaz para se 
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poderem fazer quartéis e mais obras necessarias 
quando as rendas dessa Capitania se augmen tarem 
uos parecera justo que eu mandasse se comprem 
ao dono delias por conta da minha real fazenda 
pello mesmo preço que as ajustou, satisfazendo se 
lhe alguas bemfeitorias pois as não deuia comprar 
sabendo m. t 0 bem que erão a honde liauião asestir 
os Gouernadores protestando se lhe para que não 
fizesse. Me pareceo dizer uos que ao Ouuidor geral 
dessa Capitania mando escreuer sobre esta mat. r" 
declarando lhe torne a informar asim do vallor das 
cazas do d.° D. Simão de Toledo Piza como das de 
Jozeph Ramos da Silua que elle quer se lhe dem 
por troca, e quanto se pagaua de Imas e outras 
de alugueres, e que ouça sobre a d. a aualiaçâo 
asim a Dom Simão de Tolledo Piza como ao pro-
curador de Jozeph Ramos da Sylua e que entre-
tanto se pague o aluguer ao d.° Dom Simão de 
Tolledo Piza por conta da minha real fazenda em 
q. t 0 neste p. a r não toma a Ultima rezolução de q' 
vos auizo para que tenhaes entendido a que fui 
seruido tomar nesta matr. a (1) El Rey nosso S. r o 
mandou por João Telles da Sylua e o Doutor Jozeph 
gomes de Azeuedo, conselheiros do seu Cons. 0 

I) A casa de I). Simão de Toledo Piza foi muitos annos 
occupada como logar de residência dos capitães-generaes de S. 
Paulo, que não lhe pagavam os alugueis. Annos depois delia 
tomada pelos governadores, foi ella avaliada por 5 . 0 0 0 cruzados 
e o aluguel estipulado em 5$000 reis por mez, equivalente a 
um juro de 3 por cento do valor da casa. Prrsnme-se que essa 
casa ainda existe em S. Paulo e trata se agora de identificai a . 

(Ar. da lt.) 
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Ultr. 0 e se passou por duas vias. Dionizio Cardozo 
Pr . a a fes em Lisboa occ. : l1 a vinte e tres de Jullio 
de mil sete centos e uinte e tres. O Secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fes escrever. — Joam Telles da 
Silva — Jozeph Gomes de Az.d0 

Carta Regia determinando p e os s e m i n á r i o s dos officios de jus t i ça 
p a p e m ao fisco o terço dos rendimentos dos mesmos officios 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Alg. e s daq.'" e dalém mar em Africa S. r 

de Guiné, etc. Paço saber a vos Rodrigo Cezar de 
Menezes Gov. o r e Cappitão gn.1 da Cappitania de S. 
Paulo, que por se acharem vagas as propriedades 
dos officios que de novo se crearão nas conquistas 
do Brazil, e ter rezoluto que assim estes como os 
que daqui em diante se crearem se provão, excepto 
os de recebimento por donativos para a minha real 
faz. d a Houve por bem por Decreto de dezouto de 
Mayo do anno passado, q' em quanto se não pro-
verem as d. a s propriedades se nomeem os serventios 
delles contribuhindo os serventuários no fim do anno 
com a terça parte de tudo o que render dentro do 
d.° tempo cada hum dos mesmos officios para o q' 
darão fiança idónea, e por vós e pello Ouvidor g.' 
da commarca desse governo se arbitrará o justo 
rendimento de cada hum delles p. i l satisfação da d. i l 

terça parte que cobrará pello Thezoureiro da fazenda 
real ao qual se fará receita separada do nome e 
rendimento de cada hum dos ditos officios e se re-
meterá ao meu Conselho Ultramarino, com declara-
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ção que se practicará esta cobrança com os officios 
q' se proverem da data do dito Decreto em diante; 
de q' vos aviso para que assim o tenhaes entendido 
e o fazerdes executar na forma referida, e esta 
minha ordem fareis registar nos livros da secretr.1 1 

desse governo e mais p. t o s a q' tocar para q' a todo o 
tempo conste a rezolução q' fui servido tomar neste 
particular. El-Rey nosso S. r o mandou por João Tel-
les da Sylva e o I). o r Jozeph Gomes de Az. d 0 conce-
lheyros do seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou por duas vias. 
Antonio de Cobellos Pr. a a fes em Lix. a occ. a l a vinte e 
sette de Julho de mil sette centos e vinte tres. O se-
cretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escrever. 
Joam Telles da Silva. — Joseph Gomes de Azevedo. 

Carta Regia sobre as fortif icações da praça de Santos 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal e 

dos Algarues daquem e dalém mar em Africa se-
nhor de Guiné etc. Paço saber auós Antonio Gayozo 
Nogueirol Mestre de campo da Praça de Santos 
que se vio a conta que me destes em carta de quinze 
(le Mayo deste prezente anno em como 11a Barra de 
Bertioga a segunda que tem essa Praça para sua 
guarda, e defença necessaria se achava com ordem 
minha bua fortificação que consta de hum reducto de 
tres faces feitas de fachina e estacada para deffença 
do mar com seus quartéis de pedra e cal, e sinco 
pessas de Artelliaria aonde asistem de guarnição 
hum sargento e seis soldados, e hum Artilheiro, e 
que a parte que era feita de madeira achareis toda 
aruinada, e posta no chão, como também as pessas 
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sem terem reparos, e que disto avizareis ao Gouer-
nador de S. Paulo Rodrigo Cezar de Menezes, e se 
assentou que se acudisse logo ao seo reparo, e que 
o Prouedor da fazenda real desse ordem a se fazer 
logo, e como o ser de mad.™ apodrecia logo fazen-
dose percizo os mais dos annos o mesmo dispêndio, 
se ajustára a fazerse a ditta obra (no que tocca a 
fortificação da muralha somente) de pedra e cal tudo 
o que era de estaeada, e madeira, e se rematára 
a ditta obra em praça por preço de hum conto e 
seis sentos e sinco mil reis a Manoel Gomes Vianna, 
os quaes se lhe derão logo para dar principio á 
obra duzentos mil reis, e o mais em dous pagamen-
tos que será o ultimo acabada que fosse a obra de 
a pôr corrente dentro do tempo de seis mezes: Me 
pareceo dizer-uos que se esta obra se dispoz pello 
desenho que fes o Brigadeiro João Massé, está 
bem feito o que obrastes neste particular, porem se 
senão executou conforme ao que elle deleniou que 
digais a rezão que houve para se mudar, e afastar 
da sua planta. El-Rey nosso Snór o mandou por João 
Telles da Sylva e Antonio Roiz da Costa conselhei-
ros do seu conselho Ultramarino e se passou por 
duas vias. Manoel Gomes da Sylua a fes em Lisboa 
occidental a quatro de septembro de mil e sete 
centos e vinte e tres. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fes escrever. — Joam Telles da Silva — Ant." 
Roiz da Costa. 
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Carta Regia dispondo dos licns encontrados em um nayio francez 
confiscado em Santos. 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Alg. o s daq."1 e dalém mar em Africa S. r 

de Guiné etc.—Faço saber a vós Antonio Gayozo No-
gueirol M. e l de campo Governador da Praça de S. t o s 

q' se vio o q' me escrevestes em carta de quatorze 
de Novembro do anno passado, de q' informando-vos 
do Provedor da fazenda real dessa Praça do que se 
obrára com a venda das fazendas e Navio Fran-
ces q' se confiscou chamado Lasutil achareis que 
importára tudo, dés contos outo centos settenta e hum 
mil sento e sessenta reis, cujo procedido mandára 
eu aplicar p. n a obra da Cadea e Caza da Camera 
dessa V. a e reparo da Igreja Matriz ; porem q' ainda 
ficára em ser cento e húa Caldr. a grande de cobre 
com noventa e quatro libras, dés espingardas e 
seis pistolas, noventa e sette grilhões, e quinze Li-
bras de cobres velhos, e assim mais algua couza 
de menos entidade. Me pareceu ordenar-vos façaes 
remeter estas pontas de marfim a entregar 110 Rio 
de Janeyro ao Provedor da fazenda real daquella 
Cappitania ao que se aviza o invie para este Reyno á 
ordem do meu Cons.0 Ultramarino; e no que respeita 
o mais q' aliy fica em ser se escreve ao provedor 
da fazenda dessa Praça o venda por aquelle pres-
so correspondente q' costumão ter semelhantes cou-
zas nella, incorporando se na fazenda real o seu 
procedido p. a se despender naquellas obras a que 
eu mandey aplicar o procedido do d.° soquestro. 
El Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Syl-
va e Antonio Roiz da Costa conselheyros do seu 

15 
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Cons. 0 Ultramarino, e se passou por duas vias. Antonio 
de Cobellos Per." a íes em Lix." occidental a qua-
tro de Septr." de mil settecentos e vinte e tres. O 
secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escrever. 
Joam Telles da Silva.— Ant." Rotda Costa. 

Carta Regia avizando p e a renda das Alfandegas do Rio de Ja -
neiro e de Santos foi arrematada por José Rodrigues 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Faço saber auos Antonio 
gayozo Nogueirol Mestre de Campo e gouernador 
da Praça de Santos que Jozeph Roiz arematou no 
meu conselho Ultramarino o contracto da Dizima 
da Alfandega do Rio de Janeiro, e dessa Praça por 
tempo de tres annos que ham de ter principio no 
primeiro de Janeiro do anno proximo que vem de 
mil sete centos e uinte e quatro, e ham de acabar 
no ultimo de Dezembro de mil sete centos e uinte 
e seis, e por preço em cada hum delles de duzentos 
e quarenta e tres mil cruzados como ha de constar 
do contracto que uos ha de aprezentar. Nesta con-
cideração: Me pareceu ordenar uos façaes dar 
cumprimento ao dito contracto e condiçõens delle 
inviolavelmente 11a forma que nelle se conthem, o 
que uos hey por muito recommendado. El-Rey nosso 
senhor o mandou por João Telles da Sylua e o 
Doutor Jozeph Gomes de Azeuedo conselheiros 
do seu conselho Ultramarino, e se passou por 
duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes em 
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Lisboa occidental a uinte e quatro de nouembro 
de mil sete centos e uinte e tres. O secretr." 
André Lopes da Lavre a tés escrever. — Joam 
Telles cia Silva — Joseph Gomes cie As.d0 

Carta Regia sobre eiíiolnmentos excess ivos cobrados pelos escrivães e 
mais officiaes da just iça de S. Panlo 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em 
Africa senhor de Guiné, etc. — Paço saber auós 
Rodrigo Cezar de Menezes Gouernador e Capitão 
general da Capitania de Sam Paullo, que por ser 
informado que os escrivães das mezas dos despachos, 
e os officiaes de justiça e fazenda leuam as partes 
emolumentos excesiuos, contra o regimento, e 
ordens cauzando com isso grande prejuízo e uexa-
ções aos mais vassallos, e ser justo e precizo que 
se emmende esta dezordem e abuzo : Me pareceo 
ordenar uos por Decreto meu de dezouto do pre-
zente mes e anno procureis pella parte que uos 
toca evictar eficasmente a tal dezordem para que 
sendo castigados estes officiaes com o rigor daley, 
senão continuem as queixas que se fazem da sua 
obrigação, e tudo o que se tiuer obrado ou obrar 
neste particular me dareis conta pello meu Conselho 
Ultramarino para se me fazer prezente e esta minha 
ordem fareis registar nos liuros da secretaria desse 
gouerno, e nos da fazenda real, e nos da Ouuidoria 
geral, e nos da Prouedoria da fazenda de Santos, 
e nos de Juis de fora delia, e mais partes a que 
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tocar. El Rey nosso senhor o mandou por João 
Telles da Sylua e Antonio Roiz da Costa Conse-
lheiros do seu Conselho Ultramarino e se passou 
por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes em 
Lisboa occidental a vinte e tres de Dezembro de 
mil sete centos e uiute e tres. O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fez escrever. — Joam Telles da 
Silva — Ant.0 Roiz da Costa. 

Carta Regia a p r o v a n d o o Bando solire os índios mansos das Aldeãs 
da Capitania de S. Panlo 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg . e s daq." 1 e dalém mar em Africa 
S . r de Guiué, etc. — Paço saber auós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gou. o r e Capp. a m general da 
Cap. n i a de S. Paullo q' hauendo visto o q' me 
representaste em carta de quatorze de Septr. 0 de 
mil sete centos e vinte e dous de que a gr . d e demi-
nuição com q' achareis as Aldeias dos índios forros, 
q' há nessa capitania asim pella ampla faculd. 0 q' 
os Missionários q' delias estão em carregados lhes 
dão para poderem seruir asy, a seus parentes e 
amigos como por q' abzentandosse algus, cuidauão 
pouco em procurar fazellos recolher as suas Aldeãs, 
mandareis lançar o bando de q' me remetestes a 
copia expreçando nella q' toda a pessoa q' tiue ce 
em seu seruiço índios, ou índias q' pertencecem as 
Aldeãs da administração dos conventos dessa Cid. 0 

os mandasse entregar dentro do termo de quarenta 
e outo horas os q' se achacem 110 termo dessa 
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Cid.0, e os q' se ackacem fora delia dentro em 
quatro dias, e q' q . m deyxace de executar, e com-
corresse p. a a retenção dos d. o s índios pagaria trinta 
mil réis, dés p. a q . m denunciace, dés p. a a Mizeri-
cordia, e dés p. a as desp. a s da Camera, cujo expe-
diente tomareis por entenderdes ser asy conu. t o a 
conceruação dos d. o s índios, como tão bem p. a se 
acharem promptos p. a o meu seruiço. Me pareceo 
dizer uos por rezolução de sete do prezente mes e 
anno em Cons . t a do meu Cons.0 Ultr.0 sou seruido 
aprouar o d.° bando; com declaração q' as partes 
q' requererem a d. a entrega serão ouuidas perante 
as justiças na forma de direyto. El Rey nosso S. r o 
mandou por Antonio Roiz' da Costa e o D. o r Joseph 
de Carualho Abreu Concelheiros do seu Cons.0 

Ultr . 0 e se passou por duas vias. Miguel de Macedo 
Ribeiro a fes em L. a occ. a l a treze de Janeiro de 
mil sete centos e vinte e quatro. O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fes escrever. — Ant.0 Roiz' da 
Gosta — Jozeph Garu." Abreu. 

Carta Regia commniiicando a remessa de l ivros para a secretaria 
ilo governo ile S. Paulo e os preços desses l ivros 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daq. 1 1 1 e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber auós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitão general da 
Capitania de São Paullo que por via do Rio de 
Janeiro se uos remetem para o seruiço da secretaria 
desse gouerno dous livros em pasta que a seis mil 
e quatro centos reis importão douz mil e outto centos 
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reis e em pergaminho tres que a razão de dous mil 
e sete sentos reis importâo outo mil e sem reis, e 
ao todo ambas as adiçõens somão vinte mil e nove 
sentos reis. Nesta oomcideraçâo Me pareceo ordenar 
uos remetais a ditta quantia ao Prou. o r da fazenda 
do Rio de Jan .° para que elle a remeta em moedas 
de ouro nas Naos de Comboy a entregar á ordem 
do meu Conselho Ul t r . 0 El Rey nosso snór o 
mandou por João Telles da Silua, e Antonio Roiz 
da Costa Conselheiros do seu Conselho Ultramarino, 
e se passou por duas vias. Manoel Gomes da 
Silua a fes em L . a occidental a vinte e sinco de 
Janeiro de mil sete sentos e vinte e quatro. O 
secretr. 0 Andre Lopes da Lavre a fes escrevei'.—Joam 
Telles da Silva. — Ant.0 lioiz' da Costa. 

Carta Regia ordenando p e os capitães não provam o; postos de 
a l f e r e s . 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa Snór 
de Guiné, etc.—Paço saber a uos Rodrigo Cezar de 
Menezes Gouernador e Capitão general da Cappita-
nia de São Paulo que por ser conueniente a meu 
real seruiço : Me pareceo mandamos declarar, que 
eu hey por bem por resolução de sinco deste pre-
zente mes e anno em Consulta do meu Conselho 
Ultr . 0 que daqui em diante não provejão 110 estado 
do Brazil os Capitães os postos de Alferes e se 
consultem como os postos de Capitães. Nesta con-
s iderado sou seruido ordenar uos que vagando nas 
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companhias pagas da Praça de Santos alguns dos 
dittos postos me deis conta da sua vagatura pelío 
meu Conselho Ultramarino para se me consultarem 
por elle os dittos prouimentos ; e para que venha a 
noticia de todos esta minha rezolução a fareis pu-
blicar e registar nos livros da Secretaria desse go-
uerno, e nos da vedoria, e mais partes onde con-
vier, enviando me certidão de como assim o exe-
cutastes. EL-Rey nosso Snór o mandou por João 
Telles da Sylua, e Antonio Roiz da Costa, Conse-
lheiros do seu conselho Ultr. 0, e se passou por duas 
vias Manoel Gomes da Sylua a fes em Lisboa Occi-
dental a quatorze de Fevereiro de mil e sete sen-
tos e vinte quatro. O Secretr. 0 André Lopes da 
Lavre, a fez escrever . — J o a m Telles da Silva.— 
Ant." Roiz da Costa. 

Carta Regia ordenando novas lotações para enstas e emolnnientos 
em vis ta da eareza da vida em comparação com os tempos 
anteriores. 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Alg. v u s daq. m e dalém mar em Africa, 
S.' de Guiné, etc. — Faço saber a uós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gou. o r e Capp/ 1 0 gn . 1 da Capp." i : i de 
São Paulo, q' tendo consideração as mudanças e 
alterações q' os tempos tem cauzado principalmente 
nos pressos dos uzuaes q' quazi todos tem subido de 
vallor com gr. d e excesso, e q' as taxas q' se estabelle-
cerão pellas ordenações, Leys, e regimentos p. a se 
pagarem os emolumentos e asinatura pellas partes 
aos officiaes de justiça e f a z . a por hauerem sido 
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regulladas pellos preços q' tinlião naquelles tempos 
os d.°s uzuaes ficarão sendo desproporcionados ; at-
tendendo aos de agora e q' os ditos officiaes com o 
pretexto desta alteração tem excedido sem medida 
nem regra algua os emolum. t o s q' lhe estauão taxa-
dos, regullandosse somente p.1" sua cobiça, e depen-
dencia das partes : Fuy seruido resoluer por Decreto 
de dois do prez. t e mes e armo q' se emmendem 
estes abuzos e excessos, e q' os sallarios, e emulu-
mentos se regullem justamente e se proporcionem 
com os tempos prezentes, de sorte q' nem as partes 
sejão oprimidas da cobiça, e exorbitância dos offi-
ciaes, nem estes deyxem de ter justo estipendio p.1 0 

seu trab. 0, e diligencia; e por tanto : Houve por 
bem q' se fação nouas taxas atendendo ao tempo 
prezente, e q' vós com o Ouuidor geral dessa Capi-
tania tomadas as noticias, e informações necessarias 
façaes bua lista ou pauta dos sellarios, e emolumen-
tos q' deuem leuar das partes os officiaes da fa-
zenda, e justiça a qual se comporá com toda a dis-
tinção e clareza para se evitarem duuidas e contro-
uercias, cuja lista me remetereis p.'° meu Cons.0 

Ultramarino p. f t eu a aprouar se for seruido, e me 
consultar o q' mais lhe occorrer nesta matéria. De 
que vos aviso para q' asy o tenliaes entendido. El 
Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Sylua 
e Antonio Roiz da Costa concelh. 0 3 do seu Cons.0 

Ultramarino e se passou por duas vias. Miguel 
de Macedo Ribeiro a fes em L. a occ. i a a treze de 
Março de mil sette centos e vinte e quatro. O 
secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever. — 
Joam Telles da Silva — Ant.0 Roiz da Costa. 
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Carta Regia manflaMo abonar ajuda de custo ao novo ouvidor 

Antonio Alves Lanhes Peixoto 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc.—Paço saber a uós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitão general da 
capitania de Sam Paullo, que eu fui seruido nomear 
no lugar de ouuidor geral da villa de Pernagua criado 
de nouo ao Baxarel Antonio Alures Lanhas Peixoto (1) 
e houe por bem mandar lhe dar por rezolução mi-
nha de outo de Janeyro deste prezente anno em 
consulta do meu conselho ultramarino seis centos 
mil reis de ajuda de custo nesta Corte para com 
elles se aprestar para a uiagem respeitando as 
despezas que há de fazer em dous embarques que 
se fazem precizos para se pôr na terra bonde vay 
seruir, e com effeito recebeo aqui o dito dinheiro. 
Nesta consideração: Me pareceo ordenar uos re-
metaes a mesma quanthia tirada dos effeitos q' ahy 
ha na minha real fazenda, a entregar ao Prouedor 
da fazenda da Capitania do Rio de Janeyro para 
que por sua uia as mande a este Reyno a entregar 
a ordem do meu Conselho Ultramarino, e do que 
obrardes neste particular me dareis conta. El Rey 
nosso senhor o mandou por João Telles da Sylua e 
Antonio Rodrigues da Costa concelheiros do seu Con-

(4 ) Foi a Cuyabá em companhia de Rodrigo Cesar em 1827; 
e não quiz voltar com elle em 1728 ; foi então suspenso do 
cargo de ouvidor. Em 1730, quando voltava para S . Paulo tra-
zendo um carregamento de 80 arrobas de ouro e uma escolta de 
100 homens , foi atacado e morto no caminho pelos indios Poya-
guás. Vide vols. XII e XIII . (N. da A'.) 

16 
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selho Ultramarino e se passou por duas vias. Dioni-
nizio Cardozo Pereyra a fes em Lisboa occidental 
a catorze de março de mil sette centos e vinte e 
quatro. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes 
escrever. — Joam Telles da Silva —- Ant.0 Roiz da, 
Costa. 

Carta Regia solire o confisco fle tini navio francez 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
S.'' de guiné, etc. — Paço saber a vos Temotheo 
Correa de Goes Provedor da Fazenda real da praça 
de Santos (1) q' se vio a conta q' me destes em 
carta de trinta de Março do anno passado q' eu 
fora servido ordenar vos q' constando estar confir-
mada a sentença na B. a sobre ser bem confiscado o 
Patacho Frances, e sua Carga q' do procedido delia 
se accudisse a obra da Camara, Caza da Cadea, e 
Igreja dessa Villa, e como a principal Carga deste 
patacho forão negros q' logo se venderão, e o mais 
constava de cento e oitto quintaes de ferro e tres 
de cera, e dezasseis de Marfim, e que vinheis a 
entender q' a minha mente era tão bem q' este 
acessorio se venda; e do seg. d 0 Patacho Frances q' 
ahy, se confiscara com fazenda me dereis conta 
com a rellação dos Generos e quantidade delles 
pedindo me vos declarasse o q' haveis de obrar 

(1) Vide annexo I) do vol. XIII, em que se dá alguma noticia sobre este importante personagem. 
[N. da li.) 
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porque toda a dilação desta matéria era prejudicial 
e as despezas inivitaveis. Me paresseo dizer vos q' 
se esta fazenda q' se contem 11a pr." parte do vosso 
auizo era do Patacho LeSutil de q' era capitão 
João Gelen como da rellação da B." se julgou por 
bem confiscado, e a sua Carga, e o mesmo se detre-
minou tão bem 110 juizo dos feitos da Faz. d a desta 
Corte, e este patacho se aprezou no tempo de Luiz 
Antonio de Sá queiroga, q' podeis tratar da venda 
do dito Ferro, Sêra, e marfim, e o q' vos há 
de constar da sentença q' se vos remete, e incor-
porar tudo na faz.' i a real aplicandosse o seu prosse-
dido p." as obras q' se tinhão mandado aplicar. 
El Rey N. S. r o mandou por João Telles da Sylva 
e Antonio Roiz' da Costa conselheiros do seu Conselho 
Ultr. 0 e se passou por duas vias. Miguel de Macedo 
Ribr . 0 a fes em Lix." occ. a l a sette de Mayo de 
mil sette centos e vinte e dous annos. O secretr." 
André Lopes da Laure a fés escrever.—Joam Telles 
da Silva.—Ant." Roiz da Costa. 
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Reltação dos ordenados e e i i m l n i n , ^ dos officiaes da Fazenda 
real desta Praça de Sanctos 

Vedor Geral 

Não tem ordenado nem emulum. t o s algu. 
Provedor e Contador da Faz. d i l 

e Juiz da Alfandega 
Tem de ordenado oittenta mil reis 80$000 
De emulumentos o seg. t e dos despachos 
das sumacas 800 reis, dos despachos dos 
negros a 70 reis por cada hu, de cada 
marca da faz."'1 q' vem á Alfandega 160 
reis, da propina do Contracto dos dizimos 
cada triénio des mil reis assinaturas 100 
reis q' tudo poderá importar em hu anno 
sincoenta mil reis 50$000 

Escrivão da Faz . í a real 
e Almoxarifado 
Tem de ordenado seis mil e quatro cen-
tos reis. Tem de emulumentos 640 de 
Cada pagam. 1 0 dos filhos da folha, de hu 
mandado 320 reis, de hum conhecim." de 
recibo 320 reis, de húa Certidão 160 reis, 
de fazer os recibos nas folhas das fardas 
q-"° se farda a infantaria 160 reis de 
cada praça, de registo de bua provisão 640 
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reis, da propina do contracto dos dizimos 
em cada triénio 50 reis, da escripta do 
mesmo contracto, e dos mais o que os 
Contractadores lhe querem dar que tudo 
importará em hum anno trinta e dous mil 
reis. 32$000 

Escrivão da Alfandega 
Não tem ordenado. . . . $ 
Tem de emulumentos o seg. t c de cada 
marca das faz . d M que vem á Alfan-
dega 1(50 reis, dos despachos da Su-
niaca 800 reis, dos despachos dos ne-
gros 50 reis, do registo de hua provi-
zão 640 reis, de hua Certidão 160 reis, 
que tudo poderá importar em cada hu anno 
quarenta e oito mil reis 48$000 

Escrivão da Matricola 
Tem de ordenado des mil reis 10$000 
Tem de emulumentos do registo de hua 
patente 1280 reis, de tirar hua fé de offi-
cios 640 reis, de hua certidão 160 reis, de 
hu mandado 320 r. s de hu conhecim.' 0 de 
recibo 320 reis, de cada praça de soldado 
de q. 1 1 0 se lhe pagão as fardas de fazer as 
folhas 640 reis de cada hua, q' tudo pode-
rá importar cada anno oittenta mil reis. 80$000 

Escrivão dos contos que anda annexo 
ao da Matricola 
Não tem ordenado ne emulum. 1 0 algíi . . $ 
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Meirinho da Alfandega 
Não tem ordenado $ 
Tem de emulumentos dos despachos das 
sumacas 320 reis, de cada marca da faz. , b 

que vem a Alfandega 160 reis, dos des-
pachos dos negros 30 reis, de Citações 
160 reis, das rematações dos dizimos, e 
maes contractos o (pie lhe querem dar os 
contractadores, que tudo poderá importar 
110 fim do anno trinta e seis mil reis 36$000 

Almoxarife da Faz.'"1 Real 
Tem de ordenado vinte mil sem mais 
emulum. 1 0 a l g u . . . . 2O$00<) 

Guarda Mor da Alfandega 
Não tem ordenado 
Tem de emulumentos 10 reis dos despachos 
dos negros q' poderá importar em hu anno 
mil e seis centos reis 
A qual rellação eu escrivão da Alfandega fiz 
em prezença do Provedor Timotheo Correa 
de Goes por quem esta vay asinada, e 
se passou por duas vias. Sanctos 17 de 
Agosto de 1724. E eu Luiz Monti'.0 da 
Rocha Escrivão da Alfandega, O escrevi. 

Timotlieo Correa de Goes (1) 

$ 

1$600 

(I) Alem da noticia dada sobre Timotlieo Correa de Goes iio annexo D do vol. M U , devemos acrescentar aqui que elle 
íoi casado com Maria Leme das Neves , da illustre íamilia dos 
Godoy Moreira, que ainda faz importante figura em Pindarao-
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Carta Regia sobre se dar auxi l io do traço secular a frades da 
ordem de S, Francisco 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarues daq."1 e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a uos Ayres 
de Saldanha de Albuquerque Gou. o r e Capp."0 gn.' 
da Capp. n i a do Rio de Janeiro (1) q' hauendo visto 
o q' respondestes em carta de 29 de Março e dous 
de Mayo do anno passado a ordem que vos foi so-
bre dardes toda ajuda e a fauorp." a inteyra exe-
cução de hua Patente q' o g.1 da ordem Franciscana 
passou p. a que Fr. Antonio da Piedade executace 
o cargo de vizitador g.' reprezentando me vos não 
fora possiuel o poderdes conseguir comcordar-
des parcealidades q' liauia the q' finalm. 1 0 dereis 
ajuda de braço secullar, q' não tivera effeito pel-
las razoens q' espondes nas mesmas cartas, e sendo 
me também prezente o que sobre este particullar 
me reprezentarão os officiaes da cam. 1' 1 dessa Ci-
dade e o Provincial dos Capuchos dessa Capitania 
e o dito Fr. Antonio da Piedade, como também Fr. 

nhangaba, Amparo e nesta Capital, e que uma f i lha sua, Maria 
Leme, foi mãi do brigadeiro José Pedro Galvão de Moura La-
cerda e tem numerosa descendeucia neste Estado. A prove-
doria da Fazenda Real só prejuízo lhe deu, pois consumiu a 
sua grande fortuna e por sua morte parte dos seus bens foram 
á praça para pagamento de dinheiros reclamados pelo fisco 
colonial . O seu filho José de (iodoy Moreira, que o succe-
deu naquella provedoria, foi quem teve de liquidar essas con 
tas. Alguns documentos a respeito serão publicados mais 
tarde. 

(1; Capilão-general do Uio de Janeiro de 1719 a 1725. 
(N. da li.) 
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Manoel de Souza Maria Madallena Proc. o r da dita 
Província, Pedindo me ordenace q' ao verdadeiro 
Prellado o P.° Fr. Fran. 0 0 da Conceyção se dê toda 
ajuda de braço secullar,emobservancia do BreuePon-
téficio e Patente do seu g.1 e como pello dito Breue 
se mostra que o Capitullo que os Supp. 1 0 5 defendem 
está coinfirmado pella Sée Appostollica, e sanado 
no cazo em q' padecesse algum delicto, de facto ou 
de dir. t 0 como delle se uê expreçamente, e pello con-
trario está declarado por nulo, e invalido o que se-
lebrou a parcialidade contraria, justamente pedem 
os supp.' 6 8 ajuda de braço, Secullar, a qual me pa-
receo ordenarvos por rezollução de 18 do prezente 
mes, e anno em cons. t a do meu Conselho Ultr . 0 

que nouamente lha deis e como em bua das vossas 
cartas declarais q' não poderá hauer quietação 
entre estes frades salvo se eu mandar vir grande 
parte delles p. a este Reyno, vos ordeno outro Sy 
q' achando que senão pode executar o d.° Breue 
e sentença q' o Comissário g.' proferio neste cazo 
por cauza de alguns Cabeças principaes os façaes 
sair desse gouerno, exptuando lhes as Capitanias de 
Sam Paullo, e Minas, e não obedecendo os pren-
dão e entregueis ao seu legitimo Prellado para este 
os ter recluzos a lhe obedecerem e hirem p. a onde 
os mandarem, e pello q' respeita a Camara se en-
teruir a fauor dos rebeldes fazendo papeis, e reprezen-
tações a fauor delles chameis a vossa prezença os 
officiaes da Camara que vos fizerão a reprezenta-
çáo com expreçõens cheyas de ouzadia de que vos 
queixaes e lhes reprehendaes muy asparam. t e da 
minha p. l e o procedim. 1 0 de se intrometerem a fo-
mentar parcealidades de frades em nome do pouo, 
quando pello contrario devião intrepor os seus of-
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ficios para os conceliar e manter em pás, e não da-
rem ocazião a mayores inquietaçoens e aos officiaes 
actuaes da mesma Cam.1'1' emcomendares não se 
intrometão em fauorecerem e ajudarem parcialida-
des destes Rellegiozos antes procurarem por todo 
o meyo q' os não haja porq' do contrario constando-
me q' elles as fomentão, não só incorrerão na minha 
indignação, mas mandareis uzar com elles a de-
monstração q' me parecer, e a vós vos ordeno, 
não tenhaes inclinação nenhua destas parciallida-
des, antes procedereis de maneyra que o vosso fim 
todo seja mostrar q' obraes livrem.' 6 e comforme a 
razão, e o q' pede a utilidade publica e serviço de 
Deus e meu, esperando de uós procedaes em forma 
que se atalhem todas as dezordens q' podem acon-
tecer nesta matéria e o Breue de sua Santidade 
expedido nesta p.'° se execute inviolavelmen. 1 0 "El-
Rey nosso S. o r o mandou por Antonio Roiz da 
Costa e o Doutor Joseph de Carualho Abreu Conce-
llieiros do seu Cons. 0 Ultr. 0 e se passou por duas 
vias. Miguel de Macedo Ribr. 0 a fes em L. a occ. ; a a 
19 de Novembro de 1724. O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fez escrever. — Antonio Róis' 
da Costa. — Joseph de Carvalho Abreu. 

17 
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Carta Regia participando p e os combois partirão (te Listioa para o 

Rio em l .o ile Janeiro de cada anno e voltarão a l . o de Jnnlio 
Dom João por graça de D. s Rey de Portu-

gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Afri-
ca S. r de Guiné, etc. — Paço saber a vos R . 0 Cezar 
de Menezes Governador e Cappitão gn.' da Cappi-
tania de São Paullo, q' por ser conveniente a meu 
serviço, e ao interesse de meos vassallos; Puy ser-
vido rezolver por Decretos da data desta, q' em to-
dos os annos regullarmente partão daqui os comboios 
para o porto do Rio de Janeyro em o primeyro de 
Janeyro, e partão delle para este porto em o primeyro 
de Junho ; e para q' a todos seja notoria esta minha 
rezolução,e possa haver tempo p . a que sepossa mandar 
dessa Cap. n i a p. a o d.° Rio de Janeyro assim os quin-
tos, como o mais q' tocar a minha real faz. d a e a de 
meos Vassallos, e os avizos convenientes desse go-
verno fareis publicar a d . a rezolução nas partes 
necessarias, e a executareis inviolavelmente na forma 
que se conthem nesta minha real ordem, fazendo a 
registar nos l. o s da secretaria desse governo p. a q' 
conste a todo o tempo o que nesta parte determi-
ney. El Rey nosso S. r o mandou por João Telles 
da Sylva e An. t 0 Roiz da Costa Concelheyros do 
seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou por duas vias. 
Antonio de Cobellos Pr . a a fes em Lix. a occidental 
a trinta de Novembro de mil sette centos e vinte e 
quatro. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escre-
ve1'- — Joam Telles da Silva—Ant." Roiz da Costa. 
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Certa M i a commnnicando p e em virtude de rezolução desta 

mesma data se providenciou sobre a contenda de Religiosos da 
I m a c u l a d a Conceição, 

I)om João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Faço saber auos Rodrigo 
Cezar de Menezes gouernador e Capp. a m general da 
Oapp. n i a de São Paullo, que pella copia da carta q' 
com esta se vos remete tereis entendido a rezolu-
ção q' fui seruido tomar sobre as contendas q' liouue 
entre os rellegiozos capuchos da Immacullada Con-
ceição do Rio de Janeiro, e para se evitar toda a 
perturbação q' possa hauer com os rellegiozos da 
mesma Prouincia q' são conuentuaes nos Conuen-
tos q' aliy tem sobre esta matéria: Me pareceo 
ordenamos q' executeis nesta parte, no que vos 
tocar o q' recomendo nella ao Gou. o r do Rio de 
Janeiro. BI Rey nosso S. r o mandou por João 
Telles da Sylua e o D. o r Jozeph Gomes de 
Azeuedo Concelhr. 0 8 do seu Cons.0 Ultramarino e se 
passou por duas vias. Miguel de Macedo Ribr. 0 a fez 
em Lisboa occ. a l a seis de Feuer. 0 de mil sete centos 
e vinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre, 
a fes escrever. — Joam Telles da Silva. — Joseph 
gomes de As.ã0 
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Carta Regia sobre a remessa da berya Congonha 
Dom João por graça de D . 8 Rey de Portu-

gal e dos Alg. 6 8 daq. m e dalém mar em Africa S . r d e 
Guiné, etc. — Faço saber a vos Rodrigo Cezar de 
Menezes Gou. o r e Cappitão general da Cappita-
nia de São Paullo, q' se vio o q' respondestes em 
carta de treze de Agosto do anno passado a or-
dem que vos foi sobre remeterdes a erva congo-
nha ; reprezentando me que a mandaríeis na forma 
q' eu dispunha, em outra occazião. Me pareceo 
dizer vos se espera que com effeito não falteis em 
a inviar na forma q' vos tenho ordenado. BI Rey 
nosso S. r o mandou por João Telles da Sylva, e 
Antonio Roiz da Costa concelheyros do seo Cons.0 

Ultr. 0 e se passou por duas vias. Ant. 0 de Cobel-
los Pr." a fes em Lix. : 1 occ. ;'1 a vinte e seis de Fe-
vereyro de mil sette centos e vinte sinco. O secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fez escrever. — Joam 
Telles da Silva. — Ant." Roiz da Gosta. 
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Carta Regia a p r o v a n d o 1 ! procedimento de Rodrigo Cesar cm 

r e l a ç ã o aos irmãos Lemes 
Dom João por graça de D . 8 Rey de Portu-

gal e dos Alg . o s daq. m e dalém mar em Africa S.1' 
de Guiné, etc. Paço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gov. o r e C a p p . a m gn.1 da Capp. n i ! l de São 
Paulo, q' se vio a conta q' me destes em Carta de 
vinte e nove de Outr. 0 do anno de mil sete centos 
e vinte e tres, do q' obrastes com os dous liomes 
regullos q' havia nessa Cappitania, e dos absur-
dos, violências e mortes q' liavião cometido, e da 
forma com q' se conseguio a sua prizão, com morte 
de algus delles e dos q' os associavão nestes 
delictos. Me pareceo dizer vos se louva m. t 0 o 
bem q' procedestes neste particullar, e vos ordeno 
remetaes com toda a segurança p. a a Cadea do 
Rio de Janeyro, o Réo q' está prezo na cadêa de 
Sanctos com todas as culpas q' tiver para q' do 
Rio de Janeyro seja remetido a Rellação da B. a 

com a mesma segurança (1). El-Rey nosso S . r o 
mandou por Antonio Roiz da Costa e o D.01' Jozeph 
de Carv. 0 Abreo Concelheyros do seu Cons.0 Ultr. 0 e 
se passou por duas vias. Antonio de Cobellos Pr. a a 
fes em Lix, a occ. a l a dés de M. ç o de mil sette centos e 
vinte sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a 
fez escrever. Ant." Roiz da Conta.—Jozepli de Caru.0 

Abreu. 
Reíere-se aos dois irmãos Lourenço e João Leme, <|ue fo-

ram perseguidos em 1723, sendo um morto e outro preso . Vide 
vol. XII. [N. da H.) 
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Carta Regia ordenando a remessa annnal do balanço de receita e despeza da Capitania, 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. c s daq . m e dalém mar em Africa S . r de 
Guiué, etc.—Faço saber a vos Rodrigo Cezar de 
Menezes Gov.01' e C a p p . a m gn. l U da Cappitania de 
São Paulo, q' se vio o q' me escrevestes em Carta 
de des de Junho do anno passado, remetendo com 
ella a relação do rendim. 1 0 q' tem ahy a minlia real 
fazenda e a despeza q' com ella se fas. Me pare-
ceo dizer-vos continueis na remessa delia todos os 
annos p . a se saber se há augmento, ou deminulii-
ção nas ditas rendas. El Rey nosso S.'' o mandou 
por Ant. 0 Roiz da Costa e o D.'' Joseph de Carv. 0 

Abreu Conselheiros do seu Cons. 0 Ultr. 0 e se 
passou por duas vias. Antonio de Cobellos P r . a a 
fes em L i x . a occ. a l a des de M. ç o de mil sete Cen-
tos e vinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fes escrever.—Ant. 0 lioiz da Costa.—Jozepli 
de Caru.0 Abreu. 
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Carta Regia desapprovando os planos tle Rodrigo Cesar de augmentar 

as recei tas da Capitania 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarues d a q . m e dalém mar em Africa, 
S.1' de Guiné, etc.—Paço saber a v ó s Rodrigo Cezar 
de Menezes Gou. o r e Capp. a m general da Oapp. n i ! l de 
São Paullo q' se vio o q' me reprezentastes em 
carta de vinte e sete de Agosto do anno paçado, 
em como todo o vosso cuidado era procurar os 
meyos, de q' a minha real fazenda tenha m . t o s 

augmentos, e q' vos parecera fazer me prez. 1 0 o 
q' se lhe poderia seguir daqui em diante pondosse 
em cada carga de fazenda, e do mais, q' for ne-
gocio q' sahir do porto de Santos p . a essa Cid.6 

pague cada hua q' for de Seco meya pataca e de 
molhado outtenta reis, e pello tempo adiante com-
forme o Concursso da gente se lhe liir acrecen-
tando mais a Contribuição. Me pareceo dizer uos 
q' por ora não está em termo de se por em exe-
cução este vosso arbítrio (1) El Rey nosso S. r o 
mandou por João Telles da Silua e Antonio Roiz 
da Costa Concelbr. 0 8 do seu Cons.0 Ultr.0 e se pas-
sou por duas vias. Miguel de Macedo Ribr. 0 a fes em 
Lisboa occidental a onze de Abril de mil sete 
sentos e vinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fes escrever .— Joam Telles da Silva. — Ant.0 

Hoiz' da Costa. 
(I) O zelo dos capitães-generaes pelo interesse real era tão 

grande que o proprio rei se via na necess idade de intervir para 
os moderar. (A', da H.) 
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Carta Regia declarando estar em concurso nma yaga na Companhia 
de infantaria de Santos 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Paço saber a uos Antonio 
gayozo Nogueirol Mestre de Campo e g o u . o r da 
Praça de Santos que se uio a conta que me des-
tes em carta de outo de Setembro do anno pasado 
dando me a noticia de que nella se achaua vaga 
hua Companhia de Infanteria por morte de Manoel 
Mendes Pereyra. Me pareceo dizer uos que este 
prouim.' 0 está posto em concurço, para se me po-
der consultar. El Rey nosso S. 1'o mandou por João 
Telles da Sylua e o Doutor Jozeph Gomes de Aze-
uedo consellieyros do seu conselho Ultramarino e se 
passou por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra 
a fes em Lix." occ. a l a vinte e seis de Junho de 
mil sete centos e uinte e sinco. O secretario 
André Lopes da Lavre a fes escrever. — Joam 
Telles da Silva — Jozeph Gomes de Az.d0 

i 
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Carta Regia pedindo informações sobre a necessidade de nm jn iz 
de inventários em S. Panlo 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em 
Africa Snór de Guiné, etc. — Paço saber a vós Ro-
drigo Cezar de Menezes Governador e Capp. m gen. a l 

da Cappitania de São Paulo que o Ouvidor geral 
Manoel de Mello Godinho Mansso me fez prezente em 
carta de trinta e lm de Agosto do anno passado, do 
m. t 0 que necessitaua essa Cidade de Juiz de fora e or-
pliãos, que consta de muitos, e gr . d e s inventários en tal 
est. 0 que thé gora senão soube que couza era tomar 
contas em hu só, e con grande parte por fazer de vinte 
e mais ann. s e serem tão incapazes estes homens, q' 
hauendo seis mezes q' tinha suspenço e Culpado o 
Juiz que seruia, ainda senão prouera o officio, por 
senão achar sugeito con suficiência, e que se podia 
euitar o dar se lhe ordenado ao novo q' se houuese 
de crear, mandando eu que o Juiz de fora de Sanctos 
passe a essa Cidade, a seruir os d. o s officios, por 
não ser tão necessário na d. n Praça. Me pareceo or-
denar uos informeis con vosso parecer, declarando 
o q' poderá render o lugar de Juiz de fóra, e orphãos 
creandosse de nouo, e ordenado que se lhe deve 
dar p. ! l com esta noticia se poder tomar neste par-
ticullar a rezullução que for conueniente. El Rey 
nosso Snór o mandou por João Telles da Sylua e An-
tonio Roiz da Costa concelher. 0 8 do seu Conselho 
Ultr.0, e se passou por duas vias. João Tavares a fes 
em Lix." occ.1' a dezouto de Junho de mil sette sen-1 17 
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tos e vinte e sinco. O Secretr. 0 André Lopes da La-
vre a fes escrever . — Joam 'Telles da Silva — Ant." 
Bois da Costa. 

Carta Regia uedinrio informações solire emolumentos indevidos p e 
estavam sendo pagos por nomeações interinas para officios 
ae jus t i ça . 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa S.1' de 
Guiné, etc.—Paço saber a uós Rodrigo Cezar de Me-
nezes Gouernador e Capp. m general da Capp. , l i a de 
São Paullo q' sevio o q' escreveoo Ouuidor geral dessa 
Capitania em carta de vinte e noue de Agosto 
do anno paçado q' logo q' cbegára a minha rezolu-
ção sobre a auditoria g.' vos mandára protestar raan-
daceis tirar os dous soldados de guarda q' tem o 
Juiz de tora de Santos, pois senão deue aos au-
ditores partioullares como elle hé, porem q' vos 
não quizereis, e q ' t ão bem lbe impedis q 'e l le passe 
os primeiros provimentos dos officios na terra aonde 
elle está em Correição e q° como a ley dá esta 
regallia aos Corregedores da Comarca lhe parecia 
não foi da minha real mente tiralla pella q' concedi 
aos gouernadores; e q' tão bem me reprezentaua q' 
bua das rezões porq' não querião as pessoas aliy 
seruir os off. o s era porq' cada seis mezes lhe leuauão 
pelo prouimento delles outo mil e tanto reis, e q' 
como erão muy tenues uo seu rendimento recuzauão 
pedillos e q' asy deuião passar-se-lhes os taes pro-
uiuientos por tempo de hu anuo. Me pareceu or-
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denar uos informeis declarando q' razão liá p. a se 
leuar de feitio de cada prouim. 4 0 o exorbitante sel-
lario de outo mil e tantos reis e uós o concentir-
des. BI Rey nosso senhor o mandou por João Telles 
da Sylva e Antonio Roiz da Costa Concelhr. 0 8 do 
seu Conselho Ultramarino e se passou por duas 
vias. Miguel de Macedo Ribeiro a fes em Lisboa Occi-
dental a tres de Julho de mil sete centos e vinte e 
sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez es-
crever . — Joam Telles da Silva —Ant." lioiz da Costa. 

Carta Regia proMtiMo p e se t ire gente de Paranaguá pa ra 
o serviço real em Santos 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Alg. e S d a q . m e dalém mar em Africa S. r 

de Guiné, etc. — Paço saber avós Rodrigo Cezar 
de Menezes Gou.° r e Capp. m general da Capp." i a de 
São Paullo q' eu sou informado q' se manda mar-
char m. t l l s vezes gente da V. a de Pernaguá p.* a de San-
tos estando a d. a V. a exposta a experimentar a in-
uazão do inimigo sem a qual nem a V. a de Santos, 
nem a Cid.® de São Paulo,nem a praça da NovaCollonia 
do Sacramt.' 0 podem passar por ser esta a q' a todas 
socorre com a maior p. , e dos mantimentos com q' 
se sustentão. Nesta consideração: Me pareceo orde-
nar uos ponhaes todo o cuidado na conseruação da 
dita Villa de Pernaguá e lhe não tireis a gente q' 
nella viue por esta ser toda necessaria p. a a sua de-
fença pois se acha sem nenhua forteficação com q' 
possa rezistir aos inimigos, cazo que intentem inva-
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dilla, e se a tomarem receberão gr . a e perda as poua-
ções q' se sustentão das farinhas q' nella há, e asy 
sendo necessr. 0 em algua ocazião a expedição de 
gente p. a a praça de Santos vos vallereis de ou-
tras villas q' ficão mais circunuisinhas respeitando ao 
m. t 0 q' conuem não destituir de deffençores a d. a 

Villa de Pernaguá, o q' vos hey por m. t 0 recommen-
dado. El Rey nosso Snór o mandou por Antonio 
Roiz da Costa e o Doutor Joseph gomes de Azeuedo 
Conselhr. 0 8 do seu Cons.0 Ultramarino e se passou 
por duas vias. Miguel de Macedo Ribr. 0 a fes em 
Lisboa occ. a l a seis de Julho de mil sete centos e 
vinte e cinco. André Lopes da Lavre a fes escre-
ver. — Ant." Roiz' da Costa — Jozeph Gomes de Aze.'1" 

Carla Regia ordenando p os postos de mil íc ias sejam dados so 
á pessoas nobres e de confiança 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
Snor de Guiné, etc.—Paço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Governador e Cappitão Gen. a l da Cappi-
tania de São Paullo, q' se tem entendido que mui-
tas pessoas pella sua vaidade pertemdem os postos 
asim de Coronéis como os do Regimento das orde-
nanças desse Governo, por ficarem com o desva-
necimento do honorifico que trazem comsigo as d. : l s 

nomeações, no qual se comprehendem também suas 
mulheres pl.° tratamento q' por este respeito lhes 
dão, e se prouem em pessoas indignas e de quem 
se não tem tanto conhecimento da sua nobreza e 
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préstimo, o q' lié em gn. d e damno da republica, e p. n 

que este se euite : Me pareceo ordenar-uos que da-
qui em diante se tenha grande attençâo neste p. a r e 
as pessoas (pie nelles se nomearem sejão das de 
toda a nobreza, e capacidade conforme dispõem as 
minhas reaes ordens, e que cada hum dos Regimentos 
da ordenança se componha de seis centos homens 
e cada Comp. a delles se forme de sessenta soldados 
de q' vos auizo p. a que se obserue esta minha real 
despozição inuiolauelmente, e para que a todo o tempo 
conste do q' nesta p . t e detreminey, fareis com q' 
se registe esta minha real ordem nos liuros da se-
cretr." desce Governo, e nas mais partes competentes. 
El Rey nosso Snór o mandou por João Telles da 
Sylua e Ant.0 Roiz da Costa conselh. 0 8 do seu Cons.0 

Ultr. 0 e se passou por duas vias. João Tavares a 
fes em Lix. a occ. a l a noue de Julho de mil sette cen-
tos e vinte e sinco. O secretr . 0 André Lopes da 
Lavre a fés escrever . — Joam Telles da Silva. — 
Ant.0 liois da Gosta. 
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Carta Regia siispjiidendo o Bando de Rodrigo Cesar p e proMbia 
a mineração de ouro no Rio de S. Franc isco 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc.—Paço saber a vós Rodrigo Cezar de Me-
nezes gouernador e Capp.'1"1 general da Capp. n i a de 
São Paullo, q' se viu a conta q' me destes em carta 
de dozouto de Sept. 1 0 de mil sete centos e vinte 
e dous, de q' despois de terdes tomado posse do 
gouerno dessa Capitania vos constara q' os morado-
res da V. a do Rio de São Francisco e seu destricto 
procurauão descobrir ouro nas vezinbanças do d,° Rio, 
e q' por ser bua barra aberta, e sem defença algua 
exposta a qualquer inuazão do inimigo pello prejuízo 
q' se podia seguir delia, e a pouca conueniencia 
q' poderia rezultar a minha real fazenda vos pare-
cera mandar lhe prohibir, mandando lançar o bando 
cuja copia me remetestes: Me pareceo dizer-uos q' 
como estes descobrimentos não são nouos e se 
continuaram há m. , o s annos sendo os primeiros q' 
liouue nas ditas terras m. t o s antes que liouuece 
os das Minas geraes, e a sua prohibição não só 
pode ser prejudicial aos moradores da d. i l Villa, e seu 
destricto, e aos intereces da fazenda real pello que 
pode ter nos d."s descobrimentos, e q' receberão m. t 0 

mal estes vaçallos q' nesta parte os priuem do be-
neficio q' por este meyo lograuão dandosse ocazião a 
q' se despouoe a d. a terra, e as mais q' ficão conti-
guas a ella: nesta Concideração : Sou seruido ordenar 
uos mandeis leuantar logo a d. a prohibição procu-
rando muy efficazmente de que haja toda a vigillan-



cia em q' senão dezemcaminliem os meus reaes 
quintos, mandando dar na d. a arecadação aquella 
providencia q' tiuerdes por mais conueniente. El 
Rey nosso S.1' o mandou por João Telles da Sylua 
e o D. o r Jozeph Gomes de Azeuedo, Concelhr. 0 8 do 
seu Cons.0 Ultr. 0, e se passou por duas vias. Miguel 
de Macedo Ribr. 0 a fes em Lisboa occ. i l 1 a treze 
de Julho de mil sette centos e vinte e cinco. O 
secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever . 
Joam Telles da Silva — J oseph Gomes de Az.a°. 

Carta Regia participando p e por e m p a s t o não é conveniente 
transferir a Casa da Moeda do Rio de Janeiro para S. Panlo. 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarues d a q . m e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc.—Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capitão gene-
ral da Capitania de São Paulo, q' se vio a conta 
que me destes em Carta de vinte de Novembro do 
anno passado em como me tinheis já reprezentado 
ser conveniente o hauer nessa Cidade Caza de 
moeda, não só pella utillidade q' disto rezultava a 
minha real fazenda, mas pella segurança delia, por 
não estar em porto de mar, e livre de qualquer in-
uazão pella aspereza da serra q' se sobe do Porto 
de Santos para essa Cidade e q' para se evictarem 
despezas seria muy util q' a Caza da moeda que 
há 110 Rio de Janeiro se passe para essa Cidade, 
por não ser lá necessário, havendo a nas Minas ge-
raes ; e q' tão bem julgáveis ser precizo q' eu or-
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denasse q' hum dos Combois q' for com a frota do 
Rio de Jaueiro passe ao Porto de Santos a conduzir 
o ouro q' se houver de remeter das novas Mi-
nas de Ouyabá. Me pareceo dizer vos q' como esta 
matéria de q' se trata na vossa Carta seja muy grave, 
q' por hora se não pode tomar rezulução nel-
la ; porem q' se fica cuidando o q' nella se deve 
dispor por mais conveniente e acertado. El Rey 
nosso Senhor o mandou por Antonio Roiz' da Costa 
e o Doutor Jozeph Gomes de Azevedo Conselheiros 
do seu Conselho Ultramarino e se passou por 
duas vias. Bernardo Pelix da Silva a fes em Lis-
boa occidental a vinte e sete de Julho de mil sete 
sentos e vinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fes escrever. — Ant.0 Roiz da Costa.—Joseph 
Gomes de Az. 

Certa Regia participando une o Rei tle Portugal não concorda 
com as medidas propostas para a defesa do Porto de Santos, 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarves daq.m e dalém mar em Africa, 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capitão Geueral da 
Capitania de São Paullo, q' se vio o q' me reprezen-
tastes em Carta de vinte de Dezembro do anno 
passado, em como as dependencias desse governo 
crescem augmentandosse juntamente as utilidades a 
minha real fazenda e que pelo tempo em diante 
serão muito mayores, pelo prometer assim o q' a 
experiencia vay mostrando, e se vos fazia precizo fazer 
me prezente ser muy conveniente reforçar a guarnição 
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do prezidio de Santos com mais liiía Companhia de 
Infantaria para segurar aquelle porto de qualquer 
invazão dos inimigos, por q' daqui por diante pode-
rão intentar invadida pellas noticias do cabedal q' 
a elle vay das novas Minas de Cuyabá, e para q' 
a minha real fazenda não tenha diminuhiçâo com a 
despeza q' se ha de fazer com a dita Companhia 
vos parecia pôr na minha real prezença q' o meyo 
q' se vos oferesse para este eífeito hé q' o Contra-
ctador do sal meta por conta da minha real fazenda 
vinte mil alqueyres de sal, de q' se seguem duas 
utilidades, sendo a primeira crescerem vinte mil 
cruzados para ella, dos quaes se podem suprir al-
guas despezas, e a outra o bem commu, principal-
mente aos Povos da serra asáma, q' padescem hu 
grande detrimento pella falta deste genero. Me 
pareceo dizer vos, q' no q' respeita a haver outra 
Companhia mais na Praça de Santos, q' nesta ma-
téria se fica cuidando ; e q' 110 q' toca a intrudu-
zirse maes 110 dito Prezidio todos os annos vinte 
mil alqueres de Sal, como este negocio se acha 
contratado, q' se não pode alterar as condições com 
q' elle se rematou, porem q' o seo tempo se atten-
derá para se dar nelle a providencia q' se julgar ser 
mais util sobre este particular. El-Rey nosso senhor 
o mandou por Antonio Roiz' da Costa e o Doutor 
Jozeph Gomes de Azevedo Concellieiros do seu Con-
selho Ultramarino, e se passou por duas vias. Ber-
nardo Pelix da Sylva a fes em Lisboa occidental a 
vinte e sete de Julho de mil sete centos e vinte 
e sinco. O Secretr. 0 André Lopes da Lavre, a fez es-
crever.—Ant." Roiz da Costa.—Jozepli gomes de Az."" 

19 
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Carta Regia a p r o v a n d o algnmas medidas tomadas para a defesa 
do Porto de Santos e avisando da expedição de ordens para a 
Alfandega do Rio entrar annualmente com p a t r o mil crnsados. 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg . e s d a q . m e dalém mar em Africa S . r 

de Guiné, etc. — Faço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Governador e Cappitão gn.1 da Cap-
pitania de S. Paullo, q' se vio o q' me escrevestes 
em carta de vinte de Mayo do anno passado em 
que attendendo q' pello tempo adiante poderá o 
porto da Villa de S. t o s ser mais visto das nações 
Estrangeiras e de piratas augmentandosse nelle o 
commercio pellas boas esperanças que nessa Cappi-
tania há de novos descobrimentos procurareis pôr na 
ultima perfeição a fortaleza da barra da Bertioga da 
mesma villa, e vos parecia tora a obra que se 
fizera de m. t a conveniência a minha real fazenda, 
gastandosse com ella de tres em tres annos qui-
nhentos mil reis com madeiras e estacarias, e ul-
timamente se fizera de pedra e cal com m. t a regu-
laridade, e tudo o mais necessário para a sua 
defença por hu conto sento e setenta mil reis, e 
por que na outra fortaleza grande da barra se 
achava a mayor p. t 0 da ar t ." sem poder laborar 
por falta de carretas, pois estavão todas tão dam-
nificadas que mal podião sustentar o pezo das 
pessas fizereis com q' se conprassem logo as madr. a s 

para se principiar com toda a brevidade a fazer as 
d. a s carretas, sendo tudo com mais commodidade do 
q' se experimenta nas mais P raças ; porem p. a q' 
assim não só as d . a s obras, mas as que se fazem 
m.'° necessarias na marinha do d.° porto se possão 
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adiantar, era precizo que eu ordenasse ao Gover-
nador do Rio de Janeyro e ao Provedor da fazenda 
real da mesma Cappitania, fação promptam. t e 

remeter quatro mil cruzados da consignação com q' 
eu fui servido mandar assistir todos os annos para 
as forteficações das d. a s fortalezas de S. t o s porque 
despois de dous annos vencidos senão mandára 
mais q' a importaucia de hu, o que ainda não se 
concegueria senão fossem as vossas repetidas de-
ligencias. Me pareceo dizer vos que se vos louva 
muito o zelo, e efficaz cuidado que puzestes na 
obra da fortaleza da barra de Bertioga e reparo 
das carretas para a fortaleza grande da barra com 
tão modico custo como referis, e que se supõem 
q' na obra da dita fortificação se seguiria o que 
estava desenhado nas plantas que fes p. a ellas o 
Bngenlieyro João Massé que eu fui servido aprovar ; 
e no que respeito a consignação que da fazenda 
real do Rio de Janeyro está aplicada para as des-
pezas das ditas forteficações, fui servido mandar 
ordem ao Governador e Provedor da fazenda do Rio 
de Janeyro para que com efíeito mandem todos os 
annos os quatro mil cruzados que estão destinados 
para ellas. El Rey nosso senhor o mandou por 
Antonio Roiz da Costa, e o Doutor Joseph Gomes 
de Azevedo Conselheiros do seo Conselho Ultrama-
rino e se passou por duas vias. Antonio de Cobellos 
Pereyra a fez em Lisboa occidental a vinte e outo de 
Julho de mil sete Centos e vinte e sinco. O secretr." 
André Lopes da Lavre a fes escrever.—Ant. 0 Roiz' 
da Costa. — Joseph gomes de As.Ao 
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Carta Regia indagando as distancias das v i l las de Uliatnlia e de 
S. Sebastião á serra e a p r o v a n d o p e os povos d a p e l l a s v i l l a s 
continuem a minerar nas ditas serras. 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarves d a q . m e dalém mar em 
Africa senlior de Guiné, etc. — Paço saber a vós 
Rodrigo Cezar de Menezes Governador e Capitão 
General da Capitania de São Paulo, q' se vio o q' 
respondestes em carta de vinte e tres de Agosto do 
anno passado a ordem q' vos foi sobre declarardes a 
distancia em q' ficarão as Villas de São Sebastião e 
Ubatuba âs serras e as conveniências q' poderião 
tirar os seus moradores q' vão faiscar a ellas, e q' 
sobre esta matéria ouviríeis por escripto as mesmas 
Cameras interessadas nestes descobrimentos, e q' 
em quanto eu não tomava rezolução nelle suspen-
desseis a execução do vosso bando, e deixásseis 
aproveitar entretanto ao povo dos interesses q' 
poderião dar de sy os taes descobrimentos; repre-
zentando me q' sobre esta matéria escrevereis logo 
aos officiaes das Cameras das ditas Villas, e sus-
pendereis o bando ordenando lhes mandassem mi-
nerar, e q' vos participassem todas as circunstancias 
e conveniências q' acharem para poder informar 
me com toda a individuação. Me pareceo dizer vos 
q' obrastes bem em suspenderdes o vosso bando q' 
sobre este particular tínheis mandado lançar e que 
espero me deis noticia do q' vos participarão os 
officiaes das Cameras das ditas Villas para com 
isto poder mandar dar em semelhante negocio a 
providencia q' for mais conveniente. El Rey nosso 
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Senhor o mandou por Antonio Roiz' da Costa e o 
Doutor Joseph Gomes de Azevedo, Conselheiros do 
seo Conselho Ultramarino e se passou por duas vias. 
Bernardo Felix da Sylva a fes em Lisboa occidental 
a vinte e outo de Julho de mil sete centos e 
vinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a fes escrever. — Ant." Roiz' da Costa. — Jozejph 
gomes de Az.d0. 

Carta Regia pedindo informações sobre a distancia da villa de S, 
Francisco ao rio do mesmo nome e consintindo tine o povo 
continne a minerar n a p l l a região. 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq."1 e dalém mar em Africa S. r 

de Guiné, etc. — Faço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Gov. o r e Cap. 5 0 gn.1 da Capp." i i l de São 
Paullo, q' se vio o q' respondestes em carta de 
vinte e híi de Agosto do anno passado a ordem q' 
vos foi em que se vos mandou declarásseis a dis-
tancia em q' ficava a Villa do Rio de São Fran. c o e 
seo districto, do mesmo Rio, e q' conveniência 
poderião tirar os moradores delia, q' vão faiscar 
a elle, e do seo producto, p. a o q' ouviríeis por 
escripto sobre este p. : > r a mesma Camera, e tão 
bem insinuareis a utilid. 6 q' se pode seguir a 
minha real fazenda, e em quanto eu não era 
servido tomar rezolução nesta matr. a suspendesseis 
a execução do vosso bando, e deixasses q' o 
povo da d. a V. a uzasse da sua grangearia dando 
me de tudo conta com o q' dissece a mesma 
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Camera, reprezentando me q' não remetíeis a 
clareza da distancia em q' fica a d." V. a do Rio 
nem as conveniências q' se poderião seguir aquelles 
moradores de liirem faiscar a elle por esperardes 
que os officiaes da Camera e o Cappitão mor da 
d. a Villa vos informem p. a com isso me dar parte, 
porem que logo mandareis suspender o bando p. a 

q' os d. 0 6 moradores pudessem minerar. Me pareceo 
dizer vos que obrastes bem em suspenderdes o d." 
bando, e que espero me deis conta do que rezultou 
da delligencia q' commetestes sobre este p. a r ao 
Cappitão mor e officiaes da Camera da d. a V. a , in-
formando me_ do q' poderá ser mais util assim para 
o bem commu desses moradores como ao meo real 
serviço. El Rey nosso S. r o mandou por Antonio 
Roiz da Costa e o D. o r Joseph Gomes de Azevedo 
Conselheyros do seo Cons.0 Ultr. 0 e se passou por 
duas vias : Antonio de Cobellos Pr . a a fes em Lix. a 

occ. a l a vinte e outo de Julho de mil sete centos 
e vinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a fes escrever . — Ant.0 Roiz da Costa. — Jozeph 
gomes de Az.'10. 
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Carta Regia declarando p e Pascboal Moreira Cabral flca com o 

posto de Gnarda-inór das l i n a s de Cnyalia', mas não com o de 
capitão-mor regente. 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarves daq. m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capitão General 
da Capitania de São Paulo, q' se vio o q' respon-
destes em carta de treze de Agosto do anno pas-
sado a ordem q' vos foi sobre informardes acerca 
do requerimento que me fes Paschoal Moreira 
Cabral, em q' me pedia o confirmasse na occupação 
de Guarda mór das Minas do ouro do Cuyabá, e 
Capitão mór Regente pello grande serviço q' me 
havia feito neste particular do descobrimento do 
dito ouro; reprezentando me q' se não alfastava 
da verdade em haver elle feito os ditos descobri-
mentos do ouro em o Ribeiro chamado Cuxipó, 
e na conquista de alguns Reynos de Gentio, por 
cujo serviço vos parecia se tas digno de q' eu 
lhe faça mercê de o conservar por Guarda-múr 
daquellas Miuas, cuja occupação se estilla dar aos 
descobridores; e 110 q' respeitava o Posto de Ca-
pitão mór Regente, se lhe não devia de de-
ferir, assim pella idade com que se acha 
como pella pouca dispozição e actividade q' 
tem para semelhante incumbência; e suppostas as 
vossas razões :Me pareceo ordenar vos conserveis 
ao dito Paschoal Moreira Cabral em Guarda moí-
do descobrimento do ouro q' elle há feito, em 
quanto se mostrar q' elle hé util neste emprego, e 
conveniente ao meo real serviço o continuar nelle. 
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El Rey nosso senhor o mandou por Antonio Roiz' 
da Costa e o Doutor Jozeph Gomes de Azevedo 
Conselheiros do seu conselho Ultramarino e se pas-
sou por duas vias. Bernardo Felix da Sylva a fes 
em Lisboa occidental a vinte e outo de Julho de 
mil sette centos e vinte e sinco. O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fez escrever.—Ant." Roiz da Coda. 
—Joseph gomes de As.']° 

Carta Regia ordenando p e Domingos Antunes Fialho, capitão-mor 
de Gnarati i igneta' , não seja reconduzido n a p e l l c posto sem 
primeiro provar p e liem procedeu no triennio anterior. 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Faço saber a uós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitam general 
da Capitania de Sam Paullo, que se uio o que res-
pondestes em carta de desaseis de Agosto do anno 
passado a ordem que uos foi sobre declarardes se 
Domingos Antunes Fialho Capitão mor da Villa de 
guaratinguetá deu rezidencia do tempo que sérvio 
o dito posto em que o proueo Dom Braz Balthezar 
da Sylveyra, requezito que era necessário pera uós 
o poderes reconduzir por outro triénio 110 dito 
posto, segundo eu tinha determinado, reprezentan-
dome que como entendíeis que o Ouvidor geral 
que foi dessa Capitania tinha feito a tal deligencia 
por ser passado o tempo em que se deue tirar, e 
pertencer a elle como aos mais esta circunstancia, 
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o premestes 110 posto que exercita, e agora lha 
mandareis tirar acabado o triénio como eu uôs 
ordeno : Me pareceo dizer uos me deis conta do 
que rezultar da dita rezidencia tendo emtendido 
que elle nam pode ser reconduzido sem se mostrar 
que elle procedeu bem nas obrigações do dito posto. 
El Rey nosso senhor o mandou por João Telles 
da Sylua e o Doutor Jozeph Gomes de Azevedo 
Concelheyros do seu Conselho Ultramarino e se pas-
sou por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes 
em Lisboa occidental a tres de Agosto de mil sete 
centos e uinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes 
da Lavre a fes escrever. — Joam Telles da Silva 
— Joseph gomes de As.i0 

Carta Regia a p r o v a n d o algumas m e d i t o tomadas para evitar o 
extravio do Onro p e vem do Cnyalia', em c o n s e p e n c i a do fa l l e -
cimento do Provedor do Registro do Rio Cirande. 

I)om João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarves d a q . m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gov.0 1' e Capitão General da 
Capitania de São Paulo, q' se viu o q' me repre-
zentastes em carta de dous de Septembro do anno 
passado, em como era fallescido o Provedor da Caza 
do registo q' vós havieis nomeado para assistir na 
paragem do Rio grande, por ser a mais própria 

• para se registar o ouro q' viesse do Certão do Cuyabá, 
a q' tudo se oppuzera a dita morte, porq' era 
activo, poderozo, e respeitado, e com a noticia da 

20 
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sua falta cuidareis logo em darlhe a providencia ne-
cessária mandando pello Rio abaixo saliir ao encon-
tro as tropas q' viessem daquelle Certão, para q' o 
não esperado repente servisse de não poderem 
occultar ouro de cuja dilligencia rezultára felix 
sucesso por se pagar de quintos, o q' em povoado 
se não concegueria, e esta dilligencia encarregareis 
a Sebastião Fernandes do Rego, q' a executou com 
toda a satisfação, fazendo os gastos a sua custa, 
levando dezasseis pessoas comsigo armadas, cujo 
importante serviço lhe agradecestes da minha parte; 
e q' naquella ocazião se denunciara de dous homens, 
despois de haverem pago os quintos do ouro q' ma-
nifestarão, assentandosse era mayor porção do que 
a que liavião trazido, e como jurarão alguas teste-
munhas, os fizereis pagar segunda vez quintos do 
mais q' se disse liavião trazido, obrigando os junta-
mente a fazerem hu termo para reporem a fazenda 
real aquella pequena parte porq' forão denunciados, 
quando eu assim o rezolvesse, e vos parecera justa 
esta demonstração, para assim se intimidarem os mais, 
porem q' com o zello q' tínheis da minha real fa-
zenda vos parecia q' eu tivesse piedade com todos os 
q' vem do Certão, sabendo o muito q' lhes custa 
acquirirem algua couza pello dillatado da viagem e 
perigos delia, pois em princípios de descobrimentos 
não se achando ainda estabellescidas as Minas, se 
deve permittir algua dissimuIlação, para q' se não 
dezanimem os homens; e vendo tão bem o mais q' 
informaes sobre a pertenção do Ouvidor geral querer 
q' se desse ao seo Meyrinho a terça parte como de-
nunciante : Me pareceo dizervos q' se aprova tudo o 
q' neste particular tendes disposto, e tão bem o meyo 
q" appontaes de se haver com algua dissimulação 
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cora os homens q' vem do Certão das ditas Minas, 
a respeito do q' nestes principios convém não hir 
com elles com todo o rigor. El Rey nosso Senhor o 
mandou por João Telles da Sylva e o Doutor Jozeph 
Gomes de Azevedo Conselheyros do seu Conselho 
Ultramarino, e se passou por duas vias. Bernardo 
Felix da Sylva a fes em Lisboa occideutal a seis de 
Agosto de mil sette centos e vinte e sinco. O se-
cre t r . 0 André Lopes da Lavre a fes escrever. 
Joam Telles da Silva. —Jozeph Gomes de Ase.d0 

Carta Regia approvando algumas providencias solire a construcção 
de nova cadea na cidade de S. Panlo 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa 
S.1' de Guiné, etc. — Faço saber a uós Rodrigo Cezar 
de Meuezes gouernador e Capp.111 general da Capp.1"11 

de São Paullo, q' se uio o q' respondeste em 
carta de vinte e sinco de Agosto do anuo pagado 
a ordem q' vos foi sobre a Cadea dessa Cidade p." 
ficar com toda a segurança e q' remeteceis tres-
lado do termo com q' se obrigou a fazella o Capp. a m 

mór Jozeph de Goes de Moraes, reprezentandome q' 
despois q' tomareis posse desse gouerno tinhão fu-
gido delia por varias vezes prezos q' nella estauão, 
e se tinha dado a prouidencia possiuel, reforçando 
as vigas fortes 11a parte por onde costumão sahir, 
porem q' nada tinha aproveytado, porq' como as 
paredes não erão de pedra e cal facilmente se rom-
pião e p.a se fazer cora mais segurança era precizo 
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fazerçe Cadea em defferente Citio, porq' como está 
junto ao Conv. t o de São Francisco se recolhem logo 
os fogidos a sagrado ( 1 ) e hauendo de se redifi-
car a q' existe p . a ficar em forma sempre fará gr . d 0 

despeza e que por todas estas rezões acharíeis ser 
conueniente fazerçe noua e para o Custo delia sem 
opreção dos pouos julgaueis q' o meyo mais suaue 
era tirarse das despezas da justiça, e quando não dos 
subsidios q' pello tempo adiante terão muyto acre-
cimo, e vendosse o chão e casa da Cadea poderá 
esta obra fazerçe com menos despezas e vendo tão 
bem a Copia do termo q' fes o Capp.™ mór Jozeph 
de Goes de Moraes: Me . pareceu dizeruos q' se 
aprova tudo quanto appontaes sobre a obra da d. a 

Cadea, e no q' respeita ao procedimento contra o 
Cap.-™ mor Jozeph de Goes de Moraes; sou seruido 
ordenar uos procedaes na forma q' se vos tem or-
denado e na comformid.® da obrigação feita p. 1 0 so-
bredito admetindo lhe a defeza q' allegar, e deffe-
rindo lhe segundo o seu merecimento. BI Rey nosso 
S. r o mandou por João Telles da Silua e o D. o r 

Jozeph Gomes de Azevedo Concellieiros do seu Con-
celho Ultramarino e se passou por duas vias. Miguel 
de Macedo Ribeiro a fes em Lisboa occ. ; a a cinco de 

Agosto de mil sete centos e vinte e sinco. O se-
cretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escrever.—Joam 
Telles da Silva —Joseph Gomes de Az.Ao 

('I ) Era uso adoptado e respeitado naquelle tempo não se 
tocarem nos criminosos que se refugiavam nos logares sagra 
dos . Bastava que um criminoso se agarrasse á chave da porta 
de uma igreja 011 convento para que não pudesse ser ali preso. 

(N. da 11. ) 
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Carta Regia ordenando p e p a n d o Rodrigo Cesar passar a Cuyaliá 

leve em sna companhia o ouvidor de S. Paulo Rapliael Pires 
Pardinlio, on o ouvidor de Paranaguá Antonio Alves Lanhes 
Peixoto. 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a uós Rodrigo 
Cezar de Menezes gouernador e Capitam general da 
Capitania de Sam Paullo que se uio o que me escre-
vestes em carta de des de Julho do anno passado de 
que eu fora seruido ordenamos, que quando paças-
seis as Minas de Cuyabá leuaceis em uossa compa-
rdiya ao Dezembargador Rafael Pires Pardinlio, 
quando elle tiuesse concluydo a deligencia de que 
nas Minas geraes estaua encarregado, e no cazo 
que tiuesse embaraço esperaceis pello nouo Ouuidor 
da Villa de Pernaguá, e que como este ainda nain 
tinha chegado determinaueis partir para ellas thé o 
primeiro de Mayo do dito anno, a respeito da via-
gem ser muito dilatada e ariscada, e se poder fazer 
em tempo oportuno. Me pareceo dizeruos, que como o 
Dezembargador Rafael Pires Pardinlio, se acha 
ainda impedido e se supõem que terá chegado o 
nouo Ouuidor geral de Pernaguá Antonio Alues La-
nhas Pechoto que delle uos podeis ualer como 
tenho determinado, para que se possam millior 
estabelecer as ditas minas e uós ajudar 110 que for 
necessário (1). El Rey nosso S. r o mandou por João 

( \ ) A viagem de Rodrigo Cesar a Cuyabá só teve iogar em 
meado de 1727. O ouvidor Lanhes Peixoto o acompanhou e lá 
licou quasi ires annos, quando Rodrigo (lesar demorou-se so-
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Telles da Sylua e o Doutor Jozeph Gomes de Aze-
vedo , Concelheyros do seu Conselho Ultramarino, e 
se passou por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra 
a fes em Lisboa occ. , u a seis de Agosto de mil 
sette centos e uinte e cinco. O secretr." André 
Lopes da Lavre a fes escrever.— Joam Telles da 
Silva—Joseph Gomes de As.'10 

Carta Regia coiimnnicando a recepção da mezada de dose mi l 
reis ciiYiada por David Maraues Pereira a sua mulher 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg'.es daq. m e dalém mar em Africa S . r de 
Guiné, etc.—Paço saber a vós Rodrigo Cezar de Me-
nezes Governador e Cappitão general da Cappitania 
de São Paulo, q' se vio a conta q' me destes em 
carta de vinte e sinco de Mayo do anno passado 
em como ordenareis ao Provedor da Paz. l l ; i real da 
villa de Sanctos fizesse disconto de doze mil reis por 
mez ao Thenente de M. 1 de Campo general David 
Marques Pereyra na forma de minhas reaes ordes 
p. a q' se remetesse a sua importancia cada anno 
ao Thezoureiro do meu Cons." Ultr. 0 p . a satisfação 
de outro tanto com q' se assiste a sua mulher. 
Me pareceo dizer vos q' com effeito se recebeo 

mente alguns mezes . Voltando Rodrigo Cesar em 1728 achou o 
governo occupado, por Caldeira Pimentel , e Lanhes Peixoto 
quando voltou em 1730 foi morto pelos Cayapós, que trucidaram 
a sua comitiva e tomaram 80 arrobas de ouro que elle trazia 
de Cuyabá para o governo de S. Paulo. Vide vols. XII e XIII . 

(N. da K. ) 
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do d.° Provedor da fazenda a importancia das d . a t 

mezadas e se manda passar conhecimento em forma 
p . a a conta do d.° Thezour. 0 e q' deveis mandar as 
invie todos os annos como se tem ordenado. El 
Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Sylva 
e Antonio Roiz da Costa Concelheyros do seo 
Cons.0 Ultramarino e se passou por duas vias. 
Antonio de Cobellos Pr." a fes em Lix. a occ.11' a 
outo de Agosto de mil sete centos e vinte e sinco. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever. 
Joam Telles da Silva. — Ant." Roiz da Costa. 

Carta Regia accnsaiiflo a recepção flo valor elos l ivros remettiflos 
para o nzo da Secretaria flo Governo fle S. Panlo 

Dom João por graça de D . 8 Rey de Portu-
gal e dos Alg . e s daq. m e dalém mar em Africa S.1' 
de Guiné, etc.—Paço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gouvernador e Cappitão general da Cappi-
tania de São Paullo, q' se vio o que respondestes 
em carta de quatorze de Agosto do anno passado 
a ordem que vós foi sobre remeter p. a este Reyno 
por via do Provedor da fazenda do Rio de Janeyro 
vinte mil e nove centos reis da importancia dos 
Livros q' se vos mandarão p." o serviço da se-
cretr. a desse governo, reprezentandome q' com 
effeito mandaveis a d. a quantia na forma que eu 
tinha determinado. Me pareceo dizer vos q' esta 
se recebeo e se manda passar conhecim.' 0 em forma 
p. a a conta do Thezour. 0 a q' pertence. El Rey 
nosso S.1 o mandou por João Telles da Sylva e 
Antonio Roiz' da Costa, Concellir. 0 8 do seo Cons.0 
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Ultramarino e se passou por (luas vias. Antonio de 
Cobellos Pr . a a fes em Lix. ! l occ. a l a outo de Agosto 
de mil sete Centos e vinte e sinco. O Secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fes escrever. — Joam 
Telles da Silva. — Ant.0 Roiz da Costa. 

Carta Regia accnsanflo a recepção de lialanço de receita e despeza 
da Capitania de S. Panlo 

Dom João por graça Rey de Portugal e dos 
Alg. o s daq. m e dalém mar em Africa S. r de 
guiné etc. — Faço saber a uos Rodrigo Cezar de 
Menezes Gou. c r e C a p p . a m general da Capp. n i a de 
São Paulo, q' se vio o q' me escrevestes em carta 
de noue de Agosto do anno paçado, com a remeça 
da rellação do rendimento q' ahy tem a minha fa-
zenda real, e da despeza q' cobre. Me pareceo 
dizer uos q' deueis mandar todos os annos a d. a 

rellação p." se averiguar se há augmento ou demi-
nuição 110 d.° rendimento. El Rey nosso Snór o 
mandou por João Telles da Sylua e Antonio Roiz 
da Costa Concelheiros do seu Cons. 0 Ultramarino e 
se passou por duas vias. Miguel de Macedo Ribr. 0 

a fes em Lisboa occ. a l a outo de Agosto de mil sete 
centos e vinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fes escrever. —Joam Telles da Silva—Ant." 
Roiz da Costa. 
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Carta Regia a p r o v a n d o a faenlilade concedida aos viajantes para 
andarem armados de pistolas nas estradas 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc.—Paço saber a vós R.° Cezar de Menezes 
Gov. o r e Capp. a m gn. a l da Cappitania de São Paullo, 
q ' s e v i o o q ' m e reprezentastes em carta de trinta e 
hu de Agosto do anno passado em como m. t a s Villas 
dessa Cappitania ficão em grande distancia dessa 
Cid. e aonde as partes se fas precizo hirem tractar 
dos seos requerim. t c B e algíis officiaes de guerra a 
receberem as ordes q' lhes daes pertencentes ao 
meo real serviço; e como hus e outros pellas estra-
das que costumão cursar experimentão silladas de 
seos inimigos, esperando os para os matarem por 
serem todas cheyas de matos adonde se escondem, 
fazendo o mesmo os escravos fugidos, q' unidos era 
quillombos roubão e matão, dispensareis com algus 
dos sobreditos, e viandantes q' levão as suas 
cargas de fazendas para as Minas geraes trazerem 
pistollas nos coldres p. a se defenderem ordenando 
lhes q' assim nessa Cid. e; e como nas mais partes 
não entrem com os fexos nas armas, e só sim os 
poderão levar pellas estradas aonde se fazem pre-
cizas para a sua detença: Me pareceo dizer vós q' se 
aprova o q' despuzestes sobre este p. a r , com declara-
ção que por este despacho q' se der as partes senão 
levará emmolluniento algu, e para q' a todo o tempo 
conste o q' nesta parte determiney fareis com que 
se registe esta minha real ordem nos livros da 
secretr. a desse governo e 11a mais partes aonde 
convier, inviando me certidão de como assim o exe-

21 
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cutastes. El Rey nosso S. r o mandou por João Telles 
da Silva e o D.01' Jozeph Gomes de Az.'10 Conselhr. 0 8 do 
seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou por duas vias. An-
tonio de Cobellos Pr . a a fes em Lix. a occidental a 
treze de Agosto de mil setecentos e vinte e sinco. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever. 
Joam Telles da Silva. — Joseph Gomes de As.Aa 

Carta Regia ordenando p e se faça o contracto das M e ã s em 
Santos para Tigorar depois de e i t i n c t o o do Rio de Janeiro 

Dom João por graça de D." Rey de Portugal 
e dos Alg . e s d a q . m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Governador e Cappitão gn.1 da Cappi-
tania de São Paulo, q' se vio o q' respondestes 
em carta de dezacete de Agosto do anno passado 
a ordem q' vos foi sobre o contracto das Balleas 
q' aliy queria rematar Manoel Ribeyro de Araujo, 
dando outo, ou nove mil cruzados por elle, o q' 
senão executára por eu ter determinado q' todos os 
Contractos dessa e das mais Cappitanias do Br.1 se 
rematassem neste Reyno ; e por ser conveniente 
o darse a providencia q' pode ser mais util em 
negocio tão importante: Me pareceo ordernarvos 
façaes estabellecer ahy este novo contracto da sorte 
q' entenderdes ser mais conveniente, fazendo a 
feitoria, ou feitorias aonde, e como vós parecer, e 
ajustar lhes as condições que de nenliua sorte pre-
judiquem ao Contracto do Rio de Janeyro, fazendo 
que o consumo do azeite seja em toda a conquista 
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clc Santos p. n o Sul, e tão bem que o possa o con-
tractador remeter p. a este Reyno dandoselbe fran-
quia no Rio de Janeyro, declarando vós que este 
contracto não tenha principio senão despois de 
acabar o do Rio de Janeyro p. a se evictarem as 
contendas e prejuizos, q' ainda quando as não haja 
se hão de affectar como a experiencia mostra. — 
BI Rey nosso S. r o mandou por João Telles da 
Sylva e o D.01' Jozeph Gomes de Az. d 0, Concelheyros 
do seo Cons.0 Ultr. 0 e se passou por duas vias. 
Antonio de Cobellos Pr.* a fes em Lix." occ. : i l a vinte 
e nove de Agosto de mil sete Centos e vinte e 
sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes es-
crever. — Joam Telles cia Silva. — Jozeph Gomes de 
Az.i0 

Carta Regia solire o niao estado das fortificações do Porto de 
Santos 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Alg. o s d a q . m e dalém mar em África S.' 
de Guiné, etc.—Faço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Gouernador e Capp. a m general da Capp."'11 

de São Paullo q' se vio a conta q' me deste em carta de 
quatorze de Abril deste prezente anno sobre a ve-
zita q' fizeste a V. a de Santos, e o mizerauel est. 0 

em q' achastes os reparos da artilharia das forta-
lezas delia, cuja damnificação nascia de senão pagar 
a consignação dos quatros mil cruzados com q' eu 
fui seruido mandar assistir da Prouedoria do Rio 
de Janeiro p.a as obras das forteficações da d. a 

praça : Me pareceo dizer uos q' ao Gou. o r e Prouedor 
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da fazenda do Rio de Janeiro ordeno fação reme-
ter e remetão o dr.° vencido da consignação de 
Santos, e q' se continue a remeter sem alteração 
por ser precizo este dinheiro p. a o reparo das for-
teficações e mais obras q' se tem mandado fazer 
na Villa de Santos. BI Rey nosso S.1' o mandou 
por João Telles da Sylua e Antonio Roiz da Costa, 
Conselheiros do seu Cons.0 Ultr.0, e se passou por 
duas vias. Miguel de Macedo Ribr. 0 a fes em Lix.1L 

occ. a l a vinte e sete de Septr. 0 de mil sete centos 
vinte e sinco. O secretr." André Lopes da Lavre 
a fés escrever. — Joam Telles da Silva. —Ant.0 Bois' 
da Costa. 

Carta Regia declaranlo p e não ileye ter angniento o ordenado do 
( M o r de S, Paulo p o r p e o sen t r a M o foi dimiuuido com a 
creação da comarca de Paranaguá. 

Dom João por graça de D. 5 Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq."1 e dalém mar em Africa, S.1 de 
Guine, etc,—Faço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gov. o r e Capp. 5 0 gen. 1 da Cappitania de 
São Paullo, q' se vio o q' respondestes em carta 
de dezacete de Agosto do anno passado a ordem 
q' vos foi sobre informardes a cerca dos duzentos 
mil reis q' pedia de acrescentam. 1 0 mais ao seo orde-
nado o Ouv."r g.1 dessa Cappitania M. e l de Mello 
Godinho Manso p. a o q' ouviries as Cameras dessa 
Com™, reprezentandome q' como eu mandára crear 
novo lugar p. a a V? de Pernaguá e a este se anne-
xarão as mais Villas da costa do mar ficava o Ou-
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vidor de São Paulo com menos trabalho; porem q' 
devia eu mandar q' os quatro centos mil reis q' lhe 
paga a faz." real se tirasem do rendimento das Ca-
meras q' flcavão na sua Commarca. Me pareceo 
dizer vos, q' suppostas as vossas razões não tem 
lugar, o acrescentamento q' pedia o d.° Ministro 
e que o arbítrio que propondes de lhe pagarem 
as Cameras o seo ordenado, e não a fazenda 
real não hé admissível, e se lhe deve pagar como 
thé gora se observava. El Rey nosso S. r o man-
dou por João Telles da Sylva e Antonio Roiz' da 
Costa, Concelheiros do seo Cons.0 Ultr. 0 e se passou 
por duas vias. Antonio de Cobellos Pr." a fez em 
Lix. a occ. a l a vinte e quatro de Septembro de mil 
sete centos e vinte sinco. O secretr. 0 André Lopes 
de Lavre a fez escrever. Joam Telles da Silva. — 
Ant.0 lloiz da Costa. 

Carta Regia ordenando p e o governador ile S. Paulo rest i tua ao 
Tliezonro Real de Lisboa a ajuda de custo p e foi adiantada ao 
novo ouvidor de Paranaguá para viagem de Lisboa a S. Paulo. 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Alg.0 8 da q . m e dalém mar em Africa, se-
nhor de Guiné, etc. —- Pai;o saber a uós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gov."r e Capp. a m general da 
Capp. n i a de São Paullo, q' se vio o q' respondestes 
em carta de quatorze de Agosto do anno paçado a 
ordem q' uôs foi sobre remeterdes p. a este Reino 
dos eífeitos q' aliy há da minha real fazenda seis 
centos mil reis q' nesta Corte mandei dar de ajuda 
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de custo a Antonio Alues Lanhes Peixoto p. a com 
elles se preparar p. a hir seruir o lugar de Ouuidor 
g . ' da V. a de Pernaguá em que o prouy, reprezen-
tando me a deficuld. 6 q' nisto vos offerecia a res-
peito das grandes despezas q' ahy tem a d. a minha 
real fazenda e q' só poderia ter lugar do ouro dos 
quintos senão tiuereis feito a remeça delle p. a o 
Rio de Janeiro. Me pareceo dizei' uos q' como por 
outra carta q' escrevestes feita neste presente anno 
q' veyo na Nau de guerra Nossa S* da Victoria 
se mostra q' os contractos q' ahy se tem rema-
tado tinhão crescido m. t 0 se considera q' por este 
meyo haverá o q' liaste p. a delles se tirarem estes 
seiscentos mil reis q' se derão a este Ministro, e asy 
os deveis remeter p . a se restituhirem a parte de 
donde se tirarão por q' de outra maneira não será 
fácil hauer Ministros q' queirão hir seruir ás con-
quistas lugares de letras se a fazenda real os não 
ajudar p. a se aviarem, e no q' respeita os quintos 
se vós declara q' estes se não deuem deuertir 
senão remeterem se sempre p. a este Reino a impor-
tância delles. El Rei nosso S. r o mandou por João 
Telles da Sylua e Antonio Roiz da Costa, Conce-
lheiros do seu Conselho Ultramarino e se passou 
por duas vias. Miguel de Macedo Ribr. 0 a fes em 
Lisboa occidental a vinte e quatro de Sept.° de 
mil setecentos e vinte e sinco. O secretr." 
André Lopes da Lavre a fes escrever. Joam Telles da 
Silva —Ant,.0 Roiz da Costa. 
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Carta Regia declarando une o premio offereciflo deve est imular a 
a lguém a tentar ret irar o cofre do navio pirata nanfraflo em 
Paranagua' . 

Dom João por graça de D , s Rey de Portugal 
e dos Alg. c s da q. m e dalém mar em Africa, S. r de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós R.° Cezar de 
Menezes Gov.01' e Cappitão gn."1 da Cap. l l i a de São 
Paulo, q' se vio o q' me escrevestes em carta 
de vinte e quatro de Mayo do anno proximo pas-
sado, em como despois da frota partir p.11 este Rn. 0 

procurareis com todo o cuidado se fizesse a deli-
gencia sobre se tirar o cofre do Navio dos piratas 
q' havia dado costa 11a barra da V. a de Pernaguá, 
e como a falta de búzios q' há nessa Capp. n i a e tão 
bem o discuido q' houve de senão fazer no princi-
pio a d. a deligencia dificultára agora o conseguirse 
descobrir se o q' se buscava, porq' mergulhando 
algus homés athó onde estava o Casco do Navio 
ainda q' pouco experientes acharão estar euberto de 
lodo, e só poderá fazerse a averiguação necessaria 
havendo hu, ou dous búzios capazes, e como todos 
os da dita V. a segurão q' o cofre era importantís-
simo, devia eu mandar passar deste Reyno dous 
búzios porq' só assim poderá ter efteito. Me pare-
ceo dizer vós, q' como não seja fácil o hirem búzios 
capazes deste Reyno, sou servido ordenar-vôs po-
nhaes todo o cuidado e bua delligencia muy efficaz 
de ver se há alguas pessoas que continuem na averi-
guação de se tirar este cofre, poes se entende que 
110 seguro do premio q' se lhes promete possa haver 
algus q' se animem a descobrirem e tirarem do d.° 
Navio o d.° Cofre. El Rey nosso S. r o mandou por 
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João Telles da Sylva e Antonio Roiz' da Costa C011-
selheyros do seo Cons.0 Ultr. 0 e se passou por 
duas vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fes em Lix. a 

occ. a l a vinte e quatro de Septr. 0 de mil sete centos 
e vinte e sinco. — Ant." Roiz da Costa. — Joam 
Tc,lies da Silva. 

Carta R c i i a participando a recepção das noticias enviadas sobre 
BartUolomen Bneno da Silva e a approvação das medidas tomadas 

para o soccorerrer nos sertões de Gfoyaz. 
Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 

e dos Alg. e s daq.™ e dalém mar em Affrica, S. r àe 
Guiné, etc. —Faço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gov. o r e Cappitão general da Cappitania de 
São Faullo, q' se vio o que me representastes em 
carta de vinte e quatro de Abril deste presente 
anno, em como passava de tres q' o Cappitão Br . m c u 

Bueno da Silva por ordem Vossa pella que tivestes 
minha fora por cabo de hua tropa ao Certão dos 
Goyazes a fazer o descobrimento do ouro a q' se 
havia offerecido, sem q' tlié qui haja outra noticia 
delle mais que a q' vós participou o Marques de 
Abrantes por lha haver dado o Governador do Ma-
ranhão, ao qual lhe participarão sinco bornes q' se 
liavião apartado obrigados da necessidade em que se 
vião como exasperados por não atinarem em todo 
aquelle tempo com o q' buscavão, e como despois 
de haverdes recebido esta noticia chegarão doze 
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índios fugidos de vinte q' lhe liavieis dado p. a o 
acompanharem, e o q' dizem se ajusta com o mesmo 
q' o d.° Marquez de Abrantes vos participou (1) 
acrescendo mais que o cabo dizia q' ou descobrir o 
q' buscava, ou morrer na empreza, vos rezolvereis 
pello q' ouvireis aos melhores Certanistas, e segu-
rarem que naquelle Certão, não só há ouro, mas 
prata, a mandallos soccorrer com gente e polvora 
para que possão continuar na delligencia de fazer 
os ditos descobrimentos, mas a salvar lhes as vidas 
q' estão arriscadas pella forsa do gentio q' hé 
m. t a e a com que se acha o cabo não passar de 
setenta liomés; e por que a rezolução q' tomas-
tes se encaminha não só, a se dilatarem os domí-
nios da minha Coroa, mas ao augmento da minha 
real fazenda, vos parecia terá a minha real apro-
vação. Me pareceo dizer vos q' se vós louva m . t 0 

a rezolução q' tomastes em mandar socorrer a este 
cabo, por não ser justo q' hindo elle ao meo ser-
viço e em beneficio dos moradores dessa Cappi-
tania se arrisque a sua vida; e assim entendendo 
vós que elle pode ter perigo, e a mais gente que 
foi com a sua cometiva e a q' novamente lhe 
inviastes de soccorro senão poderá conseguir o seo 
intento, maudeis logo recolher ao d.° Cabo com 
a sua tropa, pois não convém q' elle presista em 
hu descobrimento em q' o seo trabalho seja in-
fructuoso; e do q' nesta parte executardes, e do 
q' houver rezultado do tal descobrimento me dareis 

(1) Vide vol. XJI era que vem alguma noticia solire esta 
grande exploração de Bartholomeu Bueno, liste era lilho do velho 
Anluingunv e neto de uma irmã de Amador Bueno—o acclamado 

( N. dali. ) 28 
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conta infalivelmente na primeyra occazião q' se 
oferecer, o q' vos liey por m. t 0 recomendado. 
BI Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Sylva 
e Antonio Roiz da Costa Concelheyros do seo 
Cons.0 Ultr." e se passou por duas vias. Antonio 
de Cobellos Pr . a a fes em Lix. a occ. a l a vinte 
e sinco de Septr." de mil sete centos e vinte e 
sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes 
escrever. — Joam Telles cia Silva. — Ant." Roiz da 
Costa. 

Carta Regia a p r o v a n d o o ajuste feito com vários indivíduos para 
a abertura de um caminho de S. Paulo ao Rio de Janeiro 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
S. r de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Gou. o r e Capp. a m general da Capp. u i a de 
São Paullo q' se vio a conta q' me destes em 
carta de vinte e tres de Abril deste prezente anno 
q' por entenderdes ser conueniente a segurança da 
minha real fazenda principalmente p. a a remeça dos 
quintos q' vão p. a o Rio de Janeiro, e evitar lhe o 
risco q' lhe pode seguir no transporte de Santos 
aquella Cid.e ajustareis com alguns homens principaes, 
e poderozos dessa Capp. n i a a q' fossem fazer a 
abertura do d." Caminho, a qual derão já principio 
p. a ver se podião vencer as m. , a s deflculd. 6 8 q' tem 
por resp. 1 0 de mattos grossos, alguas serras ; e por q' 
deste seruiço se segue a utilidade de minha real 
fazenda sem ella entrar com despezas algua se encon-
tra tão bem ser hum bem commu a todos os pouos 
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dessa Capitania e q' vos parecia q' eu aprouaria 
a rezolução q' tomastes sobre este p. i i r Me pareceo 
louvar vos m. t 0 o zello com q' vos houvestes nella 
e q' se aproua tudo o q' nesta p. t e obrastes como 
tão util ao meu real serviço e ao beneficio comú 
dos meus vaçallos, e q' espero de vós me deis conta 
do q' tem rezultado da abertura do d.° Cam. 0 

BI Rey nosso S.' o mandou por João Telles da Sylua 
e Ant.0 Roiz' da Costa, Concelhr. 0 8 do seu Cons.0 

Ultr. 0 e se passou por duas vias. Miguel de Ma-
cedo Ribr. 0 a fes em Lisboa occ. a l a vinte sinco de 
Septr. 0 de mil sete centos e vinte e sinco. O secre-
tr. 0 Andre Lopes da Lavre a fes escrever. — Joam 
Telles da Silva. — Ant." Roiz' da Costa 

Carla Regia declarando desnecessária a creação de mais dois postos 
na força de S. Panlo 

Dom João por graça de I). s Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq."1 e dalém mar em Africa S. r 

de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Gov. o r e Cap. S o gn. 1 da Capp.f ' de São 
Paullo, q' se vio o q' respondestes em carta de 
viute e outo de Agosto do anno passado em 
como as dependencias dessa Capitania cada vez 
crescem mais, assim pellas distancias delia, como 
pellos descobrimentos q' se principiâo a fazer, e 
assim era precizo haver mais hum Thenente de 
Mestre de Campo General para a expedição das 
ordens, e continuas dilligencias q' era necessário 
fazerem-se, e sendo eu servido crear mais este 
Posto, os merece pellos seos muitos serviços e ca-
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paridade o Ajudante de Thenente João Roiz' do 
Valle, q' nessa Capitania se acha exercitando o 
mesmo Posto ; e como na monção passada me tínheis 
feito prezente ser precizo haver mais hum Ajudante 
de Thenente propúnheis para elle ao Mestre de 
Campo dos auxilliares Antonio Pires de Avilla, das 
principaes famillias dessa Cidade com boa capaci-
dade, e q' tem feito serviços ao augmento da mi-
nha real fazenda. Me pareceu dizer vos q' como 
por outra carta declaraes q' o rendimento q' ahy 
tem a minha real fazenda não chega a cobrir as des-
pezas q' há nessa Capitania, q' por esta considera-
ção se não pode deferir a vossa proposta, expecial-
inente achandose esse governo tanto no seo princi-
pio, e não estar de todo estabellescido, q' se neces-
site do provimento dos Postos q' inculcaes, e assim 
por hora se não pode tratar da creação delles, at-
tendendose tão bem em nenliua das praças princi-
paes das Capitanias do Brazil há mais officiaes de 
Thenentes Generaes do q' os q' tendes ; e na Capitania 
de Pernambuco havendo dous terços, não há nos 
seus Prezidios mais q' hu Thenente de Mestre de 
Campo General, e liú só Ajudante de Thenente. El-
Rey nosso Senhor o mandou por João Telles da 
Sylva e Antonio Roiz' da Costa, Conselheyros do 
seo conselho Ultramarino e se passou por duas vias. 
Bernardo Felix da Sylva a fes em Lisboa Occiden-
tal a vinte e quatro de Septembro de mil sete centos 
e vinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a fés escrever. — Joam Telles da Silva — Ant.0 Roiz' 
da Costa. 
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Carta Regia ordenando p e o vigário da vara e e da matriz 

de Santos não interfiram com os negocios da Casa de 
Misericórdia d a p e l l a vi l la . 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a v ó s Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitão general 
da Capitania de Sam Paullo q' se uio a conta que 
me destes em carta de seis de março deste pre-
zente anno, em como na Villa de Santos a bonde 
há dias rezidis, por se fazer preciza a uossa asis-
tencia asim para passardes mostra a Infantaria da 
guarnição do d.° prezidio, como para dar proui-
dencia ao de que necessitarem as Fortalezas, 
testemunhareis o grande zello com que o Prouedor, 
e mais Irmãos da Caza da Mizericordia procurão 
nam faltar a sua obrigação, asistindo com muita 
charidade as obras da dita Caza, dando alguas 
esmollas sem embargo da sua muita pobreza e por 
ultimo tem feito bua caza que lhe sirua de Hospital 
em a qual pertendem curar alguns enfermos, con-
foi 'me a sua possibilidade, e que por todas estas 
circunstancias se fazião dignos de que eu os aju-
dasse, para que possão conseguir o fim de obra 
tam pia, ordenando jun t am. t e ao vigário da vara, 
e ao da Igreja Matris não se intrometam com o 
que pertence a dita Caza da Misericórdia, pois 
procurão perturbar ao Provedor e mais Irmãos 
encontrando lhes obserue o que manda o seu com-
promisso, e preuillegios concedidos a dita sua caza 
como ge pratica em todo o Reyno, não podendo 
ter de nenhua sorte jurisdição nella os vigários. 
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Me pareceo dizer uos que asim em attenção das 
uossas razõens como as que me reprezentarão os 
Irmãos da mesma Caza da Misericórdia dessa 
Praça, não só lhes mandey confirmar nouam. t o o 
seu compromisso mas emcomendey muito ao Bispo 
do Rio de Janeyro ponha todo o cuidado em q' 
asim o Vigário da Vara, como o da Igreja Matris 
da dita Villa não perturbem aos ditos Irmãos da 
Mizericordia em lhes encontrar o seu Compromisso 
e os seus preuillegios concedidos no Alvará que 
lhe mandei passar, e que quando, os ditos dous 
ecleziasticos obrem o contrario, mandarei uzar com 
elles de demonstração condigna a culpa que meres-
serem, em contrauirem as minhas reaes ordens do 
que uos auizo para que tenhaes entendido o que 
nesta parte determiney. BI Rey nosso senhor o 
mandou por João Telles da Sylua e Antonio Roiz' 
da Costa. Concelheiros do seu Conselho Ultrama-
rino e se passou por duas vias. Dionizio Cardozo 
Pereyra a fes em Lisboa occ. a l a vinte e seis de 
Sept. 0 de mil sete centos e uinte e sinco. O 
secretr." André Lopes da Lavre a fes escrever.—Joam 
Telles tia Silva.—Ant.0 Roiz da Costa. 
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Carta Regia accusaMo a recepção de a lgumas arrobas de ouro 

remettidas de Cuyabá 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal e 

dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
* senhor de Guiné, etc.—Paço saber auós Rodrigo Cezar 

de Menezes Gouernador e Capitão general da Capi-
tania de Sam Paullo, que se uio a conta que me 
destes em carta de honze de Outr." do anno passado 
sobre a remesa dos quintos do ouro das Minas tio 
Cuyabá. Me pareceo dizer-uos que se receberão as 
arobas que mencionaes nas uossas cartas e que se 
mandou passar conhecimento em forma para a conta 
do Almoxarife que as remeteo. — El Rey nosso 
S1'. o mandou por João Telles da Sylua e Antonio Roiz' 
da Costa, Conselheyros do seu Conselho Ultramarino e 
se passou por duas vias. —Dionizio Cardozo Pereyra a 
fes em Lix. a occidental a uinte e seis de setr. 0 de mil 
setecentos e uinte e sinco. O Secretr. 0 André Lopes 
da Lavre a fes escrevei'.— Joam Telles da Silva—Ant." 
Roiz'' da Costa. 
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Carta Regia conflrmanôo a concessão da comnicnfla de Cíiristo feita 
a Lniz Pedroso de Barros pela abertura do caminho de S. 
Panto ao rio Paraná. 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal e 
dos Alg> daq. m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc .—Paço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gov. o r e cappitão gn. 1 daCap. n i a de São 
Paulo, q' se vio a conta q' me destes em carta de 
vinte e tres de Abril deste prezente anno em como 
em Nau de guerra q' do porto do Rio de Janeyro 
seguia viagem para este Rn. 0 remetíeis tres arrobas 
e cem outavas de ouro pertencentes aos meos 
reaes quintos do producto das novas Minas de 
Cuyabá, e esperáveis com a vossa asistencia q' ellas 
se multipliquem de sorte que tenha a minha real 
fazenda m. t o s augmentos, em cuja deligencia vos 
empregaes com todo o cuidado e disvello, não dei-
xando de concorrer p. a mayor rendimento a abertura 
do caminho da qual tendes vencido a defficuldade 
q' havia para se poderem meter gados, cujo serviço 
se faz sem despesa algua da fazenda real, nem 
prejuízo dos povos, sendo o premio da pessoa q' 
o abria, q' foi o sargento mor Luiz Pedrozo de 
Barros a m. c o q' lhe fizestes do habito de christo 
pella faculdade q' eu fora servido conceder-vos 
quando entendesseis q'pellos serviços q' me fizecem se 
habelitassem p. a a d." m. c e Me pareceo dizer vos, q' 
se louva m. t 0 o zelo com q' vos tendes havido neste 
particular, e em que se augmentem os quintos das 
Minas do Cuyabá e q' se espera que com a vossa 
asistencia nas d. a s Minas sejão mayores as conve-
niências da fazenda real, declarando vos q' se 
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recebeo o ouro de que fazeis menção e como repre-
zentaes q' tivestes faculdade minha p. a poder pro-
meter as m.C O s de hábitos de christo as pessoas q' se 
avantej assem no meo serviço, e em virtude delia 
fizesseis a dita promessa ao Sargento mór Luiz 
Pedrozo de Barros (1) pelo q' obrou nesta dellig. c i a 

de hu habito de christo. Sou servido ordenar vos 
lhe passeis Alvará da dita promessa, incorporando 
nelle a mesma faculdade que vos está concedida. 
El Rey nosso S. r o mandou por João Telles da 
Silva e Antonio Roiz' da Costa, Concelhr. 0 8 de seo 
Cons.0 ultramarino e se passou por duas vias. Antonio 
de Cobellos Pereyra a fes em Lix. a occ. a l a vinte e 
sete de Sept. 0 de mil sete centos e vinte e sinco. 
O secretr . 0 André Lopes da Lavre a fes escrever. — 
Joam Telles da Silva. — Ant." Roiz da Gosta. 

(1) Era filho de Lourenço Castanho T a q u e s — o moço — e abriu 
á sua custa uma estrada de S. Paulo à fronteira de Matto-Grosso. 
Havia um outro Luiz Pedroso de liarros, filho do primeiro Pedro 
Vaz de Barros, que foi á Bahia, lá casou s e e voltando a S. Paulo, 
tornou-se o tronco de uma familia illustre. ( N. (la li.) 

17 
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Carta Regia solire a necessidade da nomeação de nm homem de 
confiança para recebedor dos p i n t o s reaes e recommendando 
mais cnidado nas escolha dos lotes reaes. 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. Faço saber a uós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitam general da 
Capitania de Sam Paullo, que eu hey sido informado 
que na Villa de Pernaguá que fica 110 destricto 
desse gouerno hum dos portos do mar dessa costa 
mandareis que os moradores daquella Villa pudes-
sem francamente tirar ouro nas antigas Minas da 
mesma Villa, como também em outras descubertas 
a que chamão da serra negra por informações que 
tiuereis de se tirar ouro delias, as quaes estavão 
distantes da mesma Villa, e logo ordenareis ao Capi-
tam mor da ordenança delia tomasse posse da caza 
antiga dos quintos que na mesmaVilla liauia e obri-
gasse a quintar o ouro que decesse, o que se con-
tinua nam com aquelle fructo conueniente por res-
peito de serem os officiaes da mesma caza morado-
res, parentes, e patrícios daquelles mesmos que tirão 
o ouro, e por este motivo se não faz toda a reca-
dação necessaria, o que não sucederá se aliy hou-
uer bua pessoa nomeada por my com o titullo de 
Prouedor dos meus reaes quintos, a qual por obri-
gação lhe poderia occorrer deferente zello e cuidado 
continuando o bom sucesso que pode hauer nestes 
descobrimentos deue o tal Prouedor ter a seu 
cargo, o mandar registar todas as einbarcaçõens que 
sahirem a respeito de não tirarem ouro dezemeami-
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nliado, como também as que entrarem 110 dito porto 
para que o dito Prouedor, saiba se também 
entram escrauos, sem terem pago os direytos, como 
por hora o costumam fazer; e que também deuia 
eu conceder ao tal Prouedor a admenistração das 
Catas reaes dos ditos descobrimentos das refferidas 
minas para que se aproueitem as datas que me to-
carem mandandoas laurar, ou vender com reputa-
ção ; e que para mayor segurança deue o dito 
Prouedor hir as ditas minas repartir e uer o que 
há, e todas as terras mineraes que se derem deuem 
ser uistas e examinadas por elle para que não 
acontessa o que nos tempos passados sucedia nas 
minas geraes, porque se repartião os descobri-
mentos e terras sem se me dar a minha data, e 
quando ma consignauão era na paragem bonde não 
hauia ouro, e se o d.° Prouedor e Admenistrador 
não tiuer todos os poderes necessários não poderá 
liauer boa arecadação nos ditos quintos e menos 
guarda nas embarcaçõens que sahirem, e cuidado 
nas que entrarem ; e nos ditos mineraes se impos-
sararn do millior e nada renderão as datas das 
Catas que me poderão tocar. Auista do que sou 
seruido ordenar uos declareis a fornia destas minas, 
e o rendimento que tem e o destricto que com pre-
bendem, e a arecadação que há nos seus quintos, e 
nos que mandareis daqui em diante venhâo os 
delias com separação, e distinção para que por 
este meyo se examine o seu producto e o citio 
em que ficam as ditas minas e se estam juntas ou 
distantes huma das outras e em que ficam do mar 
para que conforme a uossa noticia se poder tomar 
neste particular a resoluçam que for conueniente. 
El Rey nosso senhor o mandou por Antonio Roiz' da 
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Costa e o Doutor Jozeph Gomes de Azeuedo, Con-
selheyros do seu Conselho Ultramarino e se passou 
por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes 
em Lisboa occidental aos vinte e outo de Septr." 
de mil setecentos e uinte e sinco. O secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fes escrever.—Ant. 0 Roiz 
da Costa. —Jozeph Gomes de Az.d0 

Carta Regia a p o i a n d o p e os contractos reaes sejam fei-
tos em S. Panlo por haver assim mais lucro para a 
fazenda real, 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em 
Africa senhor de Guiné, etc. — Paço saber auós 
Rodrigo Cezar de Menezes Gouernador e Capitam 
general da Capitania de Sam Paullo, que se uio o 
que reprezentastes em carta de quinze de mayo 
deste prezente anno, em como na frota que viera 
o anno passado para este Reyno me tinheis dado 
conta dos inconuenientes, que se seguião a minha 
real fazenda, se não fossem ahy rematados os 
contractos dessa Capitania por hauer nella pessoas, 
que tem sufflciente conhecimento das terras e ren-
dimentos delias, o que não hauerá neste Reyno e 
sem embargo desta rezão que não hé de piquena 
força ordenareis o Prouedor da Fazenda real man-
dasse pôr editaes para que quem houuesse de lan-
çar nos ditos contractos desse o seu lanço para se 
rematarem 110 Reyno conforme a minha real ordem 



que tiuestes, e porque não liouue quem em algum 
lançasse e o tempo da arematação estaua chegado 
que foi em a Paschoa próxima passada fízereis liua 
junta em que asestio o Prouedor da fazenda real 
e o Procurador da Coroa, e o Juiz de fora da 
Villa de Santos e o Gouernador, e por se achar 
abzente o Ouuidor geral dera o seu parecer por 
escrito, e todos asentaram uniformemente como 
constaua do termo que me remetíeis que se rema-
tacern nessa Cidade attendendo ao prejuízo que 
poderia ter a minha real fazenda, liam só por 
cauza de se dillatar a minha real rezolução mas 
por não hauer quem se encarregasse da cobrança 
e fazer se bua grande despeza se se pagasse a 
feitores, e que a experiencia mostrara o quanto 
fora util o rematar se ahy pello acréscimo que 
tiuerão que foi mais do que em que andarão o 
anno passado catorze mil sete centos e sincoenta 
cruzados, e como rezultara este augmento a minha 
real fazenda, esperaueis tiuesse a minha real apro- • 
uação. Me pareceu dizer uos que andastes com 
acerto nestas rematações e principalmente cres-
cendo os ditos arendamentos nos tres annos, catorze 
mil cruzados, e trezentos mil reis, porque nunca hé 
conueniente arecadarem se pella fazenda real, 
mas agora que os contratos principião neste anno, 
sou seruido ordenar-uos, mandeis pôr ahy, 
editaes para se arematarem 110 que vem neste 
Reyno, mandando as condições delles porque asim 
há tempo para se fazerem arematações futuras no 
meu Conselho Ultramarino ou uos hir auizo para 
as fazeres a tempo conueniente. El Rey nosso 
senhor o mandou por João Telles da, Sylua e o 
Doutor Jozeph Gomes de Azeuedo Concelheyros do 
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seu Conselho Ultramarino e se passou por duas 
uias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes em Lisboa 
occ.:" a vinte de Outr. 0 de mil sete centos e uinte 
e sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes 
escrever. Ant.0 Bois da Gosta. — Joseph Gomes 
de As.i0 

Carta Regia pedindo informações sobre a conveniência da 
abertura de um caminho de P i tangny a Gtiyaba 1, como p e r 
o Governador de Minas deraes, 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capp. a m general 
da Capitania de São Paullo, q' Dom Lourenço de 
Almeyda Gouernador das Minas me representou 
em carta de treze de Mayo deste prezente anno 
em como deterrainaua abrir hum Caminho pello 
Pitanguy p . a as Minas do Cuyabá, por lhe certifi-
carem m. , a S pessoas praticas e inteligentes q' não 
só seria menos dilatado p . a ellas mas q' poderiáo 
lograr mayores prouimentos asy de gados como 
dos mais mantimentos sem nececitarem dos Casti-
lhanos em q' liauia m. t a incerteza. Me pareceo 
mandar uos ouuir sobre a sua proposta e q' nella 
ouçaes tão bem por escripto a Camera da Cid. e 

de São Paullo, e aos homens bons da gouernança 
p . a q' conforme o q' dicerem possa eu tomar a 
rezolução q' for conueniente; e ao Gou. o r das 
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Minas mando declarar q' sobre este p. a r mandey 
tomar o expidiente de vos ouuir, e a Camera da 
Cid. e de S3o Paullo e homens bons da gouernança, 
e q' entretanto não innoue nada na abertura do 
d.° caminho, e de tudo me dareis conta p . a tomar 
a rezolução q' for conueniente. El Rey nosso S. r o 
mandou por João Telles da Sylua e o D.1' Jozeph 
Gomes de Azeuedo Concelhr. 0 8 do seu Cons. 0 Ultra-
marino e se passou por duas vias. Miguel de 
Macedo Ribr. 0 a fes em Lisboa occ. a I a vinte e 
quatro de Outr. 0 de mil sete centos e vinte e sinco. O 
secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever .—Ant . 0 

Roiz da Costa.—Jozeph gomes de Az.'10 

Carta Regia elogiando algnns actos de Rodrigo Cesar e facilitando 
o estabelecimento de u n a casa de fnodição de onro nesta Capitania. 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal e dos 
Alg. c s daquem e dalém mar em Africa S. r de Guiné, 
etc. —Paço saber a vós Rodrigo Cezar de Menezes 
Governador e Cappitão general da Cappitania de São 
Paullo, q' se vio a conta q' me destes em carta de 
trinta e hu de Agosto do anuo passado sobre terdes 
procurado estabelescer esse governo em forma q' os 
povos vivão em paz, como tão bem q' os meus 
reaes dominios se extendão, e dilatem e os aug-
mentos da minha real fazenda cresção, o q' tudo 
bieis conseguindo com o vosso bom modo, animando 
os bornes, com a promessa q' lhe fazeis de q' serão 
atendidos da minha real grandeza, por cujo resp. t u 

I 
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penetrão os Oertões de q' rezultão descubrimentos, 
e nesta forma tínheis feito já varias remessas dos 
quintos das Minas do Cuyabá, e as minhas rendas 
reaes as havies rematado com conhecida ventagem, 
tendo tão bem a esperança de q' serão mayores os 
interesses desta Coroa com o descobrimento dos 
Guayazes ( 1 ) e de Paranampanema, e as da boa 
arrecadação dos meus reaes quintos e não haver 
descaminho no ouro q' vier das novas minas, a 
que procuráveis estabellescer caza de fundição na 
qual se trabalha, não saindo delia ouro q' não seja 
fundido e marcado, mandando lansar bandos para 
q' não corresse mais ouro em pó, e se tomaria em 
poder de quem se achasse por perdido. Me pareceo 
louvarvos o zelo e disvelo com que vos empregaes 
em meu real serviço ; e pello que toca a caza de 
fundição se supõem terdes ordem para assim o 
executar, principalmente fazendose preciza esta de-
ligencia para se evitarem os descaminhos das minas 
geraes. El Rey nosso S. r o mandou por João Telles 
da Silyae o D. o r Jozeph Gomes de Azevedo, Concelhey-
ros do seu Cons. 0 Ultramarino, e se passou por 
duas vias. Antonio de Cobellos Pr. : i a fes em Lix. a 

occ. :" a vinte e quatro de Outubro de mil sete 
centos e vinte sinco. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fez escrever.—Ant. 0 Roiz da Costa.—Jozeph 
Gomes de Az.Ao 

(1) As minas de Goyaz acabavam de ser descoberlas por 
Rarlholomeu Bueno e eram riquíssimas. As do Paranapanema 
deram resultado pequeno em comparação com as de Goyaz e 
Matto Grosso. (N. />'.) 
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Carta Regia o i t n a n i o p e se de ajuda de braço secular para 
apasiguar discórdias entre frades 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarues daq.™ e dalém mar em Africa 
Suor de Guiné, etc.— Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Cappitão General da 
Cappitania de São Paullo, que bavendo visto o q' 
respondeu o Governador e Capp.""' General da 
Capp. n i a do Ryo de Janr. 0 á ordem q' llie foi de 
dar toda a ajuda, e fauor p. a a inteira execução 
de liuma Pattente q' o Geral da ordem Franciscana 
passou p. a q' Fr. Antonio da Pied. 0 exercitasse o 
cargo de visitador geral, reprezentando me lhe não 
fôra possivel o poder conseguir concordar as par-
cialidades que liauia, thé q' íinalm.' 0 dera ajuda de 
braço secular, que não tiuera effeito ; e sendo me 
também prezente o q' s.° este p. u r me reprezenta-
rão os oif.0 S da Camr. 8 daquella Cid.0 e o Prov. a l 

dos Capuchos da d." Capp. n i a e o d.° Pr. Antonio da 
Pied." como também Fr Manoel de Jezus M.a Mag. d a 

Procurador da mesma Prov. c i a Pedindo me ordenasse 
q' ao verdr. 0 Prellado o P.° Fr Fran. 0 0 da Conceição 
se dê toda a ajuda de braço secullar em obseruancia 
do Breue Pontifício, e Pattente do seu Geral, e 
como p.'° d. 0 Breue se mostra q' o Capp. 0 q' os supp. 0 S 

defendem está confirmado p.' a Seé app. c a e sanado no 
cazo em que padecesse algu defeito de facto, ou 
de direito como delle se vê expressamente, e p. 1 0 

contr. 0 está declarado por nullo e invallido o q' 
selebrou a parcialid. 0 contraria justam. t e pedem os 
supp. 0 8 ajuda de braço secullar a qual Me pareceo 
ordenar vos por rezolução de dezouto de Nour. 0 do 
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anno passad om econsulta do meu Cons.0 Ultr. 0 lha 
deis sendo vôs pedida, o q' vos hey por muy re-
comendado. El Rey nosso S. o r o mandou por João 
Telles da Sylva, e o D. o r Jozeph Gomes de Azeuedo 
Conselhr. 0 5 do seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou por 
duas vias. João Tavares a fes em Lix. a occ. a l a 
vinte e seis de Outr.° de mil sette centos e vinte 
e sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fés 
escrever. — Ant." Roiz' da Costa. — Jozeph Gomes 
de Az.Ao 

Carta Regia solire a repressão de discórdias entre frades 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 

e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
Snor de Guiné, etc. — Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Cappitão General 
da Capp. n i" de São Paullo, que o P.° Fr. Thomaz 
dos Sanctos Vigário Provincial da Província da 
Conceissão da Capp." i a do Ryo de Janr. 0 me fés a 
petição cuja copia com esta se vôs remete em q' 
se queixa dos Relligiozos, que nella se menciona, 
pedindo me os mandasse vir prezos e trazidos p. a 

esta Corte para nelles se fazer hua exemplar de-
monstração : Me pareceo mandar vôs dizer, que sobre 
este particullar mandey que se repetissem as ordens 
que vôs forâo para as dareis á execução ; e por-
que se enttende que os Terceyros são os motores 
que infundem estas mesmas discórdias, que nesta 
parte obserueis tudo o que tenho ordenado tendo 
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enttendido que convém m. t 0 vôs não mostreis par-
cial a nenliua destas partes, e quando os frades 
faltem a obediencia de seus Prellados fareis toda 
a delligencia por auxiliar aos d. o s Prellados, p. 1 terem 
com elles aquelle procidimento que dispõem a sua 
regra, e quando absulutamente senão reduzão a boa 
paz, vós os prendaes á ordem dos dittos seus su-
periores para os remeterem para os lugares donde 
enttenderem não poderão sucitar novas alterações; 
e por q' ordinariamente se involvem nestas parcia-
lidades muitos secullares a cujas cazas se recolhem, 
e nellas fomentão as suas desunioens, e a estas 
obrigueis que os não consitâo nellas, e quando ab-
sulutamente elles sem embargo da notificação q' 
lhe fizerem não obedeção os prendaes para q' este 
castigo os faça abster de não patrocinarem aos 
dittos Relligiozos inobedientes. El Rey nosso Snor 
o mandou por João Telles da Sylva, e o D. o r Jozeph 
Gomes de Azeuedo conselheiros do seu Cons. 0 Ultr. 0 

e se passou por duas vias. João Tavares a fes em 
Lisboa occ. a l a vinte de Outr. 0 de mil sette Centos 
e vinte e sinco.—Ant." Roiz da Costa.—Jozeph Go-
mes de Az.i0 
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Carta Regia avisando p e se acalia de dar snccessor ao onvidor Goflinho 
l a n s o e p e as p e i x a s contra este devem por isso cessar 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarves daq.™ e dalém mar em Affrica, senhor 
de G u i n é , e tc .—Paço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Governador e Cappitão general da Capitania 
de São Faulo, q' se vio o que me representastes 
em carta de dezanove de Julho deste prezente anno 
sobre a cauza q' tem havido para não terdes posto 
em execução a jornada ao Cuyabá, e das grandes 
queixas q' havia do Ouvidor geral dessa Capitania, 
Me pareceo dizer vos q' como tem hido já o Ouvidor 
geral de Pernaguá q' bem podeis por em execução 
a dita jornada; e 110 q' respeita aos cargos de q' 
hé arguido o Ouvidor geral dessa Capitania Manoel 
de Mello Godinho Manço, q' como lhe tem hido 
successor, por este meyo cessarão as perturbações 
q' elle ocazionava com o seo procedimento (1.) 
El Rey nosso senhor o mandou por Antonio Roiz 
da Costa e o Doutor Jozeph Gomes de Azevedo, 
Conselheyros do seo Conselho Ultramarino, e se 
passou por duas vias. Bernardo Felix da Sylua a 
tés em Lisboa occidental a trinta e hum de Outu-
bro de mil sete centos e vinte e sinco. O secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fez escrever. —Ant.0 Roiz 
da Çosta—Jozeph Gomes de Az.ã0 

(1) Por esta carta se lica suppondo que a perseguição que 
o ouvidor Godinho Manso desenvolveu contra os irmãos Lemes 
não foi ef íeito de zelo pela justiça. Rodrigo Cezar e Sebastião do 
Rego serviram-se delle para exterminar aquelles irmãos e agora 
é elle accusado de mão juiz pelo proprio governador. Vid. vol-XII. {N. da li.) 
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Carta Regia partecipando a expedição de ordens ao Governador 
de Minas Cíeraes para dar ao Governador de S, Panlo copias 
das ordens p e eram commnns aos dois governos. 

I)om João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber auós Geruazio 
Leyte Rebollo, secretr. 0 do governo de Sam Paullo, 
que se vio o que me reprezentastes em carta de 
outo de Nour. 0 de sete centos e uinte e tres, sobre 
ser conueniente. que os regimentos e ordens que 
forão ao gouernador das Minas, em tempo que 
aquelle gouerno, estaua unido ao dessa Capitania, 
e que liião derigidas sobre negocios pertencentes a 
essa mesma Capitania se mandassem daruos a copia 
de tudo. Me pareceo dizemos que ao Gouernador 
das Minas ordeno as mande entregar a Rodrigo 
Cezar de Menezes gouv."1' dessa Capitania para que 
ahy as mande registar por uós, e se saiba o q' 
nellas se mandou obrar. El Rey nosso S. r o mandou 
por Antonio Roiz' da Costa e o Doutor Jozeph Gomes 
de Azeuedo conselheyros do seu Cons. 0 Ultr. 0 e se 
passou por duas uias. Dionizio Cardozo Pr." a fes 
em Lix." occ."1 a quinze de nouembro de mil sete 
centos e uinte e sinco. O secretr." André Lopes da 
Lavre a fes escrever—Ant.° Roiz da Costa.—Jozeph 
Gomes de Az.í>0 
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Carta Regia sobre o mão estado da art i lharia da Praça de 
Santos e a p r o v a n d o os reparos p e se fizeram 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa senhor 
de Guiné, etc. — Faço saber auós Antonio Gayozo 
Nogueirol Mestre de Campo Gouernador da Praça 
de Santos, que se uio o que me escreueste em carta 
de vinte de Nouembro do anno passado de que 
nella se acha na Fortaleza da barra trinta e duas 
pessas das quaes achareis vinte e sete com os re-
paros quebrados, e outra fortaleza que está nessa 
Villa sinco pessas que estauão da mesma sorte 
descaualgadas, e uôs fora precizo dar esta parte 
ao Gouernador de Sam Paullo Rodrigo Cezar de 
Menezes, e se couueio em que se fizessem ao menos 
trinta as quaes ajustãra o Prouedor da fazenda 
real com hum morador da Ilha de Sancta Catlierina 
que hé a única parte donde se podião tirar e com 
comodo da fazenda real, que ficão acabadas, e cus-
tãra a madeira na dita Ilha dés mil reis cada reparo, 
e trezentos mil reis de frete a sumaca que os con-
duzio, e catorze mil e quinhentos reis ao Carpin-
teyro' que as toinára de empreytada. Me pareceo 
louuar uôs muito fazerdes prezente ao Gouernador 
a necessidade destes reparos, para se porem em 
execução a sua obra. El Rey nosso S. r o mandou 
por Antonio Roiz da Costa, e o Doutor Jozeph 
Gomes de Azeuedo, Concelheyros do seu Conselho 
Ultramarino e se passou por duas vias. Dionizio 
Cardozo Pereyra a fes em Lisboa occidental a 
dés de Novembro de mil sete centos e uinte e 
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sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes 
escrever. — Ant.0 Jloiz da Costa. — Jozeph Gomes 
de Az.i0 

Carta Regia solire o contracto flo sal eni Santos 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 

dos Alg. o s daq. m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc. — Paço saber auós Rodrigo Cezar de 
Menezes Gouernador e Capp. a m general da Capp. , l l a 

de São Paullo q' se vio o q' me representastes 
em carta de dezaceis de Abril deste prezente anno 
em como despois de bauerdes dado a prouidencia 
necessr. 1 1 não só as de que nececitauão as Fort. a s 

da barra de Santos como tão bem a guarnição 
daquelle prezidio ao qual se fas muy precizo hauer 
mais bua Comp. a como já me fizestes prezente 
entrareis logo na averiguação dos descaminhos, e 
má arecadação q' tinha a minha real fazenda e 
achareis q' os contractadores do sal tendo obrigação 
pellas condições do contracto de meterem seis mil 
Alqueires cada anno na d. a villa p. a se fornecerem 
os homens da serra asima pella gr . d e opressão q' 
experimentão da falta do d.° genero, (1) não só 
faltauão aquella obrigação de q' se segue prejuízo 
gr. í 0 a minha fazenda por faltarem com o cruzado 

1) A miséria do sal, proveniente do monopolio dos con-
trários reaes, foi uma calamidade que affligiu os paulistas até o 
começo deste século. Vide vol. III. ( N. da H. ) 
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por cada alqueire q' eu fui seruido consignar p. a 

pagam. t o da guarnição daquelle prezidio mas 
jiadecião os pouos pella exorbitância do preço, pois 
vendendo-o os contractadores por sua conta rara 
vez baxaua de outo dés patacas o Alqueire q' com 
os carretos lbe paçauão de quatro mil e outo centos 
reis e desta sorte só era sua a conueniencia e 
por verdes q' a minha fazenda estaua granada 
procureis com toda a indiuiduação e clareza man-
dares fazer a conta do q' deuião, e achareis q' 
desde o anno de mil e sete centos athé o de mil 
sete centos e vinte e quatro estauão deuendo 
quarenta e seis contos sete centos mil e cem reis 
como constaua da Certidão da conta q' remetestes 
passada pelo Escrivão da fazenda sacada da receita 
q' se tem feito aos Almox. e s a vista do q' ordenareis 
ao Prou. 0 r da fazenda os executace, fazendo meter 
na real fazenda a importancia, e porq' não hé 
de menos a q' se tem perdido do sal q' os parti-
cullares tem metido no discurço do d.° tempo, 
ocultando duas ou tres p. , e s da carga q' trazem de-
vendo pagar de cada Alqueire o mesmo cruzado q' 
o contractador, o q' vos parecera pôr na minha real 
prezença negocio de tanta consideração p . a q' eu 
me sirua mandar tomar conhecimento daquelle des-
caminho por pessoa não só inteligente mas com as 
mais circumstancias necessarias, o q' promptam. t e 

executaríeis como fizestes ao mais, e tão bem vos 
fora forçoso mandar prender ao Socio do Contra-
ctador q' existe por imitar aos mais, e q' o q' tinheis 
obrado se emcaminhaua ao augm. t 0 do q' me toca, 
e julgaueis serião aprouadas as vossas determinações. 
Me pareceo dizer-uos, se não proua o que baste p." 
o procedimento q' tiuestes contra os Contractadores 
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sendo allieo o sal q' se introduz em Santos sendo 
porem seu e hauendo embarcações e sal p. a se 
remeter por fora do contracto toda a seuerid. 0 bé 
deuida e asy nesta consideração ; sou seruido or-
denar se tire pello Ouu. o r g.1 dessa Capp.""1 bua 
exacta devaça contra os culpados pronuuciando-os 
e procedendo contra elles, dando-lbe liuram. t 0 no 
que respeita ao Contractador actual, como se mostre 
sendo ouuido q' meteo mais sal do q' era obrigado 
em hu anno q' tinha do seu contracto, e cazo q' 
lhe mandaceis meter na fazenda real algu dr.° se 
deue restituir ao seu admenistrador. El Rey nosso 
S,1' o mandou por Antonio Roiz da Costa, e o Dr. 
Jozeph Gomes de Azeuedo, Conselhr. 0 8 do seu Cons.0 

Ultramarino e se passou por duas vias. Miguel de 
Macedo Ribr. 0 a fes em Lisboa occ. a l a vinte de 
Novembro de mil sete centos e vinte e sinco. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever. — 
Ant.0 Roiz da Costa. — Joseph Gomes de Az.d". 
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Carta Regia declarando une a vi l la de Paraty Uca desmembrada de S. Panlo e annexada ao Rio de Janeiro 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Faço saber avós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capitão Ge-
neral da Capitania de São Paulo q' por ser con-
veniente ao meo real serviço, e ao beneficio conimu 
dos moradores da villa de Paraty, a respeito de 
lhes ficar mães perto o recurço para os seus parti-
culares. Fui servido rezolver por resolução de outo 
deste prezente mes e anno em Consulta de meo 
Conselho Ultramarino de q' a dita villa fique não 
só incorporada no governo do Rio de Janeiro, mas 
sujeita a Correição daquella Capitania, de q' vos 
avizo pa raq ' assim o tenhaes entendido da rezolução 
q' fui servido tomar neste particular. El Rey nosso 
Senhor o mandou por Antonio Rodrigues da Costa 
e o Doutor Jozeph Gomes de Azevedo, Conselheyros 
do seu Conselho Ultramarino, e se passou por duas 
vias. Bernardo Felix da Sylva a fes em Lisboa 
occidental a dezaseis de Janeiro de mil sete centos 
e vinte e cinco. O secrtr." André Lopes do Lavre a 
fes escrever. — Antonio liois" da Costa. — Joseph 
Gomes de As.d0. 
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Carta Regia pedindo informações solire os caminhos do Janeiro a 
Janeiro e de S. Panlo a Cnyaliá 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capitão general 
da Cap. n i a de São Paulo, q' por ser conveniente ao 
meu real serviço, o ter se noticia certa se os ca-
minhos velho e novo q' há do Rio de Janeiro para 
as Minas geraes serão maes abreviados e maes ex-
peditos, para por elles se encaminharem as cargas 
para as Minas novas do Cuyabá, ou se serão me-
lhores pellos caminhos q' houver de Santos e São 
Paulo p. a as mesmas Minas. Sou servido ordenar-
vos me deis conta neste particular com toda a dis-
tinção e clareza. BI Rey nosso Senhor o mandou 
por Antonio Roiz' da Costa e o Doutor Jozeph 
Gomes de Azevedo, Conselheiros do seo Cons." 
Ultr." e se passou por duas vias. Bernardo Pelix 
da Sylva a fes em Lisboa occidental a vinte sinco 
de Janeiro de mil sete centos e vinte e cinco. O 
secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever.— 
Ant.0 Róis'1 cia Costa.—Joseph Gomes cie kz.Ao. 
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Carta Regia sobre os emolumentos aos officios fle just iça 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc. — Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capitão General 
da Capitania de São Paulo q' havendo visto o q' 
respondestes a ordem q' vos foi em catorze de Mayo 
de mil sete centos e vinte e tres sobre informardes 
das pessoas q' nesse districto se aclião capazes 
para servirem os officios de justiça ou fazenda ; 
reprezentando-me não haver quem os queira servir 
pelo limitado rendimento delles, e q' alguns q' ahy 
se provem, em chegando o tempo de pagarem as 
terças partes se abzentão, e as pagão os fiadores. 
Hey por bem por rezolução de vinte e sete do pre-
zente més e anno em Consulta do meo Conselho 
Ultramarino mandar declarar q' os officios que ren-
derem somente duzentos mil reis delles não tirem 
as terças partes dos seos rendimentos, com declaração 
outrosim q' os officios q' passar o seo rendimento 
dos ditos duzentos mil reis, não devem só pagar 
a terça parte do q' exceder da referida quantia, 
mas de todo o rendimento q' tiverem, incluzos os 
ditos duzentos mil reis, e para que a todo o tempo 
conste o q' nesta parte determiney fareis com q' 
se registe esta minha real ordem nos livros da 
secretaria desse governo e nos da fazenda e mais 
partes necèssarias. El Rey nosso senhor o mandou 
por Antonio Roiz' da Costa e o Doutor Jozeph Gomes 
de Azevedo Conselheyros do seo Conselho Ultra-
marino, e se passou por duas vias. Bernardo Felix 
da Sylva a fes em Lisboa accidental a vinte e nove 
de Janeyro de mil sete centos e vinte e seis. O 
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secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever. — 
Jozeph Gomes de Az.d0 (1). 

Carta Regia ordenando p e os donatarios de terras, p c não 
t iram as cartas, sejam desapossados deltas 

Dom João por graça de Deus Key de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de guine, etc. — Paço saber auós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitão general 
da Capitania de Sam Paullo, que por ser conue-
niente a meu seruiço: Fui seruido ordenar ao 
Ouuidor geral dessa Comarca procure saber se os 
Donatarios da Coroa de terras e Capitanias dessa 
Conquista tem tirado cartas de confirmação em 
seus nomes, e se achar, que as estão possuindo 
sem ellas, os desaposse, e tome logo posse em 
meu nome. De que vos auizo para que procura-
reis uer se se executa pello dito menistro a dita 
ordem, e pella uossa parte me dareis conta. El Rey 
nosso senhor o mandou por Ant . 0 Roiz da Costa 
e o Doutor Jozeph de Carualho Abreu Conce-
Iheyros do seu Conselho Ultramarino e se passou 
por duas uias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes em 
Lisboa occidental a tres de Junho de mil sete 
centos e uinte e seis. O secretr." André Lopes da 
Lavre a fes escrever. — Ant." Roiz da Costa. — 
Jozeph de Cari;." Abreu. 

(1) Aqui falta no original a assignatura do conse lheiro 
Antonio Rodrigues da Gosta. 

(N. da H). 
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Carta Regia d e c l a r a d o não s?r an i l a temi)] de ostaliolecer casa 
de fundição de ouro em S. Paulo 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daq."' e dalém mar em Africa 
Suor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Cappitão Gn.1 da 
Cappitania de S. Paullo, q' se vio o q' me repre-
zentastes em carta de vinte e hu de Outr. 0 do 
anno passado, do quanto se fazia precizo haver nessa 
Cid.6 caza de moeda, por se seguir delia utilidade 
conhecida a minha real faz. a , e por q' o obstáculo 
que se poderia offerecer p . a o seu establecim. 0, 
seria a desp." q' com ella se houvesse de fazer, 
me fazieis prez."3 q' com mui pouca se podia nessa 
Cid.1', trasplantando se p. a ahy, a q' há no Ryo de 
Janr. 0 , visto se fazer necess. a pela q' novamente 
se estableceo nas Minas geraes, e por q' com o 
ouro q' vem das novas Minas de Cuyabá, e há de 
continuar cõ mayor abundancia nos annos seguintes, 
e o do novo descobrimento dos Goyazes, q' sem 
duvida igualará a mesma abundancia (1) por a 
prometerem assim as esperanças das ditas Minas, 
senão devia de dilatar a rez. ! , m sobre o estable-
cim. 1 0 da d. a Caza, por ser toda a demora em 
perjuizo da minha real faz. a , e em quanto a 
segurança, em nem liua parte a pode haver mayor 
pela distancia dos portos de mar : e quando ao de 
Santos não vá Nau de guerra em direitura a levar 
os reaes quintos, se podem mandar seguros ao 

(1) As minas de Cuyabá foram descobertas em 1718 e as 
de Hoyaz em 172b, ambas pelos paulistas. Vide vols. XII 
e XIJI .' (,V. da A'.) 
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Ryo de Janr. 0 pelo novo cam.", que mandastes 
abrir p . a aquella Cid. u: Me pareceo dizer vos, q' 
como o descobrim. 0 dessas novas Minas se aclia 
tanto no seu principio, e se não possa ainda fazer 
estimação do seu rendim. 0 mais q ; por conjecturas, 
q' uão tem ainda certeza infallivel, o q' só a 
experiencia pode mostrar, q' por hora se não pode 
tratar de se establecer a caza da moeda, q' apon-
taes, porem q' constando pelo tempo adiante q' a 
sua importancia hé considerável, e permanente, se 
poderá então cuidar no meyo, e do expediente, 
que se pode tomar em neg.° de tão importantes 
consequências. El Rey nosso S. r o mandou por 
Antonio Rodrigues, e o 1).' Jozeph de Carv. 0 Abreu 
Concelheiros do seo Cons. 0 Ultr. 0 e se passou por 
duas vias. Ant." de Souza Pereira a fes em Lix. n 

occ.111 aos vinte e seis de Junho de mil sette centos 
e vinte e seis. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a fes escrever.—Ant." llois' da Costa. — Joseph de 
Caru." Abreu. 
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Carta Regia sobre postos mi l i tares on t e mil íc ia vagos por ansencia ou impedimento 

gal 
Dom João por graça de D . s Rey de Portu-
e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa 

S r de Guiné, etc. - - Paço saber avós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Cappitão general 
da Cappitania de S. Paulo, que por ser conve-
niente a meu real serviço : Me pareceo ordenar 
vos, que nas Patentes q' se costumão passar por 
esse governo de postos que vagão por abzencias, 
ou impedimentos, declareis quaes são os taes im-
pedimentos, e a forma das refferidas abzencias, e 
p . n q' conste a todo o tempo do q' nesta parte 
determiney fareis com que se registe esta minha 
real ordem nos livros da secretaria desse governo, 
inviando me Certidão de como assim o execu-
tastes. BI Rey nosso S. r o mandou por Antonio 
Roiz da Costa, e o D. o r Jozeph de Carvalho Abreo 
Conselheyros do seo Cons." Ultramarino e se passou 
por duas vias. Antonio de Cobellos Pr . a a fes em 

,.i T f .1 ^ r\ » m l fNrtf a A A n f ACI O Lix. a occ."1 a dés de Julho de mil sete centos e 
vinte e seis. O Secretr. 0 André Lopes da Lavre a 
fes escrever. — Ant." Bois da Gosta. — Jozeph de 
Caru" Abreu. 
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Carta Regia solire o captiyeiro dos índios 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Paço saber a uós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitão general da 
Capitania de Sam Paullo, que vendosse a conta que 
me destes em carta de vinte e seis de outubro do 
anno passado sobre o requerimento que os moradores 
dessa Capitania vos fizerão para lhe dares proui-
dencia ao que pedião por asim o persizar os justos 
fundamentos que allegauão a respeito de não poderem 
os Paulistas sem gentio talar os certoens, nem fazer 
os descobrimentos de ouro, e asim uôs parecia, 
que eu me seruice conceder lhes admenistração aos 
herdeyros dos admenistradores, e quando os não 
haja serem postos nas minhas Aldeãs e como sobre 
os mesmos índios tomey já rezolução em dezanove 
de feuereyro de mil seis centos e nouenta e seis, 
e mandey passar a ley de dés de setembro de mil 
seis centos e honze, que estam registadas nos liuros 
da Camera dessa Cidade (1.) Me pareceo dizer-uos 
que suposto se conheça com muita euidencia o 
grande zello, amor, e fidelidade, com que se tem 
portado os moradores continentes nos destrictos das 
terras desse Paiz, asim em beneficio da minha fa-
zenda, como no augmento do Comercio dos Vassallos 
desta Coroa nos descobrimentos que tem feito das 
Minas do Cuyabá, e dos Goyazes, e dos que se 
podem esperar da sua deligencia que se fação dignos 
da mayor atenção e atendidos nos seus requeri-

(1) Estas leis já foram publicadas no vol. III e são do t em-
po do dominio hespanhol sobre o Portugal e o Brazil. 

(-V. da II.) 
26 
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mentos, como deuem esperar da minha real gran-
deza. comtudo, como a liberdade dos Índios seja 
tão inextimauel, e por direyto natural conuir, que 
sejão conseruados nella, e não tenhão sugeição de 
captiuos, que esta deua perualecer a tudo que deueis 
guardar inuiolavelmente a minha ley sobre esta 
matéria com declaração, que quando algum desses 
moradores necesitem de Índios para os mesmos 
descobrimentos ou para outros empregos, asim úteis 
ao meo seruiço como também por algua imcum-
bencia de trabalho, que se dá em conueniencia dos 
moradores, que uós lhos possaes dar debaixo da 
condição de que sejão bem tractados, e se lhes 
satisfaça -o estipendio que lhe está constituído, 
segundo as minhas ordens, porque obseruando se 
inuiolavelmente esta dispozição, será este o meyo 
de que os ditos Índios gostozamente abrasem esse 
seruiço vendo que liam de ser satisfeitos delle e 
não liam de receber violências das pessoas em cujo 
seruiço se empregarem. BI Rey nosso senhor o 
mandou por Antonio Rodrigues da Costa e o Doutor 
Jozeph de Carualho Abreu Concelheyros do seu 
Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias. 
Dionizio Cardozo Pereyra a fes em Lix. a occidental a 
dés de Julho de mil sete centos e uinte e seis. O 
secretr." Audré Lopes da Lavre a fes escrever.— 
Ant." Roiz' da Costa.—Jozepli de Caru." Abreu. 
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Carta Regia participando a creação flo cargo fle Juiz de Fora na Titia de Ytn 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
Snór de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capp.m Gn.1 da 
Cappitania de São Paullo, que liauendo visto o q' 
me reprezentastes de ser muy conviniente de q' 
se criasse o lugar de Juiz de fora p. f t a Villa de 
Outú, por se compor de outo centos Cazaes com 
sette legoas de districto, tendo liuma Igreja Matris 
hu Convento de Relligiozos de São Francisco, e hu 
hospício de terceiros de Nossa S. a do Carmo, e liíía 
Igreja do S. r Jezus. Me pareceo mandar uos dizer 
por rezulução de sette deste prezente mes e anno 
en Consulta do meu Conselho Ultr. 0, q' eu houue 
por bem de ordenar q' se crie o d.° lugar de Juiz 
de fora p. a a V. a de Outú, de q' vos auizo para 
que asim o tenhaes enttendido. El Rey nosso snor 
o mandou por Antonio Roiz da Costa, e o D.' Jozeph 
de Caru.° Abreu Çonselher.'" do seu Cons." Ultr. 0 e 
se passou por duas vias. João Tavares a fes em 
Lix. a occ. a l em doze de Agosto de mil sette centos 
e vinte e sinco. O secretr." André Lopes da Lavre a 
fes escrever. — Ant.0 Roiz da Gosta. — Joseph de 
Cara." Abreu. 
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Carla Regia desaprovando a ajnda de cnsto dada ao Ajndante 
de Mestre de Campo para a viagem a CnyaM 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
senór de Guiiré, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gov. o r e Cappitão General da 
Capitania de São Paulo q' eu sou informado q' 
requerendo-vos os Thenentes de Mestre de Campo 
General e Ajudante de Thenente q' ahy há lhes 
mandasses dar hua ajuda de custo para jornada q' 
erão obrigados a fazer com vosco para as Minas de 
Cuyabá, e retardada a minha rezolução sobre esta 
matéria lhes mandareis dar nove centos mil reis, 
a trezentos mil reis cada hum dos ditos officiaes, 
com obrigação de se lhes discontar nos seos 
soldos, quando eu assim o não houvesse por bem. 
Me pareceo dizer-vos vos não era permittido man-
dares dar semelhantes ajudas de custo ; porem como 
eu vos declarey por rezulução de vinte e sinco de 
Janeyro deste prezente anno em consulta do meu 
Conselho Ultramarino q' se dessem aos dous The-
nentes Generaes com a ocazião de fazerem a 
dita jornada mil cruzados de ajuda de custo cada 
hum, q' a estes dous officiaes se lhes hade inteyrar 
os ditos mil cruzados, e q' os cem mil reis q' se 
derão de maes ao Ajudante de Thenente, a quem 
só permitti se lhe dessem duzentos mil reis, q' o 
q' levou de mais há de ser por conta dos seus 
soldos, pois havia muita diíferença do seo posto 
aos de Thenentes de Mestre de Campo General, de 
q' vôs avizo para q' assim o tenhaes entendido. 
El Rey nosso senhor o mandou por Antonio Roiz' 
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da Costa e o Doutor Jozeph de Carvalho Abreu 
Conselhyros do seu Conselho Ultramarino e se pas-
sou por duas vias. Bernardo Felix da Sylva a fes 
em Lisboa occidental a désasete de Agosto de mil 
sete centos e vinte e seis. O secretr." André Lopes 
da Lavre a fes escrever .—Ant. 0 Rois da Costa.—Jo-
seph de Caru.0 Abreu. 

Carta Rugia pedindo informações solire os officiaes de ordenanças de 
S. Paulo 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarues d a q . m e dalém mar em Africa 
Snór de Guiné, etc. —Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador, e Capp.1" general 
da Capp." i i l de São Paullo, que por ser conveniente 
a meu real serviço, tersse noticia dos officiaes, q' 
há nas ordenanças, asim nessa Cidade, como no seu 
termo : Me pareceo ordenar uos remetaes bua lista 
con toda a clareza dos dittos postos, o q' vos hey 
por muy recomendado. El Rey nosso Snór o mandou 
por Antonio Roiz' da Costa e o D. r Jozeph de 
Caru. 0 Abreu, Conselhr. 0 6 do seu Cons. 0 Ultr. 0 e se 
passou por duas vias. João Tavares a fes em Lix. a 

occ."1 a vinte e hu de Agosto de mil sette centos 
e vinte e seis. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a fes escrever.—Ant." Roiz' da Costa. — Joseph de 
Caru.0 Abreu. 
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Certa Regia a p r o v a n d o os reparos feitos nas fortalezas da barra de Santos 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 

e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
Snór de Guiné, etc.—Paço saber a vós Antonio 
Gayozo Nugueirol M.e de Campo Governador da 
Praça de Sanctos, q' se uio a conta q' me destes 
cm carta de quinse de Mayo do anno passado, em 
como nella se achaua a Fort. a da Barra grande 
con trinta e duas pessas de Arthelhr. a e vinte e 
sette delias com os reparos quebrados, e na outra 
Fort." q' há nessa mesma Villa sinco da mesma 
sorte descavalgadas, e vos fora precizo dar parte 
disso ao Governador e Capp.m Gen.1 da Capp.0*8 de 
São Paulo, que conviera em que se fizessem ao 
menos trinta, e q' logo ajustares, e o Provedor da 
fazenda real com hu homem morador da Ilha de 
Santa Catherina, (pie hé a única parte de donde 
se podia tirar as madeyras e com comodo da faz." 
real, e q' ja ficauão acabados, e q' custára a d." 
madeyra 11a d." Ilha a des mil reis cada reparo, 
e trezentos mil reis de frete á summaca, q' a 
conduzio, e quatorze mil, e quinhentos reis ao Car-
pinteyro q' tomou a obra de empreitada. Me pareceo 
dizer uos q' se reconhece por bem feita esta des-
peza, e muy necessaria p. a estar a arthelharia p. a 

q' se fizerão estes trinta reparos montada, e capaz 
de laborar, e q' assim deueis por todo o cuidado 
na sua conseruação p . a q' se não damnifiquem 
mandandosse alcatroar todos os annos e fazer se 
lhes o mais benefficio conviniente. El Rey nosso S.' 
o mandou por Antonio Roiz' da Costa, e o 1).'' Jozeph 
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de Caru." Abreu Conselbeyros do seu Conselho 
Ultr.", e se passou por duas vias. João Tavares a 
fes em Lix." occ. a l a vinte e seis de Agosto de mil 
sette centos e vinte e seis. O secretr." André Lopes 
da Lavre a fes escrever — Ant." Roiz da Costa.— 
Jozeph de Caru." Abreu. 

Carta Regia participando a expedição de noyas ordens para o governo 
de Minas Geraes dar ao de S, Panlo copias das ordens une 
eram c o m u n s aos dois governos. 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Algarues daq."1 e dalém mar em Affrica Senór 
de Guiné, etc. —Paço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Governador e Capp. m gen. a l da Capp. u i : l 

de São Paullo, que vendosse o q' respondeo o Go-
vernador da Cappitania das Minas Dom Lourenço 
de Almeyda em carta de vinte e sette de Mayo 
deste anno, a ordem que lhe foy s.° vos remeter 
as copias dos regim.' 0 8 e ordens, que se derigirão 
p." as terras desse governo p." se registarem 11a 
secretr." delle reprezentando me, q' na do seu Go-
verno se não achauão nenhuas ordens, q' eu fosse 
seruido mandar separadas p." esse Governo. Me 
pareceo dizer-ucs, q' ao d." Governo das Minas 
ordeno vós remeta as copias das ordens que se 
remeterão as Minas sobre os neg. 0 8 que pertencião 
a esse Governo, antes da separação delle p." que 
se obserue nessa Cappitania, o que nellas está de-
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terminado. BI Rey nosso S. r o mandou por Antonio 
Roiz' da Costa, e o D.' , r Jozeph de Caru. 0 Abreu 
Conselh.1'0 8 do seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou por 
duas vias. João Tavares a fes em L i x . a occ. , u a 
outo de Outr." de mil sette centos, e vinte e seis. 
O secretr ." André Lopes da Lavre a fes escrever.— 
Ant.0 Roiz da Costa.—Joseph de Caru.0 Abreu. 

Carta Regia a p r o v a n d o o gasta de dois mil cruzados em concertos na 
estrada de Santos e elogiando a Camara de S. Panlo 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
snór de Guiné, etc.—Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador, e Capp. a m General 
da Capp. n i i l de São Paullo, q' se uio, o q' me re-
prezentastes em carta de dezanove de Mayo deste 
prezente anno de que sendo o caminho da serra 
de Fernão Peaeaba (1) desde o seu principio o 
mais intratavel por cauza da aspereza da mesma 
serra em q' exprimentauão os viandantes o mayor 
descomodo, e igual prejuízo asim na perda dos 
Cauallos, e escravos, q' por ella continuamente 
custumão descer e subir fazendosse cada ues maes 
incapaz pia ruína, q' as m. t a s agoas, e o rigor do 
tempo lhe acrescenta não se lhe hauendo dado the 
qui aquella prouidencia necessária, por q' fazendo-

(T) Mais" de uma vez apparece a Serra de Paranapiacaba 
com nome de Fernão 1'iandm nos documentos antigos existen 
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se lhe de ann. s em ann. s algu concerto, era tão pouco 
durauel que em breues dias ficaua no seu antigo 
ser, e q' o B. e l M.e l de Mello Godinho Mansso, q' 
seruio de Ouuidor geral na d. a Comarca intentara 
fazer o d." caminho, o q' se lhe deficultára poi-
sei' o meyo q' p. a isso buscára o mais árduo pio 
prejuízo dos povos, asim da Villa de Sanctos, e 
São Vicente, pois sem lhes iussinuar a forma e o 
q' liauião de contribuir q' era por modo de finta 
mandára dispoticamente tiuessem promptos dentro 
de tres dias quinhentos escravos, de q' se seguia 
não só a seus Sr. e s a vexação de os trazerem das 
suas fazendas, mas a de perderem os jornaes q' 
costumâo ganhar, e ainda sustentarem-nos a sua 
custa, reprezentarão os inconvenientes q' tinhão, 
porem q' senão eximião de fazer o que a cada hu 
tocasse assentandosse nas Camaras a melhor forma, 
o q' não quizera o d.° Menistro consentir, antes 
absolumente os ameaçára com prizões discompondo 
com pallauras ignominiozas a m. t í l parte do Povo 
da Villa de Sanctos, achandosse prezente o Juiz de 
fora delia, de cujo excesso se seguiria rovolução 
se vos a não atalhareis mandando-o recolher para 
essa Cidade, por reprezentaçâo, q' vos fizera a Ca-
mara daquella Villa, .e q' passados alguns mezes 
vos requererão os povos mandasseis dar remedio 
as perdas q' experimentauão 11a aspereza do d.° 
caminho, offerecendosse a dar cada hu voluntaria-
mente, o q' quizesseis, e convocando a Camara dessa 
Cidade, homens bons, e Mercadores constarão todos 
uniformemente na factura do caminho da d." serra, 
o que se ajustou 110 preço de dous mil cruzados 
com o homem mais perito e inteligente, q' tem a 
V. : l de Sanctos obrigandosse a pollo 11a ultima per-

27 
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feição, como com effeito o pôs, e de sorte, q' po-
dem subir, e descer cavai los e escrauos carregados, 
sem discomodo nem prejuízo de seus donnos, 
ficando satisfeitos geralmente os povos da ditta 
obra : e como delia se segue utilidade a minha 
real faz. i l, púnheis esta noticia na minha real pre-
zença: Me pareceo dizeruos, q' se reconhece por 
bem feito tudo o q' obrastes neste particullar, e q' 
se faz muy extimauel a noticia que daes de ter 
facellitado a passagem do ditto caminho da Serra, 
q' tanto se dificultaria, o q' tudo se de em beneff. 0 

do meu real seru. ç 0 e utillidade desses povos; e 
por q' insinuaes, q' a Camara da Cidade de São 
Paullo se houue com gr.' l e zello nesta matéria, 
aplicando os meyos conducentes para se conseguir 
a abertura do ditto caminho; sou seruido que da 
minha parte lho agradeçaes dando lhe a enttender 
o m. t u q' me foy agradavel este seu seru. ' 0 El Rey 
nosso S. r o mandou por Antonio Roiz da Costa, e 
o D. r Jozeph de Caru . 0 Abreu Conselhr.0* do seu 
Cons. 0 Ult.° e se passou por duas vias. João Tavares 
a fes em Lix. a occ.11' a honze de Outr. 0 de mil sette 
centos e vinte e seis. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fes escrever.—Ant. 0 Roiz' da Gosta.—Jozeph 
de Caru.0 Abreu. 



Carta Regia estranhando une nas remessas de onro pertencente a 
fazenda real não faça menção do p e foi obtido em Goyaz 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 

e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
Snór de Guiné, etc, — Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador, e Capp."1 Gen.1 da 
Capp. n i a de São Paullo, que se uio a conta q' me 
destes em carta de treze de Maio deste prezente 
anno, em como nesta monção remetíeis noue mil 
nouecentas e quarenta e seis outauas de ouro per-
tencentes aos meus reaes quintos, a saber das Minas 
de Cuyabá outo mil, noue centos e doze, e de Para-
nampanema outocentas e trinta, e de Pernaguá 
duzentas e quatro, buas, e outras parcellas separadas 
como eu fora seruido ordenar uos, e a do Cuyabá 
toca a mil seis centos, e quatro réis, ao q' não 
chegou outro algum das Minas Geraes, e o das 
outras não hé tão subido, mas pouco se diferença, e 
como a frota seguia viagem no tempo, q' as tro-
pas sabem de Cuyabá por ser monção geral, não 
leua os quintos deste anno, q' cliegão ahy em 
Setembro, e não deixará de ser remessa m. t 0 mais 
avantajada, q' as outras, assim pello grande rendim.'° 
q' teue o registo, como pellos m. t o s escrauos, e 
gente que fizereis passar na monção passada, e nesta 
com a vossa liida se affouta m. t 0 mais, e assim 
esperaríeis remeter na frota vindoura porção, q' 
auulte e acredite a grandeza das dittas minas, p. a 

o q' concurrerieis com aquelle disvello, e actiuidade 
com que thé qui vos tendes empregado no meu 
real seru. ç o. Me pareceo dizemos q' se receberão 
os conhecimentos das Outauas de ouro, de q' fazeis 
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menção, e q' se manda passar conliecim. t 0 p. a a 
conta do Thesour. 0 ou Almoxarife de cuja receyta 
saliio o d.° ouro e pello q' toca ao dos quintos q' 
remeteis pertencentes aos do Cuyabá, senão percebe 
bem o de q' procederão estes quintos, insinuando 
vós ao mesmo tempo, q' por não terem chegado as 
tropas do Cuyabá não remetíeis as do anno passado, 
sendo, q' as q' inviastes se enttende serem do d.° 
anno, e q' assim deueis declarar de q' procederão, 
e q' se não pode deixar de se reparar o não falardes 
nos dos Goyazes, tendo reprezentado, q' esperaueis 
ser ainda de mayor rendim. t 0 q' as de Cuyabá, e 
q' assim deueis dar a rezão disso p. a se poder saber 
o motiuo, q' houue p. a se desvanecer aquella espe-
rança com q' prometíeis de serem muy auultados 
os seus rendim. , o s El Rey nosso S. o r o mandou por 
Ant. 0 Roiz da Costa, e o D.01' Jozeph de Caru. 0 

Abreu Conselhr. 0 8 do seu Cons.0 Ultr. 0 e se passou 
por duas vias. João Tavares a fes em Lix. a occ. a l 

a honze de Outr. 0 de mil sette centos e vinte e 
seis. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes 
escrever. — Ant.'' liois' da Gosta. — Jozeph de Caru:0 

Abreu. 
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Carta Regia participando p e não foi recebida a conpn l ia enviada 

de S, Panlo 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
Snór de Guiné, etc. — Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar do Menezes Governador, e Cappitão General 
da Capp."'"1 de São Paullo, q' se uiu o q' respondestes 
em carta de dezouto de Mayo deste prezente anno 
a ordem q' vos foy sobre remeterdes para este 
Rnn.° a Erva Congonha na forma q' eu vos tinha 
ordenado, reprezentando me q' nesta monção 
inuiaueis para este Rnn.° metida em folhas de 
Flandes por ser este o único modo q' os experimen-
tados segurão pode hauer p. n se conseruar liure de 
corrupção com a receita da forma com q' ahy se 
pode beneficiar, no caso q' chegue com algua 
humidade. Me pareceo dizer uos que se recebeo a 
vossa carta e a receita da forma com q' se deue 
uzar da d. a erva Congonha, porem q' fazendosse 
toda a delligencia, e muy efficaz por ver se vinha 
algum conhecimento da remessa delia, senão pode 
descubrir nem na vossa carta nem também nas do 
Provedor da faz." real de Santos, e do Governador 
do Rio de Janr. 0 , e Provedor da faz." real delia, 
com q' se enttende, q' poderia ter algum desvio, 
e q ' assim espero do vosso zello continueis em 
inviar todos os annos metida (como insinuaueis) em 
folhas de Flandes, porq' desta maueyra se fas criuel 
virá bem acondicionado El Rey nosso Snór o 
mandou por Antonio Roiz da Costa e o D. r Jozeph 
de Caru. 0 Abreu Conselhr. 0 8 do seo Cons.0 Ultr. 0 e 
e se passou por duas vias. João Tavares a fes em 
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Lisboa occ."1 a doze de Outr. 0 de mil sette centos 
e vinte e seis. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a fez escrever. — Ant.0 Roiz' da Gosta. — Jozepli de 
Caru.0 Abreu. 

Carta Regia solire minas ile ouro em Paranaguá e importação ile 
escravos por a p e l i e porto 

I)om João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
Snór de Guiné, etc.—Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de M . c s Governador e C a p p . m Gen."' da Capp."'1' 
de São Paullo, q' se uio o q' respondestes em 
carta de vinte e outo de Mayo deste prezente an-
no, a ordem q' vós foy sobre declarardes a forma das 
Minas de Pernaguá, e o rendimento q' tem, e des-
tricto q' comprehendem, e arecadaçáo que há nos 
seus quintos mandando que daqui em diante venhão 
os delias com separação, e distinção para q' por 
este meyo se examine o seu producto, e o citio 
em que tição as d . a s Minas, e se estão juntas, ou 
distantes buas das outras, e a em q' ficão do 
mar p." conforme a vossa noticia se poder tomar 
neste particullar a rezolução que for conviniente, 
e q' também se assim o será hauer ahy Procura-
dor dos reaes quintos, o qual não cuide só na 
obrigação de os Cobrar, mas também em mandar 
registar todas as embarcações, q' sahirem a respeito 
de não leuarem ouro desemcaminhado, e sayba se 
entrão escravos sem terem pago os direytos deui-
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dos a minha real fazenda, Reprezentando me q' na 
V. a de Pernaguá, e. na paragem chamada serra ne-
gra se tirou em algu tempo ouro, muitos annos antes 
de lureis p. a esse governo, e q' com esta noticia 
procurareis logo auiriguar contoda a indiuiduação 
a verdade deste negocio informando-vos assim do 
Capp. m mór da d. a Villa, como das mais pessoas 
fidedignas, e q' com a sua informação mandareis 
dar a prouidencia necessr . a para a boa arecadação 
dos meus reaes quintos sem embarg. 0 de vos constar 
o tenue rendimento, que hauia, q' apenas se apro-
ueitaua algum pobre-morador, por cuja concideraçâo 
ordenareis se arendasse, o que me podia pertencer 
delles, o q' assim se executou, e no discurço de 
quatro ann . s não excederá de duzentos e quatro 
outauas, e ordenareis ao capp. m mór da V. : l de 
Curitiba Francisco Xauier Pissarro, passasse aquellas 
partes a fazer hu exacto exame por ter larga ex-
periencia da Minas Geraes, sendo pessoa de conhe-
cido procediin. t o , e honra, o qual se retirára sem 
lucro algu despois de gastar na deligencia outo 
mezes, e q' por estas rezões vos parecia senão 
deuia crear de nouo o ofí'. 0 de Provedor dos quin-
tos p.'1 aquella parte, saluo fosse sem ordenado 
por q' não será conveniente, q' com se lhe dar, 
fique a minha real fazenda gravada não se tirando 
das chamadas Minas conviniencia, e quando pelo 
tempo ao diante suceda hauellos, se poderá prouer 
a d . a occupação, q' por hora bastará esteja em-
carregado da tal incumbência o Capp.111 mór da d. a 

V. a de Pernaguá como lhe mandastes attendendo a 
sua capacid. 0, e zello com q' me serue, e pello q' 
resp. , : l a poderem hir alguas embarcações aquelle 
porto com escrauos sem pagarem direytos, dispu-
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zestes q' o mesmo Capp.""1 mór os examine, e 
faça executar o que eu em semelhantes descami-
nhos da minha real faz\", tenho determinado sem 
embargo de constar uos, q' ao d.° Porto só vão 
embarcações a buscar farinha e peixe, q' hé o 
negocio q' fazem, e não em escrauos; e em quanto 
a distancia dos descubertos q' liouue em Pernaguá 
ao mar, são dous dias de Jornada, e da serra ne-
gra a Pernaguá, serão quatro dias, e da Cidade 
de São Paullo, a V." de Pernaguá serão sessenta. 
Me pareceo dizeruos, q' por hora se aproua a 
prouidencia que tendes dado neste p. a r , porem q' 
sobrevindo couza de importancia, q' se offereça 
nelle de nouo ; sou seruido me deis conta p." se 
tomar o exp." q' for conveniente. El Rey nosso S. r 

o mandou por Antonio Roiz da Costa, e o D.1' Jo-
zeph de Caru." Abreu Conselh/ 0 8 do seu Cons." Ultr." 
e se passou por duas vias. Joze Tavares a fes em 
Lisboa occ. a l a do;<e de Outr.° de mil e settecentos 
e vinte seis. O secretr." André Lopes da Lavre a fes 
escrever.—Ant." Róis da Costa. — Joseph de Caru." 
Abreu. 
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Carta Regia solire os postos í e mil ícia serem fiados somente a gente nolire 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarves daq.m e dalém mar em Africa 
Snor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador e Capitão Gn.1 da 
Capitania de S. Paullo, q' se vio o q' respondestes 
em carta de dez de Mayo deste prez. , c anno, a 
ordem, q' vos foi, em q' se vos declarou tivesseis 
grande atenção, em que as pessoas, q' se nomearem 
p. : l os postos das Ordenanças dessa Capp. n i a fossem 
dos de toda Nobreza na forma q' dispõem as mi-
nhas reaes ordes ; e que cada hu dos regim. 0 8 delias 
se compuzesse de seis centos homês, e cada com-
panhia delles fosse de sessenta soldados, reprezen-
tando me, q' assim como tomareis posse desse 
governo procurareis examinar com toda a indivi-
duação, que pessoas estauão providas nos postos 
militares dessa Cappitania por vossos antecessores, 
mandando lançar hu bando para q' aprezentassem 
as suas patentes e fossem a vossa prezença: e 
vendo q' algús sogeitos, a quem se liavião mandado 
passar, não tinlião aquelles requezitos necess."5 

para os exercitarem, por q' alem da falta de no-
breza, e capacidade se fazião indignos dos d. o s em-
pregos pelos indecentes oíf. 0 8 e neg. o s de q' tratavão, 
não só lhas não confirmareis, mas lhes mandareis 
dar baixa, parecendo q' com esta demonstração 
serião pelo tempo ao diante não só apetecidos mas 
estimados os d."s postos, vendo que os não dáveis 
mais q' aos que por merecim." e pessoa, e de serviços 
se habilitassem para os servir; e q' se comprovava 

2S 



tanto esta vossa determinação q' havendo nessa 
Capp."'" vinte e tantas Villas, quazi em todas ellas 
achareis providos postos de Coronéis, e Tenentes, 
o Tenentes Coronéis, e alguas patentes de Briga-
deiros, os extinguireis inteiramente, e destes confir-
mareis só tres, ou quatro, sem criar algu de novo: 
e achando também algus da Cav.n lhes mandareis 
dar baixa, por vos parecerem desnecess."", porque 
só vos lembráveis, de q' o meu real seru. 0 se faça 
bem, fechando os olhos a todo o genero de con-
veniência; e sem emb." de haveres dado toda esta 
providencia, procuraríeis com particular attençíío 
executar o q' eu sou servido ordenaruos: Me pareceo 
dizer vos, q' sc reconhece por bem feito tudo o que 
tendes obrado nesle particular de q' me dais conta, 
e q' esta mesma dispozição fareis se observe invio-
lavelm. 0 daqui em diante dando conta do que 
nesta matéria se executar; e p." q' a todo tempo 
conste desta minha real determinação, mandareis 
se registe esta minha ordé nos livros da secretr.'1 

desse governo, e mais partes competentes. El Rey 
nosso S. r o mandou por Ant." Roiz' da Costa e o 
D.'"' Jozeph de Caru." Abreu, Conselh.'"8 do seo Cons." 
Ultr.0, e se passou por duas vias. Ant." de Souza 
Pr." a fes em Lix." occ."' aos quatorze de Outr.° 
de mil sette centos vinte e seis. O secretr." André 
Lopes da Lavre a fes escrever. — Ant." Roiz' da 
Costa. — Jozeph de Caru." Abreu. 



Carta Regia sopre a a t o l a r a do eainiiilio de S, Paulo ao Rio de Janeiro 

Dom João por graça de D . s Rey de Portu-
gal e dos Alg. o s daq. m e dalém mar em Africa 
S.1' de Guiné, etc. — Paço saber avós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gov.01' e Capp> general da Cap-
pitania de S. Paulo, q' vendose o que respondestes 
em carta de vinte e sete de Mayo deste anuo a 
ordem que vos foi p." dardes conta do q' tem re-
zultado da abertura do caminho dessa Cappitania 
p. : l a do Rio de Janeyro q' tinheis ajustado se 
fizece, reprezentando me haveres posto todo o cui-
dado para se concluir o d." cara . 0 havendo já feito 
picada em direitura os bornes que forão encarrega-
dos daquella deligencia, e q' estaria já senão de 
todo aberto, m.'° adiantado se lhe não embarassacem 
os affectados requerim.' 0 8 que algus dos moradores 
da V." de Paraty fizerão, attendendo só as suas 
conveniências. Me pareceo dizer vos q' cumo a 
dita Villa de Parati hé sobordinada ao governo do 
Rio de Janeyro, Ordeno ao Gov."' daquella Cappi-
tania concorra com tudo o que puder para q' se 
consiga obra tão util a minha real fazenda: e p . a 

que senão dilate, e possa ter effeito de toda ajuda 
neçessaria 11a forma que apontaes de q' vos avizo 
p. a q' assim o tenhaes entendido. El Rey nosso S. r 

o mandou por Antonio Roiz' da Costa, e o D.01' 
Jozeph de Carvalho Abreu concelheyros de seu Cons." 
Ultr." e se passou por duas vias. Antonio de Cobellos 
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Pr." a fes era Lix." occ. a l a quatorze cie Outubro 
de mil sete centos e vinte seis. O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fes escrever.—Ant." Roiz' da 
Costa.—Jozeph de Caru.0 Abreu. 

Carta Regia decidindo conflicto de jurisdição entre o capitão 
general e o ouvidor de S. Paulo 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal, 
e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
Snór de Guiné, etc .—Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Governador, e Capp. m General 
da Capp." i a de São Paullo, q' se uio o q' respondestes 
em carta de lionze de Mayo deste prezente anno, 
a ordem q' vos foy em q' se uos declaraua a 
queixa q' me fizera o ouvidor g."1, que foy dessa 
Capp."'" Manoel de Mello Godinho Mansso, sobre 
não mandardes tirar os dous soldados, q' se pu-
nhão de Guarda ao Juiz de fora da Praça de 
Sanctos os quaes lhe não erão dados por ser Au-
ditor p. : i r, e também lhe impedireis, que elle pas-
sasse os primeyros prouim.' 0 dos officios na terra a 
onde elle está em correyção e como a ley lhe 
daua esta regallia aos Corregedores da Commarca 
parecia não fora da minha realmente tiralla pella 
q' vos concedeo, fazendo me prezente, q' hua das 
rezões, porq' não querião as pessoas seruir os 
officios, era porq' cada seis mezes lhes leuauão 
por cada prouim."'8 delles outo mil e tantos reis, e 
q' como erão tenues os seus rendim. t o s recuzauão 
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pedidos, e q' assim deuião passarsse lhes por tempo 
de hu anno, 110 q' deuieis informar exprimindo 
tudo o q' há neste p. a r , e entudo o mais em q' me 
reprezentaes, que o protesto, q' mandára fazer o 
d." Ouvidor Geral dessa Capp.' l i a sobre se mandarem 
tirar as Armas ao ditto Juiz de fora da Praça de 
Sanctos, fora sem fundam.' 0 algu pois por hua real 
Provizao minha ordenara eu ao d." Menistro fosse o 
d.° Juiz de fora de Fanctos na d." Praça Auditor 
dos soldados, e q' em quanto eu não mandasse 
contr." não devereis alterar couza algua sobre este 
p. a r e q' 110 q' tocava a vós impedir lhe os primey-
ros prouimentos dos off. o s nas Villas, em q' se acliaua 
de correyção, se afastaua da verd. 0 com q' se jus-
tificaua dos docum.' 0 8, q' me remetesteis, q' elle 
passou, e o mais tempo os prouidos por elle lhe 
era permitido com prejuízo da minha real faz . a , o 
q' lhe mandaste intimar por repetidas vezes, e em 
quanto ao q' argue ao secretr." desse Governo de 
leuar exorbitantes sallarios das Prouizoes, q' passaua, 
o oifende sem razão algua, por q' a q' elle teue 
foy fundada não só em regérsse pello regim.' 0 do 
Ryo de Janr. 0, e do das Minas Geraes, ])arecendo 
lhe q' tendo aquelle exemplo não desmerecia a 
mesma Graça, q' eu fuy seruido dispenssar com os 
outros. Me pareceo dizer-uos q' 110 q' respeita aos 
soldados, q' se mandauão meter de Guarda ao 
Juiz de fora da Praça de Sanctos, q' como hé 
Auditor p . w e estes neste Rnn.° se lhe não metem 
guardas, q' isto mesmo se há de obseruar a seu 
respeito, e se vos declara, q' a jurisdicçáo de 
poderdes prover as serventias dos ott'.08 que esta 
vos pertencia pello vosso regimento cuja despozi-
ção se obserua geralmente em todas as conquistas 



as quaes deueis nomear somente por tempo de seis 
mezes, e das Provizoes, que passar o secretr. 0 de 
cada hua das d. : l s seruentias, de cada hua delias 
lia de leuar somente quatro mil reis de q' vos 
auizo p." q' tenhaes enttendido, o q' nesta parte 
mando obseruar. El Rey nosso Snór o mandou por 
Antonio Roiz' da Costa, e o D. o r Jozeph de Caru. 0 

Abreu Conselhr. 0 8 do seu Cons. Ultr." e se passou 
por duas vias. João Tavares a fes em Lix." occ."1 

a dezacette de Outr. 0 de mil sette centos e vinte 
e seis. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes es-
crever.— Ant.0 Roiz' da Costa (1). 

Carta Regia ordenando p e o Tenente de Mestre de Campo David 
Martinez Pereira entre com os doze mil reis por mez de penção a 
sna mulher, p e íicon em Lisboa. 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarues daq™ e dalém mar em Africa Senhor 
de Guiné, etc. — Faço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Gov.". e Capitão General da Capitania 
de São Paulo q' se vio a conta q' me destes em 
carta de vinte e dous de Mayo deste presente anno, 
de q' sendo por vós advertido muitas vezes o 
Thenente de Mestre de Campo General David 
Marques Pereira para q' saptisfizesse a impòrtancia 
com q' se assiste a sua mulher neste Reyno, e 

.1) Falta no original a assignalura. do conselheiro José de 



fazeudo-llie a mesma advertencia o Provedor da 
fazenda da Praça de Santos tem faltado com a 
satisfação á q' hé obrigado, pois passa de tres an? q' 
cobra os soldos por em clieyo, sem consentir, a 
quem lhe fas pagamento lhe faça o desconto de 
doze mil réis, por mes, na forma da minha real 
ordem passando a executar outros excessos, a q' 
o arrasta a sua demasiada temerid? Me pareceo 
dizer vos q' ao Provedor da fazenda da Praça de 
Santos ordeno q' assim como receber a minha real 
ordèm faça cobrar infallivelm'? não só a importancia 
dos ditos doze mil reis q' em cada mes se tem 
assistido pelo meo Cons? Ultr? a sua mulher, mas 
em todo o mais tempo que ahy tiver cobrado os 
seus soldos, ou pellos q' ahy percebe, ou pellos seos 
bens pondo neste particular bua exacta dilligencia: 
intimando ao dito Thenente de Mestre de Campo 
General q' em cazo q' duvide a satisfazer o dr? q' 
está vencido das ditas mezadas com q' se assiste a 
dita sua mulher pello meo Conselho Ultramarino 
tenha entendido q' se não há de continuar mais a 
ella e a sua caza com esta porção, e do q' da sua 
dilligencia rezultar me desse conta infallivelmente 
para eu mandar ter com elle o procedimento condigno 
a esta sua dezordem e inobediencia a minha real 
ordem. El Rey nosso Senhor mandou por Antonio 
Roiz' da Costa e o doutor Jozeph de Carvalho 
Abreu Conselheyros do seu Cons? Ultr? e se passou 
por duas vias. Bernardo Felix da Silva a fes em 
Lisboa occidental a dezasete de Outubro do mil 
setecentos e vinte seis. O secretr? André Lopes da 
Lavre a fes escrever. •— Ant". llois da Conta. 
Joseph de Caru? Abreu. 



Carta Regia censnranào o ouvidor José Rodrigues Campello 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal, 
e dos Alg . e s daquem, e dalém mar em Africa snór 
de Guiné, e t c . — P a ç o saber a vós Conde Sarceda 
Gov o r e Capitão Gn! da Capitania de São Paulo, que 
se vio a vossa Carta de sete de Fevr? deste prez? 
anno que me escrevestes pela secretaria de Estado 
sobre as queixas q' havia contra o procedim? do 
Ouvidor dessa Capitania João Roiz' Campello poi-
se afastar em tudo das obrigações do seu cargo, 
não tendo attenção ã minha ordem de dez de Julho 
de mil setecentos, vinte e seis enconfírmaçâo da 
Jey de dez de Setr? de mil seiscentos e onze, pela 
quaes sou servido se conservem os índios nas 
Aldeãs sem outra administração particular, e contra 
esta administração os reparte por quem lhe parece; 
e vendo se o mais que, que me expuzestes, e 
docum'?, que remetestes: Me pareceo dizervos que 
11a rezidencia do d? Ouvidor se manda tomar 
conhecim'.0 das culpas, de que hé arguido ; e se vos 
ordena remetais as copias das ordês de dés de 
Setr? de mil seis centos, e onze, e de dés de Julho 
de mil sete centos, vinte e seis, de q' fazeis menção 
as ques fareis executar, não havendo outras em 
contr. 0 El Rey nosso Snr o mandou pelos D D. Manoel 
Frz Varges, e Alex. 0 Metello de souza e Mene-
zes conc."* do seu cons. 0 Ultr." Antonio de Souza 

* 



Per." a fes em Lix." occ.1 a dezasete de Outr." de 
mil sete centos e vinte seis (1). 

O Secretario M. c l Caetano Lopes da Lavre a 
fes escrever. 

M.c[ Fr2 Varges.—Alex.0 Metello de Souza e Mene-zes. 

Carta Regia participando a expedição de novas ordens para p e a alfandega de Rio entre com os p a t r o mil cruzados destinados annnalinente á fortificação de Santos. 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 

e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa Snór 
de Guiné, etc. —Faço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Governador e Capp. m general da Capp."1" 
de São Paullo, que se uiu o que me reprezentastes 
em carta de vinte e quatro de Mayo deste prezente 
anno em como se não tinha feito remessa da do 
Rio de Janeyro de quatro mil cruzados q' tenho 

(I) l ia aqui um anacl ironismo grave . Em 1726 Rodrigo 
Cezar era ainda o governador de S. Paulo; em Julho de 1727 
seguiu el le para Cuyabá, donde voltou em I72.S, aqui encontran-
do o governo já occupaclo por Caldeira P imente l , que o tinha 
vindo substituir. Caldeira Pimentel serviu até -I7:-S2 e só então 
é que foi substituído pelo Conde de Sarzedas. A Carta regia 
seguinte , que é posterior a esta, ainda é dirigida a Rodrigo 
Cezar e vai firmada, pelos m e s m o s conse lhe iros , ( \ . ila R.) 
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consignado todos os annos p. a as obras da Fortifica-
ção da praça de Sanctos, de que se seguia bu 
grande prejuízo porq' se faltava com isto a repa-
raren-sse alguas damnificações, que nellas fas o 
rigor do tempo, e se lhe não acudir com remedio 
prompto será ao despois mais custozo o reedificallos. 
Me pareceu dizer uos que o Provedor da faz. a real 
do Rio de Janr." B. r a e u de Siqueira Cordouil, e o 
Governador da mesma Capp." ia Luis Valiia Montr." 
me derão conta, que não mandarão o dinlir.0 que 
eu tenho disposto que vá p. t l a praça de Sanctos 
pella impossibidade em que se achaua a fazenda 
real pellas grandes despezas, que a ella tinhão 
acrescido, porem q' fícauão na delligencia de o 
mandarem aos quais fuy seruido mandar escreuer 
fação a d. a remessa infaliuelmente de q' vos avizo 
p. a que assim o tenhaes entendido. El Rey nosso 
S. r o mandou por Ant.0 Koiz' da Costa, e o D.1' Jo-
zeph de Caru." Abreu Conselhr. 0 8 do seu Cons.0 Ultr. 0, 
c se passou por duas vias. João Tavares a fes em 
Lix.'1 oce.111 a sette de Nour. 0 de. mil sette centos c 
vinte e seis. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a 
fes escrever — Ant.0 Roiz da Coda.—Jozeph de Caru.0 

Abreu. 



Carta Regia exigindo informações sobre um reunerimeiito de Domingos 
da Si lva Monteiro 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. o s daq. m e dalém mar em Africa S.' de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Cezar de 
Menezes Governador, e Cappitão General da Cappi-
nia de São Paulo, q' por parte de Torcato Teixr." 
de Carvalho Sargento mor da Fortaleza da vera crus 
tia barra de S. , o s se me fes a petição, cuja copia 
com esta se vos envia, em q' pede lhe mande dar 
o soldo de quarenta mil reis cada anno na forma 
que tinha seo antecessor Domingos da Sylua Mon-
teyro com o d." posto. Me pareceo ordenar-vos in-
formeis sobre este requerimento. El Rey nosso S.1' 
o mandou por Antonio Roiz' da Costa, e o D.1 Jo-
zeph de Carvalho Abreu Conselheyros do seu Cons." 
Ultramarino e se passou por duas vias. Antonio de 
Cobellos Pr . a a fes em Lix. a occ."' a vinte e dous de 
Novembro de mil sete centos e vinte e seis. O 
secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever (1).— 
Ant." Róis'1 da Custa. — Joseph de Caru.0 Abreu. 

[ \ ) A copia ilo requerimento não foi registrada neste livro. 
(N. riu II). 
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Carta Regia ordenando une Francisco de Brito Peixoto seja reconduzido 

como capitão-mor da vi l la de Laguna 
Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 

e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa S.' de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós Governador e Cap-
pitão general da Capitania de São Paullo, q' o ouvidor 
geral da villa de Pernaguá Antonio Alz. Lanhas 
Peixoto me deo conta em carta de quatorze de 
Abril do anno passado, em como tirára rezidencia 
ao Cappitão mór da villa da Laguna e da Ilha de 
S."1 Catliarina Pran."' de Brito Peixoto (1) por ter 
servido tres annos o d." posto ; e pelo q' constava 
do dito de sessenta Testemunhas q' por elle forão 
perguntadas se mostrava haver se o supp." com muy 
honrado procedimento nas obrigações do d.° posto, 
recta intenção, e louvável zelo, e p. h l informação 
extrajudicial q : fizera não achara q' lhe advirtir 
antes m.'° q' louvar, em cuja eoncideração : Me pa-
receo recommendar-vos o reconduzaes 110 dito posto 
por convir a meu real serviço. BI Rey nosso S.' o 
m. d o u por Antonio Roiz' da Costa, e o D. o r Jozeph 
de Carvalho Abreu Conselh. r o s do seu Cons.0 Ultr. 0, 
e se passou por duas vias. Antonio de Cobelos 
Pr." a fes em L ix . a occ."1 a vinte e cinco de Junho 
de mil sete centos, e vinte e sete. O secret r . 0 

André Lopes da Lavre a fes escrever. - Ant.0 Roiz' 
da Costa. — Jozeph de Caru." Abreu. 

(I) Paulista muito proeminente , filho do illustre Domingos 
de Brito Peixoto e cunhado do capitão-mor Diogo Pinto do l íego. 
Vide annexos C e D do vol. III. 

( V . da II.) 



Carta Regia ordenando a demissão de nm taliellião de Parana iná e 
nomeação de outro para esse cargo 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa Snr.' 
de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Governador e Capitão General da Capi-
tania de S. Paulo, q' eu sou informado, q' na Villa 
de Pernaguá serve bua pessoa o officio de Tabaiião 
do publico judicial e notas, em cujas obrigações se 
há com muito descuido ; e porque convém se evite 
este pelo prejuízo que se pode seguir as partes : 
Me pareceo ordenar vos nomeeis logo outro que se 
haja com maiz cuidado nessa occupação. El Rey 
nosso S. r o mandou por Antonio Roiz' da Costa, e 
o D. r Joze de Carvalho Abreu Concelheyros do 
seu Cone. 0 Ultram." e se passou por duas vias. 
Antonio de Souza Pereira a fes em Lisboa occidental 
em vinte e sinco de Junho de mil sette centos 
vinte e sete. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a fes escrever.—Ant." Roiz' da Costa. — Jozeph de 
Caru." Abreu. 
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Dom João por graça de D. s Rey de Portugal e 
dos Algarues d a q . m e dalém mar em Africa Snr' 
de Guiné, etc,—Paço saber a vós Governador, 
e Capitão General da Capitania de São Paulo, que 
os officiaes da Camera da Villa de nossa Sra. das 
Neves de Iguapé me reprezentarão o grande perigo 
a q' está exposta a ser invadida dos Piratas, esta 
e a de Cananea que ambas se comunicão por bua 
barra com as noticias das Minas do ouro, e que 
com efeito já na barra de Cananéa entrára bua 
Nau de Piratas, q' por mercê de Nossa Sra do Ro-
zario foi dar a costa em Pernaguá; e como na d. a 

Villa, nem na de Cananéa há Fortalezas com q' se 
defendão pois a gente q' podia tratar da sua conser-
vação se alista para a Praça de Santos : e q' assim 
devia pôr neste particular o remedio conveniente 
prohibindo q' se não tire gente das ditas Povoações : 
em cuja consideração Me pareceo ordenar vos 
informeis com vosso parecer 110 q' respeita a pri-
meira parte ; e pelo q' toca a segunda de se não 
tirar gente, para irem servir de soldados 11a praça 
de Santos, q' se deixa ao vosso arbítrio, q' nella 
deis a providencia q' entenderdes pode ser conve-
niente. El Rey nosso S.'' o mandou por Antonio Roiz' 
da Costa, e o D. r Joze de Caru. 0 Abreu Conse-
lheyros do seu Cons.0 Ultramr. 0, e se passou por 
duas vias. Antonio de Souza Per. ! l a fes em Lisboa 
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occidental a outo de Julho de mil sette centos 
vinte, e seis. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a lés escrever. — Ant." llois' da Costa. — Joseph de 
Caru.0 Abreu. 

Carta Regia ordenando une o Secretario do Governo de S, Paulo 
passe e c o t o recibo da correspondência p e vem de Lisboa 
para ser entregue nesta capitania. 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarues daq. n i e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc.—Paço saber a vós secretario do 
governo da Capitania de São Paulo, q' por ser muy 
conveniente ao meo real serviço : Me pareceo 
ordenar-vos q' de todas as cartas q' forem do meu 
serviço nos sacos das vias para o Governador delia 
Deveis remeter hua lista com certidão ao pée delia 
feita por vós, pella qual conste q' se receberão, e 
forão entregues, ou prezentes ao mesmo Governador 
as q' forem para elle, e as mais cartas q' forem nos 
mesmos sacos, pertencentes tão bem ao meu serviço 
para Ministros, outras pessoas fareis entregar com 
pontuallidade, cobrando recibos de como lhes forão 
entregues e todos remetereis ao meu Conselho 
Ultramarino, para q' conste em como as receberão, 
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e vos hey por muy recoramendado a infallivel 
observancia desta minha real ordem, a qual execu-
tareis inviolavelmeute todos os annos, e para q' 
conste a todo o tempo o q' nesta parte determiuey, 
fareis com q' se registe nos livros da Secretaria 
desse governo, inviando me certidão de como assim 
o executastes. El Rey nosso Senhor o mandou por 
Antonio Roiz' da Costa e o Doutor Jozeph de 
Carvalho Abreu, Conselheyros do seu Conselho 
Ultramarino e se passou por duas vias. Bernardo 
Felix da Sylva a fes em Lisboa occidental a seis 
de Agosto de mil sette centos e vinte e sete. O secretr. 
André Lopes da Lavre a fes escrever. — Antonio 
Bois da Costa. — Joseph de Caru.0 Abreu. 

Carta Regia ordenando a e fect iv idade do contracto das cartas de 
jogar e do solimão feito com Manoel Gonçalves Porto 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 

e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa, 
senhor de Guiné, etc.—Faço saber a vós Governa-
dor e Capitam General da Capitania de Sam Paullo, 
(pie por parte de Manoel Gonçalves Porto se me 
reprezentou, que elle arematára no Conselho de 
minha fazenda, o contracto cias cartas de juga r 



e solimão com as condições expressadas 110 dito 
contracto para cumprimento das quaes me pedia 
lhe mandasse passar as ordens necessarias. Me 
pareceo ordenar vos façaes dar cumprimento as 
condições do dito contracto que vos ha de aprezentar 
na forma que nellas se conthem. El Rey nosso 
senhor o mandou por Antonio Roiz' da Costa, e o 
Doutor Jozeph de Carvalho Abreu conselheyros do 
seu Conselho Ultramarino e se passou por duas vias. 
Dionizio Cardozo Pereyra a fes em Lisboa Occidental 
a seis de septembro de mil sete centos e vinte e 
sete. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fés es-
crever. — Ant.0 Roiz da Costa. — Jozcpli de Caru 0 

Abreu. 

Carta Regia sobre a coustrncção da cadea de S. Paulo, desobrigando 
o capitão-mdr* José de CTOGS e Moraes 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Gover-
nador, e Capitam general da Capitania de São Paullo, 
que se vio o que respondestes em carta de vinte 
e dous de Mayo do anno passado, a ordem que 
vos foi sobre a obra da Cadèa dessa Cidade, e o 

26 
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procedimento que dovieis de ter contra o Capitão 
mor Jozeph de Goes de Moraes, reprezentando-me, 
que por estardes para seguir viagem para as nouas 
Minas de Cuyabá na monção prezente, não dereis 
logo principio a obra da nova Cadea, na forma 
que eu fora servido aprovar, e sem embargo do 
pouco tempo que tínheis de asestir nessa Cidade, 
por respeito da viagem, procurareis escolher logo 
chão, e paragem mais capas para se formar a dita 
Cadea, para a qual mandareis fazer ahy huma 
planta com toda a regularidade, para commodo e 
segurança dos prezos; e para que sem demora se 
lhe desse principio deixareis ordem ao Ouuidor 
geral para que aplicasse todo o cuidado para que 
se fizesse, valendosse de algum dinheyro, das des-
pezas da justiça, como eu ordeno, em quanto o 
rendimento dos subsídios nam avulta mais, o que 
se espera pello tempo ao diante; e pello que res-
peita a defeza que dá o Capitam mór Jozeph de 
Goes de Moraes, se veria pello papel que me reme-
tíeis; em cuja attenção: Me pareceo dizer-uos, que 
se aproua tudo o que tendes disposto, sobre a obra 
da Cadea; e que uisto o que depuzerão os louva-
dos sobre a obra; a que se obrigou o dito Jozeph 
de Goes de Moraes, em que conferem todos que 
elle se ajustou em tudo como se ajustou 110 contracto 
que fes a respeito da dita Cadea, se vos declara, que 
o ham por dezobrigado neste particular. (1) El Rey 
nosso senhor o mandou por Antonio Roiz' da Costa e o 

(I) Era claro que as accusações de Rodrigo Cezar contra 
José de Coes e Moraes eram falsas. Seria impossível que um 
paulista tão illustre e tão rico e que sempre passou por muito 
honesto se deshonrasse por alguns centos de cruzados que 
poderia ganhar na construcção da cadía de S. 1'aulo. 

(/V. da II.) 
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Doutor Jozeph de Carvalho e Abreu Conselheyros 
do seu Conselho Ultramarino e se passou por duas 
vias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes em Lisboa 
occidental a des de Outubro de mil sete centos e 
vinte e sete. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a 
fes escrever. — Ant." Roiz' da Costa. — Jozepli de 
Caru.0 Abreu. 

Certa Regia proiíiliindo p religiosos yagncni nela capitania de S. 
Panlo sem l iccnçe e mandando recolher preso o frade João de S. 
Domingos. 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc.—Paço saber a vós Governador e Cap-
pitão general da Cappitania de São Paullo que 
Frey Fernando de S. t 0 Antonio Provincial dos Re-
legiozos Capuchos da Província de nossa Senhora 
da Conceição do Rio de Janeyro se me queixou 
em carta de quatorze de Fevr. 0 do anno passado 
em como hum Rellegiozo da d." ordem de São 
Francisco chamado Frey João de São Domingos, 
que para mayor largueza da sua vida, e ser inde-
pendente de seos Prellados, alcansara do Commis-
sario de Hyeruzalem assistente nesta Corte Fr. João 
das Chagas faculdade para tirar esmollas p.» 
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Hyerusalem passandosse p. a essa Capp."'11 sem ter 
licença minha de cujo dr.° abuzava m.'° mal fazendo 
ilícitas negociações e outras acções muy inde-
centes m. t 0 contra o decoro do seu habito, comprando 
para viver mais licenciozamente buas cazas que 
possue com largas terras que cultiva cora Escravos 
e Escravas, em q' estavão. a q' chama Hospicio 
que ainda que fosse o não podia fundar sem ex-
pressa Provizâo minha podendo uzar do meyo de 
se recolher aos conventos dos Rellegiozos que não 
repugnarião a acceita-los nelles os seus Prellados, 
e q' modernamente mandarão vir hu Breve p.'° 
qual se quer intitullar vice-commissario geral de 
Hyeruzalem, o qual não convém que nas minhas 
conquistas senão exercitem semelhantes officios, e 
q' o fim de ter o chamado hospicio hé para reco-
lher a elle deliquentes e Relegiozos apóstatas q' 
andão fora da obediencia dos seus Prellados, em 
cuja attenção Me pareceo ordenar vos façães des-
pejar dessa Cappitania todos e quaesquer Regulares 
que nella forem achados sem expressa ordem minha, 
e não forem conventuaes nos conventos q' nella há, 
e na mesma forma não consintaes q' Ermitães, ou 
outras quaesquer pessoas pessão esmollas para 
Hyeruzalem, ou qualquer lugar pio sem licença 
minha, e fareis noteficar ao P. e Frey João de São 
Domingos Ley te para q' logo serrecolha para o 
Rio de Janeyro a obediencia do seu Prellado, e 
não o fazendo dentro de hum mes o remetaes prezo 
a ordem do mesmo Prellado, e lhe façaes soques-
trar a caza do Hospicio que tiver edificado, e todos 
os mais bes e escravos que individamente possuir, 
fazendo vender os ditos escravos, e asim o seu 
procedido, como os mais bons q' se lhe acharem 
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ordenareis se ponlião em depozito seguro, e de 
tudo o q' nesta parte obrardes me dareis conta 
infalivelmente. El Rey nosso S. r o mandou por 
Antonio Roiz' da Costa e o D. o r Jozeph de Carvalho 
e Abreu Conselheyros do seu Cons." Ultr. 0, e se 
passou por duas vias. Antonio de Cobellos Pr . a a 
fes em Lix." occ. ; l 1 a trinta de Janr." de mil sete 
centos e vinte e outo. O secretr." André Lopes da La-
vre a fes escrever.—Ant." Roiz da Gosta.—J ozeph de 
Caru." Abreu. 

Carta Regia sobre auditores c alçadas 

Dom João por graça de D.1' Rey de Portugal 
e dos Alg. 0 3 daq . m e dalém mar em Africa S.1' de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós Governador e Ca-
pitão Gn.1 da Capitania de S. Paulo q' vendo se o 
q' me escrevestes em carta de vinte e seis de 
Mayo de mil sette centos vinte e seis sobre as 
duvidas que se vos oíferecião, a que o Ouvidor 
geral dessa Capitania servisse de Auditor geral dos 
soldados, e o Juiz de fora de Santos de Auditor 
particular dos que servissem naquella Praça, e 
que seria conveniente, q' o d.° Ouvidor geral com-
vosco pudesse conhecer das causas dos officiaes de 

/ r ^ 
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ordês, que ally assistem e dos soldados que vão 
por destacam. 0 com apellação para o Auditor geral 
do Est. 0 nos cazos q' não couberem na vossa alça-
da, e que possais sentenciar com o d.° Ouvidor 
sem appellação nem agravo os crimes dos soldados, 
Piões na forma do regim." dos Ouvidores do Rio 
de Jan r . 0 : Me pareceo dizervos, que como nessa 
Capitania não há maiz prezidio, que o da Villa de 
Santos, nella ha de servir de Auditor particular o 
Juiz de fora conforme o Capitulo vinte e quatro do 
regim. 0 do Cone. 0 de guerra, e Oap.0 quarenta e 
cinco do regimento dos Governadores das armas, 
e assim se vos declara, que o d. 0 Ouvidor não hé 
Auditor geral e q' indo á Villa de Santos se lhe 
não ha de pôr guarda, e no q' toca ao maiz, que 
propondes, senão deve alterar o q' está disposto 
sem necessid. 0 El Rey nosso S. r o mandou por An-
tonio Roiz' da Costa e o D.1 Joze de Caru. 0 e 
Abreu Concelhr.1'0 8 do seu Cone. 0 Ultr. 0 e se passou 
por duas vias. Ant." de Souza P r . a a fes em Lix. a 

occ."1 em quatro de Peur. 0 de mil se.tte c.' o s vinte 
e outo. O secretr." Andre Lopes da Lavre a fes 
e s c r e v e r . — A n t , 0 Roiz da Costa (1.) 

(I) Falia aqui a assignalura do conselheiro José de C a n a 
Ihn e Abreu. 

( V. ila II). 
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Carta Regia sobre a prestação de auxi l io do braço secular para o 
restabelecimento da ordem e da obedicncia entre Capncliinlio 

Dom João por graça de D." Rey de Portugal 
e dos Alg. e 3 daq.1 1 1 e dalém mar em Africa snr. de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio Gayozo 
Nogueirol mestre de Campo Governador da Praça 
de Santos, q' se vio o que me escrevestes em 
carta de vinte de Julho do anno pass em como 
por bua ordem q' tínheis minha se vós ordenava 
desseis toda ajuda de braço seccular, sendo vos 
pedida ao P.° Pr. Peruando de S. Antonio Provincial 
da Prov." 1 de Capuchos da Conceição do Rio de 
J a n r . 0 p." q' fosse obedecido, e reconhecido por 
Prellado nos Conventos da d. a Praça e que sendo 
vos esta pedida, lhe dereis vinte soldados, dous 
S a r g . t o s e hu ajudante, e sem q' se fizesse hostili-
dade algua se fizerão obedecer os Conventos da 
d. a praça, e da Ilha de S. Sebastião, e da Villa 
da Conceição; e porque o da Villa de Taubaté se 
achava ser o ultimo, e p. a onde se tinlião refugiado 
os religiozos mais iuobedientes, e rebeldes de 
sorte q' chegarão a matar a outro religiozo de 
fora e ferido a algús não duvidareis dar lhe a 
mesma ajuda de braço secular sem emb." de ser 
da serra assima, fazendo obedecer lhe o d.° Con-
vento ; e que ao Ajudante q' fora a d. a delig. a 

quizera impedir, e mandar prender o Reg. t 0 que 
ficou na Cidade de S. Paulo na auzencia de Rodrigo 
Cezar de Menezes de q' pudera rezultar algu des-
turbio por querer aly executar as ordés do d.° 
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Regente, sendo lhe necess." recolher se a essa 
Praça, depois de executar a comição que lhe foi 
encomendada cõ as armas nas mãos, como se pas-
sava por paiz de inimigos : Me pareceo dizer vos, 
que ao Governador, e Capitão General da Capita-
nia de S. Paulo ordeno não proceda contra este 
ajudante, q' foi a esta diligencia, posto que exce-
desse os limites da sua jurisdição, visto ser mandado 
a huma Comição do real serviço. El-Rey nosso se-
nhor o mandou por Antonio Roiz' da Costa, e o 
D. r Joze de Carvalho e Abreu Conselheiros do seu 
Cons." Ultram. 0 e se passou por duas vias. Antonio 
de Souza Per. a a fes em Lisboa occidental em seis 
de Feu.° de mil e sette centos e vinte e outo. O 
secretr." André Lopes da Lavre a fes escrever. — 
Ant0 Roiz da Costa.—Jozepli de Caru0 Abreu. 

Caria Regia ordenando p e em Santos se cobrem os impostos solire escravos importados 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarues daquem o dalém mar era Africa 
senhor de Guiné, etc. —Paço saber a vós Antonio 
Gayozo Nogueirol Mestre de Campo governador da 
Praça de Santos, que vendo se a conta que me deu 
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o Governador da Capitania do Rio de Janeyro Luiz 
Vahia Monteyro em carta de dezoito de Julho do 
anno passado, sobre não hauer nella thé gora areca-
dação no imposto dos quatro mil e quinhentos reis 
que paga cada escravo que vay para as Minas, 
talves porque se despachauão sempre na Cidade do 
Rio de Janeyro, mas como no prezente vão muitas 
embarcações com negros em direytura a esse porto, 
e daliy se introdusem não só para a Capitania de 
Sam Paullo, e Minas sujeitas ao dito gouerno, mas 
voltando pellas villas de Taubaté Garatinguetá se 
introdusem nas geraes pello caminho velho que vay 
de Paraty, em grande prejuízo de minha fazenda: 
Me pareceo ordenar-uos mandeis arecadar estes 
direytos pello Prouedor da fazenda real dessa Praça 
fazendo se ahy um registo para se examinar rigu-
rozam. t e os despachos com que vão os escrauos que 
forem despachados pellas Alfandegas do Rio de Ja-
neyro, Baliya e Pernambuco nos nauios que entrarem 
nesse porto. BI Rey nosso S / o mandou por Antonio 
Roiz' da Costa e o Doutor Jozeph de Carualho e 
Abreu conselheyros do seu Conselho Ultramarino e 
se passou por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra 
a fes em Lisboa occidental a seis de março de mil 
sete centos e vinte e outo. O secretr. 0 André Lopes 
da Lavre a fes escrever. — Ant.° Roiz da Costa.— 
Joseph dc Caru.0 Abreu. 

51 
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Carta Regia solire o ronlio fio cofre fie ouro tíbío fie CnyaM 
Dom João por graça de D.5 Rey de Portugal e 

dos Alg.o s daq. m e dalém mar em Africa S. r de 
Guiné, etc.—Paço saber a vós Provedor da fazenda 
real da Capitania de S. Paulo que por me ser pre-
zente o considerável furto q' se fes nos Cofres em 
que vinliá o ouro produzido dos quintos das minas 
do Cuyabá pertencentes a minha fazenda : Me pareceo 
ordenar por rezolução de onze do prezente mez e 
anno em consulta do meu Conselho Ultram. 0 que 
daqui em diante se observe muy inviolavelm.' 6 de 
q' o ouro que se entregar 110 Cuyabá dos d. o s quin-
tos para os trazerem para essa Capitania que para 
este efeito se escolha hu Sogeito da mayor Con-
fiança e verdade, e antes de se fecharem os Cofres 
q' se lhe faça manifesto o ouro q' se lhe entregar 
e a quantidade, e o seu pezo, a qualidade delle; e 
q' nessa Capitania se faça o mesmo exame e 
se entregue ao Comissário q' o houver de trans-
portar p. a o Rio de Janr. 0 da mesma maneira, e 
elle veja o q' se lhe entrega; e q' chegado que 
seja ao Rio de Janr. 0 , q' o Prouedor da faz. a real 
perante os menistros competentes, abra os mesmos 
Cofres, e averigue se vem conformes as listas que 
se remeterão do Cuyabá e dessa Capitania de q' 
vos avizo p. a q' assim o tenhaes entendido, e o 
façais executar pela parte q' vos toca (1). El-Rey 

('I) Os auctores deste roubo foram o Capilão-General Cal 
deira Pimente l e o provedor dos quintos Sebastião Fernandes 
(lo Hego, e quem mais soffreu por causa del le foi o dis t inclo 
paulista Jacintbo Barbosa Lopes. Vide annexo B. do vol. XIII. 

{N. da n.) 
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nosso S. r o mandou por Antonio Roiz' da Costa, e 
o D. r Joze de Caru. 0 e Abreu Concelhr. 0 8 do seu 
Cone. 0 Ultr. 0 e se passou por duas viaz. Ant.0 de 
Souza Per." a fes em Lix." occ. a l em quinze de 
Março de mil sette c. t o s e vinte e oito. O secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fes escrever.—Ant. 0 Roiz' 
da Costa.—Jozeph de Cam.0 Abreu. 

Copea i a Provizão dada dc 20 de Março de 1728 p , a o G o y . 0 1 ' de São 
Paulo cassar a sesmaria dada nos campos da Ilha de Santa 
Catharina. 

Dom João, etc. — Paço saber a vós Governa-
dor, e Capp. a m Gn. a l da Capp." i a de São Paulo, que 
os moradores da liba de Santa Catharina me re-
prezentarão, que hindo a ella o Ouvidor geral, que 
foi dessa Capp." i : l Raphael Pires Pardinho, deichára 
entre os mais capítulos hum para que o Campo 
chamado de Arazatuba, que está junto á ditta Ilha 
ficasse em pastos communs p. a os supp. e s trazerem 
os seus gados, e que os off. 0 9 da Camara deífén-
dessem darem se a pessoa particular o d.° Campo, 
ou parte delia ; e q' sem emb. 0 do refferido tinhão 
noticia, que vós dereis de sesmaria o ditto Campo 
a hum fullano Vicente da V. a de Santos, talves 
por não seres informado da necessidade, q' dos 
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dittos Campos tem os supp . e s e o bem commum 
da povoação da d.11 Ilha. Pedindo me lhez fizesse 
m. c e mandar, que sem emb.° da d. a sesmaria, ou 
de outra qualquer, que se tenha passado, lhe fiquem 
os dittos Campos em pastos communs, p. a poderem 
trazer nelles os seus gados, e criaçõens p. a aug-
mento, e substento daquella povoação. Me pareceo 
ordenar vos, mandeis recolher a datta, que vosso 
Anthecessor deo a fullano Vicente, p. a que por ella'se 
não faça obra alguma, e quando se não tenha pas-
sado, não consentireis se passe a outrem, e p. a 

que em todo o tempo conste o que nesta matéria 
tenho determinado, fareis com que esta minha real 
ordem, se registe na Secretaria desse Governo, e 
mais partes necess. a s El-Rey Nosso Senhor o man-
dou por An. t 0 Roiz' da Costa, e o D. o r Joze Carva-
lho de Abreu Concelheyros do seu Concelho Ultra-
marino, e se passou por duas vias. Dionizio Cardozo 
Pereira o fez em Lisboa Occidental a 20 de Marso 
de mil sette centos, e vinte outo.— Caetano Lo-
pes da Lavre. 
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Carta Regia ordenando p e se de ajnda de braço seenlar contra os 
frades do Convento de Santa Clara, de Tanliaté 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. c s daq."1 e dalém mar em Africa Snr' de 
Guiné, etc.—Paço saber a vós Governador e Capi-
tão General da Capitania de S. Paulo que vendo 
se a conta q' me deu Fr. Fernando de S. Antonio 
Provincial dos Capuchos da Província da Conceição 
do Rio de Janr. 0 em carta de doze de Feuereiro do 
anno passado sobre dezobediencia, em q' estão os 
religiozos do Convento de Santa Clara da Villa de 
Taubaté (1), aos quaes mandando-os admoestar o 
d.° Provincial por tres religiozos seus, os q' esta-
uão 110 d.° Convento, lhe atirarão vários tiros com 
q' matarão a hu e os dous se retiraram espanta-
dos, de q' tendo noticia o ditto Provincial, recorrera 
ao Governador de Santos p." lhe dar ajuda de 
braço secular para castigar os d. o s religiozos, e com 
efeito dandoJhe soldados p. a d. a deligencia quando 
chegarão ao d.° Convento se liavião retirado delle 
os taes religiozos: Me pareceo ordenar vos deis toda 
a ajuda de braço secular ao Provincial destes religio-
zos para q' possa prender a todos os q' andão fugitivos, 
e fora da sua obediencia. El Rey nosso Snr' o 
mandou por Antonio Roiz' da Costa e o D. r Jo /e 

(1) Este convento existe até hoje, deshabitado, arruinado e 
em parte destruído por incêndio cm 1842; tem igreja e ce-
miterio ao lado, e ali havia boa collecção de livros e documen-
tos, ijue não sabemos que tim tiveram. (A', da li.) 
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de Carv." e Abreu Conc. r o s do seu Cone.0 Ultr. 0 e se 
passou por duas vias. Antonio de Souza Per." a fez 
em Lix. occ . ' em trinta de Abril de mil sette centos 
e vinte oito. O secretr. André Lopes da Lavre a fez 
escrever—Ant." Roiz' da Costa.—Joseph de Caru." 
Abreu. 

Carta Regia ordenando une o prodneto dos escravos sem donos e i s 
gados do evento sejam eolirados para a fazenda Real 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq."' e dalém mar em Africa Snor 7 de 
Guiné, e tc .—Paço saber a vós Governador da Cap-
pitania de S. Paulo que por ser conveniente ao 
meu serviço Me pareceo ordenar-vos, q' assim dos 
Escravos que se acharem sem senhores, como dos 
gados do vento, q' o seu producto se cobre para a 
minha real fazenda, ficando tudo em depozito, the 
q' eu seja servido tomar rezolução nesta maté-
ria. El Rey nosso Snor' o mandou por Antonio Roiz 
da Costa do seu Cons. 0 e o D. 0' Jozeph de Carva-
lho Abreu Conselheyros do Con.° Ultr. 0 e se passou 
por duas vias. Antonio de Cobelos Pr . a a fez em Lix: 1 

occ,"1 a dous de Junho de mil sete centos e vinte e 
outo. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escre-
ver.—Ant,. 0 Rois da Costa.—Jozeph de Carv." Abreu. 

j A 
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Certa Regia r e c u a n d o a n p i e n t o de jurisdição eo Capitão-General de 
S. Panlo 

• Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
tugal e dos Algarues daquem e dalém mar em 
Africa Senhor de Guiné, etc.—Faço saber a vós 
Antonio Sylua Caldeyra Pimentel Governador da 
Cappitania de Sam Paullo, que se vio o que me 
reprezentastes em carta de catorze de Novembro 
do anno passado, em que a notoria distancia dessa 
Cidade a da Baliya, os riscos e perigos da viagem 
pellas embarcações que se perdem e os damnos que 
se seguem as partes pelas demoras fazem precizo 
(pie para os seus liuramentos, omenagens e exten-
çoens delias e tudo o mais que costuma conceder 
o Regedor em beneficio dos deliquentes vos haja 
eu de conceder Provizam para ter e uzar das mes-
mas regalias o que será em grande conueniencia de 
meus vassallos e também seria justo "que a Irman-
dade da Mizericordia da Praça de Santos que lhes 
conceda as mesmas graças previlegios honras e 
izenções que goza a caza de mizericordia desta 
Cidade. 

Me pareceo dizer-uos que no que respeita a 
pertenção que tendes de que se uos conceda a 
jurisdição de Regedor que nesta parte nam há que 
deferir e que deueis couseruar as couzas dessa 
Capitania no estado em que as achasteis, e no que 
respeita aos previlegios q' pede a mizericordia de 
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Santos que nella se tomará o expediente que se 
entender for mais conueniente. El Rey nosso se-
nhor o mandou por Antonio Roiz da Costa e o 
Doutor Jozeph de Caruallio e Abreu Conselheyros 
do seu Conselho Ultramarino e se passou por duas 
vias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes em Lisboa 
occidental a catorze de Junho de mil sete centos e 
vinte e outo. André Lopes da Lavre a fes escre-
ver.—Ant." Rois da Gosta.—Joseph de Caru.0 Abreu. 

Carta Regia declarando p e ao Capitão-tíencral e nao ao Onvidor 
compete conceder o direito de trazer arma probibida 

Dom Joáo por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarves daq."' e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Paço saber a vós Antonio da 
Sylva Caldeyra Pimentel Governador da Capitania 
de São Paulo, q' havendo visto a conta q' me destes 
em carta de quinze de Novembro do anno passado, 
de q' reprezentando-me o Governador vosso antecessor 
Rodrigo Cezar de Menezes os riscos e perigos q' 
tem os viandantes pellas estradas dessa Capitania, 
a respeito de q' nas grandes mattas não só ha feras 
muy ferozes, mas facinorozos escondidos e negros 
fugidos q' huns e outros vivem de roubos, mortes, 
e* :insultos, e para defença e guarda dos passagei-
ros seria muy conveniente o pennittir se lhes q' 



pudessem levar pistollas, clavinas, espingardas, e 
todas as mais armas q' lhes parecessem, sem em-
bargo de serem prohibidas, e q' eu fosse servido con-
ceder-lhes a faculdade de lhes dar a tal licença; 
porem sem embargo da dita rezolução o Ouvidor 
geral dessa Capitania Francisco Galvão de Affonceca 
abrogava a sy a jurisdição de tão bem as dar, como 
constava de alguns despachos seos q' me mandas-
tes. Me pareceo dizer-vos q' ao dito Ouvidor geral 
mando advertir q ? só a vós vós pertence o dares 
licença para o uzo das armas de fogo prohibidas, 
e não a elle Ouvidor, tendo entendido q' no cazo 
que elle continue nos ditos despachos, abuzando da 
sua jurisdição: Sou servido ordenar-vos declareis 
a esses moradores q' não só se não há de dar 
cumprimento aos despachos do Ouvidor geral, mas 
q' heis de proceder contra os q' lhos requererem 
a prizão, para q' este castigos os abstenha de impetra-
rem neste particular os seos despachos; e cazo q' 
o dito Ministro contravenha esta minha rezolução 
mandarey uzar com elle da demonstração q' for con-
veniente e para q' a todo tempo conste o q' nesta 
parte determiney fareis com q' se registe esta mi-
nha real ordem nos livros da Secretaria desse gover-
no, e mais partes aonde convier. El Rey nosso se-
nhor o mandou por Antonio Roiz' da Costa do seo 
Concelho e o Doutor Jozeph de Carvalho e Abreu 
Concelheyros do Conselho Ultramarino, e se passou 
por duas vias. Fernardo Felix da Sylva a fez em 
Lisboa occidental a catorze de Junho de mil sete 
centos e vinte e outo. O Secret. 0 André Lopes da 
Lavre a fez escrever.—Ant. 0 Roiz' da Costa.—Jozeph 
de Caru.0 Abveu. 

./T 



Carta Regia ordenando une os capitães-niores prendam os facinorosos 
p e alinndam nas mattas da capitania 

Dom JoSo por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Affrica Snór 
de Guiné, etc. — Paço saber a vos Antonio da 
Sylva Caldr. u Pimentel Governador da Cappitania 
de Stlo Paulo, q' por ter mostrado a experiencia 
dos grandes e atrozes delictos q' tem commetido 
nas Cappitanias desse estado muitas pessoas fa-
cinorosas dando accazião a se frequentarem o re-
fugiarem se para os matos mudando se de buas 
Cappitanias p. a as outras; e por ser conveniente 
ao meu real serviço e ao socego e paz dos meus 
vassalos o evitar se a assistência de semelhantes 
delinquentes: Me pareceo ordenar vos recomendeis 
aos Cappitães móres das terras do Certão desse 
governo tenli&o m.'° especial cuidado em prender 
os q' se refugido p. a elles; inquirindo donde vierão, 
e observando o q' dispõem a ordenaç&o do Reyno. 
El Rey nosso S.1" o mandou por Antonio Roiz' da 
Costa do seu Cons.0 e o D. r Jozeph de Carvalho 
Abreu conselheyros do Conselho Ultramarino, e se 
passou por duas vias. Antonio de Cobelos Pr . a a fes 
em Lisboa occ.'11 a vinte e dous de Junho de mil 
sete centos e vinte e outo. O secretr. 0 André Lopes 
da Lavre a fes escrever. — Ant.0 Rois da Coda. — 
Jozeph de Caru.0 Abreu. 
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Gerta Regia ordenando p e as sesmarias dadas pelo Capitão-General 
sejam confirmadas pelo Rei 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Âlg. 0 3 daq. m e dalém mar em Affriea S.1' de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio da Sylva 
Caldi'.* Pimentel Gov. o r da Capp. n i a de São Paulo, 
q' se vio a conta q' me destes em carta de quinze 
de Novembro do anno passado sobre as grandes 
contendas q' ahy tem havido a respeito das datas 
das terras, e a forma com q' thégora se davão 
pelos Governadores, e a grande perturbação q' se 
pode seguir com a q' alcansou o Coronel Alexan-
dre Barreto e o meyo q' se vos offerecia p. a se 
impedir a q' não passe a mais as controvercias, hé 
mandarvos eu passar ordem p. a q' lhe deis as d. a s 

tetras, e q' elles as mandem a este Rn. 0 a confir-
mar por mini ; e outro sim q' a medição e demar-
cação delias as faça o vereador mais velho da 
Camera dessa Cid." por evitar o grande gasto q' 
costumão fazer com os Ministros a q . m hé dada 
esta incumbência por serem tão exorbitantes q' 
m . t a s vezes excede o seu excesso ao valor das 
mesmas terras em cuja concideração; sou servido 
ordenar vos se conserve aos ditos Sysmeiros na 
posse em q' estão, e na medição e demarcação 
delias se proceda na forma que apontaes, e q' elles 
as mandem confirmar a este Reyno pelo meu Con-
selho Ultramarino p. a q' nas ditas confirmações se 
lhe ponhão as clauzulas necessarias ; e p." q' ve-
nha a noticia de todos o q' nesta parte disponho, 
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fareis pôr edditaes nas partes mais publicas dessa 
Cidade desta minha determinação, arbitrando lhe 
nos ditos edditaes o tempo q' entenderes pode 
ser conveniente para mandarem tirar as taes con-
firmações; e suppostas as razões q' insinuaes a respeito 
do Coronel Alexandre Barreto lhe deveis mandar 
pôr verba na sua data visto se havei- tão dolozamente 
comvosco, p. : l q' em nenhum tempo tenha effeito 
a d. : l m. c e e do q' sobre isto obrardes me dareis 
conta. El Rey nosso Snór o mandou por Antonio 
Roiz da Costa do seu Cons.0, e o D.01' Jozeph de 
Carvalho Abreu Conselheyros do Cons.0 Ultramarino, 
e se passou por duas vias. An. t 0 de Cobelos Pr. ! l a 
fez em Lisboa occidental a vinte e sinco de Junho 
de mil sete centos e vinte e outo. O secretr. 0 Andre 
Lopes da Lavre a fes escrever.—Ant. 0 Roiz da 
Costa.—Jozeph de Caru." Abreu. 
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Carta Regia solire soldos e ajudas de casto a diversos mil i tares de 
Santos 

Dom Joilo por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarves daquem e dalém mar em 
Africa senhor de Guiné, etc.—Faço saber a vós 
Antonio da Sylva Caldeyra Pimentel Governador da 
Capitania de Sam Paullo, que se vio a conta que 
me destes em carta de outo de Outubro do anno 
passado em como o Thenente de Mestre de Campo 
general Manoel Borges de Figueyredo chegando a 
Villa de Santos sentára praça do seu posto naquella 
vedoria, por cumprasse do Mestre de Campo e 
governador da mesma Villa que tomando-vós posse 
desse governo em quinze de septembro ordenareis 
ao vedor geral pozesse verba 110 assento do dito 
Thenente de Mestre de Campo general para não 
vencer soldo do dia em que liauia sentado praça 
atlié em que aprezentasse a sua Patente com o 
novo cumprase por hauer sido imcompetente ao do 
Mestre de Campo gouvernador da dita Praça e nullo 
tudo o que em virtude delle tiuesse vencido; e 
vendo o mais que nesta parte me reprezentastes: 
Me pareceo dizer-uos que como eu fui seruido que 
o supp. t e vencesse por ajuda de custo o seu soldo, 
athé o em que chegasse a esse governo que se 
pode emtender que quando se lhe pagou na dita 
Praça foi como por ajuda de custo athé o tempo 
em que a elle chegastes, e como não mediarão 
muitos dias que esta despeza se deue levar em 
conta; porem como não hera dado ao Governador da 
Praça de Santos pôr cumprasse na sua Patente más 
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só a uosso antecessor ou a pessoa que em seu lugar 
na sua auzeucia governasse, lhe mando estranhar 
este seu procedimento por imcompetente em abrogar 
asy húa jurisdição, que por nenhum modo lhe tocava; 
e no que respeita a se acrescentarem os soldos 
aos dous Thenentes de Mestre de Campo generaes 
e ao Ajudante de Thenente que ahy me servem 
que neste particular se fica cuidando para se poder 
dar nelle, a seu tempo a providencia conueniente. El 
Rey nosso senhor o mandou por Antonio Roiz' da 
Costa do seu Conselho e o Doutor Jozeph de Carua-
lho e Abreu Conselheiros do Conselho Ultramarino 
e se passou por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra 
a fes em Lisboa occidental a doze de Julho de mil 
sete centos e vinte e outo. O secretr. 0 André Lopes 
da Lavre a fez escrever.—Ant." Roiz' da Gosta.—Jo-
seph. de Caru.0 Abreu. 
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Carta Rugia solire a carestia ile sal cm S, Panlo 

Dom João por graça de D. s Rey de Portu-
gal e dos Alg. u s daq. m e dalém mar em Africa 
S. r de Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio 
da Silva Caldeira Pimentel G. o r da Capitania de 
S. Paulo, que se vio o q' me reprezentastes em 
carta de dezassete de Novr. 0 do anno pass. 0, de q' 
logo q' chegareis a Praça de Santos, vos busca-
rão os Vereadores em corpo de Camera com 
o Juiz de fora, e vos reprezentarâo os grandes 
prejuízos, vexação, e desp. a, que se lhes seguirão 
do exorbitante preço do sal pelo novo contrato, 
e q' o mesmo requerim.' 0 vos fizera o senado da 
Camara da Cidade de S. Paulo com o Ouvidor g. a l 

Francisco Galvão da Fon. c a assim como chegareis 
a ella, e que todas as Cameras da Cerra asima 
vos fízerão a mesma reprezentação mandando al-
guas delias hu dos seus Vereadores, p. a pessoalm. 0 

vos expressarem as opressões, e danos, q' se se-
guião a todos os seus moradores da diferença do 
d.H preço do sal ; e as mais vos escreverão sobre 
esta matéria as cartas, q' me remetestes, sentindo 
a excessiva carestia do preço deste genero, q' em 
muitas delias em grande distancia, e grandes car-
retos chegaria hu alqueire a grande dinheiro, e nas 
miuas do Cuyabá a numerozas oitavas e que não 

seria razão por enriquecer ao Contratador ficarem 
prejudicados esses Vassallos, e q' já terião rompido 
em algu dezatino, a lhe não socegardes os ânimos 
com a esperança de q' a minha real «lemencia 
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lhes havia de deferir e como todos os moradores 
hoje, liuma grande parte delles são naturaes deste 
Reino sabem muy bem o preço por q' corre o 
sal nelle, sentem muito tão alta disformidade de 
preço tendo p. a sy de q' Joze Ramos da Sylva, 
que foi morador naquella Cidade lhes maquinou 
este dano ; e vendo o mais, q' nesta parte me fi-
zestes prezente : Me pareceo dizer vos q' bua das 
razões q' me moveo a introduzir por contrato do 
sal, separado ao do Rio de Janr. 0 the quinze mil 
alqueires, foi o instrum. 0 principal desta nova dis-
pozição a conta q' me deu o Provedor da faz. a 

real da Praça de Santos, cuja copia com esta se 
vos envia; por q' o Contratador do Rio de Janr. 0 

lhe não metia os seis mil alqueires da sua obriga-
ção, sendo a razão disso, de q' a mayoria de sin-
coenta por cento sobre o q' valia 110 Rio não era 
bastante p. a as quebras e despezas do seu trans-
porte fazendo-se notorio 110 meu Cone.0 Ultram 0 ; q' 
algum alqueire de sál, que chegava a Santos, se 
vendia a dés patacas, e a hua moeda de ouro, e 
por este respeito se cuidou em ver o modo de 
como havia de ser provida a d." Praça, e não se 
achou outro mais, q' o de rematar se em contrato 
separado, vendendo se o sal em Santos por mil 
e quinhentos, e vinte reis o alqueire, entendendo se 
q' íicavão os povos com grande beneficio, por 
terem sal em abundancia por menos, de q' o es-
tavão comprando; ponderando se também que o 
preço não podia ser menos, q' o de mil quinhentos 
e vinte reis ; por q' ao porto de Santos não vão 
navios de comercio, e era precizo q' o contratador 
os fretasse para transportar mil moyos de sal, q' 
lhe são necessários, navios, e não dos mais pe-
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quenos, e pagar se lhes o frete a razão de sinco, 
ou seis mil reis cada inoyo, e ainda assim não 
acha quem lhe faça a d. : i viagem, por q' em San-
tos não há carga, que os ditos navios tragão de 
retorno, e por frete de seis ou sette mil cruzados, 
se arriscâo a perder a viage, e a ficarem no Bra-
zil invernado, e se não pode considerar, que a 
carestia q' custa o d.° sal aos moradores dês 
atlie doze mil reis tenha disso culpa o contratador, 
por q' a mayoria q' vay de mil, e quinhentos, e 
vinte, a des mil reis se consome nos carretos, con-
duções, e ganho de quem o vem a comprar a 
Santos para se o ir vender as distancias de tantas 
legoas sendo muy constante q' nas marinhas de 
Setuval, e nas de Ribatejo, vai o alqueire de sal 
menos de hu. vintém, e este se vende nas Comar-
cas da Beira, Alem tejo a quatro centos, e a qua-
tro centos e outenta o alqueire ; e nas províncias 
do Minho Tras-os-montes por muito mayor preço; 
e sendo distancia de trinta e quarenta legoas em 
Portugal logra tão subido preço, nenliua razão de 
queixa tem estes moradores em distancia tão grande 
em se lhes dar o sal mais barato, do q' vai 
nestas partes; e senão pondera liajão de se oprimir 
esses Povos para enriquecer o contratador: maz 
não se attende que este primeiro dezembolça o 
seu dinheiro p. : i comprar o dito sal, e primeiro, 
que o venda faz consideráveis despezas de embar-
ques, fretes, ordenados, e comissões, pagando o 
preço do contrato, de q' se não pode esperar tire 
delle grandes Riquezas, e se tiver a perda de hu 
navio, ou quebra de algu administrador, e lhe fi-
carem por cobrar alguas dividas, não se pode es-
perar q' tenha algus lucros nem sem elle haverá 

33 
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quem se sacrifique a rematar o dito contrato o 
qual se aclia arrematado por tres annos, e se lhe 
quizer remover, o largará de muy boa vontade 
como elle afirma, e nenhú mayor dano podem ter 
estes moradores q' o de não terem sal, e se lhe for 
do Rio de Jan.° será por excessivo preço ; tendo 
entendido, q' o Contratador que rematou o contrato 
de Santos não hé Joze Ramos da Sylva, nem nelle 
vay interessado, e que este se julgou ser o meyo 
maiz suave p. a terem sal esses moradores em mayor 
abundancia o haver contrato separado do do Rio 
de Janr. 0 porem como elles o não entendem assim, 
se cuidará em se não rematar, ficando livre a todos 
o poderem mandar sal a Santos; por q' ainda 
que este seja o caminho de o não terem, evitar se 
há o de se queixarem : Em cuja consideração sou 
servido ordenar vos, q' aponteis os meyos maiz 
convenientes por onde seja essa Praça de Santos 
provida e as maiz partes desse governo, p. a o q ' 
ouvireis todas as Cameras, assim dessa Cidade, e da 
Praça de Santos, como das maiz Villas continentes 
nesse governo. El Rey nosso S. r o mandou por 
Antonio Roiz' da Costa do seu cons." e o I). r Joze 
de Caru. 0 e Abreu Concr. 0 8 do Cone.0 Ultram. 0 e se 
passou por duas viaz. Antonio de Souza Pr . a a fez 
em Lix. a occ.1 em quatorze de Julho de mil sette 
centos vinte e outo. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a íes escrever.—Ant. 0 Roiz' da Gosta.—Jozeph 
de Caru.0 Abreu. 
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Carta Regia censurando o ouvidor Francisco Galvão da Fonseca por 
exorbi tar de snas attribnições 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. c s daq. m e dalém mar em Africa Senór de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio da Sylva 
Caldr. a Pimentel, Gov. o r da Cappitania de S. Paulo, 
q' se vio a conta q' me destes em carta de vinte 
e sete de Novembro do anno passado sobre o pro-
vim.' 0 que o Ouvidor geral dessa mesma Capp." i a o 
Dez. o r Pran. e o Galvão de Aflonseca passara a Anto-
nio de Camargo de superintend.1' das minas de Pa-
ranampanema sendo este liomè de natural e génio 
soberbo discompondo a m. t a gente com o poder do 
seu cargo, por cujo motivo, ellegereis outro sujeito 
disputando o dito ouv.0 1' com vosco q' vos não per-
tencia o tal provimento, por ser só da sua jurisdi-
ção, e q' morrendo a mulher de Joze de Goes, 
pelos menores q' delia ficarão intentára o Juiz dos 
orphãos fazer inventario, ao q' o d." Ministro se 
oppos sem ter Provizão minha. Me pareceo dizer-
vos que ao d.° Ouvidor geral se aviza em como 
me dou por muy mal servido em q' elle se intrometa 
no q' não toca a sua jurisdição excitando sobre 
ella questões sem fundamento com vosco. e q' lhe 
não pertencia passar provim. 1 0 deste cargo de su-
perintendente das minas de Paranapanema, nem 
fazer inventario dos bês dos orphãos, por q' p. a se 
fazerem tem Juiz privativo, estranhando m. t 0 ao 
mesmo Ministro as repetições de questões q' sem 
fundam. 1 0 tem movido q' claramente mostrão serem 
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mais nascidas do seu orgulho, e da sua cubissa do 
que da sua ignorancia, e q' assim fará remeter 
logo o inventario dos d. o s orphãos, entregando todos 
os sallarios q' houver cobrado; e se vos declara 
q' obrastes bem em passardes provimento ao supe-
rintendente das minas de Paranampanema, pois a 
vós só pertence o passar semelhantes provimentos, 
como já em outras ordés se tem avizado ao dito 
ouvidor geral. El Rey nosso Snór o mandou por 
Antonio Roiz' da Costa do seu Cons.0 e o D. o r Jo-
zeph de Caru. 0 Abreu Conselheyros do Cons. 0 Ultra-
marino, e se passou por duas vias. Antonio de 
Cobelos P r . a a fez em Lisboa occd. a l a vinte e 
sinco de septembro de mil sete sentos e vinte 
e outo — O Secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes 
escrever. — A n t . 0 Bois da Gosta. — Joseph de Caru.0 

Abreu. 



— 261 — 

Carta Regia elogiando e Capitão-General pela abertura da estrada 
de S. Panlo ao Rio de Janeiro 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarves daq.™ e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Faço saber a vós Antonio da 
Sylva Caldeyra Pimentel Governador da Capitania 
de São Paulo q' se vio o q' me reprezentastes em 
carta de dezouto de Julho deste prezente anno so-
bre o ouro q' se remetia ao Rio de Janeyro pro-
duzido dessas Minas, q' vosso antecessor Rodrigo 
Cezar de Menezes procurara com prudente acordo 
abrir hua estrada por terra para o dito Rio, pella 
qual sem os riscos do mar e dos piratas pudessem 
hir os quintos do ouro com segurança, na qual 
achou grande contradição por haver de passar a 
dita estrada pellas terras dos Padres da Companhia, 
e de outros poderozos no districto da jurisdição do 
dito Rio, mas sem embargo das impugnações e 
difficuldades q' incontrareis, em conceguirdes a ex-
pedição de bua excellente estrada e pello q' toca 
ao do Rio de Janeyro, mandareis com dissimullação 
fazer Ima picada, para q' sem ser esperados se 
vejão na dita Cidade os ditos quintos, q' com 
effeito mandaveis por terra, o q' não poderão já 
os moradores do dito Rio prezistir 11a sua incredul-
lidade, e q' assim devia eu ordenar pozitivamente 
ao Governador do dito Rio de Janeyro ponha o 
caminho do seu distrito tão corrente e capaz como 
está o q' ahy estabellescestes por q' desta sorte se 
evite a disgrassa de q' algua ocazião, ou o mar 
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com as suas correntes, ou os piratas roubem o 
dito ouro q' for dessa Capitania para a do Rio de 
Janeyro ; em cuja attenção: Me pareceo dizer vos 
se vos louva muito o zello com q' procuraste es-
tabellescer este caminho para o Rio de Janeiro do 
qual se podem seguir as utillidades tão importantes 
como appontaes e se vos declara q' ao Governador 
do Rio Janeiro mando avizar procure da sua parte 
por no seo districto o dito caminho tão corrente 
como convém. El-Rey nosso senhor o mandou por 
Antonio Roiz' da Costa, do seo Conselho e o Doutor 
Jozeph de Carvalho e Abreu Conselheiros do Con-
selho Ultramarino e se passou por duas vias. Ber-
nardo Felix da Sylva a fes em Lisboa occidental 
a vinte e quatro de Novembro de mil setecentos 
e vinte outo. O secretr. 0 André Lopes da Lavre 
a fes escrever — Ant.0 Roiz da Costa.—Jozeph de 
Caru.0 Abreu. 
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Carta Regia solire a remessa a Lisboa de dois Tenentes (íeneraes e 
um Oaviflor 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Alg. c s daq. m e dalém mar em Africa Snór 
de Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio da 
Silva Caldeira Pimentel Gouvernador da Capitania 
de S. Paulo, q' se vio o q' me reprezentastes em 
carta de dezasseis de Julho deste prezente anno, 
em como em quinze de Agosto do anno pass.° 
tomareis posse desse governo, e em dezasette do 
proprio mez porq' estava ou se fingio doente, 
quando chegareis, o Tenente General M.e' Borges 
de Figueiredo vos entregava este a ordem porq' 
eu mandava recolher a este Reino os Tenentes 
Generaes Antonio Cardozo e David Marquez Pr.", 
e ao Dez. o r Francisco da Cunha Lobo, Ouvidor 
geral q' foi dessa mesma Capitania; e havendo de 
partir a Frota do Rio de Janr. 0 em vinte do pro-
prio mez como vos segurou o seu Cabo Bernardo 
Fr. 0 de Andrade ficava impossível passar ao Rio 
em termo de tres dias pelo tempo em q' se apre-
zentou a d. n ordem, e q' achareis assim ao Dez. o r 

Francisco da Cunha Lobo, e ao Tenente General 
David Marquez Pr." na praça de Santos, e sem 
embargo das petições q' vos fizeráo, e valias com 
q' o procuravão, lhes nâo consentireis o irem a 
essa Cidade; e sempre asistirão naquella P raça ; e 
q' ao Tenente General Antonio Cardozo achareis 
nella, pedindo vos por sua petição dous mezes de 
licença para ajustar os seus particulares, como j á 
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mío podia vir na Frota, lha concedereis e no fim 
delles o prendera o Ouvidor dessa Comarca, e q' 
actualm.® se acha ainda prezo; e q' o Tenente 
General David Marquez Pr. a partira p. a esta Corte, 
e o Dez. o r Francisco da Cunha Lobo cazára na praça 
de Santos com hua sobrinha do P.° Bertholomeu 
Lourenço (1), e por esta circunstancia de se achar 
o Menistro cazado, e por estar prezo o Ten. e Ge-
neral Antonio Cardozo, lho devia eu mandar declarar 
a forma com q' vos havieis de haver com hu e 
outro sujeito : em cuja consideração, Me pareceo 
ordenar vos, q' em quanto se tirar rezidencia ao 
Dez. o r Francisco da Cunha Lobo do tempo que foi 
Ouvidor geral dessa Capitania na forma das minhas 
reaes ordês, e ao Governador delia Rodrigo Cezar 
de Menezes, por q' elle a não perturbe, e o cl.0 

menistro se não puzer corrente, o mandeis p. a o 
Rio de Janr. 0 e no q' respeita ao Tenente General 
Antonio Cardozo, q' ahy se achava preno ; como se 
entenda q' a sua prizão nasceu das dividas, q' ahy 
contrahio, q' delia não pode ser solto em quanto 
as não purgar ou seus credores consintão em q' 
saya delia : porem constando, q' elle na prizão em 
q' se acha solicita alguas perturbações, ou na rezi-
dencia q' se lhe ha de tirar, rezultem contra elle 
alguas culpas, o remetereis prezo p. a este Reino 
com o traslado delias. BI Rey nosso S. r o mandou 
por Antonio Roiz' da Costa, do seu Cone.0 e o D. r 

Joze de Caru. 0 e Abreu, Conselheiros do seu Cone.0 

Ultram. 0 e se passou por duas vias. Antonio de 
(1) Bartholomeu Lourenço de Gusmão, padre, conhecido por 

Voador por ser o descobridor dos ballòes. Era irmão d grande 
estadista Alexandre de Cusmão, ambos naturaes de Santos. 

( V . da li). 



Souza Per. i l a fes em Lix. a occ, a l em quatro de 
Dezr. 0 de mil sette centos vinte e outo. O secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fes escrever. — Ant.0 lioiz 
da Costa. — Jozeph de Caru.0 Abreu. 

Carta Regia declarando p e ao Capitão-General e não aos Ouvidores 
compete prover os officios vagos 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algar•ves daq. m e dalém mar em Africa 
snr." de Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio 
da Sylva Caldeira Pimentel G.01' da Capitania d e S . 
Paulo, q' se vio o q' me reprezentastes em carta 
de treze de Nov.° do anno pass. 0, de q' passando 
em Correyção o Ouvidor geral dessa Capitania Fran-
cisco da Cunha Lobo as minas de Paranampanema 
despoiz de haver partido para o Cuyabá o Gov.01' 
Rodrigo Cezar de Menezes provera nellas o d.° 
Ouv. o r geral o lugar de superintendente, e o de 
seu escrivão sem emb.° de lhe não tocar em seme-
lhantes provim. 1 0, nem o haverem feito seus ante-
cessores em alguas das minas; e chegado q' fora 
a essa Cidade o novo Ouvidor Francisco Galvão 
<le Affonseca lhes passára novos provimentos aos 
serventuários de todos os olíicios, (pie há nessa 

34 



— 266 — 
Capitania, sem attender a q' pelo regim.' 0 dos go-
vernos lié concedido a todos os Governadores das 
Conquistas a faculdade de fazerem os d. o s provimen-
tos, pretendendo também que os ditos Governadores 
não possão tirar os serventuários dos ofícios, sem 
estes terem culpas para os proverem em outros; 
e comunicando vos a sua opinião, respondereis 
que esta era a pratica quando os ofícios tinhão 
proprietários por estes não poderem expulsar aos 
serventuários sem haverem cometido crime; mas 
q' quando os ofícios não tem proprietários, mão 
militava a mesma regra ; e q' tivereis avizo de 
que este Menistro intentava com efeito passar os 
provim. 1 0 8 sem esperar a minha rezolução, (o q' se 
vos fazia crivei) em cuja atenção, Me pareceo 
dizer vos q' comforme o disposto no vosso regim. 1 0 

q' a vós vos pertence prover os ofícios de serventia 
q' vagarem nessa Capitania, em quanto não forem 
providos por mim ou pelo meu Concelho Ultram 0 ; 
mas q' antes de passardes os provimentos tomareis 
por escrito informações do Ouvidor, e q' sem culpa 
formada, ou incapacid. 0 notoria, não podereis remover 
os serventuários para introduzir outros; e se vos 
declara q' os que se acharem providos pelo vosso 
antecessor, achando q' são capazes os deveis con-
servar nas d. a s serventias: porem reconhecendo, q' 
não são suffícientes, os podeis privar dos tais officios 
provendo-os em sogeitos idoneos, e dignos do tal 
emprego ; não consentindo q' os que nomeou o 
Ouvidor geral possão continuar nos d . 0 8 ofícios; 
por não ter jurisdição p." isso ; e ao Ouvidor geral 
ordeno se abstenha de prover as d. a s serventias por 
lhe não competir a d. a nomeação, e p. a q' em todo 
tempo conste o q' nesta parte ordenei fareis com q' 
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se registe esta minha real ordé nos livros da Secretr." 
desse governo, e nas mais partes donde convier. 
El Rey nosso S. r o mandou por Antonio Roiz' da 
Costa do seu Cons.0, e o D. o r Joze de Caru. 0 e 
Abreu Concr. 0 3 do Cone.0 Ultr. 0 , e se passou por duas 
vias. Antonio de Souza Per." a fes em Lix." occ."' em 
quatro de Dezr. 0 de mil sette centos vinte e outo. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever 
— Ant.0 Rois da Costa. — Joseph de Caru.0 Abreu 

Carta Regia declarando nnlla as doações de terras fe i tas á ordens 
re l ig iosas p o r p e os t i tnlos das terras são as cartas de sesmaria 
e nestas é e s t i p l a d a a condição de não irem as terras parar em 
mãos de rel igiosos . 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg'.es daq. r a e dalém mar em Africa Snr' de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio da Silva 
Caldeira Pimentel Governador da Capitania de S. 
Paulo, que se vio o q' me representastes em carta 
de dezaseis de Julho do anno pass. 0, em como na 
V. a de Sorocaba ha hum Convento de _ religiozos 
Bentos, p. a cuja fundação lhes deixou hu morador 
há muitos annos as terras q' possuhia ; e bem q' por 
seu testamento, ou doação consta esta deixa ; não se 
verifica o titulo por que elle dante era senhor das 
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tais terras : e como o modo de as possuir nessa 
America lié por Cesmarias, e sem expressa licença 
minlia se não podem alienar da Coroa, como ficão 
sendo possuídas pelas religiões, e sem pagarem 
dizimos, parece fica de nenhum vigor a tal doação, 
e deixa do testador; e q' o sitio da fundação da 
primeira Villa fora em parte diferente, e q' entre 
a Camara e os religiozos houvera varias contendas 
as quaes acomodáreis na ocazião em q' passastes 
p. a as minas de Paranampanema com a condição de 
me dares par te : porem q' indo em correyção o 
Ouvidor g. a l dessa Capitania a mesma Villa, pas-
sára a fazer compozição entre os Padres, e a d. a 

Camara contra o pactuado com vosco dando provim. 1 0 

a pessoa, que houvesse de servir o officio de que 
necessitava p. a esta diligencia contra a regalia do 
vosso posto: e vendo maiz que nesta parte me 
reprezentastes, Me pareceo dizer-vos q' se vio a 
vossa reprezentação, e q' para se tomar o expe-
diente conveniente nella devieis notificar ao Prelado 
destes religiozos de S. Bento, exliibindo os titulos 
com q' possue estas terras, remetendo-me a copia 
delles a este Reino; e 110 que respeita ao provi-
mento dos officios, q" deveis uzar do vosso regim. 1 0, 
e se vos declara q' ao Ouv. o r geral ordeno se 
abstenha de os prover. El Rey nosso S. r o mandou 
por Antonio Roiz' da Costa de seu Cone.0 e o 
I). r Joze de Caru. 0 e Abreu Cone. 1 0 8 do seu 
Cone." Ultr. 0 e se passou por duas vias. Ant." de 
Souza Pr . a a fes em Lisboa occ. a l em vinte e quatro 
de Janr. 0 de mil sette centos, vinte e nove. O 
secrert. 0 Andre Lopes da Lavre a fes escrever. — 
Ant.0 Roiz da Costa. — Jozeph de Caru." Abreu. 

y -
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Carta Regia censurando o vigário da vara de S. Panlo por usurpar 
a t t r i l m i ç õ e s do poder civil 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal e 
dos Alg. 0 3 d a q . m e dalém mar em Africa Snr' de 
Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio da Silva 
Caldeira Pim. t e l Governador da Capitania de S. Paulo; 
que os ofíciaes da Camera dessa Cidade me repre-
zentarão em carta de dezesseis de Julho do anno 
pass. 0 de que tendo o vigário da vara da d. a Cidade 
encarregado ao Carcer. 0 delia hum clérigo prezo, 
fugira este; e indo lhe o Carcereiro dar parte da 
d. i l fugida o descompuzera, e sem maiz outro 
procedim. 0 o metera em sua própria caza em bua 
corrente, e o mandara p. a a cadea, mandando 
chamar o Juiz ordin.0 tomasse entrega delle, e no-
measse Carcereyro , e vendo o Juiz q' estava sem 
culpa formada, nem algum jurídico procedim. 0 o 
soltara da corrente e não quizera tomar conta delle, 
como prezo, o que disto dera couta o Vigário da 
vara ao Bispo dessa Diocese p. a proceder com 
censuras, temendo que uzasse com elle algua vio-
lência : Me pareceo dizer vos, que se obrou bem 
neste particular, porq' o vigário da vara não podia 
em a sua caza fazer Cárcere privado nem prender 
leigo da jurisdicção real sem culpa : Em cuja consi-
deração sou servido ordenar vos chameis da minha 
parte ao Vigário da vara, e lhe estranheis a vio-
lência q' obrou em a uzurpação da jurisdição rea l : 
e q' tenha entendido, q' se cometer outro semelhante 
excesso, uzarei com elle do meu real poder. El Rey 
nosso snr' o mandou por Antonio Roiz' da Costa 
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do seu Cone.0 e o D. r Joze de Caru. 0 e Abreu 
Cone. 0 8 do seu Cone. 0 Ultr. 0 e se passou por duas 
viaz. Antonio de Souza P. a a fez em Lix. a occ.' em 
vinte e seis de Janr. 0 de sette centos e vinte e nóve. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever.— 
Ant." Roiz' da Costa. — Jozeph de Caru." Abreu. 

Carta Regia ordenando a entrega de papeis aos Ouvidores de S, Panlo 
Paranagua' e Cuyalia' 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarves daq. m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Paço saber a v ó s Antonio da 
Sylva Caldeyra Pimentel Governador da Capitania 
de São Paulo, q' por ser conveniente ao meo serviço 
Me pareceo mandar vos remeter as cartas induzas 
para q' as façaes entregar aos Ouvidores geraes 
dessa mesma Capitania e da de Cuyabá, e Pernaguá, 
inviando me certidão se como asim o executastes. 
El Rey nosso senhor o mandou por Autonio Roiz' 
da Costa do seu Conselho, e o Doutor Jozeph de 
Carvalho e Abreu Conselheyros do Conselho Ultra-
marino e se passou por duas vias. Bernardo Pelix 
da Sylva a fes em Lisboa occidental a vinte e 
seis de Fevereiro de mil sete centos e vinte e nove. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever.— 
Ant" Roiz' da Costa.—Jozeph de Caru". Abreu. 
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Carta Regia pedindo informações solire a Irmandade de Miseri-

córdia de S. Panio 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 

e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Faço saber a vós Antonio 
da Sylua Caldeyra Pimentel governador da Capi-
tania de Sam Paullo que os Irmãos de meziricordia 
dessa Cidade, me reprezentaram em carta de 
dezasete de Julho do anno passado em como há 
muitos annos, que se acha destituhida de todo o 
necessário sem possuir mais que a administração 
de alguns legados, que se lhe aplicarão para 
cazam. t o s de orphãs, ameaçando ruina o seu templo 
faltando lhe meyos para se reedificar, acrescendo o 
(pie lhe hé necessário para a custa dos fraldeiros 
que se acham de cura, e dos soldados morrendo ao 
dezamparo, por nam hauer com que se lhe asista e 
due asim deuia eu, mouido da minha piedade dar lhe 
algum adjutorio para este effeito ; nesta consi-
qeração: Me pareceo ordenar vos informeis com 
nosso parecer, e o que se lhe pode dar para isto 
que pertendem, e de que parte podem sair os meyos 
para se lhe aplicar para o que pedem. El Rey 
nosso senhor o mandou por Antonio Roiz' da Costa 
do seu Conselho e o D. o r Jozeph de Carualho e 
Abreu conselheyros do Conselho Ultramarino e se 
passou por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra a 
fes em Lisboa occidental a quinze de Março de 
mil sete centos e uinte e nove. O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fes escrever. — Ani." Roiz' da 
Costa. — Jozeph de Caru." Abreu. 
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Carta Regia resolvendo p e s t õ e s d e e t i p e t a s entre o Governador e os Ouvidores 
Dom JoSo por graça de D. s Rey de Portugal 

e dos Alg. c s daq. m e dalém mar em Africa Suor' de 
Guiné, etc. — Paço saber a vos Antonio da Sylva 
Caldeyra Pimentel Gov. o r da Capp. n i a de São Paulo, 
q' havendo visto o q' me escrevestes em carta de 
quinze de Novembro de mil sete centos e vinte e 
sete em q ; me reprezentastes a duvida q' vos ex-
puzera o Ouvidor g.1 dessa Cappitania Francisco 
GalvSo da Fonseca no dia em q' tomareis posse 
desse governo a respeito do lugar q' devia ter na 
Oamr. a, querendo q' não fosse só em cadeyra a vossa 
mão esquerda, mas igualmente na Cabeceyra da 
meza, o q' lhe concedereis por não moverdes dis-
córdias, com o pretexto de q' p. a o futuro rezolveria 
eu esta duvida, pertendendo tão bem o d.° Ministro, 
q' as cartas q' lhe escrevesses, o traetasseis 110 sobre 
escripto por Snór, e da mesma sorte quando lhe 
mandasses informar algum requerimento, e q' eu 
devia ser servido determinar o q' neste p. a r se deve 
observar, declarando juntamente o lugar q' o d.° 
Ouvidor deve ter nas procissões, e nas Igrejas em 
q' assistirdes como tão bem a forma com q' deveis 
escrever as Cameras, e esta a vós. Me pareceo 
mandar vos dizer por rezolução de dezacete deste 
prezente mes, e anno em consulta do meu Cons.0 

Ultramarino, q' p. a que não entre mais em se-
melhantes contendas comvoseo o dito Ouvidor o 
chameis a Camr. a e 11a prezença dos seus verea-
dores o advirtaes q' não alterque mais similhantes 

/ 
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questões tão contrarias a boa armonia do governo, 
e ao socego, e pax publica ; e quando senão mo-
dere nas suas acções que mandarey uzar com elle 
de bua demonstração muy severa; e q' nas Igrejas, 
e procissões só bá de ter o lugar q' tiverão os seus 
antecessores sem pertender mais prebimineucias do 
q' elles lograrão. E 110 q' toca a forma de como 
vos lião de escrever as Cameras, e vos a ellas q' 
se pratique o mesmo q' se observou no tempo do 
Gov. 0 r I). Bras Bartbezar da Sylveira; e este mesmo 
avizo fareis ao Juiz de fora de Otú p." que não 
innove o estilo q' sempre se seguio; e p. a q' conste 
a todo o tempo o q' nesta p. t e detenniney fareis 
com q' se registe esta minha real ordem nos livros da 
secretaria desse governo, e nos da Ouvidoria, e mais 
partes donde convier, inviando me certidão de como 
assim o executastes. El Rey nosso S. r o mandou 
por Antonio Roiz' da Costa do seu Cons.0 e o D. o r 

Jozeph de Carvalho Abreu, Conselhr. 0 8 do Cons.0 Ultra-
marino, e se passou por duas vias. Antonio de Cobelos 
Pr . a a fes em Lisboa occ. a l a vinte e dous de Março 
de mil sete centos e vinte e nove. O secretr. 0 André 
Lopes da Lavre a fes escrever. — Ant.0 Roiz da 
Costa. —Jozcpli de Caru.0 Abreu. 
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Caria Regia agradeceu<1 o os presentes de noivado feito ao príncipe do 
Drazil e a Infanta D. Maria, e promettendo recompensa aos des-
cobridores das minas de Paranapanema. 

I)om João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daquem e dalém mar .em Africa suor 
de Guiné, etc. — Paço saber a vós Autouio da 
Sylva Caldeira Pimentel G. o r da Cappitania de S. 
Paulo, que havendo visto o q' me escrevestes em 
carta de dezasseiz de Março do anno passado sobre 
o que tinheis obrado a cerca do donativo q' oferecerão 
muitas das povoações dessa Capitania para os ca-
zamentos do Príncipe do Brazil e da Infanta D. Maria 
com o Príncipe das Astúrias e as razões q' há para 
q' as mais Villas desse governo não tenlião ainda 
feito promessas p.;i o mesmo efeito: como também 
do rendimento q- tizereis crescer nas minas de 
Paranampanema, para cujo aumento era precizo, que 
eu remunerasse aos seus primeiros descobridores, 
11a forma que apontaes; me pareceu dizer-vos por 
rezolução de dezasette deste prezente mez, e anno 
em consulta do meu Cone.0 Ultram. 0 se vos louva 
o meyo de q' uzastes de não convocardes as Cameras 
para a d. a contribuição por q' lhe seria de grande 
encargo as pessoas q' mandassem para o d.° efeito 
fazendo com ellas gastos consideráveis para o que 
não podião deyxar de concorrer os povos delias; e 
q' da minha parte louveis aos sogeitos q' referis os 
descobrimentos q' fizerão nas minas de Paranampa-
nema, para que isto sirva de estimulo a q' outros 
os imitem, expressando lhes, que o que obrarão 
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neste particular fica na minha real lembrança para 
folgar de fazer lhes mercê igual a de q' se fazem 
credores pelo zelo com q' emprenderâo o d.° des-
cobrimento. El Rey nosso S.1' o mandou por Antonio 
Roiz' da Costa do seu Cone.0 e o D.1 Joze de Caru." 
e Abreu do Cone.0 Ultr. 0 e se passou por duas viaz. 
Antonio de Cobelos Per . a a fez em Lisboa occid.1 em 
vinte e tres de Mr.° de mil sette centos vinte e nove. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escrever. 
Ant.0 Iioii da Costa.—Joseph de Caru.0 Abreu. 

Carta Regia communicanflo m o Desembargador Roberto Car Ribeiro 
vai passar a S. Panlo para abrir devaça sobre o procedimento do 
Ouvidor Fonseca e do General Manoel Borges de Figueiredo, 

Dom João por graça de D. s Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daquem e dalém mar em Africa Suor 
de Guiné, etc.— Paço saber a vós Antonio da Sylva 
Caldeyra Pimentel Governador da Capitania de 
S. Paulo, que sendo me prezente a carta que escreveu 
o Governador do Rio de Janeyro ao meu secretario 
de Estado Diogo de Mendonça Corte Real com a 
copia da vossa q' recebera sobre o mau procedimento 
com que se há nas obrigações do seu lugar o Ou-
vidor geral dessa Capitania Francisco Galvão da 
Fonseca, e cauza q' tivestes para mandar prezo 
para o Rio de Janeiro ao Thenente de Mestre de 



Campo General Manoel Borges de Figueiredo: Me 
pareceo mandar vos dizer por rezolução de dous 
do prezente mez, e anno em consulta do meu Cone." 
Ultram. 0 que ao Dezembargador Roberto Car Ribeiro 
ordeno passe logo a essa Capitania a devaçar do 
procedimento do d.° Ouvidor, e Tenente General 
para cujo efeito sou servido llie deis todos os do-
cumentos, e noticias necessarias: como também as 
copias q' remetestes ao Governador do Rio de Janeiro, 
tiradas dos livros da Camera, e mais certidões, 
q' elle deixou de remeter, e q' fique servindo de 
Ouvidor dessa Capitania durante a auzencia do actual 
Ouvidor, e depois, 110 cazo, q' fique pronunciado, o 
Juiz de fora de Santos. El Rey nosso S.1 o mandou 
por Antonio Roiz' da Costa do seu conc. 0 e o D.' 
Joze de Caru. 0 e Abreu concr. 0 do Concelho Ultr. 0 e 
se passou por duas viaz. Antonio de Souza Piv' a fez 
em Lix. u occ.1 em tres de Abril de sette centos vinte 
e nove. O secretario André Lopes da Lavre a fes 
escrever. Ant." Roiz da Costa.—Jozepli de Caru." Abreu. 



Carta Régia participando tine na falta do Desembargador Car Ribeiro 
virá a S. Panlo o Desembargador Manoel da Costa Mimoso abrir 
a devaça acima referida. 

Dom João por graça de D. 9 Rey de Portu-
gal e dos Alg. e s daq. m e dalém mar em Africa S. r 

de Guiné, etc.—Paço saber a vós Antonio da Sylva 
Caldeyra Pimentel Governador da Cappitania de 
São Paulo q' ao Dezembargador Roberto Car Ribeyro 
teubo encarregado passe a essa Cappitania a 
varias deligencias de meu real serviço como vos lia de 
constar por outra ordem minha q' heis de receber 
nesta occazião; e por q' pode succeder q' este Ministro 
seja fallescido, ou tenha impedimento total q' o 
impida passar a essa Cappitania, neste cazo sou 
servido, por avizo do Secretario de Estado Diogo 
de Mendonça Corte Real de sinco deste prezente 
mez, e anno, ordenar que em seu lugar vá a essa 
Cappitania o Dez. 0 1 Manoel da Costa Mimozo Ouvi-
dor geral do Rio de Janeiro, e q' uze das ordês 
que estavão passadas para o d.° Dez. 0 1 Roberto Car 
Ribeyro, de q' vos avizo para que teubaes entendido 
o que nesta parte maudo executar. El Rey nosso 
Snór o mandou por Antonio Roiz' da Costa do seu 
Cons.0 e o I)01' Jozeph de Carvalho Abreu conselhey-
ros do Cons. 0 Ultr. 0 e se passou por duas vias Anto-
nio de Cobelos Pr . a a fez em Lix." occ. a l a sinco de 
Abril de mil sete centos e vinte e nove. O secretr. 0 

André Lopes da Lavre a fez escrever.—Ant. 0 llois' da 
Costa.—Joseph de Cara."Abreu. 



Carta Regia declarando ao Governador p e Domingos Gomes da Costa 
tem contracto por des annos para a pesca da baleia em Santos 

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq.'" e dalém mar em Africa Snór de 
Guiné, etc. — F a ç o saber a vós Antonio da Sylva 
Caldeyra Pimentel Governador da Capitania de S. 
Paulo, que por parte de Domingos Gomez da Costa 
se me reprezentou, que elle se ofereceo a estabelecer 
a sua custa húa nova armação e fabrica de pesca 
de Baleyas nas Costas dessa Capitania e da de 
Santos livre para elle sup.° por tempo de dez annos, 
q' hatide principiar do primeiro anno de pesca, ficando 
no fim delles toda a armação, e suas pertenças 
com doze escravos para a minha faz. a como 
consta do acento e condições q' eu fui servido 
mandar se ajustassem com elle : e para haverem 
de ter seu devido efeito, me pedia lhe mandasse 
passar as ordês necessarias: nesta consideração, 
Me pareceu ordenar vos deis inteiro cumprim. 0 ao 
d.° acento, e suas condições na forma q' nella se 
conthem. El Rey nosso snr' o mandou por Antonio 
Roiz' da Costa do seu conc. 0 e o D / Joze de 
Caru. 0 e Abreu Concr. 0 8 do Cone.0 Ultr. 0 e se passou 
por 2 vias. Ant.0 de Souza Per." a fes em Lix." occ.1 

em dezaceis de Setr. 0 de sette c. t o s vinte e nove. 
O secretr." André Lopes da Lavre a fes escrever. -
Ant..0 Roiz da Costa. — Jozeph de Caru.0 Abreu. 
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Caria R e g i i declarando ao Conimandantc da Praça dc Santos une 
Domingos Cromes da Costa tem contracto por dês annos para 
a pesca da baleia na costa de S. Panlo, 

Dom João por graça de D. s Rey de Portu-
gal e dos Alg. e s daq . m e dalém mar em Affrica 
Snór de Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio 
Gayozo Nogueirol Mestre de Campo Governador da 
praçâ de S. t o s , que por parte de Domingos Gomes 
da Costa se me reprezentou q' elle se offereceo 
estabellescer a sua custa bua nova armação e 
fabrica de pesca de Baleyas nas costas dessa Cap-
pitania, e da de São Paulo livre para elle supp . u 

por tempo de dés annos, q' hão de principiar do 
primeyro anno de pesca, ficando 110 fim delles toda 
a armação e suas pertenças com doze escravos 
para a minha fazenda, como consta do assento, e 
condições q' eu fui servido mandar se ajustassem 
com elle ; e para haverem de ter seu devido effeito, 
me pedia lhe mandasse passar as ordês necessarias; 
nesta concideração: Mc pareceo ordenar vos deis 
inteyro cumprimento ao dito assento e suas condi-
ções na forma (jue nella se conthem. BI Rey 
nosso Snór o mandou por Antonio Roiz' da 
Costa do seo Cons. 0 e o D. o r Jozeph de Carvalho e 
Abreu concelheyros do Cons." 1 ltr a marino e se 
passou por duas vias. Antonio de Cobelos Pr." a fez 
em Lix." occ."1 a dezaceis de Septembro de mil sette 
centos e vinte e nove. O Secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fez escrever.—Ant. 0 Bois da Costa.— Joseph 
de Caru." Abreu. 
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Carta Regia ordenando p e os eapitães-inores sejam nomeados somente 
por tres annos e so 1 sejam recondnzidos p a n d o tiverem liem 
cnmprido as snas fnncçoes . 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de guiné, etc. - Faço saber avós Antonio 
da Sylva Caldeyra Pimentel gouvernador da Capi-
tania de Sam Paulo que por ser conveniente ao 
meu real serviço Me pareceo ordenar vos que não 
consintaes que os Capitães móres das ordenanças 
que nomeardes, ou forem providos por mim nas 
villas e pouações das terras desse governo siruão 
mais do que tres annos e sendo necessário que 
sejão reconduzidos os não possaes nomear nem 
prover sem se lhe tirar rezidencia por onde conste 
o bom procedimento com que se ouuerão 110 tempo 
que exercitarão os ditos postos, o que executareis 
infalivelm.' 6 El Rey nosso senhor o mandou por 
Antonio Roiz' da Costa do seu Conselho e o Doutor 
Jozeph de Carvalho e Abreu conselheyros do Con-
selho Ultramarino, e se passou por duas vias. Dio-
nizio Cardozo Pereyra a fes em Lix." occidental a 
seis de Outubro de mil sete centos e vinte e nove. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever. 
Ant." Roiz da Costa. - Jozcpli da CaruAbreu. 
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Carta Regia participando a vinda dos padres j e su í ta s Diogo Soares e Domingos Capaci, matliematicos, para levantarem plantas e mappas constantes de um certo Alvará, 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarves daq. m e dalém mar em Affrica 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio 
da Sylva Caldeyra Pimentel Governador da Capitania 
de São Paulo q' por ser conveniente ao meu real 
serviço : Me pareceo mandar vos remeter a copia 
do Alvará induzo para q' vos conste em como 
mando aos Padres da Companhia de JESTJ Diogo 
Soares e Domingos Capaci Mathematicos piritos 
para fazerem os Mappas q' se conthem no dito 
Alvará, de q' vos avizo para q' assim o tenhaês 
entendido, e executares da vossa parte o q' nelle 
ordeno. El-Rey nosso senhor o mandou por Antonio 
Roiz' da Costa do seu Conselho e o Doutor Jozeph 
de Carvalho e Abreu Conselheyros do seu Conselho 
Ultramarino. Bernardo Felix da Sylva a fes em 
Lisboa occideutal a dezanove de Novembro de mil 
sete centos e vinte e nove. — Ant.0 Bois' da Costa. 
—Joseph de Caru.0 Abreu. 

.56 
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A l i a r a ' a p e se refere a carta supra 
EU El Rey Faço saber aos q' este meu Al-

vará virem em especial ao V. Rey e Cap.r'° Gn.1 de 
mar e terra do Estado do Br.1, Gov. r o s do Rio de 
Janr. 0 , S. Paulo, Minas Geraes, Pera. 0 0 , M. a m, Cap. S o 

mor da Par . a e mais Cap. e s móres de outras Cap." i a s, 
districtos, Villas, e freg. a s dos Certões do d.° Est.0, 
off. e s das Camr. a s das Cid. e s e Villas delle, ouvidores 
geraes das Com. o a 5, Juizes de fora e das terras, 
Prov. r o s de minha fz. a, Thezr. o s e Almox. e s, e assim 
tSo bem aos Donatr. 0 8 das terras da Coroa cittas 
no d.° Estado do Br.1, ou seus Thenentes e ouvidores 
q' eu Hey por meu ser. ç o e m. t 0 conveniente ao 
gov. 0 e detença do mesmo Est. 0, boa administração 
da just. a, arrecadação da minha faz. a, e para se 
evitarem as duvidas e controverssias q' se tem 
originado dos meus descobrim.' 0 5 q' se tem feito nos 
Certões daquelle Est. 0 de poucos ann. s a esta p . t 0 

fazerem se Mappas das terras do d." Est. 0 não só 
pella marinha mas pellos certões com toda a dis-
tinção p. a q' melhor se signallem e conheção os 
districtos de cada Bispado, Gov.0, Cap." i a, com marca 
e doação e p. a esta dellig. c i a noineyo dous Relligiozos 
da Comp. a de Jesu peritos nas Mathematicas, q' são 
Diogo Soares e D. o s Capaci q' mando na prez.' 6 

ocazião p. a o Rio de Janr. 0 , e lhes mandey dar 
ajuda de custo competente p. a se aviarem p. a a 
viagem e dous criados q' levâo em sua comp. a, os 
quaes lhes hão de assistir em quanto durar a dillig. c i a 

e hão de ser pagos por conta da minha faz. a em 
quanto durar esta dillig. c i a e aos d. 0 8 Relligiozos se 
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lhes há de dar da mesma sorte o q' lhes for 
necessr. 0 p." sua subsistência com tudo o mais de q' 
necessitarem p. a o bom effeito da d." dillig. u i a, e o 
Gov.01' do Rio de Janr. 0 com o Prov. 0 1' da faz. a, e 
intervenção do Proc. 0 1 ' delia lhes signallará a quantia 
q' devem vencer cada mes, assim p. a a sua com-
moda subsistência como p. a o pagamento dos creados, 
e ' mais q' se offeresser, respeitando a qualid. 0 do 
Pais e preço dos uzuaes, tendo o d." Gov. o r grande 
Cuid. 0 em q' se lhes fação promptas estas assistências, 
em quanto estiverem ou andarem nas terras da sua 
jurisdição, por q' em sahindo do d.° seu gov. 0 liade 
correr esta despeza por conta da Prov. r i a do gov. 0 

em q' entrarem, assim nos mais em q' forem en-
trando arbitrando se lhes na mesma forma o q' 
devem vencer cada mes, conforme a carestia, ou 
abbundancia do Pa i s ; e sendo de necessr. 0 aos d. o s 

Relligiozos algúas guardas ou guias p. a fazerem 
jornadas pello Certão lhes mandarão dar os d. 0 8 

Gov. r e s assim de homens brancos como de índios, e 
lhes darão outrossim as carruagens necessr.1" con-
forme o uzo e estillo da terra os quaes serão pagos 
por couta da minha fazenda, como tão bem a des-
peza necessr." q' se fizer com os d. o s guardas ou 
guias, e todos os Gov.' e s Cabos, e officiaes de guerra, 
Ministros de just." e faz.11 darão aos d. o s Rellegiozos 
toda a ajuda e favor de q' necessitarem p. a o bem 
da d. a dellig. d a , o q' lhes hey por m. t 0 encarregado 
assim as pessoas sobred. a s como aos particulares q' 
se signallarem (1) p. a lhes haveres por serviço 
tudo o que nella obrarem de q' lhes passarão certidão 
os d. o s Relligiozos p. n me constar aos quaes mando 

(1) Falta aqui uma palavra devorada por tragas. 
( V. da U.) 



dar instrução da fornia em q' devem fazer os d. o s 

Mappas por liua Provisão passada em meu nome 
e assignada pellos dous Conselheyros do Cons.0 

Ultr." os mais antigos a qual espero q' observem 
pontual e inteyrarn. 1 0 quanto lhes for possível 
aprezentando a discripçâo daquellas terras tudo o q' 
a sua speculação e o zelo do meu serviço lhes 
ditar p. a q1 fique com a exacção de q' se necessita 
e com às circumstancias q' a possa fazer mais util 
ao meu serviço commodid. 0 dos meos vassallos, 
bem entendido q' o q' os d. o s Relligiozos obrarem 
em toda o referido não dará direito a pessoa algua 
e este meu Alvará quero q' valha e tenha força e 
vigor ainda q' seo effeito haja de durar mais de hu 
anno. sem emb.° da ord. L.° 2.° tt.° 40 em contr. 0 

Lix. a occ. a l 18 de Novr." de 1729. 
REY 
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Carta Regia solire postos mil i tares 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarves daquem e dalém mar em Africa 
S . r de guiné, etc. — F a ç o saber a vós Antonio da 
Sylua Caldeyra Pimentel governador da Capitania 
de Sam Paulo, que vendo se o que me escrevestes 
sobre o prejuízo que se segue de se fazerem neste 
Reyno os prouimentos dos postos de Alferes de 
Infantaria, e que asim seria conveniente que os 
Capitães fação os taes prouimentos na forma que 
antigam. t e se observava. Me pareceo dizeruos que 
tenho rezoluto esta matéria. El Rey nosso senhor 
o mandou por Antonio Roiz' da Costa do seu Con-
llio e o Doutor Jozeph de Carvalho e Abreu 
Conselheyros do Conselho Ultramarino e se passou 
por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes em 
Lisboa occidental a doze de Dezembro de mil sete 
centos e uinte e nove. O secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fes escrever. — Ant." Roiz da Costa. — 
•Iozeph de CaruAbreu. 

FIM 
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